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O sentido da reforma parcial do 
Regimento da Câmara

O BRIGADA  a prazos rígidos, a discussão da Proposta Orçamen­
tária pelo Congresso Nacional exige a adoção de um sistema 

de normas capazes de possibilitar resulte eficaz e fecundo o trabalho 

dos representantes do povo, de tal forma que a lei de meios seja 
enviada à sanção presidencial imune dos danos causados pela 

pressa, sem prejuízo das legítimas prerrogativas que o regime de­
mocrático faz atuantes através do Legislativo.

A revisão parlamentar operada sôbre a Proposta Orçamentá­
ria, além de constituir uma excelente oportunidade para o exame 

de quanto foi feito e como e de quanto deixou de ser realizado e 
por que, vale como controle prévio da administração federal, pela 
dosagem de créditos, face aos programas formulados pelo Exe­

cutivo .

Outrossim, a defesa dos interêsses locais, que tem de ser con­

jugada e posta em harmonia com os interêsses e possibilidades na­
cionais, exige o máximo de cuidado, de acuidade, de devotamento, 

de patriotismo e tantas vêzes de espírito de renúncia por parte dos 

membros das casas do Congresso.

Tudo isso não será possível —  perdendo-se em parte, quando 

não em sua totalidade, o trabalho do Legislativo — , se o seu desen­

volvimento não se conformar com dispositivos regimentais sadios, 

a cuja inexistência corresponderá sempre um orçamento defeituoso, 

com graves repercussões sôbre a eficiência da gestão dos negócios 

públicos e sôbre o crédito do regime.

Não foram outras, por certo, as cogitações da atual Mesa da 

Câmara dos Deputados ao propor e ver aprovada recente alteração 

do Regimento respectivo, na parte que diz respeito à discussão do 

orçamento. Já  a Proposta Orçamentária para o exercício de 1950 
será analisada segundo as novas diretrizes.

E ’ sabido que no Brasil o ano financeiro não coincide com o 
ano civil e que, por mandamento constitucional, a Proposta Orça­
mentária deve ser apresentada, pelo Chefe do Poder Executivo, à 

Câmara dos Deputados, dentro de dois meses após a abertura dos 
trabalhos legislativos, tanto vale dizer, até 15 de maio de cada ano 

(A rt . 87, X V I) . Por sua vez, o Congresso deve enviar a Proposta, 

já  revista, ã sancão do Presidente da República, até 30 de novem­

bro (Art. 74 ).

Se ao Legislativo coubesse única e exclusivamente a tarefa 

de participar, na esfera de suas atribuições específicas, do processo
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orçamentário, é evidente que tais prazos não iriam valer como 

causas de imperfeição ou retardamento. Em verdade, há inúmeras 

responsabilidades a atender, vultosos problemas a cuidar, há tôda 

a vida do País a exigir vigilância e análise, há códigos a discutir, 
há todo um mundo de temas a congestionar as agendas das comis­
sões especializadas. E convém ainda insistir acêrca de datas: o 

Congresso reune-se ordinariamente de 15 de março a 15 de de­

zembro (Const. Fed., art. 39) . Como satisfazer a tantos encar­
gos, e como, ao mesmo tempo, fazer bons orçamentos, se o tempo 

não fôr bem aproveitado ?

Êsse o sentido da presente reforma parcial do Regimento da 

Câmara. E  nessa reforma, a resposta desejada.

E ’ de esperar, pois, que, segundo o ritmo ora fixado, em tempo 
receba o Senado o Projeto de Orçamento, em que se cristalizam os 
debates e conclusões da Câmara.

O regime democrático é suscetível de evoluir constantemente, 

pela serena e honesta compreensão de suas próprias e naturais 
imperfeições —  inevitáveis onde quer que esteja o trabalho dos ho­
mens. Reconhecê-lo importa em evitar suceda êste ano o que 

ocorreu em 48 : enquanto a Câmara dos Deputados teve cêrca de 
seis meses para discutir a Proposta, contou o Senado Federal com 

apenas vinte dias para desincumbir-se de sua missão.

A Mesa da Câmara, com o apoio unânime dos Srs. deputados, 
compreendeu objetiva e lucidamente a questão.
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Após um longo perío­

do de silêncio, o novo 
Estatuto dos Funcioná­

rios Civis passou a figu­
rar na agenda dos trabalhos legislativos. Inicial­
mente houve o empenho de alguns representantes 
que, em atenção às reclamações insistentemente 
surgidas em tôrno do andamento da matéria, tra­

taram de reencetar o exame do projeto apresen­
tado pelo próprio Poder Legislativo, em substitui­
ção ao que fôra elaborado pela Associação dos 

Servidores Civis do Brasil, durante a gestão do 
Sr. Gabriel Monteiro da Silva.

Agora, porém, surge a exame a questão do 

mérito do projeto que foi perfilhado pela Câ­

mara dos Deputados. Neste particular, há diver­

sidade de opiniões. Um fato, porém, permanece 

no consenso geral dos que tiveram contacto com 

a matéria. E ’ que o projeto em curso, quando não 

repete o Estatuto vigente, insere inovações que 

virão subverter princípios já firmados em nossa 

experiência administrativa, claudicando, por outro 

lado, no tratamento de matérias que fogem às 

normas técnicas de legislação de pessoal. Sob êste 

aspecto, alguns pontos do novo projeto de Esta­

tuto estão a merecer devido reparo e certamente, 

o Poder Legislativo há de escoimar o que existe de 

canhestro ou excrescente, durante exame da ma­

téria. Por exemplo, o projeto estabelece seja cons­

tituída uma comissão de promoções para cada M i­

nistério, restaurando, assim, uma prática que a 

própria experiência administrativa já profligou, 

por inconveniente. Na verdade, outro motivo não 

houve para extinção das antigas Comissões de Efi­

ciência que, seja dito de passagem, tinham obje­

tivos mais amplos, como órgãos coordenadores da 

administração geral sob supervisão do D  .A.S  . P . 

Outra inovação diz respeito à exigência de concur­

sos de provas para a transferência de cargo isolado 

para cargo de carreira. Trata-se de matéria pací­

fica na legislação atual o processamento dêsse 

tipo de transferência que, de acôrdo com o novo 

diploma, fica onerado inutilmente de novos trâ­

mites burocráticos, com prejuízo para o serviço 

público. Ademais, o art. 186 da Constituição se 

lim ita a prescrever a exigência de concurso para

“a primeira investidura em cargo de carreira e em 

outros que a lei determinar” . Segue-se que se a 

prestação de concurso para a transferência é in­

conveniente por criar novos encargos à adminis­
tração, também não se justifica em face da Cons­

tituição, tornando-se, assim, uma falha a ser ex- 

pungida. Não menos grave é a inovação que con­

siste em suprimir, “in limine”, a categoria dos ser­

vidores extranumerários. Poderá parecer, à pri­

meira vista, que uma tal providência seria bené­

fica a êsses servidores. E ’ de crer mesmo que 

nesse sentido ela tenha sido introduzida no pro­

jeto.

O contrário, porém, é o que *se verificará no 

caso de prevalecer o dispositivo. Conforme é sabi­

do, a admissão do extranumerário visa, em princí­

pio, atender a encargos de natureza urgente, uma 

vez que o provimento de cargo está sujeito a maio­

res exigências de ordem legal, dependendo, outros- 

sim, de nomeação do Presidente da República. 

Diversamente, o preenchimento de função dispen­

sa maiores formalidades, dependendo a admissão 

de portaria. Em se tratando de pessoal extranu­

merário, também é mais fácil a mobilização de 

recursos para admissão. Suprimida, como se pre­

tende, a categoria de extranumerários, a adminis­

tração terá de ficar adstrita à nomeação de fun­

cionários, segundo os cargos disponíveis. Haverá, 

pois, dificuldades pata o suprimento de pessoal no 

serviço público; restringir-se-á de outra parte, o 

campo de ação aos que quiserem ingressar no 

Serviço Público. Abolir-se-á o princípio de criação 

de funções, mediante decreto executivo, subsistin­

do, apenas, a de cargo público, através de lei su­
jeita aos trâmites do Congresso Nacional. Final­
mente, a supressão da categoria de extranumerá- 
rioŝ  só poderá constituir um entrave à adminis­
tração, ao mesmo tempo que se torna prejudicial 
aos futuros candidatos ao serviço público.

Outras falhas e senões poderiam ser ainda 
aduzidas em estudo que exorbite do propósito de 
uma simples nota. Muito há a discutir e a escoi­
mar, sendo de esperar que, em função de tal obje­
tivo, o Próprio Poder Legislativo mobilize os seus 
expoentes mais representativos em matéria da 
administração pública.

0  Novo Estatuto dos 
Funcionários Civis

A incompreensão io  
papel representado pelo 

Departamento Adminis­

trativo do Serviço Pú­
blico no quadro dos órgãos da Administração Fe­
deral, suscitou, a princípio, a manifestação de uma 

certa hostilidade aç mçsmo no seio do legislativo,

muito embora jamais fôsse realmente contrária à 

sua existência a maioria dos parlamentares cuja 
opinião, baseada no conhecimento das razões teó­
ricas que ditaram sua criação e definiram seu setor 
de atribuições, reflete a consciência da real utili­

dade dessa acessória técnica da Presidência da 

República, de âmbito de competência eminenfe-

0  parecer do Deputado 
Raul Barbosa
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mente consultiva e restrito aos problemas de 

administração geral.

Refletindo o espírito dominante, o parecer de 

S . Excia. o Sr. Deputado Raul Barbosa, emitido 

sôbre o projeto que manda extinguir o D . A .S  . P ., 

conclui pela rejeição integral da proposição, argu­

mentando contràriamente à tese da economia de- 

iendida em sua justificativa pelos respectivos au­

tores, desde que a medida não poderia importar 

em diminuição de despesas com pessoal visto estar 

o mesmo amparado pela regra constitucional da 

disponibilidade com aproveitamento pbrigatório 

em vagas existentes ou que se forem verificando.

Apreciando a questão do ponto de vista fi­

nanceiro, estudou o ilustre membro da Comissão 

de Finanças não só o projeto em causa como tam­

bém o seu substitutivo, de autoria da Comissão de 

Constituição e Justiça, declarando inclusive que os 

debates em tôrno da matéria serviram para escla­

recer que as funções atribuídas ao órgão presiden­

cial são de fato necessárias à administração en­

quanto as divergências só se estabelecem no que

pese a escolha dos agentes do desempenho da­

quela função, não se tratando pois de supressão de 

cargos e funções mas sim de subordinar as primei­

ras a outras repartições, motivo por que não se 

poderia esperar economia em decorrência da acei­

tação da providência alvitrada no projeto.

Comentando outro ponto do problema, acres­

centa o ilustre relator que, relativamente à trans­

ferência da Divisão do Orçamento para o M inis­

tério da Fazenda, deve-se ponderar que o assunto 

interessa de perto ao Poder Executivo e, portanto, 

só ao Presidente da República caberia sugerir a 

melhor solução, manifestando-se sôbre a conve­

niência de confiar essa tarefa a um outro órgão. 

Finalizando, observa o Sr. Raul Barbosa ser claro 

que essa atribuição não pode ser deferida com ex­

clusividade a qualquer ministério ou departamen­

to, devendo cada um agir dentro dos limites de 

sua competência e cabendo ao próprio Executivo 

o encargo de sua coordenação final, o que é, evi­

dentemente, uma interpretação sintética do siste­

ma orçamentário vigente.

*

Se se achasse em exe­

cução o Decreto-lei nú­

mero 8.145, de 28-X-45, 

bem diverso seria o es­

tado atual dos serviços de Assistência Social aos 

que dedicam interêsse e esforço à administração 

pública. Quando da expedição de tal ato, visava o 

Govêrno consertar o que havia de falho nesse 

setor, substituindo o velho empirismo das medidas 

assistenciais, extensivas aos que estão a serviço do 

Estado, num plano homogêneo e que muito pode­

ria ser aplicado a tôda a população.

Sem o apoio legal daquele Decreto-lei, o que 

foi feito até a presente data representa apenas o 

esforço de um grupo de servidores que muito se 

interessaram e interessam pelo bem-estar social, 

não só do funcionalismo abrangido no Decreto-lei 

S. 145, como de todos os que necessitam de assis­

tência .

Segundo o referido Decreto-lei, a Comissão 

Organizadora da Assistência Social está direta­

mente subordinada ao Presidente da República. 

Suas funções principais estão descriminadas nos 

itens a e c do artigo 1.°, verbis:

a) organizar o plano geral de assistência 

médica e hospitalar, nas suas diversas modalida­

des, e outros tipos de serviços de assistência, aos 

servidores do Estado e suas famílias, no território 

nacional, e propor ao Govêrno Federal as medidas 

necessárias à sua execução;

b ) ....................................................................;

c) promover inquéritos, investigações e pes­

quisas técnicas, bem como a preparação e o aper­

feiçoamento do pessoal técnico, necessários à exe­

cução e ao desenvolvimento do plano de assistên­

cia social aos servidores do Estado e suas famílias;

d )  

Muitos frutos daria tal orientação, visto como 

a falta de coordenação no setor assistencial tem 

sido a causa do insucesso de muitas obras, aparen­

temente planejadas com justeza e viabilidade, 

mas, em verdade, incapazes do preencher os requi­

sitos de uma assistência social completa, porque, 

ú última hora, lhe acrescentam adendos para sa­

tisfazer motivos e interêsses estranhos aos objeti­

vos assistenciais.

Entretanto, para gáudio daqueles que muito 

trabalharam na realização da Assistência Social, 

está prestes ~a ser iniciado o mais bem elaborado 

plano que se projetou em nosso país —  O Plano 

Salte, visando solucionar o problema de tôdas as

Ass:stência Social aos 
Servidores do Estado
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nossas endemias, bem assim o caso dêste grande 

trabalho para o interior e sertão, qual seja o da 

modificação dos hábitos primários da população 

central do país.

Da leitura empreendida nos exemplares do 

Plano Salte, referentes ao Setor Alimentos e Setor 

Saúde, nota-se a influência do Decreto-lei 8.145, 

um tanto mais ampliado, coincidindo com o ponto 

de vista aqui expendido, isto é, assistência social 

ampla, em benefício de grande parte da popula­

ção quer segurada ou não nos Institutos de Apo­

sentadoria e Pensões e Caixas Beneficentes. Outra

parte que muito concorreu para execução bem 

justa do Plano Salte, foi o índice estatístico de 

grandes organizações nacionais, tais como os do 

Ministério da Educação e Saúde e das Fôrças Ar­

madas, que, muito de perto lidam com populações 

de várias localidades, podendo controlar suficien­

temente os resultados positivos e negativos das in­

formações obtidas.

Nesta conjuntura, em execução o Plano Sal­

te, ficarão os servidores do Estado com melhor 

serviço de Assistência Social e a grande massa de 

nossa população, logrará ótimas condições de saú­

de para levar o país para o seu destino glorioso.

As nações que toma­

ram parte na Conferên­

cia de Bretton Woods 

firmaram um acôrdo re­

lativo ao estabelecimento de normas para as ope­

rações de câmbio e à abolição dos processos que 

caracterizavam, nesse setor, a desordem econômica 

nêle imperante nos últimos dez anos, comprome- 

lendo-se conseqüentemente a promover o fomento 

de mais intimas relações comerciais no plano 

internacional.

Com êsse intuito, criou-se o Fundo Monetário 

Internacional visando aos seguintes objetivos:

a) orientar seus esforços a fim de eliminar 

as medidas restritivas às operações de câmbio;

b) estabelecer uma série de modalidades 

de câmbio, isto é, fixar os preços das moedas em 

têrmos de ouro e de dólares americanos para que 

as pessoas interessadas em adquirir mercadorias 

nos países estrangeiros possam obter as divisas 

de que necessitam em espécies conhecidas e está­

veis;

c) providenciar no sentido de que tôdas as 

projetadas modificações a serem introduzidas nas 

atividades de câmbio sejam antes objeto de uma 

consulta às nações signatárias do pacto antes de 

serem postas em vigor.

O convênio relativo ao Fundo foi aprovado 

pela Conferência Monetária e Financeira das Na­

ções Unidas realizada em Bretton Woods, Estado 

de New Hampshire, nos Estados Unidos, entre 1 e 

22 de julho de 1944. Dela resultou, precisamente 

a 27 de dezembro do ano seguinte, a criação do 

organismo internacional em causa, data em que

os vinte e nove governos portadores de oitenta por 

cento das cotas do Fundo firmaram o necessário 

tratado em Washington. A 8 de março de 1946, 

em Savanah, Geórgia, realizou-se a primeira re­

união dos delegados dêsses governos, os quais apro­

varam os estatutos da organização e nomearam 

os membros da Junta de Diretores Executivos que 

desde 6 de maio daquele ano vêm-se reunindo 

regularmente.

A 1 de novembro de 1948, o Fundo Mone­

tário Internacional contava com quarenta e sete 

membros ou, seja, três além do número de nações 

que participaram dos trabalhos de Bretton Woods, 

valendo, porém, considerar o fato de que destas 

o Haiti, a Nova Zelândia, a Sibéria e a Rússia não 

quizeram assinar o pacto enquanto que a Itália, 

a Áustria, a Dinamarca, a Finlândia, o Líbano, a 

Síria e a Turquia foram aceitas como membros da 

organização apesar de não terem tomado parte na 

conferência.

A cada país participante do Fundo Monetá­

rio Internacional tocou uma cota que deve ser 

paga parte em ouro e parte em moeda corrente. 

Esta cota varia de 500.000 dólares como no caso 

de Honduras até 2.750.000 como no caso dos Es­

tados Unidos.

Neste organismo, a autoridade suprema é 

exercida por uma junta em que cada um dos 

países integrantes da associação está devidamente 

representado.

Os meios de que se vale o Fundo para alcan­

çar seus objetivos podem ser assim sintetizados: 

manutenção de um órgão permanente de confe­

0  Fundo Monetário 
Internacional
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rência sôbre matéria monetária, no qual é possível 

realizar amplos entendimentos sôbre questões fi­

nanceiras entre as nações interessadas; prestação 

de assistência aos países-membros, pondo a sua 

disposição técnicos e peritos para auxiliá-los e as­

sessor á-los com o objetivo de solucionar os seus 

problemas financeiros e monetários; tomada de 

medidas adequadas de precaução com o fito de 

corrigir os desequilíbrios transitórios em sua ba­

lança de pagamentos; adiantamento aos membros 

de auxílios provenientes do fundo e que atingiam, 

em dezembro de 1948 a soma de um bilhão e qua­

trocentos milhões em ouro, cinco bilhões quatro­

centos e quarenta e oito milhões em numerário dos 

diferentes países e um bilhão, cento e oitenta e

*

O "SPOILS SYST EM ” NO SERV IÇO  CIV IL DOS ESTADOS UNIDOS —  Nas administrações dos primeiros 

Presidentes, a capacidade foi um dos requisitos primários para nomeação. Gradualmente, outros fatores tornaram-se mais 

importantes, enquanto a capacidade passou a plano secundário. ' Esta mudança, na prática, culminou com o estabelecimento 

do “spoils system” . Contra os excessos do “spoils system” , levantou-se grande reação popular, que, clamando por refor­

ma, culminou com a aprovação da Lei do Serviço Civil, de 18S3.

(History of the Federal Civil Service —  M. Barris Taylor, Washington, D. C. —  1941).

* *

*

No Brasil, para que haja a valorização dos Departamentos das MunicipalidadeSj tem o poder público de tomar 

as medidas seguintes:

a) Aproximação, pela diplomacia, dos prefeitos e vereadores com o Departamento das Municipalidades, esclare­
cendo-lhes os seus altos e elevados propósitos;

b ) preparação de pessoal técnico em assuntos municipais, para funcionários dos Departamentos;

c) criação de uma Diretoria de Urbanismo, nos Departamentos, com um Conselho de Urbanismo para elaborarem 
planos diretores, códigos de obras, etc.

d ) dotar de eficientes condições materiais os Departamentos;

e) criar um Boletim .das Municipalidades para divulgação de assuntos municipais como acaba de fazer o de 
Minas Gerais, e publicar trabalhos sôbre a matéria;

i )  enviar estudiosos para se aperfeiçoarem no estrangeiro e dentro do país;

â) promover cursos específicos para funcionários públicos municipais. (Yves Orlando Tito de Oliveira —■ A 
Revolução Municipalista na Constituição Brasileira de 1946) .

*  *

*

“Quem quer que observo a evolução do Município brasileiio, verificará que, acentuada no correr dos tempos, 

veio a concretizar-se, com a Constituição de 1946, a idéia de torná-lo o centro político da vida nacional” (Manuel D. Jú ­

nior —  “A posição do Município na vida Nacional” — Revista do Parlamento, 1947).

irês milhões em subscrições a realizar por alguns 

Estados, perfazendo um total aproximado de oito 

bilhões.

Nestes dois últimos anos, a organização do 

Fundo Monetário Internacional recrutou uma se­

leta equipe de técnicos em economia e finanças 

de trinta e duas nacionalidades. Êste grupo de 

especialistas se empenha no trabalho de adquirir 

um conhecimento cada vez mais profundo dos 

problemas econômicos e financeiros que interes­

sam ao Fundo, motivo por que realizam investiga­

ções e pesquisas diárias e mantêm contato íntimo 

e direto com todos os países que contribuem para 

a organização.

*
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Os antecedentes teóricos da 

Reforma Administrativa no Brasil

Revista do Serviço 
Público, congratulando- 
se com o aparecimento 

de “Administração Pú­
blica”, órgão do Depar­

tamento do Serviço Pú­
blico do Estado da 
Bahia, transcreve, no 

presente número, o in­
teressante estudo rea- 

zado pelo Diretor-Geral 
daquele Departamento, 

sob o tema de recruta- 
tamento e seleção de 

Público.

NA primeira edição do seu “Tratado de Sciên- 
cia da Administração e Direito Administra­

tivo”, Viveiros de Castro já assinalava em 1906:

“O funcionalismo público nunca constituiu uma car­
reira que exigisse preparo técnico.

Sem garantias de estabilidade e de acesso o empre­
gado se habituou a confiar mais na dedicação partidária 
do que na habilitação profissional e o seu zêlo, salvo 
honrosas exceções, rari nantes in surgi te vasto, não ia além 
de um quase automático cumprimento dos deveres do 
cargo, das anotações dos precedentes que facilitavam o tra­
balho de informar, mantendo, aliás, a administração numa 
rotina estorilizadora” .

Daí, no Capítulo dedicado ao funcionário, 
sentencia ainda o douto tratadista:

“Bem mereceria da Pátria o Govêrno que realizasse 
uma reforma administrativa com a seguinte orientação:

1.° —  redução do quadro dos empregados ao estrita­
mente indispensável; 2.° —  tornar as primeiras nomeações 
dependentes da prova de capacidade; 3.° —  garantir o 
acesso, sendo as vagas preenchidas mediante proposta de 
uma comissão que funcionaria em todos os Ministérios 
civis, como a de promoções do Exército; 4.° —  fixação de 
vencimentos que possam realmente prover a subsistência 
do empregado e de sua família; 5.° —  responsabilidade 
efetiva dos funcionários” .

E ’ bem velha, como se vê, a idéia de, median­
te organização adequada, fundar-se a administra­
ção do pessoal do Estado na capacidade intelec­
tual e técnica do funcionário, tirando à função pú­
blica o caráter acessório ou intermediário com que, 
por tanto tempo, foi encarada para atribuir-lhe a 
dignidade de uma profissão. O objetivo, porém, só

R e n a t o  B iã o  d e  C e r q u e ir a

Diretor Geral, em comissão, e Consultor Jurídico do De­
partamento do Serviço Público da Bahia

I

trinta anos decorridos veio a ter realidade na Lei 

n.° 284, de 28 de outubro de 1936, ato de mar­

cante significação e magníficos efeitos na admi­
nistração federal, com reflexos, igualmente bené­
ficos, na dos Estados.

Mas, a lei citada representa, em verdade, o 
produto de longa preparação teórica, através pro­
jetos, idéias e pareceres que, desenvolvendo o 
pensamento de Viveiros de Castro, visaram, no de­
curso daqueles trinta anos, um Estatuto legal para 
o funcionalismo. E ’ curioso, assim, investigar e 
enumerar os antecedentes do importante ato, de­
monstrando, consequentemente, que a maior parte 
dos seus princípios remontam a estudos ou traba­
lhos realizados de 1907 em diante, quando o pri­
meiro projeto apresentado ao Congresso Nacional, 
de autoria do Deputado Justiniano de Serpa enun­
ciou as bases da reorganização do quadro dos fun­
cionários e empregados da União sob o critério 
geral da unificação dos dispositivos que se lhe re­
ferissem .

A Lei 284 em aprêço distancia-se, todavia, 
mais sensivelmente dos projetos lançados naquele 

período, quando, excedendo o problema do pes­

soal, institui, de logo um órgão coletivo a quem 

incumbirá, daí por diante, “estudar a organização 

dos serviços públicos e propor ao Govêrno qual­

quer medida necessária ao seu aperfeiçoamento” . 
Nesse ponto, entretanto, de uma parte se asseme­
lha ao modêlo francês, expressa no projeto Duguit, 
apresentado ao legislativo em 1920 pelo Gabi­
nete Millerand, onde figura um Conselho Admi­
nistrativo Superior, destinado, além da função de 
instância mais elevada, à de consulta sôbre “tôdas 
as medidas de ordem legislativa e regulamentar 
que interessem a vários serviços públicos” . De 
outra, a inovação corresponde às modernas con­
quistas da administração, submetida, já  agora, 
consoante o exemplo dos povos mais cultos, aos 
princípios da organização cientifica do trabalho.

Mas a Lei 284 é, sobretudo, uma lei de orga­
nização do pessoal civil da União, cuja profissio­
nalização promove em têrmos claramente defini­
dos, cumprindo, aliás, o princípio fundamental 
constante do seu art. 1.°.

“A presente lei adota o princípio geral da formação 
de carreiras para os funcionários civis federais” .

ADMiMísrraAçAo
PÚBLICA.

rtRláCICO DE DIVULGAÇÃO

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO 

fllBUCO

ESTADO l)A BAHIA

ANO IM  • um»  VOL I

pessoal para o Serviço



10

I

REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO --  JU N H O  DE 1949

A lei no particular é mais completa e aperfei­
çoada que os projetos que a precederam, os quais, 
entretanto, consignam, uns mais perfeitamente que 
outros, o mesmo princípio. Assim, no § 5.° do 
art. 6.° o projeto Justiniano Serpa prescreve:

“A admissão ao quadro será sempre para a última 
classe e as nomeações para as outras classes serão 
feitas por merecimento a primeira e por antiguidade 
de classe a segunda, e assim por diante, sempre alter­
nadamente” .

Por seu turno o projeto n.° 77 de 1911, do 
Deputado Graccho Cardoso, estabelece no seu 

arts. 5.° e 6.°:

“Não produzirá efeito algum tôda primeira nomea­
ção, embora feita por autoridade competente, desti­
nada ao preenchimento de cargo que não seja o menos 
elevado em cada categoria de função.

“Parágrafo único. O disposto no presente artigo 
terá inteiro vigor, mesmo quando se trate de reforma 
ou reorganização de qualquer serviço público” .

E como complemento necessário o aludido 

projeto dipõe no art. 8.° respectivo:

“As promoções se farão, obedecendo rigorosamente 
à escala de categoria em cada função, não podendo 
funcionário algum ser promovido senão ao cargo ime­
diatamente superior, mesmo no caso de reforma ou 
reorganização da repartição ou serviço a que estiver 

prestando sua atividade” .

O projeto Moniz Sodré, submetido, em 1913, 
à Câmara dos Deputados declara, por sua vez, nos 

arts. 5.° e 6.°:

“Art. 5.° A primeira nomeação só poderá ser feita 
para o cargo menos elevado de cada categoria de fun­
ções” .

“Art. 6.° Nenhum funcionário poderá ter acesso 
para o cargo superior se o seu nome não figurar no quadro 
de promoção e êle não tiver dois anos de serviço no 
cargo que ocupa” .

Menos explícito, porém, suficientemente de-

nunciativo, é o projeto Camilo de Holanda que

data de 1914 e assim se expressa no seu art. 31:

“O provimento dos cargos médios será feito em 
virtude de acesso gradativo, contínuo, cu do pôsto an­
terior, sendo sucessivamente, nove por antiguidade e 
um, quando o possa ser, por merecimento” .

O Decreto 12.296 de 6 de dezembro de 

1916, emitido pelo Governo Venceslau Braz no 

intuito de “consolidar tôdas as disposições legais 

e regulamentares referentes >a funcionários públi­

cos civis da União, estabelecendo ao mesmo tem­

po a êsse respeito normas comuns aos diversos de­

partamentos da Administração Pública”, precei- 

tuou nos artigos 3.° e 4.°:

“Art. 3.° As primeiras nomeações dependentes de 
concurso só podem ter lugar para os cargos de cate­
goria menos elevada e serão feitas interinamente.

“Parágrafo único. No fim de um ano de exercício, 
descontadas as faltas não justificadas, será o funcio­
nário provido efetivamente, se revelar zêlo e dedica­
ção ao serviço, sendo dispensado no caso contrário” .

“Art. 4.° Os cargos de categoria mais elevada se­
rão providos por acesso dentre os funcionários de cate­

goria imediatamente inferior que exerçam lugares da 
mesma natureza, sendo:

a) por merecimento os de chefes ou diretores de 
seções, subdiretores e os de contadores das delega­
cias fiscais do Tesouro Nacional;

b) dois terços por merecimento e um têrço por 
antiguidade, nos demais casos” .

Àquele Decreto, que, dependente do reíe- 
rendum do Congresso Nacional, nunca o logrou, 
seguiu-se o elaborado pela Comissão para êsse fim 
nomeada pelo Presidente Epitácio Pessoa em 

1921. Também êste contemplou o princípio da 
formação das carreiras para o funcionalismo fe­
deral, como se vê do seu art. 10 e respectivos pa­
rágrafos :

“Art. 10. A primeira nomeação, dependente de 
concurso, só terá lugar para os cargos menos elevados 
dos diferentes quadros.

8 1.° Os cargos de categoria mais elevada só se­
rão preenchidos mediante promoção dentre os funcio­
nários de categoria imediatamente inferior da mesma 
repartição ou das repartições que constituírem um só 
quadro.

§ 2.° A promoção por antiguidade far-se-á sem­
pre dentre os funcionários da repartição em que se 
der a vaga” .

Em 1929, por proposta do Deputado Sá F i­
lho, constituia-se uma Comissão com o encargo ds 

elaborar o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. Integravam-na, com o proponen­
te, os Deputados Maurício de Medeiros, Henrique 
Dodsworth, Daniel de Carvalho e Graccho Car­
doso, êste designado, afinal, Relator Geral do ven­
cido e que haveria, no desempenho do mister, de 
produzir brilhante estudo de conjunto da maté­
ria, além dos excelentes pareceres e sugestões que 

lhe foi dado formular no tocante aos assuntos dis­

tribuídos à sua apreciação. O projeto saído do 

trabalho da aludida Comissão consagra, como os 

precedentes, a formação das carreiras profissio­

nais no serviço público federal. Distinguindo-se 

dos anteriores, fá-lo, cumpre dizer, em têrmos mais 

apropriados, que bem o aproximam, senão identi­

ficam, à Lei 284 de 28 de outubro de 1936. E ’ 

ver-se o art. 22 do citado projeto, que consubs­

tancia, em síntese, os artigos 1.° e 2.° da mencio­

nada lei:

“A rt. 22. As primeiras nomeações de funcioná­
rios públicos federais só poderão ser feitas para os 
cargos iniciais da carreira ou para aqueles cujo preen­
chimento não se deva fazer por promoção de outros 
funcionários da repartição ou serviço” .

Estavam, assim, definidos a carreira e o car­
go isolado, o que não fizeram de maneira tão clara 
os projetos anteriormente surgidos.

Mas, a carreira é um dos têrmos em que se 
resolve o problema do pessoal do Estado. A pro­
fissionalização que ela enseja, pressupõe, porém, 
um outro têrmo relativo à habilitação dos candi­
datos ao serviço público, que, mais que outro qual­
quer setor de‘atividade, não pode ser o refúgio da 
incompetência. O produto daqueles dois têrmos 
é o sistema do mérito, hoje plenamente vitorioso



OS ANTECEDENTES TEÓRICOS DA REFORM A ADMINISTRATIVA 11

no Brasil e que, cada vez mais, se haverá de fir­
mar, seja como um imperativo mesmo da nossa 
cultura, r jja por imposição democrática, pois num 
regime d > povo não se admitirá que o filhotismo 
venha a preterir o próprio povo no uso e gôzo da 

prerrogativa constitucional que lhe torna acessí­

veis os cargos públicos.

A Lei 284 de 28 de outubro de 1936, funda­
da, aliás, na prescrição do n.° 2 do art. 170 da 
Constituição de 1934, prescreveu, no art. 41:

“A primeira investidura nos cargos técnicos e admi­
nistrativos dependerá de habilitação prévia em con­
curso de provas ou de provas e títulos conforme suge­
rir o C. F . S. P . C . e constar do regulamento” .

J»'

Dir-se-á que no particular a lei citada cum­
priu o mandamento constitucional. Não seria 
exata a observação porque o que se impõe notado 
e que o diploma legal em aprêço complementou, 
a bem dizer, a disposição do citado art. 170, in 
fine, isto é, deu sistema à seleção que o “concur­
so”, ali recomendado, envolve. Assim, confiou ao 
Conselho Federal do Serviço Público Civil “a rea­
lização dos concursos de provas, de títulos ou de 
provas e títulos para provimento dos cargos admi­
nistrativos e técnicos, organizar os programas dos 
referidos concursos e nomear as respectivas ban­
cas examinadoras, excluídos sempre os do magis­
tério regulados nas leis especiais, bem como fixar 
as normas gerais que deverão ser observadas nas 
respectivas inscrições” (alínea b do art. 10).

A Constituição Federal de 1891 no tocante 

ao provimento dos cargos públicos apenas dispu­

nha:

“A rt. 73. Os cargos públicos civis e militares 
são acessíveis a todos os brasileiros, observadas as 
condições de capacidade especial que a lei estatuir, 
sendo, porém, vedadas as acumulações remuneradas” .

Como se vê dos têrmos do dispositivo trans­

crito, larga tarefa se reservava à legislação ordi­

nária no particular das condições de capacidade 

dos pretendentes aos cargos civis. Tudo, nessa 

parte, estaria por criar, pôsto que a Lei Magna 

não inscrevera em seu texto qualquer base mínima 

sequer tornara mesmo obrigatória a regulação legal 

do assunto. Assim, o que a respeito projetos, es­

tudos e opiniões consignaram, antes que a Lei 284 

viesse à luz, revela, sem sombra de dúvida, o espí­

rito de sistema de que estavam imbuídos os seus 

autores. Ainda neste ponto tais pronunciamentos 

constituíram, certamente, antecedentes teóricos da­

quela Lei que se lhes avantajaria no assunto gra­

ças ao momento em que foi elaborada e decre­

tada.

Vejamos, então, como a partir do projeto 
Graccho Cardoso, de 1911, se sugeria ou preconi­
zava relativamente à habilitação dos candidatos. 

Aquela proposição, assim prescrevia:

“A rt. 3.° São requisitos para se adquirir a quali­
dade de funcionário:

3.° “ter sido a nomeação precedida de concurso, em 
que o candidato haja provado a cultura inicial, literária 
ou literária e técnica indispensável a função” .

“Art. S.° Nenhuma nomeação se fará, senão em vir­
tude de classificação rigorosamente feita em concurso” .

“§ 1.° A ninguém será concedida isenção de con­
curso quaisquer que sejam os motivos alegados e os do­
cumentos exibidos” .

“§ 2.° A nomeação caberá de direito ao candidato 
classificado em primeiro lugar” .

Menos sábio que o projeto Graccho Cardoso, 
que, diga-se, antecipou preceitos que viriam a ser 
adotados mais de vinte e cinco anos após, o pro­
jeto Moniz Sodré encerra, também, o princípio da 
habilitação profissional quando estatui:

“Art. 4.° Para ser alguém admitido no quadro 
regular dos funcionários da administração pública, por 
via de primeira nomeação, é preciso dar provas da 
sua capacidade inicial necessária.

8 1.° Esta capacidade inicial do candidato se 
prova:

1.° por um concurso de admissão;

2.° por um estágio probatório seguido de um exa­
me prático” .

O projeto Camilo de Holanda é, no particular, 
excessivamente minucioso, pois chega mesmo a 
discriminar as matérias constitutivas do concurso, 
conforme a categoria da função. Prescreve, ade­
mais, no seu art. 8.°:

“As nomeações e promoções serão feitas pela ordem 
de classificação, salvo quando ficar provado ter o no­
meado cometido algum grave delito moral ou crimi­
nal” .

O já aludido Decreto 12.296 de 6 de dezem­

bro de 1916 estipulou a exigência de prestação 
de concurso para o provimento dos cargos admi­
nistrativos, como se vê do seu art. I o. Enumerou, 
no artigo 2.°, os cargos dêle isentos entre os quais 
os de natureza técnica previstos em regulamento. 
Nada estabeleceu, porém, relativamente ao crité­
rio de nomeação dos habilitados. O projeto ela­
borado pela Comissão nomeada pelo Presidente 
Epitácio Pessoa visou retocar e rever o citado De­
creto 12.296 que fôra submetido ao referendum 
do Congresso. Na parte do processamento dos 
concursos e norma de procedimento em face do 
respectivo resultado não se afastou daquele, cujo 
art. 1.° repete no seu art. 7.°.

O projeto de 1929, organizado pela Comissão 
parlamentar constituída por indicação do Depu­
tado Sá Filho, oferece, no tocante à habilitação 
aos cargos públicos, muita semelhança com o pro­
jeto Graccho Cardoso, formulado em 1911. Apre­
senta, porém, sôbra êste a vantagem de disposi­
ções complementares que mais eficácia assegura­
riam aos preceitos fundamentais da matéria. As­
sim, de par com o estabelecer no n.° 2 do art. 3.° 
a exigência para a nomeação de

“haver sido aprovado em exame ou concurso, se­
guido de estágio probatório”

prescreve, no art. 6.°, a abertura do concurso den­
tro dez dias após a ocorrência da vaga de cargo 
inicial ou de emprêgo cujo provimento não seja 
de acesso ou de livre escolha e manda, no art. 9.°, 
que êle seja cercado de tôdas as garantias possí­
veis de publicidade.
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O projeto em aprêço se ocupa mesmo de mi­
núcias mais próprias de regulamento, como o nú­
mero de publicações do edital, necessidade dêsse 
expediente para a chamada dos candidatos ao con­
curso, divulgação da lista de inscritos, as espécies 
de provas a realizar, etc. Consigna, além disso, 

disposições outras de substancial significação para 
o prestígio e criteriosa prática da instituição, 
como:

I  —  validade do concurso por dois anos, durante 
os quais não se realizarão novas provas se existir algum 
candidato dos três de melhor colocação que reclame 
aproveitamento (art. 14);

I I  —  provimento dos cargos vagos mediante obri­
gatória escolha dentre os três melhor classificados no 
concurso ou exame (art. 19).

Sôbre a orientação constante dos preceitos 
aludidos o Deputado Graccho Cardoso aduziu, no 
Relatório Geral do projeto valiosos e felizes co­
mentários, de que não nos furtamos de transcre­
ver os seguintes tópicos:

“A competência ficará sendo, destarte, o funda­
mento exclusivo da investidura dos empregos, mesmo 
a promoção, salvo a hipótese de antiguidade” .

"O projeto prescreve regras salutares em relação 
ao exame ou concurso para a apreciação da capaci­
dade profissional dos candidatos, de acôrdo com a 
natureza especial da função. •

“Devemos ver no concurso não uma regalia para 
o funcionário, mas um meio de assegurar o desem­
penho consciencioso dos cargos. Além de ser um 
processo democrático de escolha é, ainda, um critério 

menos defeituoso de verificação de capacidades” .

“Nos Estados Unidos o concurso datg. de 1883. 

Na grande república irmã podia essa fórmula adscre- 

ver-se a certas categorias de empregos, o que a lei 

de 16 de junho dêsse ano intitulou, na Secção I I  § 2.°, 

de funções classificadas. Entre nós já  essa restrição 

não poderia prevalecer, em face do texto constitucio­

nal que universalizou, como na Suiça, a condição da 

prova de capacidade especial para. o exercício dos 

cargos públicos” .

Confrontando-se o projeto de 1929 com os 

que o precederam verifica-se o acêrto da afirma­

tiva do Deputado Graccho Cardoso quando, fa­

lando pela Comissão elaboradora, diz na conclu­

são do Relatório: “Está persuadida, porém, de 

haver efetuado tarefa mais completa que os demais 

ensaios existentes” . Não há, todavia, como recusar 

a todos os trabalhos da espécie, o mérito de pre­

cursor da reforma afinal efetuada em 1936, mor­

mente se se considerar, de uma parte, a complexi­

dade do assunto e de outra a" impossibilidade de 

ser sistematizada a legislação contemporânea, uma 

vez que, como acentuou aquêle parlamentar “entre 

nós, nessa matéria, o que domina é uma absoluta 

falta de coordenação legislativa”, o que levou a 

Comissão a “tomar às legislações estrangeiras, 

principalmente à norte-americana, à alemã e à in- 

glêsa, alguns princípios que se lhe afiguravam de 

vantajosa utilidade para a solução almejada.

Era, sobretudo, de sistema de pessoal de que 

se ressentia a administração federal porque não 

faltava, em verdade, o que poderíamos chamar a 

legislação do funcionário como unidade. Êste

tinha definidos os seus direitos nas leis esparsas 

existentes, ainda que, pela circunstâncias mesma 

de sua origem eventual, incoerentes ou confusas, 

como as qualificou o mesmo Deputado Graccho 

Cardoso, que, de referência à necessidade de se 

uniformizar o regime legal dos funcionários, ainda 

assim se expressa:

“Quando se cogita, pois, de um Estatuto para os 

funcionários públicos da União, não é porque na 

maioria dos casos os direitos já não se sintam asse­

gurados, mas pela necessidade de uma lei geral e 

única que a ninguém exclua preferentemente, favoreça 

ou distinga. (O grifo é nosso).

A Lei 284 de 28 de outubro de 1936, que 
abriria caminho ao Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União, entrado em vigor em 1939, 

representa, portanto, decisivo e vigoroso passo na 
administração do pessoal do serviço público fe­
deral . Lançando os fundamentos de um sistema, 
em têrmos aperfeiçoados do que de tão longa data 
vinha sendo preconizado, aquêle ato resume a re­
forma radical, a que já aludia o Presidente Was­
hington Luís neste trecho da Mensagem dirigida 
ao Congresso em 1928, de cujas incisivas e auto­
rizadas palavras se poderia, sem exagêro, conside­

rar a Lei 284 o eco e a síntese prática.

“Não constitui ela (alude S. Exa. à classe dos fun­
cionários) atualmente uma carreira em que o brasileiro 
se inicie, se esforce, caminhe, percorra os diversos postos, 
até os mais altos, de acôrdo com a idoneidade que possui 
e com a competência que vai adquirindo, a perceber ven­
cimentos proporcionais ao trabalho, a fim dp se especiali­

zar e ser nela retido.

“A exiguidade dos vencimentos, em muitos casos, 

afugenta as competências. >

“O preenchimento dos cargos iniciais, em regra, é 
feito pelos que não pretendem dedicar-se ao funciona­
lismo ou por vencidos em outras espécies de atividade. 
Tais cargos são muitas vêzes considerados achegos transi­
tórios, que auxiliam apenas a formação em outras carrei­
ras, como o jornalismo, as profissões liberais, o ensino, 
etc., por assim permitir o pequeno espaço de tempo em 
que são obrigados a servir e por ser insuficiente a remu­
neração que lhes tem sido atribuída.

“Dessas informações não se deve concluir que não 
se encontrem na administração pública bons e honestos 
funcionários. Ao contrário, existem em não pequena quan­
tidade, de que também posso dar testemunho por expe­
riência própria. No transcurso dêste período presidencial 
tenho estado em contato direto e em relações indiretas 
com a administração e folgo em reconhecer e proclamar 
em muitos, mesmo, a inteligência viva, a competência 
técnica, a probidade incontestável, o labor incessante que 
os leva a trabalhar no cumprimento do dever.

Mas o vicio é original, está na má organização exis­
tente, que, em regra, não atrai, não retém, apesar de esta­
rem asseguradas garantias de estabilidade nos cargos pelos 
acessos, por férias, por aposentadorias, pensões etc.

Urge fazer uma reforma radical no funcionalismo 

federal.

São condições essenciais: estabelecer um tempo de 
serviço diário, que absorva completamente a atividade do 
funcionário, levando-a a sentir e a dedicar-se exclusiva­
mente a carreira, evitando a dispersão prejudicial em ou­
tras; estipular vencimentos suficientes que remunerem 
bastamente o trabalho e assegurem fartamente, nas diver­
sas classes, a situação correspondente; determinar as con­
dições de ingresso quanto à competência pelo concurso, 
como meio de seleção, sem lhes acrescentar direito espe­
cial, pela idoneidade moral verificada e pelo limite da ida­
de, para que nos cargos iniciais, de menor paga, não sejam 
providos os velhos e carregados de família, que não pode­
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rão sustentar-se com os vencimentos dos novos e que não 

poderão desenvolver-se, desenvolvendo a administração; 

cláusulas seguras e iniludívefe de acesso ou de promoção, 

de licenças e férias, e, por fim, as aposentadorias para os 

que se invalidarem e as pensões para as famílias que fica­

rem em abandono.

Enfim, é preciso transformar o funcionalismo em 

uma verdadeira carreira, tal como é a Magistratura, como 

ó o Exército, como é a Marinha” (Os grifos são nossos) .

O procedimento na órbita federal haveria de- 

servir de exemplo às diversas unidades federadas, 

onde, por igual, o pessoal do serviço público não 

se administrava sob qualquer base sistemática. No 
tocante ao nosso Estado existia a mesma situação 
semicaótica, pois as nomeações se faziam, na 
grande maioria, sem qualquer critério seletivo, os 
cargos se criavam em número e sob denominação 
puramente inspirada em motivos aparentes, não 
existiam, a bem dizer, carreiras profissionais, pôsto 
que, sem a respectiva instituição legal, o provi­
mento dos cargos mais elevados frequentemente 
preteria os ocupantes do imediatamente inferior, 
não raro para contemplar um elemento estranho à 
administração ou alheio à função.

Os reflexos da Lei 284 entre nós começam 
a se fazer sentir pela decretação do Estatuto dos 
Funcionários do Estado, que veio a ser a Lei nú­
mero 154, de 31 de dezembro de 1936, onde, além 
das condições de capacidade para investidura nos 
cargos administrativos, passou a ter existência re­
gular a carreira de Escriturário. Também nêle as 
promoções vieram a ser disciplinadas com preci­
são, inclusive entregues a uma Comissão de Pro­
moções, instituída no seu art. 39, à semelhança 
das Comissões de Eficiência. Seguindo a trilha já 
começada, o Govêrno Juraci Magalhães incum­
biria, mais adiante, um técnico em racionalização 
para estudar e elaborar um plano de reajusta- 
mento do pessoal do Estado, cuja enorme varie­
dade de vencimentos e multiplicidade de nomen­
clatura o recomendava. Èsse trabalho, pràtica- 
mente concluído na aludida gestão, viria, sem de­
mora, a se transformar em ato, promulgado que 
foi pelo Interventor Fernandes Dantas em 13 de 
janeiro de 1938 —  Decreto n.° 10.534. Ainda 
que, no particular, não seja lícito excluir a possi­
bilidade de uma iniciativa original, tudo indica 
haja aquela derivado da significação e efeitos, já 
então amplamente sentidos, do empreendimento 
do Govêrno Federal pela aludida Lei 284.

Estavam, como se vê, lançadas na Bahia as 
promissoras sementes de uma reforma geral do 
funcionalismo do Estado. A aproximação do mo- 
dêlo federal não estaria longe de se fazer, pôsto 
que, em verdade o Decreto n.° 10.534, de 13 de 
janeiro de 1938, muito se distanciava daquele, 
cujo sistema não seguia. Por outro lado, grande 
margem de alteração ainda permita a Lei 154, de 
31 de dezembro de 1936, para que pudesse servir 
a uma organização aperfeiçoada e sistemática de 
pessoal. Vem daí o Decreto-lei 185, de 17 de 
março de 1944, que “Reajusta vencimentos, orga­
niza o Quadro Único do Funcionalismo Público 
Civil do Estado e dá outras providências” . Êste 
é o equivalente estadual da Lei 284, de 28 de ou­
tubro de 1936, de cujos méritos compartilha. Le­

vou-o a efeito o Govêrno do General Pinto Aleixo, 
a que deve o Estado, através incontestável zêlo 
pelo problema do pessoal, a atual organização que 
possui, uma vez que a revisão procedida no mesmo 
Quadro pelo Decreto 13.741, de 31 de outubro 

de 1947, mediante autorização constante do arti­
go 18 do Ato das Disposições Transitórias da 
Constituição do Estado de 2 de agôsto de 1947, 
não alterou as bases essenciais do sistema inau­

gurado .

No Estado, ao contrário do que ocorreu na 
administração federal, a reorganização do pessoal 
sucedeu ao respectivo Estatuto que, entrando em 

vigor em 1941, não encontrou, em verdade, o 

campo de aplicação, representado por uma orga­

nização em correspondência com suas linhas fun­

damentais. O Decreto-lei n.° 12.076, de 28 de 

outubro de 1941 viveu, assim, até 1944, uma fase 

de reduzido realce, limitada a sua plena atuação 

à parte de rotina da administração do pessoal, 

longe, portanto, de realizar o sistema do méritô 

que êle próprio encerra.

De mais não se precisará acreditamos, para 
demonstrar que, na União, como no Estado, atin­
giu-se à reforma radical do funcionalismo, trans­
formando-o em verdadeira carreira, consoante o 
pensamento do Presidente Washington Luís. Cer­
to, alguma cousa da opinião do eminente estadista 
ainda resta por cumprir. Aludimos, pelo menos 
no que toca ao Estado, à revisão dos níveis de 
remuneração das diferentes profissões do serviço 
público, que em verdade não correspondem à sua 
verdadeira expressão econômica. Êste é, todavia, 
problema de natureza complexa a depender de 
diversas circunstâncias, mas que reclama a aten­
ção e o cuidado dos poderes competentes.

O sistema do mérito é, em resumo, a elevação 
da função pública a um grau de dignidade com­
patível com a sua natureza mesma. Preservá-la, 
sempre, de quaisquer injunções malsãs representa 
elementar cuidado, sem cujo apoio ruiria, na prá­
tica, todo o conjunto de disposições legais que a 
configurem. Daí se impor, corolàriamente, a ins­

tituição dos meios idôneos de realizá-la dentre os 
quais e em primeira linha se apresentam os órgãos 
incumbidos de processar o sistema do mérito, que 
justifica, ademais, pelos problemas que enseja, a 
existência de entidades administrativas específi­
cas, que os estudem para a deliberação do poder 
competente. Ainda aqui a idéia é velha, e que, 
volvidos muitos anos, viria aparecer, renovada e 
desenvolvida, na Lei federal 284.

Moniz Sodré, justificando em 1913 o seu “Es­
boço para um projeto de Estatuto dos Funcioná­
rios da República”, definiu nestas eloqüentes pala­
vras, a índole e a necessidade de tais órgãos, vale 
dizer a lógica de sua criação em face de um siste­
ma legal em que é permanente o sentido de digni­
dade da função pública.

“Mas não basta que o estatuto vede ou limite o 
arbítrio só nos casos de nomeação ou recrutamento. E ’ 
mister que ponha também os funcionários, quanto às pro­
moções ou acessos, a salvo dos caprichos do Govêrno, res­
tringindo-lhe êsse poder discricionário que o arrasta, por 
motivos estranhos aos interesses do serviço público, a pre­
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terições iníquas e escandalosas proteções, em conseqüên­
cia das quais indivíduos há que mourejam indefinida­
mente em um eterno esquecimento, presos a cargos subal­

ternos, sem achar recompensa aos seus esforços, ao passo 

que outros, bafejados pela fortuna ascendem rapidamente, 

obtendo precoces e sucessivos acessos, graças simplesmente 

aos favores do filhotismo político. O direito aos acessos 

deve ser eficazmente garantido na Lei ao funcionário, “sen­

do as vagas preenchidas, como Viveiros de Castro, me­

diante proposta de uma comissão que funcione em todos 

os ministérios civis, como a de promoções do exército” . 

(Tratado de Ciência da Administração e Direito Adminis­

trativo, 2.a Edição, 1912, pág. 536) .

“E ’ esta hoje uma opinião triunfante” .

“Um estatuto de funcionários que não consagrasse em 
seu texto a instituição de conselhos de administração e de 
disciplina não teria colimado o seu fim, porque seria uma 
lei ilusória em todos os preceitos e regras com que pro­
curasse restringir eficazmente o regime do arbítrio e do 
favoritismo” .

Variam, porém, no particular, os diversos 
projetos de Estatuto. O trabalho de Moniz Sodré 
é, certamente, no ponto, o mais completo e arro­
jado, pois os órgãos similares constantes dos de­
mais ensaios que precederam ou sucederam ao do 
saudoso jurista e parlamentar baiano são "mais 
simplificados não só quanto à composição, como 
quanto à graduação e competência. Assim, limi­
tada à indicação de nomes para promoção o Pro­
jeto Justiniano de Serpa pre*'ê a existência de 
uma comissão em cada Ministério. Para fim se­
melhante, porém, mais propriamente no que se 
refere à melhoria de antiguidade o projeto do 
Deputado Graccho Cardoso, de 1911 prescreve, 
nos arts. 10, § 3.° e 26, a instituição, nas reparti­
ções, de Conselhos disciplinares que teriam, tam­
bém, atribuição de decidir sôbre direitos e obriga­
ções dos funcionários, com recurso para o Minis­
tro e Presidente da República, pc'a o Legislativo 
e Judiciário. ,

Sob a denominação de Conselho de Investi­
gação o projeto Camilo de Holanda viria a estabe­
lecer, nos arts. 230 a 233 respectivos, um órgão 
incumbido de processar casos de responsabilidade 
de funcionários, opinando, finalmente, sôbre a pe­
nalidade a ser aplicada, da qual a autoridade su­
perior não se poderia afastar para mais.

O projeto elaborado em 1921 pela Comissão 
nomeada pelo Presidente Epitácio Pessoa distin­
gue-se dos anteriores não só pelas atribuições mis­
tas, como pela natureza consultiva que confere 
ao Conselho Disciplinar e de Promoções, a que 
caberia: organizar as listas para promoção por 
antiguidade e merecimento e opinar sôbre recla­
mações relativas às mesmas relações e quaisquer 
questões que interessem a funcionários (arts. 113 
a 114).

O projeto de 1929, organizado pela Comissão 
Graccho Cardoso, Daniel de Carvalho, Sá Filho, 
Maurício de Medeiros, Henrique Dodsworth, se­
gue, ampliando-a, a orientação do seu antecedente 
imediato pois, como aquêle, institui, sob denomi­
nação quase idêntica —  Conselho de Promoção e 
Disciplina —  um órgão incumbido de processar 
as promoções a serem semestralmente propostas, 
publicando o respectivo quadro; opinar sôbre as 
reclamações a respeito apresentadas aos Ministros 
e sôbre as referentes a ato de promoções, superin­

tender o serviço de assentamentos de pessoal e 
dar parecer sôbre inquéritos administrativos.

A composição dos Conselhos ou Comissões 
aludidos se faz de funcionários, ora por nomeação 
do Presidente da República, ora parte por nomea­
ção, parte por eleição.

O plano Moniz Sodré se afasta, fundamental­
mente, do critério dos outros projetos. Pelo seu 
“Esbôço” haverá em cada Minir.ério (art. 17), 
um Conselho de Administração, de que é segunda 
instância um Conselho Superior de Disciplina. 
Tais Conselhos, porém, têm funções judicantes, 
seja quanto a assuntos de promoções, seja quanto 
a disciplina. Assim, da aplicação pelo Ministro de 
Estado das penas enumeradas nos ns. 2, 3 e 4 do 
art. 26 do projeto, cabe recurso em última ins­
tância, para o Conselho de Administração, que, 
por sua vez, julga, em primeira, os processos para 
aplicação das penas dos ns. 5 e 6 do citado artigo, 
com recurso, de solução definitiva, para o Conse­
lho Superior de Disciplina.

Coerentemente com a relevância das funções 
reservadas ao Conselho Superior foi que o proje­
to, visando assegurar a máxima independência e 
proficiência de seus membros, previu que êle se 
comporia de dois Ministros do Supremo Tribunal 
dois titulares do Tribunal de Contas, dois juizes 
federais e três funcionários, chefes de serviço, es­
colhidos por sorteio.

Mas, a despeito da intenção do ilustre publi­
cista, a sua orientação nos parece exagerada, se­
não incompatível até com a inexistência, na nossa 
organização constitucional, do contencioso admi­
nistrativo. Demais, não há negar que, sem tirar, 
propriamente, à autoridade executiva —  Presiden­
te, Governador, Ministro, etc., a competência para 
deliberar, o que importa em favor da integridade 
do sistema do mérito é limitar-lhe o arbítrio pela 
lei e pelo processo por ela estabelecido, seja para 

o provimento inicial, seja intermediário, investi­
dura por concurso ou l promoção. Vale, em ver­
dade, o meio legal para atingir aquêle fim, mesmo 
porque da preterição das exigências e formalida­
des de lei decorrerá, na rnaioria dos casos, lesões 
a direitos, que não só repugnam ao senso comum 
que, no mínimo, não faltará a quem se acha in­
vestido de tão alta autoridade, como até dão mar­
gem às reivindicações não raro encaminhadas à 
solução judiciária. Parece-nos de satisfatória efi­
cácia a atuação consultiva e processante de tais 
órgãos. .

A lei 284, de 28 de outubro de 1936 guarda 
de comum com a orientação dos citados projetos a 
instituição, em cada Ministério, de uma Comissão 
de Eficiência, um de cujos encargos era “propôr 
as promoções e transferências dos funcionários na 
forma desta lei” . Êste órgão, que inicialmente, ne­
nhuma atribuição possuia em matéria disciplinar, 
tinha, por outro lado, competência para “estudar, 
permanentemente a organização dos serviços afetos 
ao respectivo Ministério, a fim de identificar as 
causas que lhe diminuem o rendimento; “propôr 
ao Ministro as modificações que julgar necessá­
rias à racionalização progressiva dos serviços; pro­
pôr as alterações que julgar convenientes na lota­
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ção ou relotação do pessoal das repartições, ser­
viços ou estabelecimentos” e, finalmente “habili­
tar o C . F . S . P . C . a apreciar a procedência ou 
improcedência das reclamações apresentadas pelos 
funcionários”, relativamente a promoções. A Co­
missão de Eficiência se articulava com o Conse­
lho Federal do Serviço Público Civil (C .F .S . 
P .C . ), que também tinha a incumbência de “estu­
dar a organização dos serviços públicos e propôr 
ao Govêrno qualquer medida necessária ao seu 

aperfeiçoamento”, assim como, “opinar sôbre pro­

postas, normas e planos de racionalização de ser­

viços públicos, elaborados pelas Comissões de Efi­

ciência” .

Diferindo a Lei 284 e os projetos que a pre­
cederam em algumas das finalidades das Comis­
sões ou Conselhos que instituem, o certo é que, no 
particular dessa criação, a todos inspirou o mesmo 
objetivo de reduzir ao mínimo as soluções subjeti­
vas em assuntos de pessoal, mormente o que se 

refere a aspectos do sistema do mérito.

Filiada, como se viu, aos projetos do período 
1907-1929, parece, contudo, não haver dúvidas de 
que a Lei 284 revela melhor e mais adiantada 
orientação porque, ao tempo em que, incumbindo 
um órgão como o Conselho Federal do Serviço 
Público Civil de realizar a seleção dos candidatos 
aos cargos públicos, preencheu uma lacuna da­
queles, em relação a êstes e ainda inovou sensivel­
mente quando deu ao citado Conselho e às Co­
missões de Eficiência a atribuição de investigar e 
propôr a respeito da organização racional dos ser­
viços públicos. Não fique sem referência que, 
semelhantemente aos Conselhos previstos nos cita­
dos projetos, o Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil teve atribuição para opinar em assunto 
de disciplina de funcionários, como se observa das 
alíneas i e g do art. 10 da Lei 284. Essa compe­
tência passaria, mais tarde, às Comissões de Efi­
ciência, quando, extinguindo-se o aludido Conse­
lho, organizou-se, pelo Decreto-lei 579, de 30 de 
julho de 1938, o Departamento Administrativo do 
Serviço Público.

O D . A . S . P ., notadamente na atualidade, é 

a forma departamental, ampliada, do primitivo 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, cujas 
atribuições incorporou, salvo as referentes a edifí­
cios públicos e a orçamento, que lhe foram dadas 
em atenção às modernas concepções da adminis­

tração .

Pondo de parte o que concerne a outros as­

pectos da chamada administração geral, e que, 

também, se inclui entre as matérias da competên­

cia do D . A. S .P ., o que lhe toca relativamente a 

pessoal corresponde à antiga aspiração de con­

fiar o respectivo estudo e processamento a um 

órgão especial, que tanto pede assumir a feição 

de um Conselho, como a de um Departamento. 

Entidade de consulta em tudo que envolva a 

administração do pessoal, o D . A . S . P . executa, 

apenas, a seleção e o aperfeiçoamento dos funcio­

nários. O preparo das promoções, porém, coube, 

até certo tempo, às Comissões de Eficiência, à ma­

neira do que os projetos elaborados entre 1907 e

1936, estipulavam como da atribuição de Comis­
sões ou Conselhos de Promoção e Disciplina.

Por tudo o que vimos expondo, as justificati­
vas da existência de um órgão como o D . A . S . P . 
podem remontar a velhas idéias ou pontos ds 
vista, que, submetidos à ação do tempo, haveriam, 
necessàriamente, de ganhar extensão e novos 
objetivos. Provam-no os mencionados projetos 
que, no curso destas linhas, comentamos e analisa­
mos, de par com brilhantes pareceres e exposi­
ções exaradas a respeito de alguns dêles. Ainda 
naquilo que pode parecer inovação, ou seja a com­
petência do D .A .S .P . ,  que lhe foi transmitida 
do Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
para opinar sôbre organização dos serviços públi­
cos, não ocorre, a bem dizer, novidade porque, 
sem falar no exemplo americano, vemos na Fran­
ça, ser sugerido, em 1920, pela autoridade incon­
testável de Duguit, um órgão, sob a denominação 
de Conselho Administrativo Superior, a que cabe­
ria função consultiva sôbre tôdas as medidas de. 
ordem legislativa e regulamentar que interessem a 
vários serviços públicos. Todavia, logrou divul­
gação o inconcebível equívoco que assimilava aos 
regimes fascistas o citado Departamento. Mas, se 
ainda, no particular, perdura em algum espírito 
o lamentável engano, valha-nos como corretivo 
heróico o fato, sem dúvida de inexcedível expres­
são, de haver o grande pioneiro da reconstitucio- 
nalização do País —  o Instituto dos Advogados- 
Brasileiros —  feito constar do projeto de Consti­
tuição que elaborou um órgão que retrata fiel­
mente o D . A . S . P . até pela reprodução, quase 
literal, da atribuição àquele definida na Constitui­
ção de 1937. Confrontem-se, a respeito, o art. 67 
e respectiva alínea a da Carta outorgada e o arti­
go 72 do projeto aludido, que têm a seguinte re­
dação :

Constituição de 10 de novembro de 1937:

Art. 67. Haverá junto à Presidência da República, 
organizado por Decreto do Presidente, um Departamento 
Administrativo, com as seguintes atribuições:

a) o estudo pormenorizado das repartições, depar­
tamentos e estabelecimentos públicos, com o fim de de­
terminar, do ponto de vista da economia e eficiência as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupamento, dotações orça­
mentárias, condições e processos de trabalho, relações de 
uns com os outros e com o público” ;

Projeto de Constituição organizado pelo Instituto dos 
Advogados Brasileiros:

Art. 72. Haverá junto à Presidência da República 
um Departamento Administrativo para o estudo porme­
norizado das repartições, departamentos e estabelecimentos 
públicos, com o fim de promover, quanto à economia e 
eficiência, as modificações a serem teitas na organização 
dos serviços públicos, sua distribuição e agrupamento do­

tações orçamentárias, condições e processos de trabalho, 

bem como relações de uns com os outros e com o públi­

co” . (Arquivo Judiciário, vol. L X X V III —  Fac. n.° 1, 

de 5-4-1946, pág. 25 do Suplemento) .

Os Estados, em grande número, viriam a criar 
os seus Departamentos do Serviço Público, órgão 
similar do D . A . S . P . , com as diferentes decor­
rentes de um campo administrativo muito menos 
extenso que o da União. Fê-lo a Bahia, pelo De­
creto-lei n.° 12.306-A, de 19 de abril de 1942 pos­
teriormente alterado pelo de n.° 12.750, de 11
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de maio de 43. Modificada, mais uma vez, a or­
ganização do D .S .P . ,  vieram, por último, a in­
tegrá-la um Conselho de Administração e uma 
Comissão de Promoções, criados, ambos, pelo De- 

• creto-iei 852 de 24 de outubro de 1946.

A iniciativa tem indisfarçável relêvo porque 
a Comissão de Promoções e o Conselho de Admi­
nistração valem, a nosso ver. pelo aperfeiçoamento 
do sistema de confiar a entidades administrativas 
específicas a execução ou estudo e processamento 
das atividades da administração geral —  pessoal, 
material e organização. E ’ que a tais órgãos se 
reserva, de par com uma função normativa, o en­
cargo de dirimir, em alguns pontos, dúvidas e con­

trovérsias, encaminhando convenientemente ins­
truída, a solução respectiva à autoridade compe­
tente. Demais, representam êles uma como ins­
tância de consulta ou opinião, equidistante dos 
interesses em foco, mas superiormente inspirados 
pelas afinidades que nascem do próprio serviço 
público, sentido e considerado com o mais ele­
vado espírito.

Com a Comissão de Promoções volve-se, na 
Bahia, mais aproximadamente, aos projetos do pe­
ríodo 1907-1929, revelando-se a nossa vigente or­
ganização o tipo ampliado e aperfeiçoado do que 
nêles se recomendava, pois que, em vez da supe­
rintendência do serviço de assentamento do pes­
soal caber à Comissão aludida, como, no projeto 
de 1929, era atribuído ao Conselho de Promoção 
o Disciplina, tal encargo pertence à Divisão do 

Pessoal do D .S .P . ,  pela sua Seção de Cadastro 
e Estatística. A Comissão, porém, na sua função 
revisora e opinativa em tudo o que se refira a pro­
moções, reata indiscutivelmente, aquilo que o 
Deputado Sá Filho disse estar “na tradição dos 
nossos projetos legislativos”, alguns dos quais, em 
separado, cuidaram do assunto, como o originado 
do Senado, sob n.° 776, ao qual a Comissão de F i­
nanças da Câmara dos Deputados ofereceu, “pelos 
votos brilhantemente justificados dos Srs. Bento 

Miranda e Otávio Mangabeira”, a sugestão de se 
estender a cada Ministério a criação de órgão 
igual.

No particular, parecendo-nos melhor a nossa 
orientação, diferimos da organização federal, onde, 
hoje, a Lei 284, de 28 de outubro de 1936 e o De­
creto-lei 579, de 30 de julho de 1938 já não vigo­
ram na parte em que davam competência às Co­
missões de Eficiência para encaminhar as pro­
postas de promoções e opinar sôbre os respectivos 
recursos. Atualmente êsses encargos, assim como 
tudo o mais de administração de pessoal antes 
afeto às Comissões de Eficiência, passaram aos 
órgãos de pessoal dos Ministérios.

Pelo Conselho de Administração a organiza­
ção baiana reflete, a certos aspectos, o pensamento 
de antigas proposições, seja a de Duguit, na Fran­

ça, seja a de Moniz Sodré, no Brasil, como se vê, 
do art. 17, n.° 5, do projeto dêste último.

Êsse Conselho consoante suas atribuições re­
feridas no art. 6.° Decreto-lei 852, de 29 de outu­
bro de 1948, tem funções de parecer e sugestão 
dirigidas aos órgãos superiores da administração. 
A matéria sôbre que se pronuncia resume as ati­
vidades de administração geral —  pessoal, mate­
rial e organização, para cujo esclarecimento, no 
tocante às normas de execução ou de procedimen­
to, procura coordenar, pela representação das Se­
cretarias de Estado, a experiência de todos os ór­
gãos do serviço público. São seus similares, na 
administração federal, o Conselho de Administra­
ção do Pessoal e o Conselho de Administração do 
Material, criados, juntos ao D .A .S .P . ,  pelos De- 
cretos-lei 5.937, de 28 de outubro de 1943, c 
5.715, de 31 de julho de 1943.

O extraordinário movimento de promoções no 
funcionalismo do Estado, verificado sob o atual 
Govêrno, fala, lisonjeiramente, a um tempo da 
organização de pessoal em vigor e da eficiência 
dos órgãos responsáveis pela execução do sistema. 
A Comissão de Promoção tem parte considerável 
nesse êxito pela contribuição dada ao processa­
mento dos acessos. ,

O Conselho de Administração, por sua vez, 
tem preenchido plenamente os objetivos que ins­
piraram a sua criação. O estudo e organização 
de projetos de lei ou regulamento referentes a 
pessoal, como, por exemplo, a reforma do atual 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es­
tado, assim como o exame de casos 'de significação 
geral, são serviços que, de justiça lhe devem ser 
creditados em abono de sua utilidade e produti­
vidade .

Ao longo destas considerações com que qui­
semos colaborarar para o primeiro número de 
“Administração Pública”, cremos haver demons­
trado, sobejamente, que a atual organização do 
pessoal do serviço público, na União, como no 
nosso Estado, procede, essencialmente, de idéias, 
estudos e projetos há muito lançados, de que, aliás, 
só difere, assim mesmo na parte estrutural do 
organismo administrativo correspondente, para 
acompanhar a evolução mesma do pensamento a 
respeito.

E ’ certo que os chamados órgãos de adminis­
tração geral enfeixam, além dos encargos relativos 
a pessoal, assuntos de organização, orçamento e 
material. Ainda aqui não nos cabe o privilégio 
da inovação porque ela procede dos meios mais 
adiantados, como os Estados Unidos da América 
do Norte, que foi dos primeiros países a praticar 
a doutrina de seus tratadistas, segundo a qual se 
devem separar as atividades-meio das atividades- 
fins da administração, mesmo porque, como estas, 
aquelas têm a sua especificidade e, por isso, a sua 
técnica.
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Pluralidade de aspectos do 
orçamento

NO estudo anterior, publicado no número de 
novembro e dezembro de 1948, examina­

mos os aspectos políticos e jurídicos do orçamen­
to. Hoje tentaremos apreciar os aspectos finan­

ceiros e contábeis do problema, devendo abordar 
os demais aspectos, isto é, os sociais, econômicos 
e administrativos no próximo número desta Re­
vista .

Sabe-se, com efeito, que cada um dêstes as­
pectos corresponde a uma determinada facêta do 
conjunto que compõe a multiplicidade de interes­
ses da nação, os quais, necessariamente, se re­
fletem no documento orçamentário. Não foi sem 
bons fundamentos que Gladstone afirmou que o 
orçamento tem as suas raízes mergulhadas na 
própria vida dos povos.

Estudar, em seus mínimos detalhes, cada 
um dêsses aspectos, procurando apreender o pa­
pel de suas peculiaridades e o grau de relação 
existente entre êles e de cada um de referência 
ao todo não constitui trabalho de abstração. 
Muito pelo contrário, tal esforço deve ser consi­
derado como importante demonstração prática de 
organização científica, fadada a servir de ponto 
de partida à efetivação de uma série de empreen­
dimentos de inestimável valor, máxime nos do­
mínios da administração, sempre que se tenha em 
vista a obtenção de um aperfeiçoamento cada 
vez mais acentuado de sua técnica.

A s p e c t o s  F in a n c e ir o s

O aspecto financeiro é a facêta mais eviden­
te e que mais impressiona em qualquer orça­
mento. Fixemos, preliminarmente, os necessários 
pontos de referência, para melhor exposição do 
assunto. Comecemos por examinar os elementos 
básicos que participam da moderna conceituação 
do orçamento, a qual, diga-se logo, é de plano de 
trabalho.

No Brasil, a aceitação dêste conceito não 
coincidiu com o advento da nova fase da adminis­
tração pública, inaugurada, oficialmente, em 
1936. Somente decorrido cêrca de um lustro da 

implantação das linhas estruturais da reforma 
administrativa foi que se começou a cogitar dos 
problemas ligados à esfera do orçamento. Difun­
dido convenientemente o seu novo conceito a 
êste procurou-se subordinar as práticas orçamen­
tárias .

J o s é  V .  O .  M a r t in s

No entretanto, é de justiça salientar que, 
mesmo antes da eclosão dêsse vitorioso movimen­
to renovador de métodos e processos administra­
tivos, já a figura inconfundível de Pandiá Caló- 
geras (em 1916) assinalada que simples esquemas 
indicando perspectivas de rendas e autorizações 
de despesas podem não conformar um verdadeiro 
orçamento. Este traduz sempre uma política. 
O que eqüivale afirmar: encerra uma diretriz, um 
programa de realizações.

Em que pese à extraordinária visão dêsse 
estadista pátrio, e sobretudo à sua sábia adver­
tência, continuou-se a não se emprestar ao orça­
mento o seu verdadeiro sentido de plano, o qual, 
para efeito de amainar dificuldades de ordem 
técnica, geralmente é traduzido em têrmos mone­
tários .

De acôrdo com a moderna concepção, o orça­
mento é construído de dois elementos principais: 
plano de trabalho (predominantemente adminis­
trativo) e plano financeiro (ligado a decisões de 
política científica). Um e outro, porém, se vol­
tam permanentemente para o futuro, o que de 
resto constitui a sua característica básica.

A distinção entre êstes dois têrmos do pro­

blema deve ser feita com propriedade e clareza. 

Harvey Walker (* ) , por exemplo, esclareceu o 

assunto ao afirmar que o plano de trabalho é bási­

co e o financeiro secundário. Todavia, parece que 

a lição dêste mestre não tem sido suficientemen­

te compreendida. A expressão secundário não 

importa em depreciação do têrmo respectivo. O 

autor não teve em mira relegar a plano inferior, 

ou de pouca monta, o esquema financeiro do 

orçamento. Seu propósito —  e isto se infere do 

exame de seu raciocínio completo, neste e em ou­

tros trabalhos congêneres —  foi deixar bem pa­

tente que o plano financeiro é secundário no sen­

tido de etapa, de marcha do processo orçamentá­

rio. Talvez quisesse fulminar o velho preconceito 

de que os programas de ação permanecessem su­

bordinados ao plano financeiro.

O acêrto desta conjetura é reforçado pelos 
comentários feitos pelo mesmo Harvey Wallrer, 
quando procura demonstrar que os dois planos se 
igualam em perfeita linha de importância. Exa­
minados isoladamente, muito pouco informam, 

não dando a respeito do orçamento uma idéia
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completa. Cotejados, porém, se completam, em­
prestando ao documento orçamentário o necessá­

rio conteúdo.

O plano financeiro é, no entretanto, algo 

mais importante do que geralmente se admite. 
Representa muito mais do que a simbólica visão 
monetária das programações administrativas do 
govêrno. Sua verdadeira feição é a de estrutura 
de bens, destinada a prover os gastos públicos.

Além do mais, sabe-se que a constituição 

dessa estrutura de bens ou de recursos mobilizá- 
veis, demanda, entre outros requesitos, a posso 
de conhecimentos vários e o manejo de uma téc­
nica delicada. A utilização dêstes elementos deve 
ser feita à vista da realidade econômica das fon­
tes básicas de tais recursos.

Vê-se, pois, que o plano financeiro encerra, 
de fato, uma transcendente importância, exigin­
do, desta forma, de seus manipuladores, uma 
extraordinária perícia. E  não é tudo. Além dos 
conhecimentos técnicos os tratadores do proble­
ma devem mobilizar todos os recursos, nomeada 
mente os indispensáveis fatores de precaução e a 
contínua revisão de cálculos, a fim de que o cré 
dito público não venha a ser afetado, dando mar­
gem a perturbação do curso das atividades eco­
nômicas do país.

Esta análise, embora perfunctória, nos dá 
uma idéia da situação e nos leva à conclusão de 
que efetivamente não há qualquer preeminência 
do plano administrativo sôbre o plano ou esquema 

financeiro. A insistência sôbre êste detalhe pren­
de-se a existência de uma erradicada tendência 
para se considerar que, ao contrário da sistemática 
adotada no campo da economia privada, onde se 
costuma condicionar a realização das despesas às 

probabilidades dos negócios, na esfera da admi­
nistração pública deve-se partir das despesas para 
as receitas. Trata-se de uma noção errônea. O 
que efetivamente se verifica, conforme demons­
trou o grande economista Alfeo Pantaleoni, é a 

simultaneidade do exame de receitas e despesas, 
sempre que em foco o desenvolvimento das su­
cessivas fases dó processo orçamentário.

Tal modalidade de apreciação é igualmente 
exercitada no seio dos próprios parlamentos, quer 
em seus órgãos técnicos, quer nas discussões tra­
vadas no plenário. As despesas são invariavel­
mente fixadas na base de seguras perspectivas de 
receitas. Se algum aspecto predomina no exame 
dos dois têrmos da equação é, justamente, o que 
diz respeito à igualização das utilidades marginais 
dos serviços. E ’ evidente que tal alvo só pode 
ser atingido quando despesas e receitas são pon­
deradas concomitantemente.

A natureza do plano financeiro é bem conhe­
cida. No campo econômico ela representa o que 
geralmente se conhece por “estrutura de bens ou 
de recursos” . Por outro lado, o conceito econômico 

do plano administrativo é traduzido pela expres­
são “sistema de necessidades” . Êste plano nasce 
da hierarquização dessas necessidades, que devent 
ser normalmente atendidas pelos recursos do plano 
financeiro.

Em suma, observa-se que a necesidade im­
pele o govêrno à ação, a qual é custeada pelos 
recursos do plano financeiro, ou seja, pela estru­
tura de bens ou de recursos, financeiramente 
conhecida pela denominação de receita pública. 
Em uma palavra : do ponto de vista econômico 
a receita pública é constituída pelo conjunto de 
recursos do Estado, ou em linguagem terminoló­
gica mais própria —  pela “estrutura de bens” .

O plano financeiro, por si só, da conteúdo e 
sentido ao chamado aspecto financeiro do orça­
mento. Somente os problemas peculiares à re­
ceita pública seriam suficientes para situar o as­
pecto financeiro do ato fundamental da vida do 
Estado em posição de singular relêvo, nos pródo- 
mos dos conselhos político-administrativo.

Entre êsses problemas, avulta, por exemplo, o 
que diz respeito à técnica de previsão das rendas 
públicas. Além de tratar-se de um assunto emi­
nentemente técnico, há ainda a considerar as cir­
cunstâncias criadas pelos efeitos oriundos de seu 
tratamento. Dêste, como se sabe, depende o su­
cesso ou fracasso das atividades administrativas. 
Uma previsão criteriosa, cercada dos indecliná­
veis cuidados, transforma-se num eficiente pe­
nhor de segurança para o equilíbrio da adminis­
tração financeira. Para obtenção de tão lisonjeiro 
resultado, faz-se mister que o problema da previ­
são seja tratado à base de um método racional, 
a fim de que se premuna a administração contra 
a eventualidade de surprêsa desagradáveis.

A previsão racionalmente elaborada propor­
ciona, entre outras vantagens, seguros elementos 
destinados à prevenção do déficit que, não obstan­
te o aparecimento de teorias, que em determina­
das condições o aplaudem e o justificam, ainda 
continua a constituir o entrave mais sério à boa 
marcha da gestão financeira, e consequentemen­
te, o grande fator de perturbação do desenvolvi­
mento normal do comércio internacional.

Ainda na fase da elaboração orçamentária, é 
um fato a evidência do aspecto financeiro, máxi- 
me quando em causa a procura de solução ade­
quada, para os problemas ligados à classificação 

da receita.

Com efeito, a análise da natureza de um 
tributo, para efeito de enquadrá-lo na devida po­
sição dentro do esquema da receita orçamentária 
é, de fato, uma tarefa de indiscutível importância, 
sobretudo porque tal operação não prescinde da 
colaboração dos princípios que integram o arca­
bouço jurídico do orçamento.

A classificação dos tributos para o fim men­
cionado, não há como fugir, deve obedecer rigo­
rosamente às normas e processos assentes, sob 
pena de provocar repercussões desfavoráveis no 
campo da administração financeira.

A s p e c t o s  C o n t á b e is

O aspecto contábil do orçamento é essencial­
mente administrativo. Deve-se encará-lo como 
um postulado. Não se perca de vista, porém, que 
tal aspecto não suscita qualquer parcela de in-
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terêsse econômico-financeiro. O que eqüivale 
dizer: não revelar propriedades substanciais; en­
cerra, apenas, um interêsse puramente técnico. 
Seu papel consiste em arrumar convenientemente 
os dados, durante a fase de execução do orça­
mento. Joga apenas com os fatos consumado, pre­
ocupando-se exclusivamente com o passado.

A importância do aspecto contábil é, por­
tanto, de natureza puramente formal. Senão ve­

jamos:

Sabe-se que, em administração, as atividades 
institucionais, comuns a quaisquer propósitos, 
constituem meios para se chegar aos fins visados. 
As atividades de orçamento, pessoal, material e 

contabilidade, são, na opinião abalizada de Wil- 
loughby, de cunho institucional, e, como tal, de­
vem ser centralizadas, para que, entre outras fi­
nalidades, possam os orgãos de fins específicos 
observar a padronização estabelecida pelas re­
partições que centralizam essas funções institu­
cionais .

As atividades contábeis foram as primeiras 
a ser centralizadas no país. O D .A .S .P . ,  per 
exemplo, é o órgão que atualmente centraliza 
essas atividades-meios, exceto, é evidente, as de 
contabilidade.

A história do movimento centralizador das 
atividades contábeis no Brasil é bem uma prova 
da orientação seguida e do esforço expendido em 
prol da racionalização dos métodos e processos 
administrativos.

A primeira tentativa nesse sentido data da 
epoca do govêrno de D . João V I —  Alvará de 
28 de junho de 1808. Dêste marco aos dias pre­
sentes percorreu-se uma longa estrada. A idéia 
de centralização surgiu em pleno regime colonial, 
se desdobrou pelo reinado, regência, segundo rei­
nado, para somente vingar depois de consolidada 
a República. Resumamos:

Em 1831 foi criado o Tesouro Público - ­
senador Nogueira da Gama, Marquês de Baipen- 
dí. Em 1870, o movimento centralizador toma 
novo incremento, tendo à frente as figuras do 
Visconde do Rio Branco, Ouro Preto e Rui Bar­
bosa. Posteriormente, veio Lafaiete Pereira suge­
rindo que se elaborasse um código de contabili­
dade. Esta idéia contou com o valioso apoio de 

Varela, Bernardino de Campos e ainda do proprio 
Ru i. Todos, em suma, se batiam pela centrali­
zação das atividades contábeis e pela elaboração 
de um codigo de contabilidade.

A viabilidade da idéia de codificar-se as nor­
mas contábeis estava condicionada ao ato de cen­
tralização das atividades contábeis. Já  se havia 
verificado que um código de contabilidade, ape­
nas, não resolveria a situação. Era necessário que 
o controle de sua aplicação ficasse afeto a um 
órgão central de contabilidade devidamente espe­

cializado.

Coube, finalmente, ao Presidente Rodrigues 
Alves designar o Prof. Dídimo Agapito da Veiga, 
então Presidente do Tribunal de Contas, para 
elaborar o projeto de Código de Contabilidade da 

União. Tal designação deve ser considerada

como ponto de partida de uma nova série de 
dificuldades surgidas no caminho da efetivação 
do Codigo de Contabilidade, cuja criação veio, 
afinal, com a sanção da Lei n.° 4.536, de 1922. 
Esta lei, porém, saiu tão desfigurada do Congres­
so que foi necessário que o Decreto que a regula­
mentou (15.783, de 1922) passasse pelo crivo- 
técnico de um Prof. Morais Júnior, para que todo 
esforço não restasse inútil.

Lei e Decreto criaram e regulamentaram o 
ergão centralizador e o Código de Contabilidade 
simultâneamente.

Êsse órgão central, porém, além de suas fina­
lidades primaciais, tinha ainda funções orçamen­
tárias (elaboração da proposta), consideradas, no 
entanto, ancilares. O que fundamentalmente 
cumpria à Contadoria Central fazer era fiscalizar 
a execução do orçamento, do ponto de vista con­
tábil, mas nunca se embrenhar na técnica orça­
mentária da elaboração. Não se encontrava 
aprestada para tal mister, inclusive no que se 
reiere ao preparo técnico. A função ancilar cita­
da tmha que ser mal exercitada, com inevitável 
prejmzo da função principal.

Desta forma, era intuitiva que a melhor 
medida a adotar consistiria na retirada, o que 
efetivamente se fêz, do rol de atribuições de Con­
tadoria Central, da competência para elaborar a 
proposta orçamentária. Esta teria que ser come­
tida a um orgão especializado.

Em resumo, o movimento centralizador das 
atividades contábeis, iniciado ao tempo do Bra- 

sil-Colónia, somente após a consolidação do re­
gime republicano atingiu a meta visada.

A centralização das atividades contábeis e 
orçamentária num so órgão se processou sob a 
égide das idéias então vitoriosas. A continuidade 

de tal hibridismo administrativo, porém, não po­
dia prolongar-se por muito tempo. Bastou que 
o voiume das despesas crescesse e se diversificas­
se, exigindo, consequentemente, maiores atenções 
da Contadoria Central da República e absorven­
do todos os seus cuidados, para que se logo se 
reconhecesse a impossibilidade da permanência 

da função elaboradora da proposta orçamentária 
no órgão em aprêço.

A Contadoria centraliza e controla as contas 
da União. Função completamente distinta da 
inerente à elaboração da proposta orçamentária. 
A primeira constitui, obviamente, a função pri- 
macial do órgão em causa, razão de ser de utilíssi- 
ma existência. Assim, não seria aconselhável que 
tal órgão continuasse com a pesada sobrecarga 
do mister da elaboração orçamentária, cuja téc­
nica difere, fundamentalmente, da aplicada às 
tarefas contábeis. E  isto para não aludir a rele­
vante questão da natureza profundamente a di­
versa das categorias técnicas em tela.

A técnica contábil opera, invariàvelmente. 
sôbre fatos passados. Sua finalidade precípua é 
classificar fenômenos, ordenar fatos e definir, 
afinal, uma situação que se precisa conhecer. 
Está, pois, permanentemente voltada para atoe 

consumados da especialidade a que se atém. Ao
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passo que a elaboração orçamentária joga essen­
cialmente com os acontecimentos futuros. Seu 
instrumento básico é a previsão, que muitas vêzes 
se funda nos próprios efetivos revelados pela ação 
contábil. Isto é bastante para demonstrar a in­
conveniência da atribuição de funções tão anta­
gônicas a um só órgão.

Mas isto é apenas um detalhe. A impor­
tância do aspecto contábil do orçamento continua 
inalterável. Quando de alguma sorte oscila é 
para adquerir maior projeção. Assim ocorre, por 
exemplo, tôda vez que se focaliza a idéia de tem­
po que lhe é imanente. Idéia esta que, por sua 
vez, se prende à de plano. Aliás, tal peculiarida­
de não chega a surpreender, uma vez que se sabe 
que a própria marcha da vida se desenvolve atra­
vés de etapas, superiormente delineadas. A ques­
tão do tempo em contabilidade pública é, pois, 
de inconteste valor. Em seus domínios, a obser­
vação rigorosa dos prazos é um postulado que 
em nenhuma hipótese deve ser relegado .

Mas não é apenas em função do planeja­
mento que o tempo assume posição de relêvo na 
esfera da contabilidade pública. Como já  se a lu­
diu, êsse destaque se mantém em nível idêntico, 
mesmo se tratando da operação de simples atos 
contábeis. Daí, o prestígio da regra da periodici­
dade nas lides orçamentárias. '.

Finalmente, temos ainda a tratar de outro 
ponto interessante da questão, isto é, dos sistemas 
de contabilidade em uso. Há o sistema de gestão 
e o de exercício. O primeiro, considera os fatos; 
o segundo, o direito. Aquêle não dá maior impor­
tância, nem mesmo leva em conta, as fases em 
que se tenham processado receita e despesa. 
Êste, ou seja, o sistema de exercício, é muito mais 

complexo, conforme acentua com propriedade e 
clareza, Viçoso Jardim, em seu livro básico “A 
Contabilidade Pública no Brasil” .

Afirma o autor citado que o sistema de ges­
tão é muito mais prático, apesar de não ser tão 
preciso e tão rigoroso. E ’ que tal sistema, como se 
sabe, é destinado a servir a países onde as práti­
cas administrativas já atingiram um elevado e no ­
tável grau de desenvolvimento.

O Brasil, porém, aderiu ao sistema de exercí­
cio. Para tanto deve ter concorrido, entre outras 
causas, a consciência dos complexos problemas 
suscitados pela enorme extensão de sua base física 
e o reconhecimento do real estado de seu pro­
gresso administrativo. Há problemas, neste setor,

que ainda hoje desafiam a capacidade e a decisão 
de servir dos responsáveis. No terreno da admi­
nistração de pessoal ainda não se conseguiu levar 
s cabo a tarefa básica de uma boa classificação 
de cargos. O mesmo se verifica quanto ao siste­
ma de administração do material.

Nos domínios da administração financeira 
existem problemas reclamando urgentes soluções. 
Tem-se feito algo em relação à classificação das 
despesas, a partir de julho de 1937. Ainda o ano 
passado despendeu-se grandes esforços na reclas- 
sificação das despesas públicas. Três alentados 
volumes foram publicados e fartamente distribuí­
dos. Urge que os críticos se manifestem, levando 
à  Divisão de Orçamento do D .A .S .P .  o con­
curso de seus reparos e sugestões. O próprio órgão 
centralizador das atividades contábeis não deve 
faltar com as luzes de sua especialidade. Não se 
espera coisa diversa daqueles que integram o sis­
tema orçamentário brasileiro.

O mesmo deveria ter acontecido no campo 
da receita. Vários estudos foram encetados neste 
particular. E ’ forçoso, porém, reconhecer que o 
problema neste setor não é tão simples como à 
primeira vista pode parecer. Em primeiro lugar, 
ergue-se o principal óbice, representado pelas es­
treitas relações mantidas com a legislação tribu­
tária, cuja disciplinação não pode ser por muito 
tempo protelada. Depois, não é menos difícil o 
problema da competência e coordenação de es­
forços entre os órgãos evidentemente responsá­
veis. A experiência acumulada depõe de modo 
expressivo. Não há muito se proçurou distribuir, 
de maneira racional, a enumeração das rubricas 
constitutivas do parágrafo Impôsto de Consumo. 
Tal iniciativa, porém, foi condenada e vetada sem 
qualquer motivação. Devia predominar o legado 
da tradição. Mesmo em detrimento de interêsses 
ponderáveis do público e da administração. Dian­
te disso, o remédio é esperar mais um pouco, até 
que melhores condições de entendimento e com­
preensão se afirmem de modo definitivo.

Quando todos êsses problemas de base da 
administração forem convenientemente encami­
nhados não só poderemos dar melhor execução 
ao sistema de exercício ou de competência, no 
momento vigente, como até poderemos voltar a 
tentar o sistema de gestão, que aliás nos foi suge­
rido pelo técnico britânico, Sir Otto Niemeyer, 
com largas possibilidades de virmos a praticá-lo 
com o mesmo grau de perfectibilidade e eficiên­
cia, como o fazem inglêses e americanos.

O consagrado estudioso das questões municipais, eminente estatístico, M . A. Teixeira de Freitas, em brilhante arti­
go, analisando a realidade nacional, afirma categoricamente:

“O país é uma vasta feitoria que a metrópole explora pelos processos coloniais os mais retrógrados. Se a despesa 
federal, já em 1932, era de 2.859.669 contos de réis, empregavam-se na Capital*e quase exclusivamente para a Capital 
2.465.728 contos, ou 86,22%. E  os 393.941 contos restantes, ou 13,22%, gastos fora da Capital, não eram a mais bem di­
zer que despesas de ocupação e de exploração” ( ‘‘Esplendor e Decadência do Município Brasileiro” , publicado na “Revista 
do Parlamento” n.° 4, pág. 74 —  1947.
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O Bureau do O rç a m e n to  nos 
Estados Unidos

HISTÓRICO, CONSTITUIÇÃO E ATIVIDADES

O presente trabalho originou-se de uma 
conferência pronunciada pelo Prot Henry 
Reining Jr., em dezembro de 1943, quando 
êsse ilustre técnico de administração estêve 
em nosso país, a convite do Departamento 
Administrativo do Serviço Público.

Constituindo as questões orçamentá­
rias problema de evidente atualidade, julga­
mos oportuna a publicação do estudo do 
Prof. Reining que e ucida, de modo claro 
e preciso, importantes assuntos relativos à 
organização e ao funcionamento do órgão 
encarregado da elaboração da proposta 
orçamentária do govêrno Norte-Americano,

0 CONCEITO tradicional do orçamento vinha 
sendo seguido pelo govêrno federal norte- 

americano até há bem pouco tempo atrás. Cêrca 
de um ano antes do comêço de cada exercício 
financeiro que nos EE . UU . se inicia à 1 de julho 
e termina a 30 de junho —  os Ministérios prepara­
vam suas estimativas de despesas. Depois de coor­
denadas as propostas orçamentárias no próprio 
Orçamento (The U . S. Bureau of the Budget). 
O Bureau realizava discussões e audiências, efe­
tuava revisões e, finalmente, tôdas as estimativas 
eram reunidas em um único documento, que as 
tornava a proposta do Presidente da República e 
como tal enviada ao Congresso para aprovação.

E, assim, se encerrava o assunto. As infor­
mações que fundamentavam as decisões em maté­
ria orçamentária estavam confinadas quase inteira­
mente às “Justificações” fornecidas pelos Minis­
térios, cujas explicações eram prestadas oralmente 
durante as discussões das propostas parciais. O 
técnico de orçamento não passava de um “técnico 
de gabinete”, raramente se ausentando de sua mesa 
de trabalho para uma observação “in-loco” .

O Bureau do Orçamento constituía uma repar­
tição de pouco vulto, com cêrca de apenas 50 fun­
cionários, que desfrutava um situação anômala na 
hierarquia administrativa. Como resultado do 
comprcmisso político que resultou na Lei de 1921 
(Budget and Accounting Act) (1) —  duas escolas

(1) Nota do Tradutor —  O ato referido criou o 
Bureau de Orçamento com o nome de “Bureau of the 
Budget” e o “General Accouting Office” que poderia ser 
comparado ao nosso Tribunal de Contas.

Prof. H e n r y  R e in in g

(Tradução de Alexandre Morgado Mattos)

se estabeleceram: uma queria o Bureau no Minis­
tério da Fazenda, a outra, opinava para que fôsse 
diretamente subordinado ao presidente. O Bureau, 
por fim, ficou localizado no seu próprio orçamento 
fazendo parte do orçamento do Ministério, mas, o 
seu Diretor e Assistente do Diretor eram direta- • 
mente nomeados pelo Presidente da República.

O funcionamento do Bureau, por sua vez, 
ajustou-se a êsse compromisso e a essa situação 
em suas atividades quotidianas. Assim, foi que o 
Bureau, desde logo, adotou a filosofia de que deve­
ria constituir-se em modêlo de economia para as 
demais repartições públicas, restringindo seus gas­
tos ao mínimo possível, conservando apenas um 
pequeno número de servidores, etc. Chegou a con­
duzir êsse programa de “economia de centavos” 

(pennypinching) até ao extremo de organizar, 
entre os funcionários públicos, clubes de economia 
de “clips” e papel-carbono. Em suma, as condi­
ções, no momento, contribuíram para a criação de 
um Bureau de Orçamento de limitado âmbito de 
ação.

A reorganização efetuada pela administração 
do Presidente Roosevelt entretanto alterou intei- 
remente essa situação. O passo decisivo veio em 
1938-39, quando se constituiu o Gabinete do Pre­
sidente da República (Executive Office of the 
President) com o Bureau do Orçamento como a 
repartição básica do sistema.

A criação do Gabinete do Presidente da Re­
pública foi de incalculável transcendência para a 

administração norte- americana. Pela primeira vez 
na história dos Estados Unidos, a Presidência foi 
aparelhada como uma instituição realmente eficaz. 
Fatos, elementos e informações começaram a ser 

reunidos, integrados e arquivados. Tornou-se pos­

sível uma eficiente coordenação interministerial 
quando, anteriormente, ela só existia intraminis- 

ttrio e apenas em alguns ministérios. E, sobretudo, 
iniciou-se uma política orçamentária inteiramente 
diversa. Essa nova atitude resultou de vários acon­
tecimentos; a expansão das atividades do Bureau, 
em si próprio, foi um dos mais importantes fato­

res para libertar o analista orçamentário da pre­
ocupação exclusiva com o cifrão e com a “economia 
de centavos” acima aludida.

A antiga Divisão ds Estimativas (Estimates 
Division) é ainda a unidade central e a maior de 
tôdas as que compõem o Bureau. O pessoal téc­
nico dessa divisão forma um corpo bem remune­
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rado de Analistas Orçamentários. Êsses analistas 
estão distribuídos por seis (6) seções, organiza­

das de acôrdo com as repartições ou ministérios 
com os quais mantêm íntimo e direito contato.

Uma seção, por exemplo, está encarregada 
de examinar a proposta orçamentária do Minis­
tério da Guerra. Outra, estuda as vinte e tantas 
repartições direitamente subordinadas (ao Presi­

dente da República. Cada secção, por se turno, está 
dividida em grupos, turmas ou equipes, sendo que 
a maioria das grandes repartições do Govêrno Fe­
deral encontra-se sob os cuidados de pelo menos, 
um analista, o qual trabalha exclusivamente para 
essa repartição.

O Bureau foi retirado do Ministério da Fa­
zenda e transferido para êsse Gabinete. A poé­
tica de autolimitação e de servir como modêlo de 
“economia” foi sumariamente abandonada. Novas 
divisões e serviços foram criados e admitiu-se 
mais pessoal, sendo que, atualmente, trabalham no 

Bureau mais de 500 pessoas.

O Diretor e o Assistente de Diretor do “Bu­
reau” são nomeados pelo Presidente da República 
e percebem o vencimento anual de 200 mil cru­
zeiros (2) ($ 10.000); os Diretores- Assistentes 
encarregados das varias Divisões da Comissão re­
cebem 160 mil cruzeiros ($ 8.000); os Chefes de 

Seção 130 mil cruzeiros ($ 6.500); os seus As­
sistentes —  que seriam os encarregados de turmas
ou equipes —  recebem 112 mil cruzeiros .........
($ 5 .600). E  os analistas (senior examiners) 92 
mil cruzeiros ($ 4 .600). H á poucos analistas 
recebendo menos do que 76 mil cruzeiros . . . .  
($ 3 .800 ). Todo o pessoal é admitido mediante 
concurso, exceto os diretamente nomeados pelo 
Presidente, isto é, o Diretor e o Assistente do 
Diretor.

A segunda Divisão do Bureau é a de Refe­
rência Legklíttiva (Legislative Rerefence Divi- 
sion). Ela está encarregada de examinar tôda a 
legislação enviada pelo Congresso para assina­

tura do Presidente da República, os projetos re­
metidos pelos Ministérios para serem convertidos 
em lei pelo Congresso e todos os decretos do 
poder executivo.

A Divisão faz circular êsses vários projetos 
e anteprojetos pelos Ministérios interessados nas 
medidas nêles preconizadas, obtendo, posterior­
mente, a aprovação ou o veto do Presidente.

Em suma, procurou-se desenvolver um contro­
le executivo completamente independente do ci- 
frão. Chegou-se ao ponto de membros do Con­
gresso freqüentemente submeterem projetos de 
leis à Divisão, a fim de averiguarem se estão ou 
não de acôrdo com a política do Presidente da 
República.

A terceira Divisão é a de Organização (Admi- 
nistrative Managment). O Bureau desde o início, 
1921, foi encarregado de estudar a organização 
e o funcionamento das repartições públicas pela 
própria Lei de Contabilidade e Orçamento (Bud-

(2) Câmbio tomado a 20 cruzeiros o dólar. Releva 
notar que êsses salários foram consideravelmente aumen­
tados . O autor relata a situação existente em 1943.

get and Accounting A c t). Entretanto, a não ser 
durante a curta existência do Bureau de Eficiên­
cia (3), nenhum trabalho nesse setor foi levado 
a efeito. De outro lado, em face da política de 
restrições, de passividade e de economia exagera­
da, adotada pelo Bureau do Orçamento nos seus 
primeiros anos de existência, todo o pessoal foi 
compelido a concentrar seus esforços no exame 
das propostas orçamentárias e demais assutntos 
correlatos.

Em 1939, o chefe de um instituto de pesqui­
sas administrativas, particular, foi nomeado Dire­
tor da Divisão (4 ) e a lotação foi aumentada 
para mais de 100 competentes Analistas Adminis­
trativos. Sua função, atualmente, é a de realizar, 
de maneira contínua, estudos e pesquisas acêrca 
da estrutura administrativa do Govêrno Federal, 
e dos métodos de trabalho em uso nas repartições 
públicas.

A Divisão tem feito poucos estudos de tipo 
direto, isto é, por iniciativa própria. Um dêles 
foi uma sondagem confidencial, por recomenda­
ção do Presidente, que resultou na organização 
da Civil Aeronautic Authority. A Divisão prefere 
agir como órgão de consulta e “vender” aos M i­
nistérios as idéias de melhoria, a fim de que êles 
próprios as ponham em execução, antes que redi­
gir relatórios ou baixar regimentos. A Divisão 

colabora, também, na instalação das reformas pro­
postas. Em suma, aqui, ainda outro instrumento 
de controle administrativo foi desenvoVido, dife­
rente daquele que obedece ao imperativo da eco­
nomia a qualquer preço..

A quarta Divisão é a de Padrões Estatísticos 
(Statistical Standards). Trata-se de uma ativi­
dade recente e que primeiramente surgiu no “Bu­
reau” sob a forma de um “Conselho Central de 
Estatística” (Central Statistical Board).

Durante muitos anos houve importantes dis- 
crepâncias nos relatórios de várias repartições 
públicas. Por exemplo, em certa época, durante a 
grande crise econômica americana, havia oficial­
mente mais do que meia duzia de estatísticas di­
ferentes a respeito do número de pessoas desem­
pregadas . E ’ evidente que as repartições não 
estavam deliberadamente falsificando os números. 

Mas não é menos óbvio que elas usavam bases di­
ferentes. Estudantes eram contados como desem­
pregados por uns e como empregados por outros; 
pessoas trabalhando parte do tempo normal eram 
arro'adas ora como desempregados, ora como em­
pregados etc. Naturalmente, as estatísticas tinham 
de variar.

Representantes dessas repartições, no Con­
selho Central de Estatística, tentaram eliminar

(3) Nota do Tradutor —  Êsse Bureau (Bureau of 
Efficiency) ficou diretamente subordinado ao Presidente 
da República em 1916 até ser extinto em 1933, quando 
suas funções e pessoal passaram para o Bureau do Orça­
mento. De 1913 até àquela data funcionou como Divisão 
da Comissão do Serviço Civil. Suas atribuições podem 
ser comparadas^ às da Divisão de Organização do atual 
Bureau do Orçamento.

(4) Nota do Tradutor —  Trata-se do Snr. Donald 
C . Stone, que era diretor do Serviço de Administração 
Pública, da “1313” de Chicago (Public Administration 
Service) .
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dos pela Divisão. Isto significa, é claro, que 
outro amplo controle foi adicionado, sem consi­

deração pelo cifrão.

Finalmente, foi criada a Divisão Fiscal (Fis­
cal Division) com o objetivo de ajustar o progra­
ma total de trabalho do Governo Federal, trans­
ladado na lei de meios, em face de seus efeitos na 
economia nacional, considerada em seu conjunto.

O pessoal da Divisão é predominantemente 
composto de Técnicos em Economia e Finanças.

A Divisão redige o anteprojeto da Exposição 
de Motivos (Mensagem) a ser assinado pelo Pre­
sidente e que acompanhará a proposta orçamentá­
ria do Executivo a ser submetida à apreciação do 
Congresso. Essa exposição define os objetivos do 
programa do Governo traduzido em têrmos finan­

ceiros no orçamento apresentado.

A Divisão também considera a parte da receita, 
tradicionalmente prerrogativa do Ministério da 
Fazenda, e cujos detalhes ainda lá se conservam. 
A Divisão, porém, examina de um modo geral 
êsse aspecto do orçamento e relaciona a despesa 
com a receita. Em outras palavras, ainda aqui, 
mais um instrumento foi adicionado capaz de pos­
sibilitar uma visão geral do problema.

E ’ esta visão geral, panorâmica, do conjunto 
da administração que caracteriza o novo estado 
de coisas em relação ao orçamento. O espírito de 
economia passou a ser considerado apenas um 
dos muitos fatores que devem influenciar a sua 
feitura. O controle orçamentário, já agora, é apre­
ciado em seu sentido lato e em têrmos não apenas 
de dinheiro, mas também de pessoal, material, 
organização, métodos, legislação, estatística, isto 

é, controle em têrmos menos de apenas um dos 
vários instrumentos da administração do que de 
todos êles.

Mas, conforme foi sugerido acima, a história 
do Bureau do Orçamento não pode ser completa­
mente apreciada sem um exame do Gabinete do 
Presidente da República considerado como um 
todo. Além do Bureau, o Gabinete é constituído 
pelos seguintes órgãos:

Consslho de Planejamento dos Recursos 
Nacionais;

Escritório de Ligação com a Administração 

de Pessoal;

Escritório de Ligação com a Administração 

de Emergência;

Assistentes Adminstrativos do Presidente;

Pessoal da Casa Branca.

A persença do Conselho de Planejamento 
tem grande significação porque representa o pri­
meiro esforço dispendido nos E . U . relativamen­
te ao estabelecimento de planos gerais, abrangen­
do todos os setores da vida nacional. Êle adicio­
nou à nova história administrativa uma larga e 
funda experiência em pesquisa de fatos, análise e 

síntese de importantes problemas de política gover­
namental e a confecção de amplos programas de 
ação administrativa. O Conselho não obstante, 
foi abolido pelo último Congresso.

Os Assistentes Administrativos constituem 
uma novidade. Êles atuam como assistentes pes-

tais divergências. O Congresso mais tarde, auto­
rizou o Bureau a adicionar a êsse esforço de pa­
dronização estatística, o controle dos questioná­
rios. Agora/ nenhuma repartição pública pode 
publicar um pedido de informações estatísticas 

antes do projeto e os modelos terem sido aprova- 
soais do Presidente em relação a determinados 
segmentos da administração federal. Especial­
mente importante são os dois assistentes servindo 
como oficiais de ligação, um relativamente a Ad­
ministração de Pessoal e outro relativamente a 
Administração de Emergência. Êsses homens têm 

uma importante responsabilidade nos assuntos de 
sua competência.

Com tôdas essas repartições e com o próprio 
pessoal da Casa Branca, o Bureau do Orçamento 
tem uma relação muito íntima. O Conselho de 
Planejamento dos Recursos Nacionais conduziu 
vários estudos para o Bureau, o qual, por sua vez, 
tem agido como órgão de estado maior dos Ofi­
ciais de Ligação.

Isto significa, por exemplo, que no campo da 
administração de pessoal, o Bureau exerce uma 
influência direta; um de seus técnicos, com efeito, 
constituiu-se em assistente do Oficial de Ligação 
com a Administração de Pessoal.

Por outro lado, há íntima relação de trabalho 
junto ao Oficial de Ligação com a Administração 
de Emergência, por isso que êle é também Assis­
tente do Diretor do Bureau do Orçamento. (Esta 
situação foi mais tarde, alterada com nomeação 
de um novo titular encarregado da Mobilização 
de Guerra, mas serve perfeitamente como exemplo 
para a presente discussão).

Pràticamente, o Diretor do Bureau do Orça­
mento é o chefe supremo do Gabinete do Presi­
dente da República. Além de manter contato diá­

rio com o Presidente é provavelmente o funcioná­
rio que com êle tem mais intimidade em matéria 
de relações de serviço.

Em suma, tôdas essas influências e fatores 
construíram um novo orçamento, o qual seria 
melhor descrito pela expressão Controle de Pro­
grama (Program Control). Os prazos para pre­

paro da proposta orçamentária permaneceram os 
mesmos. Estimativas e justificações são prepara­

das e submetidas, entrevistas e conferências são 
efetuadas pelo Bureau e assim por diante. Mas 
muita coisa nova tem sido introduzida.

Em primeiro lugar, o Presidente e seus con­
selheiros firmam o programa do Govêrno em ba­
ses gerais para o trabalho anual. (Esta é uma das 
amplas funções de Divisão Fiscal que também 
redige a respectiva Exposição de Motivos). Cabe 
ao Bureau aplicar esta política e reforçar o pro­
grama que foi planejado.

Os dias de economia de tostões terminaram. 
Várias repartições, de fato, tiveram a nova expe­
riência de serem informadas que seus programas 
não contemplavam despesas necessárias ao cum­
primento efetivo e eficiente dos objetivos dese­
jados.

Ao invés de depender inteiramente dos M i­
nistério para informações, os Relatores do Orça­
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mento passaram a viajar e a examinar “in-loco”, 
as necessidades orçamentárias da repartição. Em 
outras palavras, o Analista não permanecia cega­
mente ouvindo as justificações; agora, êle “via” 

e auscultava as necessidades dos serviços, pessoal­
mente, recebendo informações diretamente do 
público, do Congresso e de tôdas as fontes possí­
veis. .

Outro desenvolvimento dessa nova política 
tornou-se realidade com a criação de quatro agên­
cias regionais do Bureau. Planeja-se a criação, em 
futuro próximo, de mais vinte agências dêsse tipo. 
O Bureau, então, ficará em situação de obter infor­
mações diretas e sem depender de qualquer outra 
repartição.

A mais importante de tôdas as alterações foi, 
de muitos modos, o reforçamento da coordenação 
interna do próprio Bureau do Orçamento. No pas­
sado, havia a tendência para cada Divisão tornar- 
se independente das demais. Até as próprias Se­
ções consideravam-se entidades autônomas e cons- 
truiam muros em volta de si. Entretanto e obvia­
mente, o novo tipo de Controle de Programas Orça­
mentários, adotado pelo Bureau, e ao qual nos re­
ferimos atrás, não poderia atuar em tal ambiente. 
Assim, embora com grande esforço, tôdas essas bar­
reiras internas foram quebradas até que o Bureau 

passou a funcionar como uma peça única e consoli­
dada e seu pessoal é realmente chamado a atuar na 
tarefa em que é mais necessário ou para a qual está 
mais habilitado, sem quaisquer embaraços ou limi­

tações provenientes de uma rígida e absoluta lota­
ção por seções ou Divisões. Certas opiniões pes­
soais e algumas tradições tiveram de-ser sumària- 
mente abolidas; alguns diretores mesmo tiveram 
de ser demitidos durante o processo de reorganiza­

ção, mas, finalmente, a desejada coordenação foi 
atingida.

No funcionamento atual do Bureau, a Divisão 

de estimativas é o ponto avançado, a “patrulha de 

reconhecimento” . O analista das propostas orça­

mentárias é a pessoa que permanece em constante 

contato com os Ministérios, e assim, torna-se o foco 

de irradiação para estudos e provid.ências não 

apenas relativos às estimativas propriamente di­

tas, mas também para aquilo que se relacione 

com a organização das repartições e seus métodos 

de trabalho, e tôdas as demais matérias da com­

petência do Bureau. Êsse processo funciona tam­

bém em sentido inverso. Quando o analista orça­

mentário necessita assistência técnica para deter­

minar, por exemplo, a eficácia dos métodos de 

trabalho de uma repartição, solicita a colabora­
ção de um técnico da Divisão de Organização. E 
assim, sucessivamente, com as demais divisões, 
conforme os assuntos de que se trate. Êle está, 
pois, na situação de poder não apenas em teoria 
mas também de tato exerce controle geral sôbre 
a execução do programa de trabalho do Presidente 
para o Govêrno Federal.

A Administração Orçamentária constitue-se, 
portanto, ao mesmo tempo, em uma nova ativida­
de, um novo método e uma nova política. Ela 
utiliza não apenas instrumentos de caráter finan­

ceiro, mas também todos os outros meios de ação 
necessários ao seu objetivo, tais como, pessoal, ma­
terial, documentação etc.

Indicação desta tendência pode ser vista em 
recenté ato do Congresso dando ao Bureau a auto­
ridade de fixar as lotações gerais dos Ministérios. 
Êle agora determina o máximo número de pessoas 

que cada repartição pode possuir. Por outro lado, 

em face de suas íntimas relações com o Oficial de 

Ligação para Administração de Pessoal, o Bureau 

mantem uma constante atuação nêsse setor admi­

nistrativo .

O Bureau preocupa-se também com a exe­

cução do orçamento. Depois que a lei de meios é 

votada pelo Congresso cada repartição planeja a 

sua despesa total dividida em quadrimestres. 

Êsse plano é submetido à aprovação do Bureau 

que também aprova a comparação das despesas 

feitas nos quadrimestres anteriores, a fim de que 

as repartições possam utilizar os recursos de que 

dispõem nos quadrimestres subsequentes.

As informações relativas ao aspecto “despesa” 

são fornecidas ao Bureau pelo Ministério da Fa­

zenda, que faz a contabilidade do Govêrno, e pelas 

próprias repartições.

Além da vigilância quanto à distribuição da 

despesa por quadrimestres exerce o Bureau outro 

eficaz meio de controle, através da constituição 

de reservas orçamentárias. Por êsse sistema, cada 

repartição estabelece um fundo de reserva que não 

pode ser gasto sem autorização dó* Bureau.

Há ainda, por fim, uma outra nota impor­

tante; O “Bureau” raramente utiliza meios coer­

citivos ou imposições em suas relações com as re­

partições públicas. Sua atuação é persuasiva. A 

Divisão de Organização, por exemplo, evita estu­

dos confidenciais que terminam em medidas im­

perativas para o órgão atingido. Ela trabalha sem­

pre a pedido ou por solicitação da repartição. Por 

outro lado, prefere-se não fazer relatórios escritos.

’ As medidas de reorganização são propostas oral­

mente ou então em forma de memorando ao di­

retor da repartição cujo trabalho foi analisado. 

Os técnicos de organização permanecem para im­

plantar as alterações preconizadas e aceitas. Êles 

sabem que ordens, instruções e regimentos produ­

zem nenhum efeito a menos que sejam realmente 

obedecidas e postos em prática, que a reorganiza­

ção permanecerá inoperante enquanto seus efeitos 
não constituam hábitos diários dos funcionários que 
a devam executar.

Alguns comentaristas de assuntos administra­
tivos, tem atacado o Bureau com a crítica de que 
êle é a Gsstapo do Presidente. É  possível que a 
crítica seja fundada. Entretanto, é inegável que o 
Bureau vem insistido na política de persuasão, de 
doutrinação, de “ deixar quei os fatos falem por 
si mesmos” antes que coagindo ou impondo seus 
pontos de vista às repartições públicas, mediante 
a expedição de leis, decretos, ordens ou instruções 
rígidas e obrigatórias.
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Fertilização do solo na política 
agrária brasileira

I  —  A CIÊNCIA 0O SOLO

A
pedologia, ciência do solo, data de quarenü 
anos somente. Suas aplicações práticas, en­
tretanto, adquiriram já uma importância conside­

rável .

Ela demonstra de modo particular que o solo 
não é um meio estático, cujo estado físico-químico 
possa ser considerado imutável, como se acreditou 

longamente no passado.

Muito pelo contrário, o solo é um meio dinâ­
mico em plena e ininterrupta evolução, cujo esta­
do pode melhorar ou piorar, e que pode mesmo 
degradar-se até chegar a uma situação patológica 
grave. Provam-no eloqüentemente numerosos 
exemplos de regiões férteis transformadas em de­

sertos estéreis.

Assim o solo pode ser comparado a um ente

vivo:

—  que nasce, seja num lugar determinado em 
conseqüência das alterações que atingem o “ro­
chedo mater”, seja em conseqüência do aluvio- 
namento;

—  que se desenvolve mediante aprofundamento 
contínuo à medida que se desagrega o roche­
do sôbre o qual repousa;

—  e que morre, enfim, em resultado da formação 
de um novo rochedo alumínio-ferroso, a late- 
rita, absolutamente estéril;

Essa última evolução é acelerada nos países 
. de clima quente e úmido, tais como o Brasil, se não 
se recorre ^  tempo a uma série de providências, ca­
pazes de paralisar o desenvolvimento nesse senti­

do.
Ora, de modo geral tais providências vêm 

sendo descuidadas nos países nos quais a mão de 
obra é escassa e os adubos caros, onde o preço das 
terras é baixo. A agricultura ali explorada é ex­

tensiva. ‘ 'y

Em tais países explora-se o solo até o seu es­
gotamento, abandonando-se em seguida as terras 
à procura de novas, desbravadas por sua vez e 
sujeitas áo mesitio regime de nefasta exploração 
agrícola. E ’ a orientação dos “fazedores de deser­
to”,' que ameaça arruinar o Brasil.

O rèsultado dêsse sistema é que as terras pro­
dutivas encontram-se cada vez mais distantes dos 
grandes centros de consumo e dos portos de expor­

B e r n a r d  C o r é

tação, ficando dêles separadas por grandes áreas 
de solo estéril. O frete exorbitante de transporte 
encarece nessas condições os produtos agrícolas, 
aumentando o CUSTO D E  V IDA  nas aglomera­
ções urbanas e tornando a exportação difícil; por 
sua vez, os agricultores têm que pagar muito pelos 
produtos dos quais precisam; maquinaria, adubos, 
materiais diversos, etc.

Chega um dia, entretanto, em que não exis­
tem mais terras a serem desbravadas, sobretudo 
porque o acesso a elas é demasiadamente difícil; 
nesse caso pretende-se voltar e explorar novamen­
te as terras cansadas e abandonadas, substituindo- 
se por um sistema de agricultura “intensiva” o re­
gime de agricultura “extensiva” até então prati­
cado, racionalizando-se por todos os meios a explo­
ração do solo no propósito de obter o máximo ren­
dimento e preservar com o maior cuidado sua fer­
tilidade.

E ’ de desejar que êsse dia não chegue tarde 
demais porque, como já dissemos acima, as terras 
desprovidas de vegetação e expostas durante lon­
gos anos às intempéries correm o risco de se late- 
rizarem, isto é, de se tornarem uma vez para sem­
pre inférteis e improdutivas.

I I  —  S it u a ç ã o  n o  B r a s il

Tudo leva a crer que tal momento chegou no 
Brasil.

A crise agrícola, evidenciada de modo alar­
mante pela baixa sensível das colheitas de 1947 
e 1948 em quase tôdas as culturas básicas da agri­
cultura brasileira, concentrou sôbre os problemas 
acima referidos, como nunca antes, a atenção dos 
meios governamentais, das classes agrícolas inte­
ressadas e da esclarecida opinião pública em ge­
ral.

Graças à clarividência de seus governantes, 
raos estudos do seu corpo de engenheiros agrôno­
mos de elite, e de modo particular, aos trabalhos 
dos seus Institutos agronômicos, de reputação 
mundial, entre os quais o de Campinas, assim 
como às inteligentes atividades das Associações 
agrícolas, avoluma-se cada vez mais o movimento 

no sentido de tomar-se providências necessárias 
para restituir à agricultura nacional, a prosperida­
de que os sistemas usados até então (queimas, der­
rubadas e os demais processos de exploração ex­
tensiva), afetavam profundamente.
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Os trabalhos atualmente procedidos pela 
“Mesa Redonda de Conservação do Solo” propor­
cionam uma prova manifesta e confortadora dessa 
nova orientação das classes direta e indiretamente
interessadas na defesa do solo brasileiro.

. u—-*•;
O “Plano Salte” de 1948 dedica uma parte 

notável à análise dos problemas acima apontados 
e ao programa do combate a todos os fatores 
adversos e nocivos (anexo n.° 2 —  Setor “Alimen­
tos”; item 25 “Conservação do Solo”; e 27 “Fer­
tilizantes e Corretivos” ) .  Depois de ter salienta­
do os prejuízos sofridos pelas terras brasileiras, 
êsse plano, atualmente em vias de ser aprovado 
sob forma definitiva pelo Congresso Nacional, in­
siste em que “antes que o Patrimônio da Nação, ou 
seja, o nosso solo, se torne completamente impro­
dutivo, urge que se tomem providências de longo 

alcance a fim  de que se detenha êste processo de 
desgaste da terra, cujos maléficos efeitos já se fa­
zem sentir, e demais agudos se tornarão para as 

gerações vindouras” .

O Plano destaca que “a onda dos deshrava- 

mentos já  vai atingindo os últimos remanescentes 

das terras virgens, capazes de suportar nossas 

principais culturas”, sugerindo um conjunto de 

medidas subordinado à grande finalidade da ra­

cionalização da intensiva exploração agrícola.

Nessa ordem de idéias, o plano salienta que 

“a nossa agricultura não poderá mais prescindir 

de substâncias fertilizantes e corretivos, sem cor­

rer em irreparável risco” .

Tomando-se por base o atual consumo “per- 

capita” norte-americano, que aliás não atingiu o 

limite teórico recomendado, o Brasil deveria con­

sumir 1.654.848 toneladas de superfosfatos, . . .  

856.800 toneladas de salitres e 430.934 tonela­

das de sais de potássio. Não é de admirar que, 

nessas condições, as providências relacionadas com 

o aumento considerável e imediato do consumo 

dos adubos químicos fosfatados e o incremento 

imediato da sua produção, ocupam o primeiro lu­
gar entre as medidas sugeridas por essa grande 
obra do planejamento nacional brasileiro.

Essas sugestões do “Plano Salte” foram cor­
roboradas na sua íntegra, ainda que muito mais 
ampliadas no que diz respeito aos adubos fosfata­
dos pela “Comissão Conjunta Técnica Brasileiro- 
Norte-Americana” (a chamada Missão Abbink) 
no seu relatório, apresentado em princípio de fe­
vereiro de 1949, a sua Excia. o Sr. Presidente da 
República.

No relatório da Missão Abbink salienta-se a 
necessidade de aumentar a produção agrícola pelo 
maior uso de fertilizantes químicos, recomendan­
do-se a instalação de fábricas de fosfatos e de 
nitratos. O relatório salienta que, com bastante 
probabilidade, seriam obtidos recursos financeiros 
t.o país e no estrangeiro para levar a têrmo tal 
empreendimento, que deverá contar com a coope­
ração mais ampla e eficiente da técnica da produ­
ção de adubos, adquiridos durante longas décadas 
do seu funcionamento nos principais países estran­
geiros produtores de adubos.

I I I A d u b o s

Como ressalta das observações dos autores do 
Plano Salte, entre os diversos problemas que im­
põem à humanidade uma revisão radical da sua 
atitude com relação ao solo e à sua vegetação, des­
taca-se o problema da adubação científica das ter­
ras produtivas.

1. Em primeiro lugar, é necessário conser- 
ver no solo uma proporção conveniente de humo.

O humo é a forma residual da matéria orgâ­
nica quando as fermentações microbianas e as 
transformações químicas acarretam a perda da 
sua estrutura organizada, levando-a ao estado co- 
loidal de estrume aceituadamente decomposto. O 
problema do humo está em relação estreita com 
a cobertura do vegetal do solo, não somente por­
que essa última é uma fonte permanente do hu­
mo, como também porque ela o protege contra o 
sol e a chuva que tendem a destrui-lo ou a arras­
tá-lo .

O papel do humo na conservação da fertili­
dade do solo é considerável: não somente êle me­

lhora as suas propriedades físicas, corrigindo o 
que nêle pode haver de demasiadamente com­
pacto ou demasiadamente móvel, como também 
formando o meio de multiplicação ideal para a 
sua microflora, cuja importância é bem conheci­
da. Êle se origina outrossim dos “complexos hú- 
micos” à base do fosfato, de cálcio e do potássio 
que fornecem êsses elementos indispensáveis sob 
uma forma útil para a vegetação. A formação e 
manutenção dêsses complexos pressupõe todavia 
que a acidez do solo não ultrapasse um determi­
nado lim ite.

2. Em segundo lugar, é preciso restituir ao 
solo os elementos minerais extraídos dêle mediante 
as colheitas ou arrastados do subsolo, cal, oligo- 
elementos, azôto, potássio e fósforo.

A ) A cal é indispensável sobretudo para 
corrigir a acidez dô solo, causa certa de infertili­
dade. Como é notório, essa acidez é definida por 
PH . Segundo êsse ponto de vista, as terras podem 
ser classificadas do seguinte modo:

PH  4,5 Terras inférteis —  Corre­
tivos de cálcio inúteis 
veis

4,5 <  PH  5,5 —  Terras extremamente áci­

das —  Corretivos de cál­
cio necessários

5,5 <  PH  6

6 <  P H  6,8

6,8 <  PH  7,2

7,1 <  PH

Terras ácidas —  Correti­
vos de cálcio desejáveis

Terras ligeiramente áci­
das —  Corretivos de cál­
cio úteis para certas cul­
turas unicamente

Terras neutras —  Corre- 
vos de cálcio inúteis

Terras alcalinas —  Cor­
retivos de cálcio a serem 
evitados.
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B ) Os oligo-elementos são de descoberta re­
lativamente recente. São elementos entre os quais 
se enquadram uns trinta metais e metalóides que 
se encontram em tecidos vegetais em proporções 
variáveis freqüentemente infimas, mas que pare­
cem justamente tanto mais variáveis quanto mais 

ínfimas.

De modo geral, os solos contêm suficiente 
quantidade de oligo-elementos para satisfazer às 
necessidades das plantas; no entanto nota-se, às 
vêzes> a sua falta, cujas conseqüências podem ser 
graves. Pode-se citar a título de exemplo a falta 
de cobalto em certas pastagens australianas, a fal­
ta de cobre nos solos turiosos holandeses. Êsses 
casos são felizmente relativamente raros e podem 
ser corrigidos mediante absorção das soluções sa­

linas dos elementos deficientes.

C) A carência de azôto manifesta-se pela 
rssimilação clorofílica reduzida. As fôlhas são 
mais raras, de dimensões reduzidas e apresentam 
uma côr anormalmente clara; elas secam e caem 

ràpidamente.

A falta de azôto fica corrigida mediante o 
concurso dos adubos azotados sob a forma do 
azôto orgânico, de azôto de amônia ou de azôto 

nítrico.

A primeira dessas formas é a que o solo re­
tém melhor, mas deve sofrer uma transformação 
química por micro-organismos do próprio solo, pa­
ra ser utilizada pelos vegetais.

A forma amoniacal é a forma natural do azô­
to no sulfato de amônia e a forma que deriva do 
azôto orgânico depois da sua transformação no 
solo. Ela não é mais ativa em relação aos vegetais 
e tem que passar pela forma nítrica para poder 
ser plena e ràpidamente utilizada. -

E ’ entretanto a terceira forma, a do azôto de 
nitrato que tem uma atuação mais ativa com rela­
ção à vegetação alcançando resultados mais rápi­
dos. Infelizmente é, ao mesmo tempo, a forma 
menos conservada pelo solo, sendo fàcilmente ar­
rastada pelas águas, tanto de infiltração quanto 

de drenagem.
Essas diversas considerações determinam a 

escolha dos adubos azotados a serem utilizados 

em diversas condições de cultura:
Nitratos para as culturas de vegetação rápida 

(milho), ou quando se procura obter efeitos ime­
diatos (recuperação de uma lavoura que sofreu 
efeitos de intempéries);

Sulfatos de amônia para as culturas de ciclos 
mais longos (algodão, trigo); seu uso tem que ser 
todavia evitado nas terras muito ácidas cuja 

acidez aumentaria ainda, conseqüentmente, muito 
mais.

Toratas, sangue, chifres de boi, restos de cou­
ro para uma atuação mais lenta contínua (café, 
banana, árvores frutíferas).

D ) A insuficiência do potássio atinge de 
modo todo particular as plantas de raízes ou tu­
bérculos (mandioca, batata, beterraba). Ela se 
áenuncia pelas manchas pardas sôbre as fôlhas 
que se dessecam nas extremidades como sob o 
efeito da queimadura.

A carência de potássio pode ser corrigida pela 
intervenção:

—  do nitrato de potássio, adubo dispendioso, ge­
ralmente reservado às hortas;

—  de sulfato de potássio, particularmente indica­
do para as culturas de fumo;

—  de clorato de potássio, nos demais casos.

IV    O FÓSFORO E A TERRA BRASILEIRA

E ) A falta de fósforo é mais difícil de’diag­
nosticar no decorrer do período da vegetação, so­
bretudo quando a sua carência não atinge os limi­
tes de catástrofe. Entretanto ela se revela ao ôlho 
do especialista pela insuficiência do desenvolvi­
mento geral da cultura, ou pela côr ligeiramente 
avermelhada ou bronzeada da folhagem. Seus 
efeitos aparecem sobretudo no momento da co­
lheita, tanto na quantidade como na qualidade 
dos produtos obtidos; grãos pequenos, mal forma­
dos e de pouco valor nutritivo, verduras e frutas 
pobres de açúcar, sem sabor e difíceis de conser­
var.

Essa deficiência pode ser combatida eficaz­
mente pela intervenção de adubos fosfatados, cujo 
emprêgo está condicionado pelo jôgo de duas es­
pécies de fôrças antagônicas, que se disputam o 
acido fosfórico introduzido no solo: a) as que ten­
dem a torná-lo ou mantê-lo solúvel sob a forma 
de fosfato monocálcico; b ) as que tendem a tor­
ná-lo insolúvel provisoriamente, sob a forma tri- 
cálcica ou definitivamente sob a forma de fosfatos 
de alumínio ou de ferro.

a) os superíosfatos contêm o ácido fosfórico 

sob a forma de fosfato monocálcico (resultado do 
tratamento dos fosfatos tricálcicos naturais pelo 
ácido sulfúrico). Sob essa forma, o ácido fosfórico 
é solúvel e diretamente assimilável pelas plantas. 
A ação dos superíosfatos é, por conseguinte, rápi­
da, mas se choca com dois gêneros de fenômenos: 
por um lado> em contato com o cálcio solo, o fos­
fato monocálcico solúvel se transforma em fos­
fato tricálcico insolúvel. Neste caso o mal não é 
tão grande porque, graças à extrema finura de 

suas partículas, o fosfato tricálcico será dentro 
em pouco transformado novamente em fosfato 
monocálcico solúvel.

Por outro lado, o que é mais grave no caso de 
terras “laterizadas”, o ácido fosfórico do superfos- 
fato combina com os sais de ferro e de alumínio 
do solo, e juntos formam fosfatos de ferro e de 
alumínio definitivamente insolúveis e inassimilá- 
veis.

Êsses fenômenos de retrogradação tornam a 
ação dos superíosfatos mais lenta de que se possa 
esperar nas terras alcalinas que contêm cálcio, e 
pràticamente proibem o seu uso nos solos ácidos, 
de modo geral, ricos em ferro e alumínio. Tal 
é o caso das chamadas “terras roxas” brasileiras. 
Outrossim os traços de acidez, que continuam ge­
ralmente no superfosfato contribuem para acen­
tuar a acidez dessas terras, quando o que seria de 
desejar é justamente o oposto.
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Enfim, o uso do superfosfato deve ser desa­
conselhado nas “terras degradadas”, com diminu­
to poder de retenção e que recebem quedas plu­
viais particularmente fortes e de volume impor­
tante. Devido à sua solubilidade> o ácido sulfú- 
rico que o superfosfato contém pode ser arrastado 
pela água por migração vertical profunda e de­
saparecer da gleba numa proporção mais ou me­
nos elevada. Evidentemente, tal sucede em grau 
maior no caso das terras irrigadas.

Em suma, o superfosfato não pode ser consi­
derado como o adubo fosfatado universal, como 
se costumava acreditar durante longos anos, so­
bretudo pela propaganda dos industriais interes­
sados. Ativo e eficiente em certos casos êle perde 
muito do seu valor em outro e de modo particular 
em terras ácidas e nas terras “laterizadas” sujei­
tas a uma forte ação pluviométrica.

b ) os adubos fosfatados insolúveis, notada- 
mente a farinha de ossos e os fosfatos naturais pul­
verizados não apresentam os inconvenientes aci­
ma aludidos com relação ao superfosfato. O seu 
ácido fosfórico, apresentando-se sob a forma de 
fosfato tricálcico insolúvel, não pode combinar 
com o alumínio e o ferro. Sendo de solubilidade 
lraca, diminui o risco de serem arrastados pelas 
águas. A sua assimilação pelas plantas pode ser 
total e rápida notadamente graças ao “ácido hú-

mico” e ao ácido carbônico que se encontram no 
solo.

Contudo, não devem ser utilizados, êles tam­
bém, sem discernimento. De modo geral, reco­
menda-se o seu emprêgo nas terras ácidas e bem 
providas de água, o que é precisamente caso de 
contra-indicação para os superfosfatos.

Além disso, diversas condições são requeridas 

particularmente para os fosfatos naturais pulveri­
zados .

Em primeiro lugar, é mister que provenham 
de minério amorfo e mole (tendre) de origem 
orgânica relativamente recente. Os minérios cris­
talinos, tais como as rochas apatitas, não servem 
para isso.

Existem muitas classes de minérios mais ou 
menos utilizáveis sob a forma pulverizada, sendo 
os procedentes da África do Norte de superiorida­
de notória segundo demonstram as seguintes me­
didas de solubilidade no ácido citrico, determina­
das pelo processo Wagner Robertson utilizado 
pelo sábio suíço Schleiniger (cf. artigo dos Senho­
res Jaime Benedito de Araújo e Cassio Mendonça 
Pinto do Laboratório da Produção Mineral do 
Ministério da Agricultura, da revista “A Lavou­
ra”, n.° de outubro de 1948, da Sociedade Nacio­
nal de Agricultura):

Hiperfosfato de Gafsa Fosfato moido de Fosfato moido de 
(Tunisie) Florida (USA) Jacupiranga

. ________ ■________________  (Brasil)

P20S total 28,75 36,60 27,8

1.® extração ......... 13,01 seja 45,2% 6,25 seja 17,1% 4,9 seja 17,6 %
2.a 1J . . 10,59 11 36,8% 5,68 ” 15,5% 4,1 11 14,7%
3.a 11 . , . 5,14 n 17,8% 5,49 ” 15,0% 3,6 11 12,9%
4.a % 11 . . . 0,25 11 0,9% 5,23 ” 14,3% 3,3 11 11,9%

Total ............................  28,99 ” 100,7% 22,65 ” 61,9% 15,9 ” 57,1%

Estas cifras demonstram que o hiperfosfato é 
mais rápido e completamente assimilado do que 
os outros, isso devido à  natureza particularmente 
idônea do minério utilizado.

Em segundo lugar, devem os fosfatos ser 
pulverizados de modo tão perfeito, por sistemas 
modernos, de modo que a quase totalidade das 
partículas de fosfato (colitos) —  geralmente en­
volvidas duma capa ou carapaça silicosa que se 
opõe a qualquer assimilação — ■ seja esmagada.

Demonstra a experiência que, de modo geral, 
se consegue êste resultado quando 90% do pro­
duto atravessa a peneira 300 (300 fios, sejam 
12.346 malhas cada cm2) . Geralmente e sobre­
tudo se se trata da pulverização de fosfato bruto 
inadequado à  pulverização, com malhas inferiores, 
não apresenta resultados convenientes.

V   Um TERRÍVEL CÍRCULO VICIOSO

Não basta ocupar-se tão somente das condi­
ções de emprêgo dos adubos ao ponto de vista

agronômico, é mister considerar depois o ponto de 
vista econômico.

Na ocorrência, a agronomia tem verdadeira­
mente uma grande influência sôbre a economia, 

pois escolher os adubos mais adequados às con­
dições de emprêgo consideradas apresenta vanta­
gens financeiras manifestas para o lavrador. Efe­
tivamente se êste desconhece as influências recí­

procas dos diversos elementos fertilizantes estig­
matizados pela lei de Liebig, ele corre o risco de 
fazer gastos inúteis, pondo, por exemplo, fosfato 
num solo completamente privado de potassa.

Do mesmo modo perderia o agricultor que 
pusesse superfosfato numa terra ácida, em vez de 
utilizar o hiperfosfato, mais conveniente neste 
caso e 30% mais barato. E  será fácil citar nume­
rosos exemplos de erros onerosos praticados cons­
tantemente . _

Entretanto, o fato de que muitos lavradores 
brasileiros desconhecem ainda a verdadeira utili­

dade dos adubos e a maneira mais adequada para
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os utilizar, não basta para explicar, por exemplo, 
que o Estado de São Paulo, cujas terras cansadas 
precisam tanto renovar-se, utilize atualmente 
quantidade de adubos mais pequena que um só 
“departamento” agrícola francês duma superfície 
dez ou quinze vezes menor! Não se sabe bastante 
que nas terras, todavia ricas do norte da França, 
da Bélgica e da Holanda, não hesita o lavrador 
perante um emprêgo anual de 1.000 kg ao ha. 
de adubo fosfatado e de 300 kg de adubos azo- 
tados.

De fato, não será suficiente a intensificação 
da propaganda tendo por objetivo persuadir os 

agricultores da necessidade dum emprêgo de adu­
bo mais certo e mais intensivo. Será necessário 
acompanhar a mesma de diversas medidas práti­
cas tendendo principalmente a fugir da situação 
atual, que se pode resumir da maneira seguinte:

“O lavrador não compra adubos ou com­
pra quantidades insuficientes de adubos, por 
achar que o seu preço elevado demais em 
relação aos preços que lhe são pagos para 
os seus produtos e porque não dispõe da 
quantia necessária” .

“Ora, o lavrador não tem recursos pecuniá­
rios por falta de rendimento de suas safras, 
devido êste pouco rendimento a falta de em­
prêgo suficiente de adubos” .

“Ora, os adubos são caros porque se ven­

dem poucas quantidades e com condições de 

crédito muito pesadas” .

V I —  Q u e  f a z e r ?

Para sair de tal dilema, é necessário dim inuir 
o preço de custo dos adubos fazendo condições es­
peciais às indústrias que fabricam os mesmos, e 

sobretudo fixando para êles preços de transporte 
reduzidos (Vide.anexo n.° 1). Também é neces­
sário dar aos lavradores o desejo de comprar êste 
produto e os meios para conseguirem fazê-lo, for­
necendo-lhes as quantias necessárias por intermé­
dio dum Crédito Agrícola, que poderia ajudá-los 
sem formalidades complicadas e sem encargos fis­
cais elevados; dêste modo os vendedores de adu­
bos poderiam vender à vista e diminuiriam seus 

riscos e, por isso mesmo, a justificação de lucros, 
às vêzes exagerados, que tornam o adubo brasilei­
ro inacessível aos pequenos lavradores.

Planejamento é, sem dúvida, algo mais que uma determinação de objetivo, O “Looking Backward”, de Bellamy, 

descreveu o que lhe pareceu ser um estado ideal, mas o livro não determinou claramente o modo de atingí-lo. Foi mais 
um exercício em imaginar, que em planejar. O planejamento no qual estamos interessados refere-se tanto a meios, 
quanto a fins. Fixamos os fins. Na procura dos meios estamos continuamente em colisão com limitações. Conside­
re-se, por exemplo, a variedade enorme de produtos de que no Wanamaker’s, ou no Macy's de N. Y., no Marshall Field’s, 
em Chicago, ou no Filene's, em Boston, o detentor de poder aquisitivo pode dispor; e, se viver no interior, como eu, 
basta perpassar as páginas dos catálogos do Sears-Roebuck ou Montgomery Ward. Que incalculável profusão de itens! 
Muitos dèles são de utilidade duvidosa e de mais do quo duvidosa beleza. Mas a iniciativa privada colocou essa 
imensa variedade de objetos aberta à escolha do homem comum. Constitui uma realização democrática de primeira 
ordem. Será possível trazer êsse privilégio de escolha variada numa economia de detalhes planejados? Poderá ser 
êle objeto de qualquer controle centralizado, a menos que se restrinja a infinita variedade que possibilita o seu cres­
cente desenvolvimento? Será esta profusão digna de algum sacrifício na eficiência ou na regularidade?

Há outro aspecto em que encontramos limitações da compreensão humana e êste se refere à impossibilidade de 
se aplicar o método estatístico a determinadas condições. Esse método tem sido aconselhado como um instrumento 
para a avaliação intelectual de fenômenos demasiadamente variados e numerosos para serem estudados em detalha. 
A  multidão de homens empenhados numa imensidade de ações pode agir a seu bel prazer, mas a lei da média 
mostrará as condições que controlarão suas ações no conjunto. O conhecimento dessas tendências gerais é neces­
sário a um planejamento inteligente.

Existem, porém, duas maneiras pelas quais os acontecimentos podem fugir a essa análise. A primeira é polo 

crescimento exagerado de alguns elementos da situação, de tal modo que as decisões pessoais de caráter imprevisível, 
com referência ao maior dêsses elementos, tornam tôda n situação imprevisível. Um exemplo é o efeito de uma cadeia 
de lojas comprando alimentos perecíveis numa grande cidade. A administração pode arbitrariamente determinar a 
abstenção de compras por alguns dias, em seu próprio benefício e, dessa maneira, destruir a mais cuidadosamente 
preparada análise do mercado e previsão de preço. A segunda maneira surge quando as condições econômicas atingem 
a um estado patológico, no qual as correntes de histeria coletiva assolam o país inteiro. Aqui, ao invés de uma soma 
imprevisível de inúmeras ações privadas, teremos imprevisíveis reações do público.

(Ralph E . Flandres, in R . S. P . de dezembro de 1946).

SELEÇÃO E  TREINAM ENTO —  W. J. Donald, Diretor^ da “National Electrical Manufacturers Association” 
nos Estados Unidos da América, após estudar os resultados da seleção e do treinamento, em grandes emprêsas e nos servi­

ços públicos, afirmou, com grande convicção, que os resultados daquela são relativamente pouco importantes quando compa­

rados com os que êste nos promete —  “W hat we know about careful selection of personnel is relatively little compared with 
what training promises us”.

(Relatório do DASP —  1941, pág. 297)
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Os diplomas de propriedade industrial 
incorporados ao patrimônio nacional

T o m a s  L e o n a r d o s

C
OMO medida de defesa e represália decor­
rentes dos atos de guerra contra nós movi­

dos pelas chamadas potências do Eixo, e ao mesmo 
tempo para ressarcir prejuízos de ordem material, 

baixou o Govêrno Brasileiro, entre outras leis de 
emergência, o Decreto-lei n.° 6.915, de 2 de ou­
tubro de 1944, que mandou incorporar ao Patri­
mônio Nacional as patentes de invenção, mode­
los de utilidade, desenhos ou modelos industriais, 
marcas de indústria ou comércio, títulos de esta­
belecimento, insígnias e frases de propaganda 
pertencentes a súditos de países inimigos domi­
ciliados no estrangeiro.

Previa-se, ainda, que tal incorporação pode­
ria estender-se a êsses mesmos diplomas de pro­
priedade industrial em nome de pessoas físicas 
ou jurídicas de qualquer nacionalidade, domici­

liados no país ou no estrangeiro, cujas atividades 

fôssem provadamente contrárias à segurança ou 

à economia nacional.

A mesma lei deu ao Banco do Brasil a atri­

buição de Agente Especial do Govêrno, ficando 
assim investido de poderes para expedir licenças 

de uso de ditos diplomas, de acôrdo com as con­

dições e mediante taxas que viessem a ser apro­

vadas pelo Govêrno, devendo, em tais casos, dar- 

se o devido conhecimento dêsses atos ao Depar- 

sulas que possibilitassem a anulação da concor­

rência, se assim fôsse julgado oportuno.

O Banco do Brasil ficava ainda com poderes 
para transferir a terceiros êsses diplomas, sujeito 
porém à prévia autorização do Govêrno.

A fraude contra as disposições dessa lei era 
equiparada aos delitos contra a segurança nacio­
nal e ficava automaticamente sujeita ao julga­
mento do Tribunal de Segurança Nacional, que 
então ainda vigorava, e as punições seriam pena 
de prisão de um a seis meses (se outras penas 
mais graves não couberem, acrescentava a le i) .

Foi só em 6 de junho de 1945, porém, que 
o Diário Oficial publicava as instruções baixadas 
pelo Ministro da Fazenda, em fórma de Portaria, 
de n.° 77, mandando observar regras simples e 
precisas na aplicação desse Decreto-lei.

Estatuía dita Portaria n.° 77, que as marcas 
e patentes que estavam sendo utilisadas por fir­
mas em regime de liquidação (Decreto n.° 4166, 
de 11 de março de 1942), deveriam ser desde 
logo avaliadas, para serem vendidas em concor­

rência pública, justamente com as ações do acer­
vo de ditas firmas.

A finalidade dessa Portaria, portanto, era es­
tabelecer uma base para o preço por que seriam 
vendidos tais diplomas em concorrência pública 
para as marcas e patentes já em utilização por 
firmas que embora sujeitas anteriormente ao re­
gime de liquidação, determinado pelo Decreto 
n.° 4.166, de 1942, houvessem posteriormente 
sido nacionalizadas, isso mediante arrendamento 
ou venda, assegurada a preferência, em igualdade 
de condições, às firmas que já as estivessem utili­

zando .

Para as pessoas que, embora não compreen­
didas no regime de liquidação citado, estivessem 
se utilizando de marcas ou patentes incorporadas 

ao Patrimônio Nacional, ficavam elas obrigadas 

a comprovar tal uso, mediante exibição de con­

trato ou autorização que lhes asSegurasse tal di­

reito de utilização, cumprindo ao Banco do Bra­

sil, como Agente Especial do Govêrno, examinar 

dita documentação e, feita a avaliação, propor, 

em cada caso, a manutenção ou o livre arrenda­

mento ou alienação, sem prejuízo da preferência 

assegurada às partes que já estivessem usando 

tais diplomas.

Regulava-se, ainda, que as alienações, sem­
pre em concurrência pública, seriam previamente 

submetidas à aprovação do Ministro da Fazen­
da e nos editais deveriam ser mencionadas cláu­
sulas que possibilitassem a anulação da concor­
rência, si assim fosse julgado oportuno.

O produto da alienação ou arrendamento 
seria recolhido à conta da Receita da União.

Terminando, a Portaria n.° 77 marcava, a 
partir da publicação da mesma, e para os efeitos 
de comprovação de uso, o prazo de trinta dias 
para as pessoas domiciliadas no Distrito Federal, 
Estado de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Ja ­
neiro e de sessenta dias para os demais Estados e 

Territórios federais.

Essas instruções não completavam as lacunas 
da lei de incorporação, eis que dita Portaria quan­
do se referia à venda e arrendamento de diplomas 

de propriedade industrial era incorreta, porque 
não se vende propriedade incorpórea e, sim, se a 
cede ou transfere e nem prevê o Direito brasileiro 
arrendamento de tais diplomas, mas, pelo con­
trário, o contrato especial de licença ou de cessão
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de uso, como, também, não esclareciam tais ins­
truções outros fatores importantes.

Na verdade, o Decreto-Lei n.° 6.915 limita- 
se a dizer que ficaram incorporadas ao Patrimô­

nio Nacional as marcas e patentes pertencentes 
a súditos do Eixo residentes no exterior, mas não 
abordou a questão de que tais diplomas de pro­
priedade industrial têm prazo fixo e relativa­
mente curto, como o privilégio de invenção que 
expira em quinze anos e como o registro de mar­
ca de indústria e comércio que se não é prorro­
gada após dez anos (antes era de quinze anos, 
pelo Decreto n.° 16.264, de 1923) cai em do 
mínio público, se não fôr apropriada por terceiro 
que, por sua vez, a registre.

Tôdas essas falhas determinaram a publica­
ção de nova Portaria, esta do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, datada de 27 de de­
zembro de 1946 e publicada no Diário Oficial de 
3 de janeiro de 1947, Portaria n.° 221.

Nessa última portaria o Ministro tratava dos 
prazos e moratória que afinal vieram a ser de­
finitivamente regulados pelo Acôrdo de Neucha- 
tel, de 8 de fevereiro de 1947, acôrdo êsse que 
foi incorporado à legislação brasileira pelo De- 
creto-Legislativo n.° 6, de 1947 e procurava com­
pletar a lacuna da lei 6.915, dizendo que “as pa­
tentes de invenção e marcas, bem como os pedi­
dos em andamento concedidos ou depositados 
pelos súditos alemães, italianos e japoneses, e 
que foram incorporados ao Patrimônio Nacional, 
na forma do disposto no Decreto-Lei n.° 6.915, 
de 2 de outubro de 1944, terão paralisados todos 
os prazos, quer para efeito de prorrogação, quer 
para efeito de cumprimento de exigências ou 
anuidades, até que concluída a sua venda, em 
concorrência pública, pela Agência Especial da 
Defesa Econômica do Banco do Brasil, S .A ., con­
soante as instruções contidas na Portaria n.° 77, 
de 6 de maio de 1945, expedida pelo Ministro da

Fazenda, possam os respectivos adquirentes pro­
videnciar sôbre sua regularidade” .

A situação, como se vê, do ponto de vista 
jurídico é profundamente irregular. Lei nenhuma 
cogitou em estender monopólios, como são afinal 
as concessões conferidas aos detentores de pa­
tentes pelo prazo de quinze anos.

No entanto, essa Portaria que visa resguar­

dar o interêsse nacional, por outro lado barra a 

própria expansão da inteligência inventiva brasi­

leira e tolhe o desenvolvimento da indústria e co­

mércio decorrente da exploração de tais paten­

tes, com essa proteção indefinida, por vários anos, 

de privilégios de invenção que já estariam ou 

pelo menos caminhariam para o domínio públi­

co.

Com relação às marcas, essa suspensão inde­
finida, também é passível de apreciação pelo 
Judiciário, quanto à sua validade, pois que afinal 
é preciso não esquecer que não é uma lei, mas 
simples portaria que pretende alterar dispositivos- 
de lei ordinária.

Além disso, o que ocorre é uma intensa des­
valorização de um patrimônio que, valioso na 
época em que foi incorporado ao Patrimônio Na­
cional, dia a dia perde o seu valor. A marca de 
indústria e comércio quando não usada, isto é, 
quando não aplicada ao produto ou artigo de uso 
corrente, não obstante ser representada por uma 
palavra de grande preferência pelo público, mui- 
cha ràpidamente pelo desuso, como uma planta 
em terreno sêco.

Visa, portanto, êste artigo alertar, se fôr pos­
sível, os poderes competentes para a urgência de 
se tomar medidas transferindo ou licenciando 
êsses diplomas de propriedade industrial incor­
porados ao Patrimônio Nacional, patrimônio êsse 
que pelo desuso está se volatilizando como a essên­
cia de um raro perfume mal acondicionado.

Na Comissão de Constituição da Assembléia Constituinte de 1946, o Prof. Aliomar Baleeiro teve oportunidade 

de relatar a parte concernente ao “O Problema dos Municípios”, salientando com grande realismo:

“Arrecadando quantias ridículas para as suas necessidades, claro que os governos municipais quase nada puderam 
efetuar no sentido de satisfazê-los e daí se tirou a conclusão simplista da incapacidade dos homens do sertão e de fora das 
capitais para organização e provimento dos serviços públicos mais indispensáveis. Dêsse raciocínio primário ao franco in­
tervencionismo na autonomia municipal foi só um  passo, a pretexto do “déficit” crônico da maior parte das Prefeituras”
—  (Discurso inserido nos Anais da Assembléia Nacional Constituinte de 1946, Vol. V I —  pág. 167).

★ *

*

O constituinte Nereu Ramos afirmou interpretando, realmente, o pensamento geral da Nação:

“Estamos discutindo algumas emendas a respeito da forma de beneficiar os Municípios. Ilá , porém, um ponto que 
me parece pacífico, e que, como tal, não reclama qualquer discussão: o de que precisamos beneficiar os Municípios, dan­
do-lhes recursos financeiros. Do que me consta, ainda não surgiu, entre nós, uma voz discordante”. (At3 da Comissão de 
Constituição da Assembléia Constituinte Nacional, de 11 de maio de 1946).
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O espetro de Malthus

I lE V E  haver algo de diabólico na doutrina 
J- ' malthusiana para que, ao cabo de mais de 
um século de vagas tentativas de materialização, 
o espectro sinistro de Thomas Robert Malthus 

volte a projetar sôbre o mundo sua sombra dele­

téria . Dois livros recentes —  “Our Plundered 

Planet”, de Fairfield Osborn, e “Road to Survi- 

val”, de William Vogt, ambos norte-americanos, 

são os maiores responsáveis por essa recrudescên- 

cia de um mal que parecia definitivamente extir­

pado —  o veneno do maltusianismo.

O livro de Vogt, principalmente, alcançou 

extraordinário sucesso de livraria. No Brasil, em­

bora até agora ainda seja excessivamente restrito 

o número dos seus leitores, graças a condensações 

publicadas em nosso idioma e à discussão levan­

tada em tôrno do assunto, já bem pouca gente 

ignora o nome de William Vogt, arauto do neo- 

mal tusiasmo. E há até quem já fale em “vogtis- 

mo”, em “doutrina vogtiana”, numa tentativa de 
dar ao autor norte-americano o médio da origina 

lidade —  prerrogativa criadora que, certamente, 

nào lhe pode ser atribuída. Nem ao menos lhe 

cabe a primazia da materialização do espectro de 

Malthus, uma vez que, antes dêle, já outro “mé­

dium" mais vigoroso —  Adolio Hitier —  captan­

do o espaço o ectoplasma do clérigo inglês, rea­

liza a façanha, com rara maestria, na Alemanha 

nazista. O principal fator do êxito do livro de 

Vogt loi a sua oportunidade. Tal como Malthus 

que, aproveitando o aivorecer da era industria- 

nsta, no seu próprio berço —  a Ura iíretanna —  

teve sucesso retumbante ao lançar a doutrina anti- 

cnsta ae controle drástico a nataiidaue, o escritoi 

norte-americano, escrevendo neste período de 

apus-guerra, no alvorecer da nova era atômica e 

em seu próprio berço —  os instados Umaos da 

/iraerica —  esta logrando uma aceitaçao que cer­

tamente nao teria conseguido ha vinte anos atras.

Ninguém ignora o argumento basico da dou­

trina de Malthus: o aumento da populaçao do 

gioDo terrestre, que se faz em progressão geomé­

trica, não pode jamais ser alcançado pelo aumento 

da produção de alimentos, uma vez que este se faz 

em progressão aritmética. Urgia, portanto —  afir­

mava Malthus —  controlar a natalidade, para 

que o mundo não viesse a morrer de fome. Para 

êle, a guerra, a peste e a fome, provocadas pela 

superpopulação do globo, acabariam acarretando 

a ruina da humanidade presunçosamente conven­

cida de poder governar os próprios destinos. Tal

M a r ia  d e  L o u r d e s  L im a  M o d ia n o

tese, habilmente lançada numa época em que a 

supremacia da máquina parecia prestes a desva- 

lorisar definitivamente a mão de obra humana, 

não podia deixar de lograr, como de fato logrou, 

excepcional aceitação. O sucesso foi, todavia, de 

curta duração.

Não se confirmaram as predições do velho 

Malthus. Se, desde então, a população mundial 

duplicou, passando de um para dois biliões de 
almas, em compensação novas terras ofereceram- 

se à lavoura, novos campos tornaram-se produti­
vos. Por outro lado, o progresso dos meios u. 
transporte iacilitou o suprimento alimentar dos 

grandes centros industriais. K' verdade que a 

iome continuou a existir, como sempre existira. 

Mas o mundo nunca chegou a iicar desprovido 

de alimentos como prognosticára Malthus. Ruiu 

assim iragorosamente sua triste proiecia. &’ que 

o lamoso economista inglês náo levara em conta 

os recursos ainda desconnecidos da natureza 

alem disso, suDestimara lamentavelmente as re­

servas surpreendentes do engenno humano. Us 

próprios neomaitusianos reconnecem esse lato. 

xvias acenam com outros espantamos: o esgota­

mento progressivo oas terras cansadas peia lavou­

ra, a desuuiçao uo precioso ' topsou ', corroído pela 

erosão, jí, tal como o veino IViaitnus, disuiam, 

gota a goca, seu veneno, o qual por ter variado de 

composição, nem por'isso e menos letal: a produ­

ção de aumentos tende a diminuir e, dentro em 

ureve, sua curva descendente mcidira soore a 

curva ascendente da popuiaçao mundial, guando 

tal acontecer, Dradam os neomaitusianos, a Huma­

nidade sucumbirá latalmente.

Para os verdadeiros cientistas especializados 

em solos, esse somDrio pessimismo toca as raias 

uo ridicuio. iNao na um ponto da doutrina neo- 

maitusiana —  alirmam eles estriDados na realida­

de cientmca que nao seja falso, eivado de solis- 

mas, impossível de provar. (_> mundo dispõe de 

terras sulicientes e a humanidade dos recursos 

técnicos necessários para alimentar —  e alimen­

tar bem —  uma populaçao mundial duas vezes 

maior do que a atual. Novos métodos técnico- 

cientííicos de aumentar a produção alimentar sur­

girão, como sempre surgiram, na mesma propor­

ção em que se vai verificando êsse aumento da 

densidade demográfica mundial.

Vogt, o autor de “Road to Survival” é um 

ornitologista, atualmente chefe da Seção de Con­
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servação da “Pan American Union”, que, segundo 

confessa, “estudando o comportamento dos pás­

saros, começou a interessar-se pela relação do ho­

mem com o meio ambiente” . Sua teoria é de que, 

para viver feliz e sobreviver neste planeta, o ho­

mem deve conservar-se em “equilíbrio ecológico” 

com os demais seres vivos. Acontece —  diz êle

—  que, para restabelecer êsse equilíbrio, impõe- 

se, não raro, uma redução drástica da população 

humana. A população dos Estados Unidos, por 

exemplo, não deveria jamais ir além dos 100 mi­

lhões de almas. Os médicos, que prolongam a 

vida humana e ainda contribuem para reduzir os 

índices de mortalidade infantil, são verdadeiros 

criminosos, responsáveis em parte pela superpo­

pulação do globo e, por conseguinte, pela ronda 

fatídica da fome. E ’ que os médicos modernos, 

norteando sua ética pelos ensinamentos “de um 

homem ignorante que viveu há mais de dois mi! 

anos, continuam a acreditar ser seu dever salvar 

a vida do maior número possível de indivíduos”, 

diz Vogt, sem esconder sua acrimônia contra a 

classe médica. (1) Em compensação, Goodyear, 

contribuindo como contribuiu, embora não tão efi­

cientemente quanto seria de desejar, para esta- 

bilisar a curva de aumento populacional através 

da aplicação anti-concepcionista dos produtos in­

dustriais da borracha, merece uni lugar na Cita ­
ria dos Grandes Homens da História. (2) A 

guerra e a fome são grandes amigas do gênero 

humano. Matam e destróem um grande número 

para que possam viver —  e viver melhor —  os 

privilegiados sobreviventes. A missão Marshall 

na China de após-guerra foi, felizmente, um fra­

casso. Tivesse ela sido coroada de êxito e para 

Vogt o nome do grande general-estadista norte- 

americano estaria agora ao lado do de Hipócrates, 

de Pasteur e de tantos outros, engrossando as filei­

ras dos “criminosos” responsáveis pela superpopu­
lação do globo. . .

Os verdadeiros cientistas, serenos e confian­

tes, sorriem ante tantos absurdos. A alma cristã 

da civilização ocidental, estremece de horror di­

ante de tanta blasfêmia. E  o veneno assim disti- 

lado ainda encontra quem o vá sorvendo lenta­

mente, consciente ou incoscientetemente, uns por 

aportunismo, outros por ignorância e muitos, sim­

plesmente pela atração da novidade.

Nos Estados Unidos, o livro de Vogt pode 

tornar-se verdadeiro evangelho para os pregado­

res do isolacionismo. De fato, se mesmo um 

país rico como aquele não dispõe de terra su­

ficientes para satisfazer às necessidades alimen- 

tares dos seus habitantes, qual deverá ser, logi­

camente, sua atitude? Ajudar aos mais neces­

sitados ? Que absurdo! Conguistar mais terra, 

isto sim, eliminando, se necessário, os mais fracos

(1) W ill ia m  Vogt —  “Road to Survival” —  Wil- 
liam Sloans Associates, Inc ., New York, 1948 —  pg. 48.

(2) op. c it., pg. 280-81.

onde os encontrar. Eis a conclusão lógica da tese 
vogtiana.

Foi essa mesma tese que, por duas vêzes, 

levou os alemães ã guerra de agressão, embora 

soubessem, por experiencia própria, que é possível 

“esticar” o solo, uma vêz que êles mesmos o fi­

zeram, com raro èxito, nas pianicies arenosas cia 

Prússia, graças a excelentes métodos de lavoura. 

JNmguem ignora tampouco que os germânicos 

chegaram assim a alcançai' o mais alto paarao de 

vicia na Europa continental. Todavia, oüsecados 

peia teoria hoje pregada por Vogt, julgaram mais 

acertado conquistar pela guerra mais “potencial 

biotico” para a Mãe-Pátria a fim de assegurar a 

perpetuidade do bem-estar, conquistado.

Felizmente para a humanidade, estamos 

certos de que a doutrina de Vogt não encontrará 

terreno propicio na grande naçao norte-americana 

e a sua propaganda neomalthusiana pode até 

mesmo ter an seu ponto de utilidade. Servirá, 

quiça, para estimular a adoção geral dos moder­

nos métodos de lavoura, da mesma forma que, 

por volta de 1930, o brado de alarme contra os 

perigos da erosão serviu para incentivar a pra­

tica das técnicas preconizadas para controle do 

flagelo.

Como bem diz Whitney R .  Cross, professor 

de Historia da América no Smith College, “O 

cientista pode preconizar o controle da natalidade; 

mas êste so poderá ser íeito mediante modifica­

ções de legislação, educação, religião, Moral e Me­

dicina (3 ) .

,Tòda a doutrina de Vogt gira em tôrno de três 

idéias centrais : 1.° —  o solo não pode ser “es­

ticado” . Cada acre de terra tem determinada 

capacidade de produção —  seu "potencial bió- 

tico” —  além do qual todo esforço constituirá 

para o solo perigo mortal. 2.° —  o esgotamento 

rápido e progressivo das terras aráveis do mundo, 

sob a ação destrutiva da erosão está transfor­

mando a face da terra, reduzindo-a a verdadeira 

carcassa, privada da carne generosa do “topsoil” 

e, por conseguinte, completamente improdutiva. 

3.° —  os sêres humanos multiplicam-se indefini­

damente, como moscas, enquanto tiverem o que 

comer e, dentro em breve, a terra superpovoada. 

não terá meios para alimentá-los.

Todos êsses pontos tem sido rebatidos pelos 

cientistas e, para qualquer observador inteligente 

e de boa fé, a doutrina de Vogt, apenas lançada, 

já vai murchando como um balão de oxigênio, do 

qual se abriu a válvula de escapamento. . .

Sua tese do limite do potencial biótico cho­

ca-se fragorosamente com os fatos. Quem se der 

ao trabalho de percorrer, mesmo superficialmente, 

algumas das publicações distribuídas às centenas

(3) W h itney  R . Cross —  “The Road to Conser- 

vation” in The Antioch Review —  Vol. 8 .—  n.° 4 —  

1948-49 pg. 437.
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pelo Departamento de Agricultura e, de modo 

especial, pelo Serviço de Conservação do Solo, dos 

Estados Unidos, nem precisará recorrer a mas- 

sudos tratados para convencer-se da verdade. O 

solo não é absolutamente estático quanto à pro­

dutividade, afirmam e provam os especialistas em 

solos. E ’ certo que as terras virgens variam gran­

demente de fertilidade, mas uma vêz sujeitas ao& 

métodos modernos de lavoura, submetem-se do­

cilmente à vontade do homem. Os solos são com­

postos de partículas minerais misturadas a ma­

térias orgânicas e organismos vivos. Êsses seres 

vivos, especialmente as plantas, exercem, nas ca­

racterísticas do solo, maior influência do que as 

próprias rochas e outras substâncias formadoras 

do mesmo. Via de regra, o solo durante muito 

tempo habituado a determinada espécie de vege­

tação torna-se particularmente favorável à mesma. 

O melhor tipo de terra virgem, que se encontra 

nas regiões temperadas, é o “chernozem” —  nome 

com que foi batizado pelos cientistas russos que o 

classificaram.

Essas terras se encontram em zonas secas, 

tais como o Estado de Iowa, nos Estados Unidos, 

e na Ucrânia, onde o clima favorece natural­

mente o desenvolvimento de gramíneas mais al­

tas. Estas depositam no solo grande quantidade 

de matéria orgânica, formando uma camada es­

cura, quase preta, de mais de 30 centímetros de 

espessura, que mantém no solo as .substâncias nu­

tritivas solúveis, tarefa ainda mais facilitada pelo 

volume pluviométrico moderado daquelas áreas.
"• . J  ' __J

Em outras regiões temperadas, mas com pre­

cipitação sufiente para alimentar florestas densas, 

o tipo de solo que se forma naturalmente é intei­

ramente diverso. E ’ o “podsol”, na terminologia 

daqueles mesmos cientistas . A raíses das árvores 

não fornecem quantidade suficiente de cal para 

controlar a acidez do solo e as fôlhas mortas for­

mam uma camada fôfa e úmida na superfície. 

Abaixo desta, a terra apresenta um colorido es­

branquiçado formando uma segunda camada 

quase destituída de minerais solúveis, uma vêz 
que êstes são carregados pelos aguaceiros. Êsse 
tipo de solo é propício às árvores; mas quando o 
agricultor abate a floresta e a substitui pela plan­
tação de cereais, a colheita, nos primeiros anos, 
é forçosamente fraca. O agricultor moderno dis­
põe, todavia, de meios para remediar essa situa­
ção. Com o auxílio do cal e adubos químicos, 
começa a plantar gramíneas. ,

.
Pouco a pouco o solo ácido da floresta trans­

forma-se completamente, como aconteceu nos Es­
tados de Nova York, Pensilvânia e Ohio, onde as 
terras são hoje mais férteis do que as encontradas 
pelos primeiros colonizadores.

Há outros tipos de solo que podem melhorar 
fàcilmente graças a tratamento adequado. As 
vêzes, basta fornecer-lhe algum elemento mineral 
de que mais necessitam. E ’ por isso que os espe­
cialistas em solo riem dos neomalthusianos que 
preconizam para o homem uma vida semelhante

à dos animais silvestres, sujeita aos caprichos da 

natureza. E ’ que os modernos métodos de ferti­

lização fazem verdadeiros milagres. Para Vogt, o 

homem, servo do solo, tem que adaptar-se a êste. 

Pará os especialistas na matéria, “o homem não é 

seu escravo e sim o seu amo” . A terra é que tem 

que adaptar-se aos caprichos da humanidade.

Outro “slogan” neomalthusiano é o da im­

possibilidade de recuperação do “topsoil” . Êste, 

dizem os especialistas, é precioso, não há dúvida. 

E como tal deve ser conservado e resguardado. 

Mas pode perfeitamente ser recuperado, pois não 

é, de forma alguma, “insubstituível” conforme 

afirmam Vogt e seus adeptos. Experiências muitas 

vêzes repetidas tem provado exatamente o con­

trário. No Estado de PensilvPnia, é comum ver-se 

um campo inteiro despojado do seu “topsoil, ven­

dido pelo dono aos cultivadores de cogumelos. 

Entretanto, graças aos cuidados preconizados peJa 

moderna técnica de conservação do solo, tempos 

depois, êsse mesmo campo recupera seu precioso 

“topsoil” . Os milagres da ciência e da técnica, rea­

lizados pelos russos dentro do proprio círculo 

polar ártico, opõem outro eloqüente desmentido 

às teorias pessimistas de Vogt.

Quanto a sua segunda tese, a do esgota­

mento rápido e progresivo das terras aráveis do 

mundo, sob a ação da erosão, esta também en­

contra formal desmentido na realidade dos fatos. 
Para o autor de “Road to Survíval”, as fabulosas 
colheitas norte-americanas dêstes últimos anos 
não passam de perigosa ilusão. Para produzí-las, 
as terras deram tudo quanto podiam e, daqui por 
diante, a produção tenderá inexoravelmente a di­
minuir. Em alguns casos é possível que se reali­
zem êsses sombrios prognósticos, não há dúvida. 
Nunca, porém, como regra geral. O esgotamento 
e a erosão do solo já causaram prejuízos bem 
maiores nos Estados Unidos do que causam atu­
almente. O Serviço de Conservação do Solo, de­
pois de uma luta tenaz contra o terrível flagelo 
da erosão, já  hoje afirma com segurança que os 
solos estão melhorando e que essa melhora só 
tende a acentuar-se.

O renascimento das terras aráveis do sul 
dos Estados Unidos, depois de pràticamente es­
gotadas pela monocultura do algodão, é um ates­
tado grandioso do quanto podem êsses cuidados 
cientificamente estudados dentro de rigorosa téc­
nica. A U .R .S .S . ,  por seu lado, está levando a 
efeito, com resultados admiráveis, um programa 
bem organizado de luta contra a erosão, depois 

de mandar seus técnicos aos Estados Unidos afim 
de estudarem os métodos ali aplicados.

E ’ preciso não esquecer, além disso, que 
ainda existe, muita terra virgem por êste mundo à 
espera de ser cultivada. Nas regiões tropicais, 
principalmente, ainda há muitos campos por ex­
plorar. Ali-se encontram esperando apenas rece­

ber as sementes produtivas, áreas enormes de boa 
terra ao lado de extensas florestas, cujos solos, sob 
cuidados adequados, depressa também se trans­
formarão em campos férteis.
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Pelas estimativas da F .A .O . (Organização 
de Alimentação e Agricultura das Nações Uni­

das) (* )  por volta de 1960 a população do globo 
deverá orçar em cêrca de 2 biliões e 250 milhões 
de almas. A fim de dar a essa gente a quantidade 
de alimento necessária para assegurar a cada in­
divíduo uma ração adequada, faz-se mister que 
a produção de cereais aumente em 21% sôbre 

a média de 1936-39; a da carne, em 46%; a de 
leite, em cêrca de 50%; e assim por diante. O 
Dr. Robert M . Salter, chefe do Serviço no De­
partamento de Agricultura dós Estados Unidos, 
em recente artigo bem documentado, apresenta 
cálculos estimativos do maior interêsse, provando 

que, com os métodos modernos, êsse aumento é, 
não só perfeitamente praticável como, ainda, 
pode mesmo ser fàcilmente ultrapassado. Diz 
aquele cientista que 48% das terras do globo são 
inaproveitáveis para a lavoura, mas que, nos res­
tantes 52%, não falta margem para expandir a 
produção, uma vêz que desta fração, apenas sete 
décimos são hoje cultivados. E  longe de adotar 
o pessimismo de Vogt, afirma o Dr. Salter que 
aqueles 52% bem depressa poderão tornar-se 
totalmente produtivos, desde que surja a neces­
sidade. Calculando a potencialidade de produção 
de alimentos no mundo, em bases científicas, 
chega o Dr. Salter à conclusão surpreendente de 
que, através de tratos agrícolas adequados, a pro­
dução mundial de alimentos poderá, em 1960, não 
somente atingir, mas ultrapassar em 100% o ob­
jetivo fixado pela F .A .O . Muito terá que ser 
realizado, não há dúvida, afirma o Dr. Salter. 
Centenas de milhões de pessoas terão que ser des­
locadas para outras áreas. Novas ferrovias serão 
lançadas, inúmeras estradas abertas ao tráfego ro­
doviário, muitas fábricas construídas, novas ci­
dades levantadas. Mas se o mundo soiiber querer 
e tiver coragem suficiente para empreender êsse 
esforço, aí encontrará o caminho verdadeiro da so­
brevivência e não êsse egoisticamente preconizado 
pelos neomalthusianos os quais, comodamente re- 
festelados em suas poltronas macias, pregam o 
aniquilamento do resto da humanidade para que 
êles possam continuar a gozar a vida como até 

hoje fizeram. ..

A terceira das idéias centrais do livro de 
Vogt é a da multiplicação indefinida da espécie 
liumana a qual, segunda a velha teoria dos neo­
malthusianos, tal como moscas em redoma de 
vidro, continuará a reproduzir-se enquanto tiver o 

que comer, para acabar, como aqueles insetos, 
devorando-se entre si. Mas responderemos como 
respondeu Léon Bernard num Congresso de “ber- 

thcontrollers” —  os homens não são moscas. ..  
O aumento da população humana, está provado,
—  dizem os cientistas — , nenhuma relação tem 

com a sua ração de alimento. Ninguém ignora 
que geralmente as famílias mais pobres são jus­

tamente as mais numerosas, enquanto, via de re­
gra, as mais abastadas tem menor número de 
filhos. O mesmo, mutatis mutandis, se poderiy 
dizer das nações. A Suécia, por exemplo, um

(* ) Food and Aaricultur» Organizai»»».

dos países mais bem alimentados do globo, é um 
dos que apresentam menores índices de natalidade. 
Entre a Argentina e o Chile, êste faminto e aquela 
bem alimentada, a diferença é impressionante : 
enquanto na primeira o índice de natalidade ó 
apenas de 21 por 1.000, já no segundo, mal ali­
mentado, eleva-se a 33 por 1.000.

Os aumentos mais espetaculares de densidade 
demográfica verificam-se, via de regra, em quase 

todos os países, logo após a industrialização. Sem 
que se saiba explicar a razão, essa fase tem coin­
cidido invariàvelmente com um aumento de nt. 

talidade, acompanhado por sensível diminuição do 
índice de natalidade passa a diminuir, estabili- 
aumento de população. O aumento é, porém, em 
geral de curta duração. Foi o que se observou na 
Inglaterra, coincidindo com o lançamento da dou­
trina de Malthus. O índice de mortalidade global 
continua em curva decrescente, com o aumento 

de serviços médicos, mas, em compensação, o 
índice de natalidade passa a diminuir, estabili­

zando-se assim a curva de aumento demográfico. 

Em certos casos, a população chega até a de- 

crescer. Quase tòdas as nações industrializadas 

conhecem, por experiência, êsse fenômeno.

O fato inegável é que nenhum país jamais 

conseguiu aumentar a seu bel prazer o índice de 

natalidade do seu povo. Na França, fracassaram 

tôdas as tentativas. Na Alemanha de Hitler, a 

despeito dos métodos drásticos empregados, os 

resultados não foram mais animadores.

Nem o apêlo ao sentimento de patriotismo 

dos francêses, nem o argumento da fôrça, no 

3.° Reich, logrou alcançar aquele desideratum. 

Nem mesmo o sentimento religioso de um povo 

pode influir favoravelmente nesse particular. A 

Irlanda católica, por exemplo, apresenta um dos 

menores índices de natalidade do mundo. Sua 

população é perfeitamente estática. A Irlanda 

comporta-se, pois, quase que exatamente como de­

sejam os neomalthusianos : se, por um lado, não 

aumenta sua produção alimentar, em compensa­

ção, não iniciou sua industrialização (coisa que 

Vogt detesta), nem aumenta sua população. Mas 

é preciso lembrar que 79% dos irlandeses de 

menos de 30 anos de idade e 60% de menos de 

40 são solteiros. Das mulheres irlandesas, 35% 

jamais encontram marido. Os “vogtistas” poderão 

chamar a isso de “equilíbrio ecológico” . Aos so- 

ciologistas, porém, tal estado de coisas não pare­

cerá muito católico. . .

Vogt não quer que os Estados Unidos ajudem 
com alimentos aos povos famintos do mundo se­
não com a promessa prévia de limitarem a natali­
dade . Chega até a sugerir a concessão de “coupons 
de esterilização” como auxílio aos rapazes para se 
fazerem esterilizar. E ’ êste, incontestavelmente, 

um dos mais odiosos aspectos da doutrina de Vogt. 
Dos mais odiosos antipáticos e deshumanos.

Mas, mercê de Deus, seu livro e suas teorias 
não terão maior duração do que um punhado de 
bôlhas de sabãó lançado ao vento por uma criança 
descúidads.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL

0 Govêrno Federal e os problemas municipais

ESTUDAR o  Município brasileiro não é apenas 

preocupar-se com os problemas de um dos 

três círculos governamentais da Federação, mas, 
principalmente, familiarizar-se com a situação da 
miséria e de esquecimento em que se encontram 

os Municípios do interior do país, abandonados à 

sua própria sorte, malgrado a precariedade dos 

recursos financeiros entregues às administrações 
locais para enfrentar e solucionar inúmeros pro­

blemas do maior interêsse para as populações do 
interior e para tôda a coletividade em geral.

A miséria financeira das comunas brasileiras, 

desprovidas dos recursos indispensáveis à pres­

tação dos serviços públicos locais, representa não 
apenas o agravamento contínuo dos problemas 
sociais que se avolumam nas grandes capitais, em 

virtude do abandono continuado do interior, des­

provido de comodidades e pobre de oportunidades, 
mas ainda um atentado à nacionalidade, pela 

apatia que provoca nos municípios mais ambi­
ciosos e mais capazes frente à situação das admi­
nistrações e dos governos locais, deixando-os, 

salvo os elogiáveis casos de acendrado idealismo 
municipalista ou de altruística dedicação ao go­

vêrno ou à administração locais, inteiramente 
abandonados à sorte de administradores menos 

capazes e de homens públicos menos competentes, 

aos quais, à faita de melhores, se entrega a so­
lução dos ingentes problemas que afetam o bem- 

estar e a prosperidade dos habitantes do sertão 
e das pequenas cidades.

Essa precariedade e às vêzes mesmo até 
indigência financeira em que se encontram muitas 
Municipalidades de todos os Estados, a ausência, 
nos quadros funcionais dos Municípios, de técnicos 

capazes e de funcionários especializados nos vários 
setores da administração, pública, as dificuldades 
na concretização dos consórcios intermunicipais 

para a prestação de um serviço ou execução de 
uma obra de interêsse comum, a falta de uma men­

talidade planejadora nas administrações locais e 
a necessidade de prestação de uma assistência 
técnica integral aos Municípios para o emprêgo 
racional e inteiramente benéfico à produção dos 

novos recursos de que já  dispõem ou de que dis- 
porão em breve em virtude dos dispositivos cons­
titucionais de caráter municipalista, aconselharam 
ao govêrno federal, interessado que é na defesa 
da nacionalidade e na solução de um dos mais 

angustiosos problemas de base do país, a iniciativa 
da instituição de uma entidade capaz de, em 

benefício dos Municípios, o que quer dizer, das 
populações do interior brasileiro, coordenar es­

D e s ir é  G u a r a n i e  S il v a .

forços e planejar a conjugação de recursos não 
só para assistir as administrações municipais su­

prindo-lhes as deficiências técnicas, mas também 
para facilitar a prestação dos serviços locais de 
caráter obrigatório e necessário aos munícipes, 

quer das cidades, quer das zonas rurais, mediante 
o planejamento dos trabalhos comuns afetos às 

administrações locais de determinada região. E 
ao tomar tão importante quão útil iniciativa, o 

Govêrno da União não ultrapassou, de forma 
alguma, o alcance de suas tarefas relativamente 

aos governos locais, nem exorbitou das suas atri­
buições, pois o que fêz foi simplesmente promover 
um meio de aperfeiçoamento do govêrno muni­

cipal, o qual não domina somente os interêsses 
locais dos munícipes, mas também os interêsses 
nacionais da coletividade, pois que dependendo 

a nossa saúde, a nossa educação primária, as 
nossas habitações e os nossos meios de diversão 
da eficiência do govêrno local, êste se apresenta 

como o de maior interêsse à coleíividade e o mais 
fundamental ao destino da nacionalidade.

Problema de tanta importância para a nação 
e de tamanho interêsse para os munícipes, uma 
vez que o bem estar, o conforto e as oportuni­
dades de progresso dêstes dependem da prestação 

dos serviços locais, não poderia o mesmo continuar 

relegado a um plano secundário e sem preocupar 
as atenções de quem é pessoalmente responsável 

pelo destino da nacionalidade: o Presidente da 

República.

Todos êsses fatores, apesar de evidentes por 
si mesmos, não prescindiram, no entanto, para 
calar profundamente nos homens públicos de 

maior responsabilidade, de uma campanha de 

pregação municipalista de âmbito nacional, perse­
verantemente desenvolvida pela Sociedade de 

Amigos de Alberto Tôrres e pela Associação 

Brasileira de Municípios, sob a orientação dos 

mais profundos conhecedores dos problemas na­
cionais.

Essa campanha municipalista, alicerçada nas 
afirmações incisivas de profundos estudiosos dos 
problemas nacionais, despertou o interêsse dos 
munícipes por um exame mais acurado das suas 
tristes realidades financeiras, econômicas e sociais 

e preocupou a atenção dos homens públicos colo­
cados na primeira esfera do govêrno federal. Daí 

os estudos e_os debates para a instituição de uma 
entidade capaz de prestar efetiva e completa as­

sistência técnica às administrações locais, sem 
ferir-lhes a autonomia e sem provocar dualidade
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de esforços, para maior benefício aos homens do 

interior. Daí a Fundação dos Municípios.

A Fundação dos Municípios, de acôrdo com 

os estudos já efetuados, será instituída e subven­

cionada, mediante dotação orçamentária anual, 

pelo governo federal. No entanto, para que se 

permita à Fundação a maior flexibilidade na pres­

tação eficiente e racional dos serviços que lhe 

ficarão afetos e, simultâneamente, possa a mesma 

manter-se equidistante das lutas e das influências 
partidárias e prestar, por conseguinte, assistência, 
com imparcialidade, a todos os Municípios mais 

necessitados de auxílio, a Fundação será uma en­
tidade jurídica de direito privado e liberta, por­

tanto, dos entraves administrativos de feição me­

ramente burocrática.

Dentre as atribuições que deverão ficar afetas 

à Fundação dos Municípios, duas mereecm espe­

cial destaque: a pesquisa social e econômica, 

para a planificação regional, e o aperfeiçoamento 

dos funcionários municipais.

A planificação regional, que é a mais demo­

crática, a mais eficiente e a mais racional conju­

gação de ‘ esforços e de recursos para o soergui- 

mento do nível de vida das populações locais, 
não é uma fórmula vazia para o encaminhamento 
e a solução dos problemas de interêsse coletivo, 
mas sim o ponto central de desenvolvimento da 

administração pública, por ser um instrumento 

que serve de conselheiro aos que devem tomar as 

decisões sôbre a política do govêrno e facilita o 
trabalho dos administradores. Colecionando-se 

a analisando-se os dados fundamentais a respeito 

dos recursos e das possibilidades humanas e da 

natureza, somente pela planificação é que pode 

ser delineado e racionalmente executado o tra­
balho que tem por finalidade o desenvolvimento 

de uma ação política ou administrativa baseada 
nestes mesmos dados representativos das possibi­

lidades e necessidades regionais.

Conjugando recursos e esforços das Muni­

cipalidades vizinhas interessadas na solução de 
problemas comuns, poderá a Fundação, mediante 
um planejamento racionalmente elaborado, prestar 

maiores serviços à nacionalidade, uma vez que 

dêles depende a saúde, ponto de partida no ca­
minho da felicidade, dos habitantes do interior: 

o serviço de águas e esgôto, o saneamento rural 

e o calçamento ou a pavimentação das ruas.

Sendo a quase totalidade das cidades do 

interior e das vilas inteiramente desprovidas de 

tais melhorametnos e serviços, não é necessário 
demonstrar o que é evidente por si mesmo: o 
maior reconhecimento público ao govêrno que 

permitir e facilitar às administrações locais a 

solução de tão magnos problemas das populações 
do interior do Brasil.

Além disso, o quanto de utilidade para o 
progresso dos Municípios poderá representar a 
ação eficiente e bem orientada de uma entidade 

como a fundação em aprêço na pesquisa e na 
planificação dos trabalhos e das atividades dos

quais dependem o melhor aproveitamento da terra, 

base da nossa economia, tanto no setor agrícola, 

quanto nos setores pecuários, industrial e extrativo.

Haverá, assim, na Fundação dos Municípios, 

só com a execução integral dêste capítulo do seu 

programa. de trabalho, um setor de atividades 

capaz de absorver por inteiro os conhecimentos 

técnicos dos nossos Economistas, ao mesmo tempo 

que servirá de escola de aperfeiçoamento, pondo 

diretamente em contacto com a primeira reali­

dade nacional, os problemas municipais, para os 

profissionais cujo trabalho dia a dia se reconhece 

como de maior necessidade para a solução racional 

dos problemas econômicos e sociais dos agrupa­

mentos humanos: os Economistas.

Por outro lado, dada a reconhecida defi­

ciência técnica que atualmente se observa nas 

administrações locais, desprovidas de funcionários 

especializados nos comolexos setores em que se 

tem alargado a intromissão do govêrno na vida 

da coletividade, está reservada à Fundação dos 

Municípios uma importante tarefa no aperfeiçoa­

mento dos servidores municipais.

O desenvolvimento dos setores técnicos da 

administração municipal, tais como higiene pú­

blica. educacão e arrecadacão tributária, e os t>ro- 

blemas subsidiários de interêsse comum, tais 

como organização e controle, exigem a colaboração 

de especialistas, devidamente preparados para o 
desempenho cabal de uma ou de algumas das 

inúmeras complexas atividades do govêrno mo­

derno, o que recomenda, por um princípio de 

iustica social, e exige, por uma norma de efi­

ciência administrativa, sejam os cargos exercidos 
pelos mais competentes.

Aperfeiçoando, por intermédio de cursos com­
pletos de administração pública, os técnicos e os 

funcionários administrativos dos nossos Muni­

cípios, estará a Fundação aperfeiçoando a demo­

cracia em nossa Pátria, pois somente com funcio­

nários competentes e perfeitamente cônscios de 
sua responsabilidade na administração municipal 
é que podem ser adotados métodos modernos de 

govêrno local e se torna possível a fisca1izacão 
eficiente dos atos dos responsáveis pelo bem estar 

dos municipes. E  ao executar êsse ponto do seu 
programa, deveria a Fundação acompanhar os 

resultados das suas despesas com o aperfeiçoa­

mento dos servidores municipais, verificando se 

irão mesmo desempenhar, na administração local, 
as funções em que se especializaram.

Dê, pois, o govêrno federal mais uma prova 
do seu, já várias vêzes demonstrado, empenho 

no maior êxito do Movimento Municipalista e 
concretize o mais breve possível a instituição da 

Fundação dos Municípios, preenchendo com a 
mesma uma lacuna na Administração Pública e 

favorecendo ao máximo os governos locais na 
solução dos problemas dos habitantes do interior, 
problemas êsses que são, em última análise, os que 
mais de perto afetam o futuro da nacionalidade.
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O FUNCIONALISMO NA ORGANIZAÇÃO 
DA IG REJA  CATÓLICA

0 exame do funcionalismo na Igreja Católica 
rríosfra nitidamente a maneira por que essa 

teoria relativa ao setor da execução se ajustou 
para atender aos problemas que foram surgindo 
no curso da história.

Em nossas observações a respeito das fun­
ções departamentais representadas nas congrega­
ções da Cúria Romana, antecipamos dei certo mo­
do a questão. Aquelas funções não são, porém, a 
feição característica do funcionalismo na igreja 
desde que elas encontram analogia no setor do Es­
tado. Tendo em vista identificar 6 funcionalismo 
que distingue a igreja, devemos considerar aque­
las funções que penetram tôda a trama da sua or­
ganização, funções estas que resultam das exigên­
cias do clero e das atividades missionárias.

As palavras bispo, presbítero e diácono apa­

recem no Novo Testamento. É  significativo, po­
rém, o fato de que as duas primeiras nunca apa­

reciam ao mesmo tempo. Ouvimos falar de bis­
pos e de diáconos mas nunca de bispos e presbíte­
ros. Isto. nos sugere a conclusão de que as pala­
vras bispo e presbítero eram a princípio, sinôni­
mas e queriam dizer pastor de diocese j O título 
de bispo na igreja primitiva não podia certamente 
ter o seu significado atual porque as dioceses só 
surgiram mais tardei.

Com o aparecimento do episcopado dioce­
sano —  que só se definiu, afinal, no terceiro século

—  confundiam-se os presbíteros com os pastores 
ou vigários. das igrejas sujeitos à autoridade do 
bispo da respectiva diocese.

Nota-se, pois, que os têrmos sarcedote e pres­
bítero são sinônimos (* )  . Um sacerdote —  to-

(* )  O tradutor não respeita nesse período o original.- 
por razões óbvias. Priest and Presbyter are sinonimous 
derived from the greek word meaning elder of which the 
word “Priest” is an abreviated forrrc, diz a original.

Não teria bom sentido para o nosso estudioso de orga­
nização a tradução dêsse período, a não Ser à  jguisa de - 
esclarecimentos:. As palavras priest -e presbyiçr são sino- . 
nftftos derivados 'dà 'palavra grega que significa' chefè, prin­
cipal, oficial superior, chefe de tribchi ancião, (élder) sendo 
Priest uma abreviatura . de Presbyter. . . .

Livro de J a m e s  D. M o o n e y  e  A l l a n  C. R e il l e y .

(Tradução de Espírito Santo Mesquita) 

(Continuação)

mando a palavra com o sentido que chegou até 
nós e que possuia de fato • nas seitas da antigui­
dade —  é aquêle que está autorizado por um deus 

qualquer a oficiar ou, melhor, a praticar os atos 
religiosos para as outras pessoas. Pode ser tam­
bém um pregador ou professor como comumente 

acontece: mas a função sacerdotal é a própria 
essência do sacerdócio.

A fase seguinte na evolução funcional —  

fase esta, que se iniciou no terceiro século —  é 
aquela em que aparece um novo desdobramento 
do papel de ministro dei Deus: sacerdotes ou pres­

bíteros, diáconos, subdiáconos, acólitos, exorcistas, 
leitores e porteiros. Tôdas estas ordens menores 
são consideradas agora simples degraus da escada 

que leva ao pôsto de sacerdote^ Não obstante, 
ilustrando o princípio funcional de organização, 

esta divisão do clero é muito significativa.

Muito mais significativo, porém, é o fato de 
que essas ordens são em número de sete e não 
de oito. Não incluem o bispo, por exemplo. 
São Tomás de Aquino (século dezessete) explica, 
o fato dizendo que um sacerdote celebra, da mes- 
rna forma que o bispo, a missa, opinião esta que 
foi sancionada três séculos depois pelo Concilio de 
Trento. Estas opiniões são de importância vital 
porque revelam a existência de um perfeito enten­
dimento das diferenças existentes entre os prin­
cípios de escala e funcional em organização.

A distinção entre as sete ordens citadas são 
de natureza funcional e o fato de tôdas elas termi­
narem, no ápice, no pôsto de sacerdote contribui 
para identificar o sacerdócio como a mais alta 
função na Igreja Católica. Cada membro da 
©levada classe hierárquica, inclusive o Papa —  
retira o seu direito de ocupar o pôsto da condição 
de ser um sacerdote. Acima do sacerdócio, as 
distinções deixam de ser funcionais para serem 
simplesmente hierárquicas ou de escalas, aban­
donando assim a esfera do terceiro princípio de 
organização para entrar na do segundo. E ’ ver­
dade que um bispo pratica alguns atos —  o de 
ordenação, por exemplo —- .que ' um sacerdote' 
comum não pode praticar. A ordenação, porémí, 
devido ao fato-de envolver á  conferência de uma 
autoridade, -é um ato regido pelo princípio de 
escala.. Até mesmo à. infalibilidade (que à Igreja - 
Católica .atribui, .exclusivamente aò Papa) :.é ine-



ORGANIZAÇÃO 39

rente à suprema autoridade que toma as decisões 
em última instância sendo, porém, essencialmente 

de escala.

E ’ inútil procurar distinções funcionais no 
sacerdócio porque esta função é uma só e sempre 

a mesma. No entanto, as funções que são aciden­
tais no ofício sacerdotal (a pregação, o ensino 

religioso) admite variações de acôrdo com os pro- 

pnsitos específicos e com as formas de organiza­
ção que são mais eficientes para a consecução 

dêsses objetivos.
Isto nos leva a uma diferenciação funcional 

que é, na igreja, muito importante: a distinção 

entre o clero secular e o regular. Esta distinção 4 
da maior significação em todo o setor da organi­

zação da igreja porque é o resultado das exigên­
cias do clero e da propaganda. Sua origem e evo­
lução nos fornecem por isso certas lições que 
nenhuma outra organização que exige propaganda 

para alcancar seus objetivos pode menosprezar.

A diferença entre o clero ascular e o regular 
é a mesma ciue existe entre os elementos estáti- 

ticos e dinâmicos do próprio clero. O secular re­
presenta o elemento estático e o regular o dinâ­
mico. As atividades do vigário são estáticas no 
sentido geográfico porque estão limitadas à sua 
paróquia. Mesmo nesse caso êles não podem de­
sempenhar tôdas as funções do setor especializado 
de atividade que se torne necessária; menos con- 
secriie o clero secular ter aouêle elemento de mo­
bilidade oue é necessário oara assegurar o desen­
volvimento da igreja, tanto intensiva como exten­

sivamente .

O desenvolvimento da isrreia tem denendido 

sempre do esforço dos missionários. Foram, 
porém, necessários anos de prowresso e evolução 
para oue esta função se identificasse com os re- 
ores^ntantes do clero regular. Do ponto de vista 
histórico, as ordens regulares evoluíram aos novi­
ços, saindo do ciclo das instituições monásticas, 
cuia origem data de antes do nascimento de 
Cristo. Os primeiros monges cristãos não eram 
sacerdotes e não celebravam os atos religiosos 
prónrios dêstes. Não eram, além disso, riadres os 
predadores e m ilionários. Eram simn1o<=mente 
“homens piedosos” oue levavam vida ascética, de­
votados à oracão e à contemolacão. Essa indife­
rença à propaganda do cristianismo não persistiu, 

no entanto, depois que o monasterismo firmou pé 
no ocidente. Os monges ocidentais comecaram a 
sair de sen isolamento nara se dedicar, a princípio, 

às atividades missionárias.

A primeira organização monástica cristã foi 
a de São Pacômio, no sul do Egito, e data do 
ouarto século. Maior influência foi. porém, a que 
São Benedito exerceu no nrincípio do sexto século 
como princinal organizador da vida monástica no 
ocidente. São Benedito não fundou, todavia, uma 
organização unificada. Os laços entre os mostei­
ros beneditinos eram apenas a lei comum e a dis- 
cip’ina . Os primeiros beneditinos eram simples­
mente - mongès. -Não eram sacerdotes e nem 
missionários. Não obstante, as tendências que 
deviam identificar as ordens monásticas com as 
atividades missionárias já haviam aparecido, figu­

rando os beneditinos de modo proeminente na 

conversão dos povos germânicos.

No setor do monasterismo o progresso mais 

notável foi o aparecimento, no século onze, dos 
cônegos regulares agostinhos. O aspecto signifi­

cativo da instituição dos agostinhos era o de que 
êles eram padres e desempenhavam atividades 

de sacerdotes nas igrejas próximas aos seus mos­
teiros. Muito embora seja comum a classificação 
dos membros de tôdas as ordens regulares como 
monges, pode-se observar que quando êles pas­

saram a ser sacerdotes, tôda a importância que 

adquiriram é atribuída sempre ao seu sacerdócio.

O progresso mais importante ocorreu no sé­

culo treze com a fundação de quatro ordens de 

frades mendicantes: a dos franciscanos, dos domi­

nicanos, dos carmelitas e eremitas agostinhos. 

Nestas ordens, duas principais tendências podem 

ser observadas. Uma destas foi a da organização 

centralizada e subordinada a um superior geral

—  a dos dominicanos e dos franciscanos —  supe­

rior que é subordinado ao Papa. O outro estava 

sujeito a regulamentos que permitiam grande 

liberdade pessoal. Ao contrário dos cônegos 

agostinhos, os frades não pertencem a qualquer 

convento em particular e, por isso, não estão con­

finados a um determinado campo de atividade. 

Os frades trabalham como indivíduos livres para 

irem onde os superiores os enviem em atenção 
a quaíquer pedido. Sua principal missão é a de 
auxiliar o clero paroquial. A especificação fun­

cional é uma característica do frade ou das ordens 
mendicantes. Os franciscanos devotam-se prin­

cipalmente às obras de caridade; os dominicanos 

à pregação, ao ensino religioso e às atividades mis­

sionárias.

As organizações de frades são eficientes no 

sentido de atender às necessidades da época. 
Uma maior mobilidade dos frades seria, porém, 

inadequada na grande crise da história da igreja 
que foi a Reforma, no décimo sexto século. Por 
causa dessas necessidades surgiu uma nova espé­
cie de ordem conhecida por ordem regular, da 
qual a mais conhecida é a Sociedade de Jesus, 
fundada por Inácio de Loiola no ano de 1540 e 
cujos membros são mais conhecidos pelo nome de 
jesuítas.

A sua organização parece de um modo geral 
com a dos frades. Tem uma autoridade central 
e atribuem a maior importância à obediência a 
um chefe autocrático. A principal diferença está, 
porém, no fato de que, nas ordens mais antigas, 
as obrigações de breviário e a celebração coral do 
ofício canônico devem ser realizadas em conjunto. 
O jesuíta pode cumprir essas obrigações isolada­
mente, isto é, cada um pôr si.

Para o leigo, isto pode parecer que é algo 

sêm importância; mas, na esfere da organização, 
seu efeito é tremendo. Deixa o jesuíta, no que pèse 
a organização da igreja, literalmente livre. Na 
organização-da igreja cada unidade pode ser con­
siderada como uma fortaleza, como se diz ém lin­
guagem militar. Essas fortalezas ou posições fixas
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são fatores estáticos em sua organização. Até mes­
mo os frades, a despeito de sua maior mobilidade, 
estão sujeitos às obrigações do breviário num de 
seus conventos ou “fortalezas” . Êles são como os 
elementos de uma corporação militar que não 
podem agir isoladamente, individualmente, fora 

ou a qualquer distância da base fixa de operações.

Comparada com as congregações mais anti­
gas, a dos jesuítas constitui um exército em ação. 
Como sacerdotes, podem oficiar em qualquer 

parte. Como soldados da Cruz sua base de ope­
rações é em qualquer lugar. Êles não têm lar 
nem pátria. Seu líder é o superior-geral da con­
gregação cujos poderes são iguais aos dos coman­
dantes em chefe militares. Para realçar sua inde­
pendência de tudo, exceto de sua linha direta de 
autoridade, os membros da Companhia de Jesus 
não são obrigados a acedtar altos postos eclesiás­
ticos. A despeito de algumas exceções, um jesuíta 
é, durante tôda a sua vida, apenas um jesuíta.

E ’ duplo o papel das ordens regulares, ou me­
lhor, têm um caráter duplo as suas funções. Uma 
delas é a de criar ambiente, por meio de suas ati­
vidades missionárias, nos países não cristãos ou 
não católicos, preparando o terreno para a funda­
ção, em momento oportuno, da igreja diocesana. 
A outra função é a de suplementar o trabalho do 
clero secular nas dioceses com suas atividades 
especiais como as de ordem filantrópica, de pre­
gação e ensino. Os jesuítas são os auxiliares 

especializados que desempenham aquelas funções 

dinâmicas que são necessárias ao desenvolvimento 

da organização. Tôda a atividade do clero regular 

deixa pressupor a organização do secular a que 

está sempre ligado. De fato, não pode haver uma 

função de auxiliar quando não há alguém que 

precisa ser auxiliado.

Resta ainda uma questão: a relação exis­

tente na organização atual, entre o clero regular 
e o clero secular e a independência histórica que 
desfruta o primeiro do controle das dioceses.

Houve um período na história da igreja em 
que a subordinação das ordens regulares direta­

mente ao Papa e1 a sua independência da autori­
dade diocesana constituiu fator de grande impor­
tância na notável tendência para a centralização 
cujos fins era concentrar tôda a autoridade exe­
cutiva na Santa Sé. Com a completa consolida­
ção desta autoridade, essa política já não é de 
importância vital. As congregações mais novas 
estão pràticamente sujeitas ao controle diocesano. 
Mesmo no caso das ordens regulares mais antigas, 
porém, a independência é agora mais uma questão 
de tradição do que um fato. E ’ verdade que essas 
ordens estão fora do campo de jurisdição ordiná­
ria dos bispos; mas êstes ou os arcebispos —  
geralmente os últimos — têr: uma certa autorida­
de sôbre o clero regular, autoridade esta delegada 
diretamente pelo Papa. Esta autoridade é sufi­
ciente para coordenar tôdas as atividades de 
igreja dentro do aeu campo de jurisdição.

A coordenação de esforços, a organização 
territorial hierárquica e o funcionalismo diversi­
ficado são as principais características da organi­

zação da igreja católica, fornecendo cada um dês­
ses característicos lições que nenhum organizador 
pode desprezar.

X IV

O PR IN CÍP IO  DE STAFF NA ORGANIZA­

ÇÃO DA IG REJA  CATÓLICA

O princípio de stafí como fator essencial na 
organização da Igreja Católica ou de tôdas as 
organizações baseadas em elementos de ordem 
espiritual, podia ser aceito como um postulado. 
A relação entre as funções de execução e de 

assistência consultiva é tão universal que ultra­
passa a esfera da organização e preside tôdas as 
ligações entre os homens, por mais acidentais que 
elas sejam. Nada existe de casual, porém, nessa 
ligação conforme a encontramos no sistema de 
govêrno da Igreja Católica. Uma conquista desta 
igreja no campo da organização é a maneira por 
que ela institucionaliza a relação entre linha e 
stafí, tornando-a compulsória em tôdas as esferas 
da sua lei e da disciplina. E ’ pois de importância 
e interêsse vitais para todos os organizadores a 
maneira pela qual a igreja aplica em princípio.

Há duas esferas distintas em que o princípio 
de •• staíf atua na organização da Igreja Católica, 
esferas estas que são de1 grande importância no 
estudo de nosso problema.

A primeira é a de suas instituições de staff, 
isto é, consistório cardinalício e os grandes conse­
lhos ecumênicos. Especialmente nestes últimos 
o princípio de staff é de suma reiévância e atua 
de uma maneira para a qual procuramos em vão 
um paralelo em outros setores de organização.

A outra é aquela em que o princípio de staff 
penetra tôda a sede do regulamento e da discipli­
na da igreja, afetando todos os indivíduos e em 
tôdas as suas relações. Também neste caso de­
paramos com um aspecto que não tem paralelo 

em outras esferas. O simples fato de que existe 

uma tal aplicação do princípio, de que ela existe 

há muito tempo e que sua existência é perfeita­

mente justificada na Igreja Católica é, pois, da 

maior significação. Não é possível acrescentar 

mais alguma coisa aos princípios de organização; 

quanto a sua aplicação, porém, são pràticamente 

inúmeras as possibilidades de aumentar sua efici­
ência. Só a completa negligência no estudo da 

organização pode explicar o fato de ter exercido 

tão pouca influência em outros setores a aplicação 

de um princípio há tanto tempo formulado e pôsto 

em prática numa grande instituição.

Tomaremos pela ordem essas duas fases, 
começando com as instituições típica e oficial­
mente de staff da igreja, das quais o consistório 
será a primeira a ser considerada. 0  consistório 
é, simplesmente, a primitiva forma da função do 
stafí desempenhada pelo Sagrado Colégio e que é 
a dos conselheiros imediatos do Papa. A função 
de linha —  em cujo desempenho os cardeais ele­
gem o Sumo Pontífice em conclave —  data do 
século treze: mas a função consultiva do consis-
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tõrio é tão antiga quanto a do próprio Sagrado 
Colégio.

Nos primórdios da história da igreja, o con- 
sistório desempenhou essa função consultiva. Êle 
era, de fato e de direito, o senado do Papa. Ela 
foi desempenhada durante tôda a Idade Média, 
sendo especialmente importante no transcurso de 
todo o décimo terceiro século. Com o Papa Ino- 

j^ênrip I I I  (1198-1216) eram freqüentes as reu­
niões do consistório convocadas para fins de deli- 
"t)êrãçãó e conselho. Nos últimos séculos, porém, 
com o desenvolvimento da departamentalização, 
o consistório perdeu sua importância, sendo hoje 
suas funções consultivas desempenhadas por dife- 
Térites divisões da Cúria e especialmente pela 
Congregação Consistorial. Hoje as reuniões do 
consistório são apenas protocolares quando não 
são um instrumento de simples oficialização de 
decisões já praticamente tomadas.

Um fato a ser observado na história da orga­
nização é o da instabilidade das funções do staií 
colegiado. Em tais casos, o conselho pode adqui­
rir uma autoridade de linha como o Senado Ro­

mano e os parlamentos dos modernos Estados de­
mocráticos ou a função passa a ser departamenta- 
lizada, retendo o órgão apenas uma dignidade 
formal e oficiosa. O consistório dos cardeais e 
o conselho privado britânico são importantes 
exemplos históricos da última tendência.

No entanto, naquelas formas de conselho do 
tipo de staff necessárias aos exames de magnos 
problemas, quando é vital a opinião do mais sábio 
e dos mais competentes, o princípio de staff cole­
giado nunca ficará obsoleto. Isto nos conduz à 
apreciação da mais decantada das funções de staff 
da Igreja Católica: a dos grandes conselhos.

Êstes são de várias espécies, de acôrdo com 
as respectivas esferas de representação. Podem 

ser simples conselhos diocesanos, provinciais, 
nacionais ou patriarcais. O mais elevado de 
todos êles é, porém, o ecumênico que é represen­

tativo de tôda a igreja. Dêsses conselhos, vinte 
são rejeitados pela história. O primeiro foi o 

Conselho de Nicéa, no ano 325 e o último foi o 
do Vaticano, no ano de 1870.

Os conselhos da igreja, desempenhando fun 
ções de staff, não têm similares em qualquer outra 
organização da atualidade. O congresso e o par­
lamento desempenham funções de linha. Rela­
tivamente aos serviços de staff, de que necessitam, 
dependem exclusivamente de suas próprias co­
missões. No que pesem os objetivos comuns, 
êsses serviços de natureza staff podem ser sufi­
cientes; mas não o são relativamente ao exame 
dos problemas importantes que justificam, na 
organização católica, a reunião dos conselhos.

Na constituição dos conselhos ecumênicos 
encontramos outro exemplo do princípio de staff. 
Numa assembléia dessa natureza a decisão deve 
ser tomada pelo sistema de voto e, no que pese o 
próprio conselho, o exercício do voto constitui 
uma função de linha. Os que exercem êste direi­
to são os detentores de altos postos eclesiásticos, 
inclusive todos os bispos, cardeais, diáconos-car-

deais e alguns outros como os superiores das 
ordens monásticas. Êstes, no entanto, não são 
os únicos privilegiados que têm assento nos conse­
lhos. Homens de cultura e posição especiais na 
igreja também tomam parte, a convite, nos con­
selhos e sua função nestes é de aconselhar os 
conselheiros. Êstes homens possuem o que é 
conhecido por direito de se fazerem ouvir.

Num capítulo anterior, quando descrevemos 
a função suplicante desempenhada pelas primiti­
vas assembléias populares como o “direito de se 
fazer ouvir”, empregamos a expressão usada na 
terminologia eclesiástica. Nos conselhos da igreja 
êste direito está perfeitamente definido desde os 
tempos antigos. Seu nome exato é votum consul- 
tativum dos prelados que possuiam o direito a 
um voto de caráter de linha. Assim, encontramos 
na organização dos conselhos as funções de linha 
e staff definidas e formalmente separadas.

STAFF COMPULSÓRIO

Quando transferimos nossa atenção das insti­
tuições formais de staff (como o consistório e os 
conselhos) para as regras e disciplinas que gover­

nam a organização geral da Igreja Católica, 

encontramos por todos os lados um outro princí­
pio que é de fato mais notável e que só pode ser 
definido com a expressão: serviço de staff com­
pulsório. Provavelmente nenhum clérigo o co­

nhece com esta definição. Não obstante, seguin­
do a terminologia adotada neste livro, a definição 
está certa.

Não sabemos quando êste importante prin­
cípio apareceu pela primeira vez no plano da 

Igreja Católica. Sabemos, porém, que é velho, 
certamente tão velho quanto o Estatuto de São 
Benedito que data do princípio do sexto século. 
De acôrdo com êsses estatutos, o abade de um 
mosteiro beneditino deve consultar os monges 
mais velhos que o cercam, mesmo sôbre questões 
de menor importância. Em assuntos de impor­
tância vital, êle deve consultar a todos, mesmo os 
mais jovens. Esta norma de modo nenhum reduz 
a autoridade de linha do prior quanto à tomada 
de sua decisão. Êle está simplesmente proibido 
de qualquer decisão sem cumprir o que manda o 
estatuto.

A influência dêste nas diretrizes católicas 
tem sido tremenda. Já  não é mais exclusivo dos 
beneditinos ou das ordens monásticas. Corre por 
tôda a igreja, por tôdas as suas instituições. A 
relação entre o superior e seus subordinados é 
sempre a mesma. Os últimos sempre têm o direito 
de se fazerem ouvir. Êles podem dar parecer, 
fazer sugestões e, se necessário fôr, fazer demons­
trações a que o superior deve prestar sua atenção. 
A autoridade decisória de linha fica com êle; mas 
não pode recusar ouvir os subordinados. Se êle 
assim proceder estará desrespeitando o estatuto.

M il anos depois de São Benedito o princí­
pio de staff teve outra notável aplicação numa 
nova ordem religiosa: a Companhia de_Jesus.jQs. 
jesuítas são as vêzes chamados de os liberais da
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Igreja Católica; mas esta definição só lhes é apli­
cável em matéria de normas ascéticas e discipli- 
nares. Em sua forma de organização êles são os 
mais rigorosos entre os rigorosos. Os traços de 
constitucionalismo que aparecem nos regulamen­

tos das primitivas ordens estão ausentes na ordem 
dos jesuitas. Santo Inácio de Loiola, em sua 
obra Obediência, dá o tom da política jesuíta. 
Êste tom é a obediência, absoluta, imediata e 
indiscutível. A única exceção admissível ocorre 
naqueles casos em que a obediência a uma certa 
ordem possa envolver alguma questão vital de 
consciência. De acôrdo com esta fórmula, o jesuí­
ta obedece aos seus superiores que obedecem ao 

reitor que obedece ao provincial que obedece ao 
superior-geral que obedece ao Papa que retira sua 

autoridade de Deus.

Se fôsse possível eliminar o princípio de 
stafí na organização, não encontraríamos na igreja 
ou em nenhum outro lugar traços dêle. Obediên­
cia, absoluta e indiscutível, soa como negação da 
atividade de staií consultivo.

INDEPENDÊNCIA DO STAFF

Quando examinamos mais detidamente, po­

rém, as diretrizes dos jesuítas, o que encontra­
mos? O superior-geral está cercado por um.con­
selho a cujos pareceres a respeito de questões 
importantes deve prestar atenção antes de decidir 
o caminho a tomar. Isto nada mais é do que 
uma reafirmação do princípio de stafí compulsó­
rio que sempre encontramos nas instituições cató­
licas. Na composição do conselho, porém (ei em 
suas relações oficiais com o superior-geral) en­
contramos algo mais. Os membros dêsse conselho 
são os confessores do superior-geral, são seus 

socius ou conselheiros especiais enquanto os de­
mais conselheiros representam as diferentes na­
ções. Êstes últimos são escolhidos pela própri? 
congregação, não sendo pois nomeados pelo supe- 
tior-geral que também não pode exonerá-los. 
Êstes conselheiros são-lhe, de fato, impostos. En­
contramos neste caso mais do que um simples 
serviço compulsório de staff; deparamos com uir. 
Outro princípio igualmente notável —  o da inde 

tendência do staff.

As conseqüências dêsse princípio são tremen­
das quanto as possibilidades de suas aplicações 
em outros setores. A primeira condição para quet 
a linha possa tomar decisões acertadas é a de que 
ela tenha conhecimento completo dos fatos. A 
simples posse dêsse1 conhecimento pelo stafí, no 
entanto, não é o bastante. A organização deve 
prever os necessários meios para que o conheci­
mento do stafí seja transmitido à linha. É  isto o 
o que há na organização dos jesuítas. De acôrdo 
com êsse esquema, é difícil ocultar-se ao superior- 
geral alguma coisa de que êle deseja ter conheci­
mento .

O que nos deve espantar, todavia, não é o 
fato de ser êste princípio de independência do 
staff considerado entre os jesuítas mas sim o de 
que um princípio de tanta importância não seja

aplicado em outras organizações. O poftto fraco 

de muitos órgãos de staff é, não raro, que o ele­
mento que o integra está na dependência daquele 
a que deve servir com seu conselho, motivo por 

que está exposto ao perigo de se confudir com 

aqueles indivíduos que só sabem dizer “apoiado! 
muito bem!”

No setor industrial, o conselheiro depende, 
via de regra, do seu superior de linha no que pese 
o seu emprêgo; no setor do Estado, do govêrno 

autocrático, esta dependência pode ser ainda mais 
acentuada. Por isso, o valor do staff, pode ser con­
dicionado pelos interêsses pessoais do indivíduo 
que exerce função dessa natureza ou pelo cuidado 
que êste tem em se proteger. Só se pode conjetu- 

rar o quanto teria sido diferente o rumo da his­

tória se o princípio de independência do staff 
fôsse sempre empregado no setor do govêrno. 
Quantas catástrofes seriam evitadas se os auto­

cratas responsáveis pelas práticas de atos impen­
sados estivessem cercados de homens que nunca 

receassem dizer-lhes a verdade.

Um eficiente serviço de staff para um auto­

crata precisa possuir mais do que simples sabedo­
ria. Os homens dêsse staff devem ter grande 
fôrca moral e caráter de escol. Um dos maiores 
mártires da verdade foi o jurista romano Emilio 

Papiniano que perdeu a vida porque não hesitou 
em dizê-la ao imperador, referindo-se a questões 
de vital importância para êle. Exemplos iguais 

ao de Paniniano aparecem nos registros históricos 
da vida de vários tiranos sangüinários e insensí­

veis. Até mesmo em épocas menps bárbaras, há 

sempre alguma coisa ao ambiente criado pela- 

autocracia. coisa esta que< atua no sentido de sufo­

car o espírito de um staff destemeroso. Nenhum 
conselheiro de Estado, pelo que sabemos, jamais 
tentou persuadir Napoleão da estultícia de dissi­
par seus recursos militares na Esoanha ou da 
asneira da aventura na Rússia. Sabemos, porém, 
oue existiram homens ligados ao imperador —  
Tallevrand e Fouché, por exemplo, que percebiam 
claramente os perigos dessa empresa.

Podemos fazer as mesmas observações rela­
tivamente a alguns dos autocratas atuais, imagi­
nando qual a influência que poderia o staff exercer 
sôbre seus atos e palavras se lhes prestassem aten­
ção a qualquer forma de órgão consultivo dessa 
natureza.

A  história parece mostrar que há de fato 
uma psicologia característica do autocrata. Esta 
se resume na palavra “subjetivismo” .

Na psicologia de tôdas as pessoas há duas 
fases: a objetiva e a subjetiva. O relativo predo­
mínio de uma sôbre a outra, qualquer que seja 
ela, determinará sua atitude em face de todos os 
problemas externos. O objetivista exercita-sè no 
sentido de ver sempre os fatos exteriores como 
êles são; O subietivista não. Ignora êsses fatos. 
Ninguém pode fazer isto. Mas êle proçura esco­
lher os fatos que o interessam majs, interpretando- 
os segundo o seu “ego”-. .

Seria errôneo dizer que .o autocrata é inefen? 
temente um subjetivista. Na sua- asceoção ao
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poder autocrático, é mais provável acontecer o 
inverso. No campo da autoridade os homens 
geralmente ascendem aos postos superiores exclu­
sivamente por fôrça de suas faculdades entre as 
quais a mais importante é a de pensar e planejar 
objetivamente.

Na posse e no exercício de tal poder, porém, 

há um perigo subjetivo. Os autocratas subjeti- 

vistas como Napoleão estão sempre prontos a con­
siderar seu poder superior como um sintoma de 

sua própria inteligência superior, motivos por que 
estão sempre prontos a traduzir esta suposição 
em atos. Os homens dêste tipo são relativamente 
inacessíveis ao serviço de staff consultivo.

Os problemas às vêzes criados pelo subjeti- 
vismo na chefia conduzem a uma grande questão 

de ordem prática: são os princípios de staff com­
pulsório e de independência de staff (que apare­

cem na organização da Igreja Católica) necessá­
rios em outras esferas? Que êles são e sempre 
foram necessários à organização da igreja está 
provado pelo fato dei que eles existem. Seu

emprêgo em outras organizações não implicaria 
em falta de confiança nos chefes de linha mais 
do que implicam na igreja. Seria um simples 
reconhecimento formal da verdade de que ne­
nhum homem é um repositório de completa e 
perpétua sabedoria; que todos nós precisamos de 
conselho para todos nossos atos. E ’ o reconheci­
mento desta necessidade que torna o princípio de 

staff universal em organização.

Em nosso exame da questão de staff no fun­
cionalismo, de acôrdo aliás com o que observamos 
na Igreja Católica, três aspectos se salientam. O 
primeiro é a maneira por que o serviço de staff 

está organizado e coordenado nos níveis superio­

res das instituições da Cúria Romana. O segundo 
aparece na maneira por que esta função e desem­
penhada nos grandes conselhos ecumênicos. O 
terceiro se revela em dois grandes princípios 
que chamamos de serviço compulsório de staff e 

independência do staff, através dos quais o prin­
cípio se estende a todas as relações individuais 

e em tôda a organização.

ORÇAMENTO

Especificação orçamentária

CONCEITO

ETMOLÒGICAMENTE, especificação quer 

dizer descrição circunstanciada, caracteriza­

ção, explicação minuciosa.

A expressão especificação orçamentária tem 

sido empregada para designar a apresentação de­

talhada da receita e da despesa no orçamento.

Com o mesmo significado tem sido empre­

gada a palavra especialização pelos que têm tra­

tado da matéria. Na Constituição de 37 as pa­
lavras especialização e discriminação ou especifi­
cação eram empregadas com a mesma acepção. 

Seu sentido era o de caracterizar, enumerar, parti- 

cularizadamente, os gastos públicos. Roure consi­
dera a individuação da despesa, de que fala em 
seu livro, a mesma coisa que especificação. Pode­
mos observar como êle emprega a palavra espe­
cialização como sinônimo de especificação no se­
guinte trecho de seu livro cm que êle defende a 
discriminação detalhada das despesas públicas:

“De fato, a única providência realmente eficiente em 
matéria de fiscalização orçamentária, por parte do legis­
lativo, tem sido a da fiscalização automática, pela espe­
cialização cada vez mais acentuada da despesa pública, 
que produz os seus efeitos naturais independentemente da 
ação direta dc parlamento. A antiga votação englobada

J o s é  S adv  N e t t o .

das verbas da despesa dava margem aos maiores abusos, 
ainda agravado o mal com a permissão do estorno. A 
especialização da despesa é a defesa única que a boa 
aplicação dos dinheiros públicos tem encontrado da parte 
do Congresso Nacional. Com a sua evolução, isto é, com 
a discriminação cada vez mais minuciosa das verbas da 
despesa divididas e subdivididas em rubricas, consignações 
e subconsignações, quase chegando a individuação desejada 
pelos financistas do Império, tem-se feito mais pela verdade 
orçamentária do que com tôdas as leis de responsabilidade 
e de tomada de contas” . (1)

O princípio da especialização, entretanto, tem 

significado diferente do que se lhe atribui geral­
mente. Stourm distingue entre especialização e 

especificação. Emprega êle a palavra “especiali- 
zation’’ para definir um princípio oposto ao da 

universalidade, um princípio que determina a se­
paração das receitas e despesas de cada serviço 
no sentido de se caracterizar melhor sua situação 

financeira. O princípio da especificação das re­
ceitas e das despesas chama Stourm de “especia- 
lité” . Especificar, portanto, não é a mesma coisa 
que especializar. Especializar é designar especial­
mente uma coisa, distinguir, preferir, segundo seu 
próprio significado etmológico, ao passo que espe­
cificar é apenas explicar miüdamente.

(1 ) A g e n o r  d e  R cíURÉ —- citado no artigo de Se­
bastião de Santana e Silva ;— in Revista do Serviço 
Público —  dez., 1943.
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Contribuição valiosa para a compreensão do 

princípio da especificação constitui a análise de 
Neumark citado por Sundelson em seu artigo in 

“Political Science Quarterly” —  “Princípios Orça­
mentários”.

O autor encara o referido princípio sob dois 

aspectos: qualitativo e quantitativo. Especifi­
cação qualitativa é a que estabelece que as verbas 

só podem ser empregadas aos fins especificados 
no orçamento. Especificação quantitativa é a 

proibição de se autorizar despesas além do limite 
consignado no orçamento. A violação da especi­
ficação qualitativa não afeta o equilíbrio orçamen­

tário, ao passo que violar a especificação quanti­

tativa, isto é, autorizar despesas além das impor­

tâncias autorizadas perturba diretamente o equi­
líbrio orçamentário.

Concluindo, após essas breves considerações, 
pode-se dizer que qualquer definição de especi­

ficação orçamentária “prende-se diretamente à 

questão da votação das verbas globais ou discri- 
minadamente” .

ORIGEM HISTÓRICA

Orçamento e democracia são palavras con- 
substanciais. Uma pressupõe a outra.

Durante os regimes absolutos o orçamento 
era usado apenas para fins de administração. O 
rei considerava o orçamento negócio seu. Suas 
rendas se confundiam com as rendas da Nação. 

Com a revolução de 1688 na Inglaterra firmou-se
o princípio da necessidade de representação po­

pular para a tributação. Entretanto, no que diz 

respeito à despesa só na Constituição Americana 
é que veio se estabelecer a proibição de se efetuar 

despesas sem dotações legais. Assim mesmo eram 
elas votadas globalmente sem sequer a discrimi­
nação pelos órgãos administrativos. Na França a 

discriminação das despesas tem suas raízes numa 

ordem baixada pelo Ministo Villèle. Mais tarde 

foi tornada obrigatória em regulamento baixado 
por lei do parlamento francês. Feita a princípio 

por ministérios, depois por serviços e departa­

mentos, passou depois à discriminação por artigos 
e parágrafos em que se classificavam as despesas.

No Brasil a individuação da despesa foi re­
comendada pela lei de 1828, no Império.

FINALIDADES

Nascida da luta entre o Parlamento e a 
Coroa a finalidade preponderante dêste princípio, 
bem como a do próprio orçamento, é servir de 

instrumento de controle não só do legislativo 
sôbre o executivo, mas também da opinião pú­

blica sôbre ambos. Uma vigorosa discriminação 
das receitas e despesas do govêrno permite à opi­
nião pública acompanhar não somente a ação do 
executivo mas também a do legislativo, embora a 
especificação minuciosa nem sempre permita a 
apresentação clara das atividades do govêrno, de 
modo a que o público possa, com facilidade, com­

preender como estão sendo empregados os dinhei- 

ros públicos.

Com a evolução do Estado, porém, e o re­

sultante aumento de suas funções e responsabi­

lidades, evoluiu também o conceito e finalidades 

dos orçamentos públicos. Seu aspecto predomi­
nante de arma parlamentar foi dando lugar ao de 

instrumento do próprio executivo, para a execução 

oficial de suas finalidades. Conseqüentemente, 

ampliou-se a finalidade da especificação orça­

mentária que passou a ser usada como um meio 

de controle utilizado pela própria administração 

sôbre seus órgãos subordinados. Observando-se 

rigorosamente as limitações qualitativas e quanti­

tativas das dotações, abserva-se também o plano 
de trabalho estabelecido pela administração para 

a realização de seus objetivos. Como disse Harvey 
Walker o orçamento hoje é um plano de trabalho 

expresso em dinheiro. Ora, o controle da apli­

cação dos dinheiros do Estado confunde-se com 

c controle da execução do plano de trabalho do 
Executivo pelas diversas unidades administrativas.

ESPECIFICAÇÃO, UNIVERSALIDADE E UNIDADE

..Sendo a universalidade e a unidade dois prin­

cípios básicos do orçamento, sem os quais não se 
poderia mesmo falar em orçamento, parece opor­
tuna uma análise do princípio da especificação 

orçamentária em face dêsses dois princípios que 
são, por assim dizer, a essência do orçamento.

A universalidade, sabemos, consiste na in­
clusão no orçamento de tôdas as receitas e tôdas 

as despesas do govêrno. A preservação do cré­

dito do Estado, o impedimento de despesas exces­
sivas e o equilíbrio do orçamento, como acentua 

Sundelson, exige a reunião de tôdas as entradas e 
saídas dos dinheiros públicos.

A especificação orçamentária dificulta apa­
rentemente a observância dêste princípio, uma vez 

que a discriminação detalhada das rendas públicas 

torna volumosos os orçamentos, dificultando sua 
congregação num só quadro orçamentário. Alguns 
autores chegam mesmo a afirmar que não é pos­

sível efetuar a universalidade a menos que se 

incluam as importâncias totais das receitas e das 
despesas.

A inclusão dos totais das verbas no orça­
mento geral e a discriminação à parte, em tabelas 
explicativas, entretanto, oferece a solução con­

ciliatória às dificuldades aludidas no parágrafo 
anterior.

Quanto ao princípio da unidade pode-se 

apontar as mesmas dificuldades se êste princípio 
fôr considerado em seu aspecto formal. Dando- 

se-lhe entretanto a acepção da não afetação de 
rendas não parece apresentar nenhuma contradi­

ção ao princípio da especificação.

VANTAGENS E INCONVENIENTES

A discriminação orçamentária na opinião dos 
que a defendem é de grande importância para o
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bom emprêgo dos dinheiros do govêrno. E ’ pre­

ciso que haja discriminação para haver uma pon­

deração clara das receitas e das despesas. Como 
admitir, dizem os defensores dêste princípio, um 

tributo que não esteja devidamente especificado, 

e, portanto, sem uma justificação. Do mesmo 

modo as despesas não caracterizadas não podem 

refletir um programa de trabalho.

A especificação excessiva, entretanto, tem o 
grande inconveniente de entravar a ação do admi­
nistrador. O orçamento antes de mais nada é 

um plano, e, como todo plano, baseia-se na pre­
visão. Se não deixamos ao administrador liber­

dade suficiente para adaptar êsse plano às even­

tualidades a que todo plano está sujeito êle fra­
cassará. A êsse respeito parece oportuno citar 

um trecho do artigo de Sundelson, quando trata 

dêste princípio:

“A literatura relativa a matéria não insiste numa rigo­
rosa obediência a êste princípio; pelo contrário, o que 
impressiona é a inevitabilidade das infrações. Neumark 
formula as regras que a seu ver, devem ser seguidas no 
tratamento dos elementos imprevistos. O leitor é levado 
a analisar os orçamentos suplementares, adicionais ou 
retificativos, e bem assim, os diversos sistemas de incluir 
1 1 0  mecanismo orçamentário as contingências inesperadas, 
cujo exame não seja possível adiar até o início do novo 
período orçamentário. A crise econômica transformou 
essa questão num dos nossos problemas orçamentários 
mais prementes. Se a receita prevista deixa de concre­
tizar-se e se se fazem novos apelos aos recursos do 
govêrno o mecanismo orçamentário deve ser capaz de se 
adaptar aos novos acontecimentos. Se não o fizer fracas­
sará. Julgamos desnecessário frisar quão vital é saber 
exatamente de que maneira cada orçamento domina êsses 
fatores. E  o sistema é destituído de mérito se não prevei 
as técnicas necessárias às alterações e revisões, no decurso 
do período f is c a l.. .” (2).

A formulação dêsse princípio, declaram outros 

autores, é unilateralista, considerada apenas do 

ponto de vista do legislativo. Se por um lado 

facilita a fiscalização po executivo, por outro im­

pede o administrador de bem executar o seu 

plano de trabalho. E ’ necessário tornar menos 

rígida a sua aplicação, pois do contrário não é 

possível uma administração eficiente tendo em 

vista a grande complexidade dos problemas que 

estão afetos ao executivo.

c o m o  c o n c il ia r  o  p o n t o  d e  v is t a  d o

LEGISLADOR E DO ADMINISTRADOR

Ao tratar desta parte do presente trabalho 
daremos inicialmente a palavra ao ex-diretor do 
Bureau of the Budget dos Estados Unidos, Harold 
Smith, em cujo discurso recentemente traduzido 
para o português, esgota completamente o assunto.

Focalizando a necessidade de conciliação 
das concepções parlamentaristas, com os impera­

tivos da moderna concepção do Estado, esboça 
Harold Smith o seguinte princípio que visa a con­
ciliar a necessária liberdade do administrador com

( 2 )  J .  W lL N E R  S u n d e l s o n  —  Princípios Orça­
mentários —  tradução de Célia Neves, in Revista do Ser­
viço Público.

a acentuada restrição imposta pelo princípio da 
especificação em sua concepção antiga:

“ARBÍTR IO  EXECUTIVO —  A administração efi­
ciente e econômica ficará prejudicada se a distribuição das 
dotações fôr feita em têrmos por demais restritos. O 
documento orçamentário sem dúvida tem de ser muito 
minucioso, a fim de bem informar o legislativo, e orientar
o executivo; é desejável, no entanto, que só se concedam 
dotações atendendo às atividades gerais exercidas pelos 
órgãos ou suas subdivisões e de acôrdo com as delibera­
ções legislativas de quais sejam os objetivos normais da 
administração. Conviria deixar, pois, ao Poder Executivo 
a escolha dos meios apropriados à execução dos propósitos 

estipulados em lei” (3 ).

Apresenta, assim, a referida autoridade a 

solução para o problema proposto no título dêste 

capítulo.

Realmente, a administração ficará prejudi­

cada com dotações em têrmos muito restritos. O 
administrador terá sua ação limitada. Não po­

derá completar, por assim dizer, o trabalho cuja 
execução foi por êle planejada. Alegam os legis­

ladores que a não especificação das dotações os 
vem privar dos meios de controle e, portanto seus 

propósitos podem não ser executados como 

queiram. Êsses propósitos, porém, vão ser executa­
dos pelo administrador. A escolha do melhor 
modo de realizá-los, portanto, compete a êste. Ao 
contrário do que afirmam aquêles, a garantia da 
execução fiel de seus propósitos não depende de 
uma especificação detalhada, mas antes, de uma 

organização eficiente da administração financeira. 
Não se quer dizer com isso que devam figurar no 
orçamento apenas as dotações globais. Se a espe­

cificação minuciosa dificulta a ação do adminis­

trador não se pode negar, por outro lado, que a 
votação das dotações globalmente poderia dar 
margem a abusos por parte dêste último. Tal 
situação, entretanto, poderia ser contornada se 
fizéssemos distinção entre lei orçamentária e orça­
mento executivo. Realmente, as dotações po­

deriam ser discriminadas rigorosamente no orça­
mento executivo, sem, no entanto, limitar a ação 

do administrador, uma vez que poderia ser modi­
ficado por meio de decreto executivo. Ainda 

assim poder-se-ia formular a crítica de que tais 
discriminações previstas num orçamento que 

pudesse ser modificado à revelia do Legislativo 
servissem apenas para efeito de se impingir o 

programa de trabalho, não sendo depois cumprida. 
Neste caso porém há o recurso apresentado por
H . Smith de que um sistema de relatórios e uma 
tomada de contas independente impediria tais 

abusos, completando o princípio do arbítrio exe­
cutivo referido acima.

A discussão neste ponto conduz-nos necessà- 
riamente a umas considerações acêrca do estorno 

ou transposições orçamentárias, pois êste aspecto 

do problema está contido no próprio conceito do 

princípio da especificação como vimos acima 
quando nos referimos à análise de Neumark. De 
acôrdo com a definição dêste autor as transpo-

(3) O Orçamento como instrumento de controle 
legislativo —  pág. 12 —  Discurso proferido ante a Muni­
cipal Finance Association, Ohio.
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sições orçamentárias violam o aspecto qualitativo 
do princípio da especificação orçamentária.

A pergunta aqui, seria:

Deve ou não ser permitido o estorno?

Depois das considerações que vimos fazendo 

nestas últimas linhas parece-nos desnecessária uma 
resposta a esta pergunta. Se chegamos à con­
clusão de que há necessidade de se restringir a 

discriminação orçamentária em seu aspecto quan­

titativo o mesmo teríamos que dizer com respeito 

ao aspecto qualitativo. Não vemos em que possa 

prejudicar a transposição orçamentária se feita 

dentro de uma mesma verba. Trata-se aqui da 
maneira melhor de se realizar o serviço e isto deve 

competir ao administrador. Uma vez que a von­

tade do legislador seja executada, o meio pelo qual 

se a executa deve estar a cargo do administrador. 
A alegação de que tal flexibilidade pode trazer 
abusos não procede porque, como vimos acima,

tais abusos poderiam ser evitados por meio de um 
controle a pôsteriori. E ’ preciso deixar claro, 
porém, que defendemos apenas as transposições 

dentro de uma mesma verba. Condenamos o es­
torno de uma verba para outra, por exemplo, 

de material para pessoal.

* •  *

Encerrando estas considerações cabe-nos 

acentuar que os problemas da discriminação orça­
mentária, pela sua grande atualidade e pela im­

portância que o estudo do orçamento representa 
atualmente para o país, deveria merecer um trata­
mento mais profundo, uma exposição mais segura 
da análise que se fêz do referido princípio. Tal 
objetivo, entretanto, foge à pretensão dêste tra­
balho limitado pela pouca experiência do autor 
no campo orçamentário como também pela exi- 
güidade de tempo que são responsáveis pelas 
falhas nêle contidas.

PESSOAL

Das responsabilidades dos servidores 
- públicos '

J o s é  M e d e ir o s .

A
S múltiplas relações existentes entre o ser­

vidor público e o Estado levaram o legis­

lador a sistematizá-las, de acôrdo com a teoria 

estatutária. Assim, à margem dos direitos e van­

tagens, os servidores públicos estão sujeitos a uma 

série de deveres e obrigações, estipuladas em leis 

e regulamentos. A inobservância de quaisquer 
dêsses deveres e obrigações importa em respon­

sabilidades, que, como conseqüência, acarreta a 
aplicação de sanções.

2. De acôrdo com a natureza das transgres­
sões, a responsabilidade pode ser administrativa, 
civil e penal.

Diz-se que há responsabilidade administra­

tiva quando, no exercício de seu cargo ou função,

o servidor pratica atos ou incorre em omissões 

que violem as atribuições ou deveres estabelecidos 

para execução dos encargos que lhe são cometidos, 

ou que, mesmo fora de suas funções, pratique 

atos que o possa desmerecer perante o conceito 

público. A sanção administrativa atinge o ser­

vidor em seus direitos de servidor, e consiste, na 

prática, na imposição de penas disciplinares.

3. A responsabilidade civil decorre do exer­

cício doloso ou culposo do cargo ou função pública,

que importe em prejuízos de terceiros. No en­
tanto, essa responsabilidade não é direta, não fere

o servidor de frente,1 porquanto, em observância 

ao princípio contido no art. 194 da Constituição 

de 1946, as pessoas jurídicas de direito público 
interno são civilmente responsáveis pelos danos 

causados à Administração por atos praticados 
pelo servidor, sem que terceiros sofram lesão 

direta. Em ambos os casos, essa responsabilidade 

consiste na indenização ao Estado, por parte do 
servidor. A sanção civil, portanto, alcança o ser­
vidor em seu patrimônio.

4. O servidor público incorre em respon­

sabilidade penal quando transgride qualquer dis­
positivo do Código Penal que trate dos crimes 
contra a Administração em geral. Para êsse efeito, 
considera-se funcionário público quem, embora 

transitoriamente ou sem retribuição, exerce cargo, 

emprêgo ou função pública, equiparando-se a êste 

os servidores autárquicos. A sanção penal afeta
o servidor nos direitos pessoais que tem como 
qualquer cidadão, e em primeiro lugar em seu 

direito de liberdade, constituindo, na prática, na 
aplicação das penas capituladas naquele Código.

5. Em observância a princípio estatutário, 
a responsabilidade administrativa não exime o
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servidor da responsabilidade civil e criminal, 

quando couber, nem o pagamento da indenização 

a que ficar obrigado o exime da pena disciplinar 

em que incorrer, tendo em vista o princípio dou­

trinário que estabelece a completa distinção de 
independência entre as três esferas: administra­
tiva, civil e criminal. Dêsse modo, embora ca­

bendo privativamente ao Judiciário decidir em 
matéria penal, a Administração tem competência 

para apreciar a responsabilidade do servidor e 

aplicar a sanção disciplinar cabível, mesmo que

o indiciado seja absolvido judicialmente. Na ver­

dade, julgando a matéria do ponto de vista admi­

nistrativo, mais restrito que o penal, a Adminis­
tração pode decidir que o inculpado, embora 

não sendo criminoso, é elemento nocivo ao serviço 

público, tendo incidido em falta que o incompa- 

tibilize com o cargo ou função que exerce.

6. A responsabilidade civil do servidor está 

capitulada, de modo geral, no art. 227 do Estatuto 

dos Funcionários (E . F . ) .

Nos casos de indenização à Fazenda Nacional,

o servidor será obrigado a repor, de uma só vez, 
a importância do prejuízo causado, podendo, entre­
tanto, a critério da autoridade competente, des­
contar do vencimento, remuneração ou salário, não 

excedível de quinta parte.

7. Tendo em vista a estreita relação exis­
tente entre as três espécies de responsabilidades, 

examinaremos, à luz dos dispositivos legais a res­
peito, conjuntamente, os deveres, obrigações e proi­

bições, com as sanções disciplinares aplicáveis.

8. A pena de advertencia é aplicada verbal­
mente, nos casos de negligência em geral (art. 232 
do E . F . ) .  .

9. A pena de repreensão será aplicada por 
escrito nos casos de tr.ansgressão dos deveres fun­
cionais, capitulados no art. 224 do E . F .

10. A pena de suspensão é imposta nos 
seguintes casos:

I  —  desrespeito às proibições previstas no 

art. 225 do E . F . ;

I I  —  quando o servidor se recusar a inspeção 

médica, para fins de licença (art. 164 do E. F.) e 

aposentadoria (art. 204 do E . F . ) ;

I I I  —  falta grave ou reincidência de falta 

já punida com repreensão (art. 234 do E . F .) ;

IV  —  concessão, indèbitamente, de diárias, 

para remunerar outros serviços (art. 136 do 

E . F . ) ;

V —  recusa, sem justo motivo, de prestação 

de serviço extraordinário (art. 128, II, do E. F.);

V I —  quando o servidor atestar falsamente 

a prestação de serviços extraordinários (art. 128,

I, do E . F . ) .

A suspensão não poderá, em nenhum caso, 

exceder de 90 dias, perdendo o servidor, durante
o período de duração da pena, tôdas as vantagens 
e direitos. No entanto, a suspensão poderá ser 
convertida- em multa, obrigando-se o servidor a 
permanecer em exercício, com direito a perceber

apenas metade do vencimento, remuneração ou 

salário.

11. A pena de multa será aplicada quando 

ocorrer as seguintes hipóteses:

I —  Atender, informar ou encaminhar papéis, 
sem promover a cobrança do impôsto de sêlo 

devido (art. 78, g, do D. L. 4.655, de 3-9-42);

I I  —  Contribuir para a infração dos dispo­
sitivos do Código de Caça (D. L. 5.894, de 20 de 

outubro de 1943);

I I I  —  Servidor fazendário competente lavrar 
auto de infração do impôsto de consumo, sem os 

requisitos legais (D. L. 7.219-A, de 30-12-44).

12. Aplica-se a pena de destituição de 
função, nos casos adiante:

I —  Falta de exação no desempenho de 
função gratificada; e

I I  —  Contribuir, por negligência ou benevo­

lência, que não se apure, no devido tempo, a falta 
de outrem.

13. De acôrdo com os preceitos do Esta­
tuto, é aplicável a pena de disponibilidade 

quando o interêsse do serviço público aconselhar
o afastamento do funcionário em gôzo de estabi­

lidade, e não couber demissão, a juízo de uma 

comissão disciplinar, designada pelo Ministro de 
Estado.

No nosso entender, porém, essa penalidade 

não mais poderá ser aplicada, visto a Constituição 

de 1946 prever apenas uma forma de disponibi- 

bilidade: no caso de extinção de cargo ocupado 

por funcionário estável (parágrafo único do ar­

tigo 189), assim mesmo sem os característicos de 

sanção disciplinar.

14. A pena de demissão será aplicada nos 

seguintes casos:

I  —  Procedimento irregular, devidamente 

comprovado, como receber vantagens pecuniárias, 

a qualquer título, dos órgãos do serviço público 

ou de autarquias, em razão do cargo ou função, 

nas quais tenha sido mandado servir (art. 103, 

§ 1.0, do E . F . ) ;

I I  —- Ineficiência ou falta de aptidão para

o serviço, desde que não seja possível a readap­

tação (art. 238, § 3.°, do E . F . ) ;

I I I  —  Aplicação indevida de dinheiros pú­

blicos (art. 238, V, do E . F . ) ;

IV  —  Acumulação irregular de cargos ou 

funções, provada a má fé (art. 217 do E . F . );

V —  Abandono do cargo, que se caracteriza 

pelo não comparecimento ao serviço por mais de 

30 dias consecutivos (art. 238, § 2.°, do E. F.);

V I —  A critério da autoridade competente, 

quando, sem causa justificada, faltar ao serviço 
60 dias por ano, interpoladamente (art. 238, § 1.°, 

do E . F . );

V II —  Abandono de função, se o ato de de­
signação houver sido do Presidente da República 

(art. 238, II, do E. F .). •



48 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO JU N H O  DE 1949

15. A pena de demissão a bem do serviço 
público, a mais grave das sanções disciplinares, é 
aplicável nos seguintes casos:

I  —  Transgressão das proibições consignadas 

no art. 226 do E. F.;

I I  —  Convencimento de incontinência pú­

blica e escandalosa, de vícios de jogos proibidos, 
de embriaguez habitual ou desídia no exercício de 
suas atribuições (art. 239, I, do E. F.);

I I I  —  Prática de insubordinação grave ou 

desobediência à lei ou a instruções e ordens legais 

dos superiores (art. 239, IV, do E. F.);

IV  —  Prática, em serviço, de ofensas físicas 
contra servidores ou particulares, salvo se em 
legítima defesa (art. 239, V, do E. F.);

V —  Aproveitamento, por parte do servidor, 

de atestado ou laudo médico gracioso, para efeito 
de licença para tratamento de saúde (art. 162, 
§ 5°, do E. F.);

V I —  Fornecimento, por parte de médico 

servidor, de atestado gracioso, para fins da licença 
mencionada (art. 162, § 6.°, do E. F.);

V l i  —  Provada má fé nas declarações para 
efeito de salário-família (parágrafo único do ar­
tigo 14 do D. L. 6.022, de 23-11-43);

V III  —  Prática de crime contra a Adminis­

tração Pública em geral, como peculato, concussão, 

corrupção passiva, advocacia administrativa e vio­

lação de sigilo funcional, capitulados no Código 

Penal (D. L. 2.848, de 7-12-40).
CL.

16. Somente serão aplicadas as penas de 

demissão e demissão a bem do serviço público 

após processo administrativo regular, no qual 

se apurarão as faltas imputadas ao servidor. Êsse 

processo será realizado por uma comissão de três 

funcionários, designada pela autoridade que houver 

determinado a sua instauração.

Obras que serviram de base à elaboração do presente 
trabalho:

—  G a l d in o  S iq u e ir a  —  “Tratado de Direito Penal” 

—  1947 —  Tomo IV .

•— Luís V ic e n t e  B e l f o r d  d e  O u r o  P r e t o  —  “Res­

ponsabilidades dos Servidores do Estado” —  1943.

—  Ru iz  Y  G o m e z  —  “Princípios Generales de De- 

recho Administrativo” .

—  T e m is t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i  •—  “ O  Fun­

cionário Público e seu Regime Jurídico” —  1946.

—  T it o  P r a t e s  d a  F o n s e c a  —  “Direito Adminis­
trativo” —  1939.

SELEÇÃO

A questão do tipo múltipla - escolha

A técnica de exames é instrumento indispen­

sável àqueles que trabalham em seleção 

e treinamento de pessoal. Infelizmente, entre 
nós, podemos contar nos dedos os que, apesar de 

lidarem com a matéria, têm procurado especia­
lizar-se nessa técnica.

Com a intenção de sempre —  visando apenas 

à divulgação de conhecimentos relativos aos pro­

cessos e práticas de exames —  vamos, no pre­

sente trabalho, reproduzir algumas observações 

sôbre um dos principais tipos de questões obje­
tivas. Nenhuma contribuição original trazemos 
ao assunto; tão somente adaptamos ou tradu­

zimos da fonte citada na Bibliografia o que de 
mais interêsse a nós se afigurou.

MODALIDADES DO TIPO MÚLTIPLA-ESCOLHA

Variadas e numerosas são as modalidades de 

questões objetivas do tipo múltipla-escolha. Indi­
quemos as mais comuns. Antes, porém, cumpre 
notar que é do tipo múltipla-escolha qualquer

B e l m ir o  S iq u e ir a

questão objetiva em que haja mais de duas solu­
ções indicadas.

A primeira modalidade do tipo múltipla- 
escolha consta de uma interrogação seguida de 
respostas, das quais apenas uma é correta, sendo 
as demais definitivamente erradas. O candidato 
deverá assinalar a resposta certa. Exemplos:

I —  Quem inventou o telefone?

( ) Morse

( ) Marconi

( ) Fulton

( ) Bell

( ) Kelvin

I I  —  Qual é a função do motor elétrico nos 
refrigeradores?

( ) E ’ comprimir o gás e resfriá-lo com 
ar corrente até que se liqüefaça.

( ) Resfriar o ar de certo comparti­
mento fazendo soprar uma cama­
da de ar sôbre êle.
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( ) Fazer a evaporação de um lí­
quido por meio da passagem de 

uma camada de ar sôbre êle.

( ) Produzir gêlo pela eletrólise da 

água.

Uma segunda modalidade é o múltipla-es- 

colha que se denomina “melhor-resposta”. Con­
siste numa interrogação seguida de respostas, 

tôdas ou algumas das quais são aceitáveis, sendo, 

porém, uma delas definitivamente mais adequada 

cu melhor que as outras. O candidato deverá 
assinalar a melhor resposta. No caso de assi­
nalar qualquer outra, tirará nota menor, de acôrdo 

com a gradação de adequabilidade das respostas 

apresentadas. Exemplos:

I  —  Qual é a principal vantagem da forma 

de legislativo unicameral sôbre a forma bica- 
meral?

( ) Tornar a liderança legislativa mais 
responsável.

( ) Reduzir significativamente a quan­

tidade de dinheiro gasto com os 
salários dos legisladores.

( ) Habilitar o cargo legislativo a 

assumir extensivos deveres admi­
nistrativos.

( ) Possibilitar um menor número de 
assembléias do legislativo.

I I  —  Qual é o promédio estatístico de mais 

largo emprêgo?

( ) A mediana.

( ) A moda.

( ) A média geométrica.

( ) A média aritmética.

( ) A média harmônica.

Uma terceira modalidade de múltipla-es- 

colha, consiste numa proposição incompleta se­
guida de diversos completamentos, um dos quais 

é o mais adequado ou o único certo. Exemplos:

I —  Para contrastar a variabilidade de dois 

atributos diferentes, medidos em um mesmo grupo 

de sêres vivos, comparam-se:

( ) as duas médias.

( ) as duas amplitudes.

( ) as duas razões entre desvio-padrão 

e média aritmética.

( ) as duas medianas.

( ) os dois coeficientes de correlação.

I I  —  Os esquimós comem alimentos gordu­
rosos porque tais alimentos:

( ) são baratos.

( ) produzem mais calorias.

( ) conservam-se bem.

( ) não necessitam ser cozidos.

Como quarta modalidade de questão obje­
tiva do tipo múltipla-escolha, temos a apresen­
tação de uma lista de palavras, cada uma das

quais é seguida por outras palavras. Uma destas 

se associa corretamente, sob certo aspecto, com 
a palavra inicial, que lhe corresponde. O candi­

dato deverá assinalar tal palavra. Em vez de 

palavras poderemos ter proposições. Exemplos:

I  —  Sublinhar, na coluna à direita, a melhor 
palavra antônima da que lhe está à esquerda:

1. Velho: moço, homem, menino, criança.

2. Nascer: aparecer, morrer, erguer, de­
clinar.

3. R iqueza: opulência, lágrima, dor, po­
breza.

I I  —  Sublinhar, na coluna à direita, a melhor 
palavra sinônima que lhe está à esquerda:

1. Acordar: adormecer, despertar, sonhar, 
cochilar.

2. Travêsso : quieto, zangado, peralta, irre­
quieto .

3. Fim: comêço, meio, final, início.

Segundo a lição de L in d q u is t , cujas palavras
transcrevemos, há outras modalidades de teste 
múltipla-escolha. O candidato poderá ter ordem 

de sublinhar, assinalar a resposta correta ou co­

piá-la num espaço dado. A questão poderá ser 
baseada num mapa, diagrama, gráfico, parágrafo 
ou trecho de leitura. O candidato poderá ter 
ordem de escolher a menos e não a mais satis­

fatória resposta, ou indicar que certos têrmos ou 
frases não caracterizam o fato em questão. Têm 

sido usadas modalidades em que nenhuma res­
posta é correta, cabendo ao candidato indicar o 

fato ou escrever, num espaço dado, a resposta 
correta.

Em tôdas as modalidades citadas, informa- 
se haver ou pede-se do candidato apenas uma res­

posta. Há, porém, a variante de se pedir, em 
cada questão, sejam assinaladas as respostas cor­

retas. Conquanto do tipo múltipla-escolha, tais 

questões melhor se intitulariam de múltiplas- 

respostas. Em muitas ocasiões tal modalidade é 

usada com vantagens, embora as dificuldades de 

julgamento (dar notas) e as probabilidades de 

acêrto por acaso aumentem.

USOS E LIMITAÇÕES DA QUESTÃO MÚLTIPLA-ESCOLHA

Segundo a “Indiana State Personnel Di- 
vision”, o tipo múltipla-escolha faz mais do que 
medir o conhecimento dos examinandos sôbre 

fatos ou princípios: pondo diante do candidato 
cêrca de cinco respostas possíveis, obtém também 
a medida de sua capacidade de discriminação e 
raciocínio.

Em “The Construction and Use of Achieve- 

ment Examinations”, de Hawkes, Lindquist e 
Mann, lemos:

“1. O tipo múltipla-escolha é, talvez, o mais 
valioso e mais aplicável de todos os tipos de ques­

tões objetivas. Pode ser usado em situações em 
que os tipos de simples memória são inadequados
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por causa da extensão ou do número de respostas 
corretas possíveis. Pode tornar-se particularmente 

útil quando se pretende raciocínio indutivo, com­

preensão raciocinada ou sólido julgamento e dis­
criminação por parte do candidato; êle é, definiti­
vamente, superior aos demais tipos que servem 

para tais fins”.

“2. Pode ser a questão múltipla-escolha 

completamente objetiva no julgamento (dar pon­
tos, dar notas, correção). E ’ corrigida facilmente, 
além de adaptar-se aos processos de correção me­

cânica”.

“3. Por causa dos fatores de reconheci­
mento fornecidos, requer o múltipla-escolha 

cuidado especial em sua construção, a fim de 

ser evitada a inclusão de partes dispensáveis ou 
a possibilidade de que os candidatos possam res­

ponder corretamente, apesar de pouco conhecerem 

do assunto”.

PRINCÍPIOS A SEGUIR NA ORGANIZAÇÃO DE QUESTÕES

EO TIPO MÚLTIPLA-ESCOLHA ‘

A I .  S. P. D ., já citada, em publicação 

sôbre o assunto, fixou os seguintes princípios para 
construção das questões objetivas do tipo múl­

tipla-escolha:

1. Tôdas as soluções ou respostas indicadas 

devem parecer plausíveis.

2. As soluções ou respostas indicadas devem 
ter aproximadamente a mesma extensão; a res­

posta certa não deve se revelar por ser mais 

longa ou mais curta que as outras.

3. Não devem ser empregados têrmos am­

bíguos, obscuros ou pouco usados.

4. As soluções ou respostas indicadas devem 
ser igualmente plausíveis, de modo a exigir ra­

ciocínio para discriminá-las, e suficientemente di­
ferentes, de modo a não oferecer dúvida quanto à 

solução ou resposta certa.

5. Não formular a interrogação ou terminar 
a afirmação inicial com palavra cujo gênero ou 

número possa revelar a resposta ou solução certa.

Tendo em vista as quatro modalidades de 

questões de múltipla-escolha, atrás apresentadas, 

E . F . L in d q u is t  relacionou treze “regras e su­

gestões”, para construção dos mssmos. Com 

algumas adaptações, temos, dessas treze, as dez 
seguintes:

1. A primeira modalidade do tipo múltipla- 
escolha —  uma interrogação seguida de respostas

—  é muito facilmente organizada e é a forma 
mais natural para o candidato. Tem menos pro­
babilidades de conter ambigüidades —  parte de 
uma proposição seguida de complementos, com 
um dos quais forma sentido lógico. O seu uso, 
comumente, conduz a sua maior homogeneidade 
das respostas. Tem menos probabilidade de 
conter elementos que conduzam à resposta cor­
reta.

2. Quando se usar a modalidade de sen­
tença incompleta, as diversas respostas devem vir 

no fim e não no meio da proposição. Assim, a 

questão:

Antes de 1660,

( ) empregados contratados.

( ) imigrantes orientais.

( ) escravos negros.

( ) escravos índios.

foram a principal fonte de suplência de tra­

balho das colônias britânicas na América, 

deveria ser:

Antes de 1660, a principal fonte de suplência
de trabalho das colônias britânicas na Amé­

rica foi:

( ) empregados contratados.

( ) imigrantes orientais.

( ) escravos negros.

( ) escravos índios.

3. Quando se usar a modalidade de sentença 

incompleta, assegurar que a sentença incompleta 

seja equivalente a uma interrogação. Todos os 

complementos ou soluções deverão constituir res­

postas possíveis à interrogação que se poderá for­

mular com a sentença incompleta inicial. Evitar 

complementos ou soluções extremamente diversos 

e não correlacionados que, com a parte funda­

mental da questão, pudessem constituir na reali­

dade um grupo de questões do tipo falso-verda- 

deiro.

4. Evitar a inclusão de elementos dispen­
sáveis e que poderiam conduzir à resposta certa. 

Tais elementos poderão compreender fraseologia 
estereotipada, colocação constante para a resposta 

correta, palavras correlatas, consistência grama­

tical, etc. ■

5. Não pedir que o candidato copie ou sub­
linhe a resposta correta. Usar a disposição vertical 
das respostas, exigindo apenas que se assinale a 
resposta certa ou que, num espaço em branco, se 
escreva a letra ou o número correspondente à res­

posta correta.

6. Não usar o tipo múltipla-escolha quando 

outro tipo de questão objetiva fôr mais aconse­

lhável.

7. Não ficar inteiramente prêso sempre a 
um mesmo número de respostas ou soluções para 
cada item. Se três respostas bastarem, que se 

usem apenas três. Se quatro, cinco, seis ou sete 
forem possíveis ou necessárias, que sejam usadas. 

Para fins de facilidade do julgamento e atribui­
ção de pontos, usar-se-á, de preferência, questões 
com um mesmo número de soluções ou respostas.

8. Assegurar que o candidato leia tôda a 
questão, antes de assinalar uma ou outra resposta, 

isto é, verificar se tôdas as respostas, certas e 
erradas, de cada item, funcionam. Se uma res­
posta errada não fôr assinalada por um candidato
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ao menos, tal resposta não funcionou como reativa 
deverá ser substituída por outra, no caso de nova 

aplicação do item ou questão.

9. Formular somente respostas plausíveis. 

Usar apenas respostas que tenham todos os carac­

terísticos externos da resposta correta, isto é, fazer 

tôdas as respostas homogêneas em seus caracte­

rísticos gerais e em sua forma externa.

10. Prescindir do uso de fórmulas de cor­

reção dos escores e, se usá-las, ter a maior precau­

ção, a fim de não prejudicar candidatos que agiram 

conscientemente.

FÓRMULA PARA CORREÇÃO DOS ESCORES NAS

QUESTÕES DE MÚLTIPLA-ESCOLHA

As questões em que os candidatos têm apenas 

de assinalar uma das respostas dadas ganham em 

objetividade o que perdem em segurança na inter­

pretação de um resultado colhido. Um candidato 

qualquer poderá acertar uma questão de múltipla- 

escolha : a) por conhecimento sólido do assunto 

examinado; b ) por conhecimento elementar ou 

c) por sorte, assinalando uma resposta ao acaso. 

A hipótese 6 pode ser eliminada pela experimen­

tação e a hipótese c por uma fórmula de correção 

dos acertos por acaso. Eis a dedução de tal fór­

mula:

Seja uma prova de N questões de múltipla- 
escolha, tendo cada questão n respostas.

A probabilidade de acêrto por acaso será, 
para cada questão, 1-n. O número provável de 
acertos por acaso em tôda a prova será:

1 N
Aa =  N . ---- =  ----

n n

Se a probabilidade de acertar por acaso uma

1
questão é — , a probabilidade de errá-la será: 

n

1 n —  1 

n n

O número de erros será, assim;

n —  1 N (n —  1)
E  =  N . -------  =  -----------

n n

Se o candidato acertou A questões e errou E 
questões e se dessas A questões Aa foram acer­

tadas por acaso, temos que o escore real do can­
didato deverá ser:

Escore Real — A —  Aa

N N (n —  1)

Como Aa — —  e E =  ----------- ,
n n

podemos escrever 

Aa N
---  — -----------  ou, simplificando,

E N  (n —  1)

n

Aa 1 E
---  -----  e A a =  -----

E n — 1 n —  1

Vem, então:

Escore Real — A —  Aa

E

Escore Real — A --------
n —  1

Esta é a fórmula para determinação do es­

core real ou corrigido de um candidato que tenha 
acertado A questões e errado E questões de um 
teste de N  questões de múltip^-escolha de n res­

postas em cada item ou questão.
Suponhamos uma prova de 40 questões de 

múltipla-escolha, com 5 respostas cada uma. Um 

candidato que tenha acertado 30 questões tirará 
o escore bruto:

E
Escore Real =  A --------

n —  1

10
Escore Real — 3 0 --------

5 —  1

10

Escore Real =  3 0 --------
4

Escore Real =  30 —  2,5

Escore Real =  27,5

Dessa forma, o referido candidato, apesar de 

ter acertado 30 questões, apenas 27,5 questões 
lhe serão creditadas. No caso de a aludida prova 
valer 100 pontos e cada questão 2,5 pontos, o 
nosso candidato terá 27,5 X  2,5 =  68,75 pontos.
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“Essencial é robustecer, quanta possível, a situação dos Munirípios". (Sessão da Comissão de Constituição de l i  

de maio de 1946) .



ADMTNISTRACÃO INTERNACIONAL

Genocídio

Â proteção da pessoa humana está na esfera 
do direito das gentes, porque, sendo nossa 

espécie fator básico nas relações internacionais, 
deve estar não apenas no direito interno de cada 

país, mas também na legislação internacional, setor 
em que melhor segurança pode ser oferecida à 
humanidade.

Se o indivíduo deve merecer situação defi­
nida no moderno direito internacional, com mais 
razão devem os grupos raciais, religiosos, nacio­
nais, políticos exigir medidas protetoras. Pc» 

isso mesmo, o genocídio não podia deixar de ser 
objeto de um instrumento preparado e aprovado 
pelas nações civilizadas, que vêm, na proteção 

de nossa espécie, a principal finalidade da própria 
existência.

No Brasil, felizmente, não há o problema do 
genocídio, porque, país de formação cristã, nunca 
houve, na esfera de seus dirigentes ou de suas 
populações, momentos de perturbações tão graves 

que pudessem causar o crime de genocídio. En­
tretanto, parece de tôda utilidade que nosso país 
ratifique a convenção sôbre o genocídio, para con­
tribuir, através de seu exemplo e da sua conduta 
em relação à pessoa humana, para a proteção de 

tôda a humanidade, tomando parte, no âmbito 
mundial, em tôda as ações destinadas a evitar e 
a suprimir o horripilante crime. Será mais uma 
contribuição de nosso país no grande campo das 
relações internacionais.

O Ministério das Relações Exteriores, o nosso 
já famoso Itamarati, com reais, inúmeras e im­
portantes vitórias no setor diplomático, poderá, 
por meio dos seus representantes junto à Organi­

zação das Nações Unidas, empreender trabalhos, 
estudos e positivas ações quando aparecerem as 
oportunidades indicadas no art. 8.° da convenção. 

Serão, sem dúvida, novos triunfos a serem acres­
centados ao seu grande acervo de empreendimen­
tos (N .R .  )

O  INDIVÍDUO ANTE O DIREITO INTERNACIONAL

Como nota preliminar, tomamos a liberda­
de de lembrar que o direito internacional mo­
derno está tomando orientação completamente 
diversa da do direito antigo quanto à posição do 
indivíduo na organização internacional.

Antigamente, o indivíduo não era pessoa de 
direito internacional. Esqueciam-se os legisla­
dores e tratadistas de que nada existe de mais 
valioso na terra do que o ser humano.

I s id o r o  Z a n o t t i

Em certas ocorrências de ordem interna, nas 
graves perturbações na política de um país, o di­
reito interno pode não ser respeitado. O mesmo 
não acontece, porém, com o direito internacional. 
Exemplo disso é o respeito às legações, consulados 
e embaixadas, quando se verificam golpes de Es­

tado, revoluções ou outras perturbações na polí­
tica interna de um país.

As Nações Unidas, segundo a Carta, compro­
meteram-se a promover o respeito universal e a 

observância dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais para todos, sem distinção de raça, 

sexo, língua ou religião. Além disso, o preâmbulo 
da Carta começa assim: “Nós, os povos das Nações 

Unidas. . . ” Isso dá idéia da participação dos 
povos nos problemas mundiais.

Para o cumprimento daquêles propósitos, as 
Nações Unidas passaram a elaborar: a) Decla­

ração Universal dos Direitos Humanos, aprovada, 
finalmente, na terceira sessão d a. Assembléia Geral 

em Paris, aos 10 de dezembro de 1948; b ) pro­
jeto de convenção sôbre os direitos humanos, que 

ainda não foi aprovada; c) convenção sôbre o 
Genocídio, aprovada em 9 de dezembro de 1948, 

pela Assembléia; d ) projeto de convenção a 
respeito da liberdade de informação, ainda em 
estudos e discussões. H á que mencionar, ainda, 

as resoluções para aperfeiçoar a condição social 
e jurídica da mulher e para suprimir discrimina­
ção e proteger minorias (1 ) .

Êsses são fatos claros, objetivos e indiscutí­

veis de que o indivíduo está na esfera da organi­
zação internacional. Além de outros fatos, ten­

dências e trabalhos nesse sentido, a Carta das 
Nações Unidas muito contribuiu para dar ao indi­

víduo nova situação no grande quadro dos assun­

tos mundiais. —  “O homem possui certos direitos 
primordiais, inerentes à personalidade humana e 

que o direito internacional público já reconhece 
e põe sob sua garantia. O passo mais decisivo 

nesse sentido parece ter sido a declaração contida 
no preâmbulo da Carta das Nações Unidas, pela 

qual foi reafirmada a “fé nos direitos fundamentais 

do homem, na dignidade e no valor do ser humano”. 
Podemos classificar ou dividir tais direitos, sumà- 

riamente, da maneira seguinte: a) direito à pro­
teção da pessoa humana; ò ) direito de escolha 
do país de residência, ou direito de emigração;

(1) “For Fundamental Human Rights, United Na- 

tions publication, 1948” .
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c) direito de escolha de uma nacionalidade” —  
Hildebrartdo Accioly (2 ).

Há, porém, muitos passos a serem dados para 
assegurar todos os direitos humanos em tôdas as 
partes do mundo. As tarefas são numerosas e 
exigem persistência, calma e firme vontade da 
parte dos responsáveis pela condução dos destinos 

das Nações Unidas.

A SEGUNDA GUERRA MUNDIAL E O TRIBUNAL DE

N u r e m b e r g

O tratamento dado a milhões de pessoas nos 
diferentes países em que regimes ditatoriais esti­
veram dominando por alguns anos, impressionou 
de tal medo os juristas, os sociólogos e estudiosos 
em geral dos problemas relacionados à vida huma­
na, que, logo depois da segunda guerra mundial, 
começaram a esboçar-se tendências no sentido de 
colocar na alçada do direito internacional o crime 
de genocídio.

Após a terminação da guerra, os danos cau­
sados a grupos raciais, religiosos e políticos pude­
ram ser verificados em tôda sua crueza. Através 
do cinema e da imprensa, foram revelados ao mun­
do inteiro os horrores dos campos de concen­

tração.

Na conferência efetuada em Moscou, em 
1943, entre os Estados Unidos, Inglaterra e Rús­
sia, foi declarada a intenção das Nações Unidas 
de pedir que os altos funcionários alemães e os 
membros do partido nazista, culpados de atroci­
dades, deveriam ser enviados aos países nos quais 
os seus crimes foram cometidos, a fim de que pu­
dessem ser julgados e punidos de acôrdo com a lei 

dêsses países.

Em agôsto de 1945, foi assinado um acôrdo 
em Londres, entre os Estados Unidos, Inglaterra, 
França e Rússia, para o estabelecimento de um 
Tribunal Militar Internacional, destinado a julgar 
criminosos de guerra. Acompanhava o acôrdo 
uma Carta, que definiu a constituição, jurisdição 
e funções do Tribunal e os crimes pelos quais os 
criminosos eram responsáveis. Assim nasceu o 
Tribunal de Nuremberg, que estêve no noticiário 
da imprensa, do rádio e do cinema. Vinte e dois 
principais criminosos foram processados. O jul­
gamento foi efetuado em outubro de 1945 e os 
doze principais elementos foram condenados à 

morte.

Os crimes sob a jurisdição do Tribunal de 
Nuremberg eram de -três naturezas:

1) crimes contra a paz;

2) crimes de guerra;

3) crimes contra a humanidade.

A acusação por “crime contra a paz foi uma 
inovação no direito internacional” —  Charles C . 

Fenwick (3) .

(2) “Manual de Direito Internacional Público” , 

Saraiva S .A ., São Paulo, 1948.

(3) “Internacional Law” , third edition, Appleton- 
Century-Crofts, Inc., New York, 1948.

O Tribunal não julgou os crimes contra a 
humanidade cometidos antes de 1939, pcT enten­
der que os mesmos não estavam dentro de sua 
competência. Sob diferente descrição, o Tribunal 
pediu certas pessoas que tinham cometido atos 
criminosos que poderiam ser chamados crimes 
de genocídio.

PROVIDÊNCIA PARA O PREPARO DE UM PROJETO DE 

CONVENÇÃO SÔBRE O GENOCÍDIO

A Carta das Nações Unidas atribuiu à  As­
sembléia Geral a função de iniciar estudos e fazer 
recomendações para o propósito de promover a 
cooperação internacional no terreno político e in­
centivar o desenvolvimento progressivo do direito 
internacional e sua codificação.

Em maio-junho de 1946, o assunto relativo à 

proteção internacional dos direitos humanos foi 
discutido no Conselho Econômico e Social das 
Nações Unidas. A Comissão dos Direitos Huma­
nos daquele Conselho começou a considerar a 
questão da punição dos crimes da alçada do di­
reito internacional —  crimes contra a humani­
dade . _

A Assembléia Geral criou, em 11 de dezem­
bro de 1946, o Comitê de Codificação do Direito 
Internacional. Em outra resolução da mesma 
data, solicitou ao Comitê que tratasse, como ma­
téria de primeira importância, dos planos para 
a formulação dos princípios reconhecidos no jul­
gamento feito pelo Tribunal de Nuremberg e pro­

curasse efetuar a codificação das ofensas contra 
a paz e a segurança da humanidade.

Na sessão regular de 1947, a Assembléia, 
após estudar o relatório do Comitê de Codifica­
ção, decidiu confiar a tarefa de promover o pro­
gressivo desenvolvimento do direito internacional 
e sua codificação a um novo órgão —  Comissão de 
Direito Internacional, cujos membros foram elei­
tos em 1948. A Comissão iniciou os trabalhos 
em abril de 1949.

Ainda na sessão de dezembro de 1946, a 
Assembléia, de acôrdo com o projeto apresentado 
pelas delegações de Cuba, índia e Panamá, adotou 
uma resolução condenando o crime de genocídio. 
Segundo a resolução, êsse crime deveria ser da 
alçada do direito internacional. A Assembléia 
pediu ao Conselho Econômico e Social que em­
preendesse os necessários estudos com o fim de 
elaborar um projeto de convenção.

A pedido daquele Conselho, o Secretariado 
da ONU preparou um projeto de convenção sôbre 
o genocídio. Êsse trabalho foi transmitido aos 
Estados membros das Nações Unidas e ao men­
cionado Comitê de Direito Internacional. Na 
sessão regular de 1947, a Assembléia reafirmou 
sua resolução de 1946. O Conselho Econômico 
e Social criou, em fevereiro de 1948, um Comitê 
ad-hoc para redigir um projeto de convenção.

O Comitê ad-hoc reuniu-se em Lake Success, 
nos meses de abril e maio de 1948. Considerou 
o projeto que fôra redigido pelo Secretariado, as 
observações de vários governos membros e de 
organizações não-governamentais. Elaborou novq
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texto, que foi submetido ao Conselho em julho 

de 1948. O Conselho encaminhou o documento 

à terceira sessão da Assembléia.

DISCUSSÃO DO PROJETO NO COMITÊ LEGAL DA 

ASSEMBLÉIA

As discussões no seio do Sexto Comitê, o 

Comitê Legal da Assembléia, assumiram aspectos 

variados. Alguns membros do Comitê achavam 

que a Côrte Internacional de Justiça poderia ser 

o órgão competente para julgar os crimes de ge­

nocídio. Outros eram de opinião que uma con­

venção dessa natureza conservaria na memória 
dos homens os horrores dos crimes cometidos na 

última guerra. O Sr. Chaumont, da França, 
pensou que seria preferível criar uma côrte inter­
nacional penal para punir o genocídio.

Sir Hartley Shawcross, da Inglaterra, estava 
pessimista quanto aos efeitos da convenção, por­
que, se um país decidisse cometer o crime, talvez 
nada pudesse ser feito, pois que êsse país não 
se submeteria a julgamento.

P ct outro lado,- Q. Paredes, das Filipinas, 
pensava de modo contrário e declarou que o pes­
simismo de certos representantes parecia demons­
trar a perda de fé na própria Carta das Nações 
Unidas. O Sr. Lachs, da Polônia, disse que o 
crime, no seu país, havia sido cometido, por oca­
sião da ocupação nazista. A Senhora Shaista S. 
Ikramullah, do Paquistão, descreveu atos de ge­
nocídio que tinham sido deliberadamente prepa­

rados e executados pelos responsáveis de certos 
Estados da índ ia . Alguns milhares de pessoas 
foram exterminadas. Na índia, disse, 35 milhões 
de pessoas estão vivendo sob condições de terror 

e sua existência como grupo cultural estava amea­
çada. As acusações da representante do Paquis­
tão foram refutadas pelo representante da índia, 
Sr. Sundaram.

O Sr. Gross, dos Estados Unidos, lembrou 
ao Comite que a condenação do genocídio tinha 
sido aceita pelos membros das Nações Unidas, e 
acreditava que a adoção do projeto de convenção 
marcaria época na história da civilização. Não 
concordava ccm os que achavam que não era 
necessária uma convenção. Era essencial dar de­
finição precisa ao genocídio e preparar dispositi­
vos para pô-lo fora da lei. Embora o genocídio 
fôsse ilegal desde o julgamento de Nuremberg, 
declarou c* representante americano que a decisão 
de Nuremberg não cobriu o genocídio cometido 
em tempo de paz. O Prof. Gilberto Amado, do 
Brasil, falou sôbre o genocídio e os princípios 
formulados em Nuremberg e chamou a atenção do 
Comitê para que se evitassem confusões a êsse 

respeito. O artigo 6 da Carta do Tribunal de 
Nuremberg enumerou atos que, pela sua natu­
reza, constituíam genocídio, mas êsses atos só 
eram julgados pelo Tribunal se tivessem sido co­
metidos durante a guerra ou em relação à pre­
paração da mesma. Genocídio, no entanto, é 
um crime que pode ser cometido em tempo de 
paz.

Finalmente, a Assembléia Geral das Nações 
Unidas, em 9 de dezembro de 1948, na reunião 
de Paris, aprovou a convenção sôbre a prevenção 
e punição do crime de genocídio. Votação: 55 
membros das Nações Unidas votaram a favor, ne­
nhum contra. Sendo 58 o número dos membros 
da ONU, deduz-se que os três restantes não esta- 
vam presentes no momento da votação, porque 
não houve abstenções declaradas.

CONVENÇÃO SÔBRE A PREVENÇÃO E PUNIÇÃO DO 

CRIME DE GENOCÍDIO (4)

No preâmbulo está dito que as Partes Con­
tratantes consideraram a declaração feita pela 
Assembléia Gera Idas Nações Unidas na sua re­
solução de n.° 96, datada de 11 de dezembro de 
1946, isto é, que o genocídio é um crime da alça­
da do direito internacional, contrário ao espírito 
e objetivos das Nações Unidas e condenado pelo 
mundo civilizado; reconhecem que em todos os 
períodos da história o genocídio infligiu grandes 
perdas à humanidade; e que estão convencidas de 
que, a fim de libertar a humanidade de tão odioso 
flagelo, a cooperação internacional é exigida.

CRIME DA ALÇADA DO DIREITO INTERNACIONAL

No artigo 1, as Partes Contratantes confir­
mam que o genocídio, cometido em tempo de paz 
ou de guerra, é um crime da alçada do direito in­

ternacional e as partes se empenham em prevení- 
lo e puní-lo.

Que é genocídio?

A definição do crime está no artigo 2 da Con­
venção. Na presente Convenção, genocídio sig­
nifica algum dos seguintes atos cometidos com a 
intenção de destruir, no todo ou em parte, um 
grupo nacional, étnico, racial ou religioso, tais 
como:

a) assassinar membros do grupo;

b ) causar sério dano, mental ou corporal, 
a membros do grupo;

c) infligir, deliberadamente, no grupo con­
dições de vida com o objetivo de efetuar 
sua destruição física, no todo ou em 
parte;

d ) impor medidas com o propósito de evi­
tar nascimentos dentro do grupo;

e) transferir, forçadamente, crianças de um 
grupo para outro grupo.

PUNIÇÃO

Os seguintes atos serão puníveis:

a) genocídio;

b ) conspiração para cometer genocídio;

c) incitamento direto e público para come­
ter genocídio;

(4) Texto constante de “United Nations Bulletin, 
December 15, 1948” .
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d) tentativa de cometer genocídio;

e) cumplicidade no genocídio (art. 3.°).

QUEM PODE SER ATINGIDO NA PUNIÇÃO?

Na forma do art. 4.°, as pessoas que come­
tam genocídio ou qualquer dos atos enumerados 

no art. 3.°, serão punidas quer sejam dirigentes 
constitucionalmente responsáveis, funcionários pú­
blicos ou simples indivíduos.

No projeto primitivo, havia a expressão —  
chefes de Estado. O dispositivo da convenção é 
mais amplo. Os autores da convenção quizeram 
incluir tôdas as pessoas que, pela constituição de 
um país ou de uma organização, são responsáveis 
pela direção ou formulação de regras ou, ainda, 
pela expedição de ordens para a consecução de 
certos fins. Não só as pessoas investidas de fun­
ção pública, como os simples indivíduos e as orga­
nizações de qualquer espécie estão incluídos no 

dispositivo.

AÇÃO DOS DIVERSOS PAÍSES

De acôrdo com o art. 5.°, as Partes Contra­
tantes estabelecerão, de acôrdo com as respecti­
vas constituições, a necessária legislação para exe­
cutar os dispositivos da Convenção e, especial­
mente, para prevenir o genocídio ou qualquer dos 
atos enumerados no art. 3.°.

JULGAMENTO DO CRIME DE GENOCÍDIO

As pessoas acusadas de genocídio ou de al­
guns dos atos indicados no art. 3.°, serão julga­
das, diz o art. 6.°, por um tribunal competente 
do Estado em cujo território o ato fôr cometido 
ou per tribunal internacional penal cuja juris­
dição tenha sido aceita pelas Partes Contra­

tantes .

Na forma do art. 6.°, o julgamento do ge­
nocídio pode ser:

1) nacional

2) internacional

Nacional, quando feito por órgão judiciário de 
um Estado. Internacional, quando realizado o 
julgamento por um tribunal internacional, a cuja 
jurisdição tenha aderido o Estado em que o geno­
cídio tiver sido praticado.

EXTRADIÇÃO

Estabelece o art. 7.° que o genocídio e outros 
atos enumerados no art. 3.° não serão considera­
dos como crimes políticos, para o propósito da 
extradição. As Partes Contratantes se comprome­
tem, em tais casos, a assegurar a extradição de 
acôrdo com suas leis e tratados em vigor.

O dispositivo pode evitar interpretação dúbia 
da convenção, porque, cometido o crime por na­
cional de um Estado que, por exemplo, não esti­
vesse disposto a conceder extradição, poderia o 
autor do crime ficar impune, se o Estado alegasse 
que o delito tinha o caráter político. Desde que

a convenção seja ratificada por um Estado, estará 
êste obrigado a conceder extradição em qualquer 
caso de genocídio.

INTERFERÊNCIA DOS ÓRGÃOS DAS NAÇÕES UNIDAS

Qualquer parte contratante, dispõe o artigo
8.°, pode solicitar aos órgãos competentes das 
Nações Unidas que tomem, de acôrdo com a 
Cartas das Nações Unidas, a ação que julgarem 
apropriada para a prevenção e supressão de atos 
de genocídio ou qualquer dos outros atos indica­

dos no art. 3.°.

Trata-se de ampla porta aberta para respon­
sabilizar os que possam praticar genocídio. A 
interefrência de órgãos da ONU pede ser muito 
salutar, para manter certo equilíbrio e, mesmo, 
no sentido de evitar a prática do delito.

Só o fato de todos saberem que qualquer ato 
praticado no sentido de cometer genocídio poderá 
ser discutido nas Nações Unidas e nestas haver 
apropriada ação para a supressão do crime, já 
constitui fator ponderável para evitar a prática 
do mesmo. Os Estados, por outro lado, procura­
rão prevenir e condenar o genocídio que seja co­
metido dentro de seus territórios, para evitar a 
repercussão internacional.

DÚVIDAS QUANTO À INTERVENÇÃO, APLICAÇÃO OU 

CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO

As disputas entre as Partes Contratantes rela­
tivas à interpretação, aplicação ou cumprimento 
da convenção, inclusive as relativas à responsabi­
lidades de um Estado pelo genocídio ou qualquer 
dos atos indicados no art. 3.°, serão submetidas 
à Côrte Internacional de Justiça, a pedido de 
qualquer das partes envolvidas na disputa. E ’ o 

que estatui o art. 9.°.

DATA DA CONVENÇÃO

O art. 10 declara que a convenção, cujos 
textos em inglês, francês, espanhol, chinês e russo 
são, igualmente, autênticos, terá a data de 9 de 
dezembro de 1948. Essas cinco línguas são as 
oficiais das Nações Unidas; daí a razão dessa 
parte do dispositivo.

ASSINATURA E RATIFICAÇAO DA CONVENÇÃO

De conformidade o art. 11, a convenção fi­
cará, até 31 de dezembro de 1949, aberta à assi­
natura em nome de qualquer membro das Nações 
Unidas e de qualquer Estado não-membro da 
ONU,ao qual a Assembléia Geral tenha enviado 
convite para assinar o citado documento. A con­
venção será ratificada e os instrumentc‘3 de rati­
ficação serão depositados no Secretariado das 
Nações Unidas. Depois de 1 de janeiro de 1950, 
pode aderir à convenção qualquer membro da 
ONU e qualquer Estado não-membro que tenha 
recebido convite da Assembléia Geral .Os instru­
mentos de adesão serão depositados no Secreta­

riado das Nações Unidas.
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APLICAÇÃO AOS TERRITÓRIOS DEPENDENTES

Qualquer Parte Contratante pode, em qual­
quer tempo, mediante notificação dirigida ao Se­
cretário Geral das Nações Unidas, estender a apli­
cação da convenção a todos ou a algum dos ter- 

tórios cujas relações exteriores são da responsa­
bilidade da Parte Contratante. E ’ o que está dis­
posto no art. 12.

VIGÊNCIA

No dia em que os vinte primeiros instru­
mentos de ratificação ou adesão tenham sido de­
positados, o Secretário Geral preparará um infor­
me e transmitirá cópia do mesmo a cada membro 

das Nações Unidas e a cada Estado não-membro 
referido no art. 11. A convenção entrará em 
vigor noventa dias depois do depósito do vigé­
simo instrumento de ratificação ou adesão. Qual­
quer ratificação ou adesão efetuada depois da 
citada data tCTnar-se-á efetiva noventa dias de­
pois do depósito do instrumento de ratificação ou 
adesão (art. 13).

PERÍODO DE VIGÊNCIA

Dispõe o art. 14 que a convenção permane­
cerá em vigor por um período de dez anos, a 
partir da data em que começar a vigência. Per­
manecerá em vigor por períodos sucessivos de 
cinco anos para qualquer Parte Contratante que 
a não tenha denunciado seis meses, pelos ménos, 
antes da expiração do período corrente. A de­
núncia será efetuada por meio de notificação es­
crita dirigida ao Secretário Geral das Nações 
Unidas.

CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA

Se, como resultado das denúncias, o número 
das Partes tornar-se menor do que 16, a conven­
ção cessará de vigorar, a partir da data em que 
a última dessas denúncias tornar-se efetiva (ar­
tigo 15).

REVISÃO

Pedido para a revisão da convenção pode ser 
feito em qualquer tempo por qualquer das Par­
tes Contratantes, por meio de notificação escrita 
dirigida ao Secretário Geral. A Assembléia Geral 
decidirá sôbre as medidas a serem tomadas a 
respeito de tal pedido (art. 16).

NOTIFICAÇÕES QUE DEVERÃO SER FEITAS PELO SE­

CRETÁRIO GERAL DA ONU

No art. 17 está estipulado que o Secretário 
Geral das Nações Unidas notificará todos cs mem­
bros da ONU e os Estados não-membros contem­
plados no art. 11 —  do seguinte:

a) assinaturas, ratificações e adesões rece­
bidas de acôrdo com o art. 11;

h ) notificações recebidas na forma do ar­
tigo 12;

c) data em que a convenção entrar em 
vigor, de conformidade com o art. 13;

d) denúncias recebidas na forma do arti­
go 14;

e) cessação da vigência da convenção, de 
acôrdo com o art. 15;

f) notificações recebidas segundo o arti­
go 16.

DEPÓSITO DO ORIGINAL DA CONVENÇÃO

O original da convenção será depositado nos 
Arquivos das Nações Unidas. Uma cópia certifi­
cada da convenção será transmitida a todos os 
membros das Nações Unidas e aos Estados não- 
membros contemplados no art. 11 (art. 18).

REGISTRO

Na forma do art. 19, a convenção será re­
gistrada pelo Secretário Geral das Nações Unidas 
na data em que a mesm aentrar em vigor.

o p in iã o  d o  Sr. H e r b e r t  E v a t t  a  r e s p e it o  da

CONVENÇÃO SÔBRE O GENOCÍDIO

O Sr. Herbert V . Evatt, da Austrália, pre­
sidente da Assembléia Geral das Nações Unidas, 
emitiu os seguintes conceitos a propósito da apro­
vação da citada convenção: —  No campo rela­
tivo ao sagrado direito de existência de grupos 
humanos, estamos proclamando, hoje, a suprema­
cia do direito internacional para.sempre. Hoje, 
estamos estabelecendo salvaguarda internacional 
para a existência de grupos humanos. A interven­
ção das Nações Unidas e de outros órgãos que 
deverão supervisionar a aplicação da convenção 
serão feita de acôrdo com o direito internacional 
e não de acôrdo com convenções políticas unila­
terais. Nossa aprovação a essa convenção marca 
significativo progresso no desenvolvimento do di­
reito criminal internacional. Anteriormente, os 
direitos humanos básicos tinham sido protegidos 
por convenções internacionais que estipulavam 
sanções penais contra a pirataria, o comércio de 
escravos e o tráfico de mulheres e crianças. Agora, 
estamos protegendo o mais fundamental de tcdos 

os direitos, o direito que os grupos humanos de­
vem ter de existir. E  ao fazer isso, a Assembléia 
Geral está tomando ação positiva para cumprir 
uma de suas missões, estipulada no art. 13 da 
Carta das Nações Unidas, isto é —  promover o 

progressivo desenvolvimento do direito interna­
cional e sua codificação. O Sr. Evatt apelou para 
que todos os membros da ONU assinem e ratifi­
quem a convenção, a fim de que aos direitos 
humanos fundamentais seja dada a proteção do 
direito internacional (5) .

o u t r a s  r e s o l u ç õ e s  da  a s s e m b l é ia  g e r a l  s ô b r e  

o  g e n o c íd io

No dia 9 de dezembro de 1948, a Assembléia 
Geral, considerando que, em virtude da discus-

(5) “United Nations Bulletin” , número citado.
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são da Convenção sôbre a Prevenção e Punição 
do Crime de Genocídio, foi levantada a questão 
da conveniência e possibilidade de pessoas acusa­
das de genocídio serem julgadas por competente 
tribunal internacional; considerando que, no curso 

do desenvolvimento da comunidade internacio­
nal, haverá crescente necessidade de um órgão 
judicial de caráter mundial para o julgamento 
de certos crimes da alçada do direito internacio­
nal; resolveu convidar a Ccmissão de Direito In­
ternacional das Nações Unidas a estudar a con­
veniência e possibilidade de estabelecer um órgão 
judicial internacional, para o julgamento de pes­
soas acusadas de genocídio ou outros crimes cuja

jurisdição fôr conferida a tal órgão por conven­
ções internacionais; pediu à mesma Comissão que, 
ao realizar essa tarefa, estudasse a possibilidade 
de estabelecer uma Câmara Crim inal da Corte 
Internacional de Justiça.

A CONVENÇÃO E OS TERRITÓRIOS DEPENDENTES

A Assembléia, na mesma data, recomendou 
às partes na convenção que administram territó­
rios dependentes, que tomassem as medidas ne­
cessárias e exeqüíveis no sentido de estender os 
dispositivos daquele instrumento aos citados ter­

ritórios, logo que seja possível.

O constituinte Otacílio Costa, tratando novamente da matéria municipalista, pronunciou estas palavras:

Vitoriosa plenamente a tese da ampla autonomia, em 46 como em 1891, e vitoriosa a tese da melhor distribuição de 

renda, tenho que estamos fazendo obra do mais profundo senso democrático. A democracia nunca parecerá no Brasil enquan­
to tivermos uma Constituição que assegure a independência municipal, que é na velha e justa fórmula de Tocqueville, a 
grande fôrça dos povos livres” . —  (Anais da Assembléia Nacional Constituinte de 1946 —  Vol. X I  —  pág. 33).

O ex-Ministro Costa Neto, em entrevista concedida, referindo-se à nossa evolução municipalista, assim se pro­

nunciou :

“Para que se processe a “revolução profunda” , cuja estrutura é psicológica, torna-se necessário que, ao mesmo tem­
po, se desenvolva a “revolução de superfície” de bases econômicas. Êsse movimento se desenvolverá, precisamente, com 
a ampla assistência aos municípios, assegurada pela Constituição, e que poderá ser facilitada por meio dos empréstimos sem 
caução das rendas municipais” . —  (“Jornal do Comércio” do Rio de Janeiro, em 15-1-949).

V IÚVOS E VIÚVAS NO D ISTRITO  FEDERAL

De acôrdo com os elementos obtidos pelo recenseamento realizado em 1940, há, no Distrito Federal, 4 viúvas 
para cada viúvo, pois enquanto o número daquelas foi de 93.109, o dêstes atingiu apenas a 23.063.

Das viúvas existentes, 198 eram menores de 20 anos.

Distribuindo-se as viúvas por grupos de idades, veiifica-se que cabe à casa dos 50 a 59 anos a maior parte, 
pois foi de 22.578 o número de viúvas compreendido nessa3 idades. Com os bomer3 acontece o mesmo, mas como os 
viúvas são em número menor, existiam apenas 5.736 com a idade entre 50 a 59 anos.

No entanto, o número de solteirões, nesta mesma idade, era bem maior, atingindo a 10.001. Entre os homens 
de 40 a 49 anos de idade, havia 21.693 celibatários.

O QUE A PREFE IT U RA  FAZ COM OS CÃES QUE APANHA NAS RUAS

Com o elogiável intuito de proteger os cariocas contra as mordidas, do “melhor amigo do homem” , a Prefei­
tura do Distrito Federal, em 1945, apreendeu nada menos de 6.382 cães, os quais serviram, em sua quase totalidade, 
para manter em forma os diligentes funcionários municipais que executam o serviço de carrasco dos cachorros e que 
sacrificaram 5.085 animais. Mas como em todos os setores da vida, também aqui se comprova a boa sorte de alguns 
raros felizardos, pois 402 cães conseguiram ser restituídos, depois de os seus aflitíssimos donos terem pago a carcera- 
gem a que foram submetidos seus estimados animais. E  outros, em número de 457, sendo vendidos, serviram para 
aumentar as receitas municipais. Dos restantes, 233, foram fornecidos a instituições científicas.



REPORTAGEM

A  biblioteca da A. S. C. B.

DENTRE o que se tem feito nos últimos anos 
no sentido de valorizar o funcionalismo civil 

para perfeiçoamento do serviço público em geral
—  cabe especial referência a organização de 
biblictfccas, ccnforme um plano de preparação 
sistemática subsidiária dos que se acham a ser­
viço do Estado. Na conformidade dêsse sistema, 

cada Ministério possui uma biblioteca, segundo 
a ordem de assuntos correspondente à suas atri­
buições. Assim, por exemplo, o Ministério da 
Fazenda, com a sua Biblioteca orientada, sobre­
tudo, para os estudos de economia e finanças; o 

Ministério da Agricultura, para os de informação 
agrícola, enfim, os Ministérios da Educação, da 

Justiça, das Relações Exteriores e os Ministérios 
Militares etc., para os assuntos pertinentes às sut*s

J .  G u il h e r m e  d e  A r a g ã o

atividades. Isto sem falar das bibliotecas que 
são anexas aos órgãos de administração específica. 
Além disso, cabe salientar que, na organização 
dos Departamentos de Administração ministe­
riais, a Biblioteca passou a figurar como elemento 
complementar das atividades-meios. Mas sob o 

aspecto não só de aperfeiçoamento do servidor 

como também de sua formação cultural, huma- 

nística, duas bibliotecas devem ainda ser men­

cionadas, de modo particular.

A primeira —  a do D .A . S . P .  — , que se 

orienta para a preparação técnica do servidor, pode 

ser considerada como fonte das numerosas mono­

grafias que já constituem hoje um patrimônio ines­

timável de literatura administrativa.

Flagrante, do serviço de empréstimos de livros, cm plena atividade
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O sistema de livre acesso à estante permite ao leitor escolher os volumes, sem obstáculos nem dificuldades

A segunda Biblioteca, que será objeto desta 
reportagem, visa a fins mais amplos. Inicialmente, 
a “Biblioteca Demonstrativa Castro Alves” é mais 
um instrumento de difusão cultural, resultante 
de um convênio firmado entre o Instituto Nacio­
nal do Livro e a Associação dos Servidores Civis 
do Brasil. Pôsto que para sua instalação tenham 
contribuído as duas entidades citadas e mais o
I . P . A . S . E .  nem por isso a Biblioteca Demons­
trativa é, exclusivamente, um órgão de classe, de 
formação cultural do funcionalismo, por isso que 
permite livre acesso a leitores estranhos ao serviço 
público, por iniciativa da ASCB. Nem tão pouco 

se pode dizer que seus objetivos se restrinjam ao 

empréstimo de livros, visto como lhe são anexos 
outros serviços de recreação educativa, como a 

Discoteca Educativa, que está sendo organizada 

por Luís Cosme e a Escola Livre de Desenhos 

Infantis, que vem funcionando sob a direção do 

conhecido “chargeur” e desenhista Augusto Ro­

drigues, e os Cursos Culturais, que ensino e aper­

feiçoamento da cultura geral do funcionalismo, no 

momento funcionando as secções de línguas e mú­

sica, com uma mormente de inscrições inferior à 

500 associados.
No que se refere, porém à formação cultural, 

humanística, do funcionalismo civil, é fora de dú­
vida que a “Biblioteca Demonstrativa Castro 
Alves” representa uma iniciativa de suma rere- 
vância e sob êste aspeto deve ser do antemão, 

considerada.

SERVIÇO PÚBLICO E CULTURA GERAL

A Biblioteca do D . A . S . P .  —  já se disse
—  tende para a preparação técnica do servidor. 
Ora, a experiência educacional dos povos civili­
zados já fixou o princípio de que a “especializa’ 
ção” deve coexistir com a cultura geral. Técnica 
e humanismo se completam na formação íntegra 
do indivíduo para preencher êste com equilíbrio, 
as suas funções sociais. Não faz muito tempo, 
o Prof. Georges Gurvitch, em conferência memo­
rável, fazia ver que, em matéria de ciências sociais, 
os Estados Unidos eram excessivamente práticos 
e a França predominantemente concaptualista. 
Daí aconselha1- um casamento cultural entre os 
dois grandes países, para que fôsse encontrado 
um produto ideal de equilíbrio. Segue-se, pois, 
que, ao lado da preparação técnica, a base huma­
nista se impõe como complemento indispensável. 
Não é sem motivo que o Serviço Civil Inglês —  
anota Wagner Estelita Campos —  inclui a cultu­
ra geral como base de seleção de sua elite admi­
nistrativa. O Marechal Liautey um dos maiores 
administradores da França, confessava-se “tech- 
nicien des idées generales”. —  Na verdade, tam­
bém a nossa história política e a nossa atualidade 
administrativa apresentam expoentes de cultura 
geral e da literatura. Basta citar nomes. No 
p«ssado: Machado de Assis, Lima BaTreto, os 
irmãos Azevedo, Ronald de Carvalho, Catulo 
Cearense, Humberto de Campos, Ramiz Galvão, 
Afrânio Peixoto, Luís Carlos, Bilac, Medeiros de
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Albuquerque, etc. Atualmente: Augusto Meyer, 

Ciro dos Anjos, Josué Montello, Viana Moog, 
José Lins do Rêgo, Múcio Leão, Orris Soares, Ro­
drigo Melo Franco de Andrade, Carlos Drumond 
de Andrade, Bezerra de Freitas, etc. Da simples 
enumeração dê5ses expoentes não se pode con­

cluir, que, entretanto, haja em nosso ambiente 
administrativo um clima de cultura geral huma- 
nística. Lima Barreto tem a respeito uma “char 
ge” que ainda pode ter aplicação. Gonzaga Sá 
refere uma discussão de filosofia numa repartição.
— Vamos discutir filosofia? convida um funcio­
nário a outro.

—  Vamos!

—  Sabes tu como morreu Sócrates?
E ’ o ridículo do jejuno na matéria de que 

apenas ouve falar pela rama.

Não há negar, portanto, a importância de um 
instrumento de preparação humanística para o 
servidor público. Pode-se dizer que, em tal 
sentido, a Biblioteca Demonstrativa Castro Alves 
está destinada a desempenhar uma inestimável 
missão entre o funcionalismo civil, além de outras 
que estão previstas nos seus objetivos de difusão 
cultural a tôdas as classes sociais.

NA BIBLIOTECA DEMONSTRATIVA CASTRO ALVES

A Biblioteca Castro Alves funciona nò 2.° 
j. andar do Edifício do I.P|A|S.E., num ambiente 

Jde  conforto e de bom gôsto, com jardins modernos

interiores que circundam o amplo salão de leitu­
ra. .

Os livros podem ser manuseados na próprio 
Biblioteca, havendo livre acesso às estantes. E ’ 
permissível, porém, o empréstimo a domicílio, po­
dendo o leitor retirar um livro de cada vez, den­
tro do prazo de quinze dias, suscetível de prorro­
gação e o associado da ASCB dois de cada vez, 
isto, tanto na seção de adultos, como na seção 
juvenil ou infantil.

Releva notar que a Biblioteca Castro Alves 
vem apresentando, desde a sua criação, u’a mar­
cha progressiva de difusão, mediante desdobra 

mento de atividades e criação de serviços anexos. 
No setor estritamente bibliotecário, já se viu que 
existem três seções destinadas, respectivamente, 

a três categorias de leitores : o leitor adulto, o 
adolescente e o leitor infantil.

LIVROS PARA ADULTOS

Pelas indicações acima expostas, logo se con­
clui que a Biblioteca Castro Alves é de tipo emi­
nentemente popular, não sendo exclusiva do 

funcionalismo civil. O livre acesso à estante e 
as facilidades nos empréstimos de livro a domicí­
lio dão-lhe tal característico. Também pela sua 
organização, pertence ao tipo da “Biblioteca Mo­
derna”. Um sentido de atualidade cultural trans- 
rece no acervo de obras que se acham franquea' 

das à leitura. Literatura nacional e estrangeira,

Visito do confortável salão da Associação dos Servidores Civis do Brasil, onde funciona a Biblioteca Castro Alves
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História, Ciências Sociais, Arte, Filosofia, Cole­

ções Culturais tudo isto e algo mais está ao 

alcance do leitor. E', enfetanto, fora de dúvida 

que o maior público possuem as obras literárias. 

Num levantamento de autores nacionais e estran­

geiros preferidos, figuraram os nomes de Machado 

de Assis Aluísio de Azevedo, José de Alencar e 

muitos dos romancistas brasileiros atuais. Dentre 

os esfangeiros, as preferências se dirigiram para 

Eça de Queirós, Tolstoi Sinclair Lewis, Lin 

Yutang. Têm-se registrado casos pitorescos que, 

certamente, não depõem a favor da cultura de 

determinados consulentes. Mas, por isso mesmo, 

servem para mostrar a importância da Biblioteca 

para insfuir o povo. Conta Luís Cosme, que é 

o chefe da discoteca educativa, alguns casos biso­

nhos de confusão entre autores literários e artis­

tas cinematográficos. Assim, tem ocorrido a pro­

cura do “Canal de Suez”, por Tyrone Power; 

“Dama das Camélias”, por Greta Garbo; “Mise­

ráveis”, por F rederich March; “O Corcunda de 

Notre Dame”, por Charles Laughton, e, ainda 

que pareça incrível. “O Passaro Azul”, de Shirley 

Temple.

A verdade, entretanto, é que, cincadas e 

“gaffes” à parte, o movimento de empréstimos de 

livros a adultos, nos últimos três anos, vem regis­

trando índices crescentes, conforme se poderá 

verificar pelos algarismos seguintes :

a identificar as crianças com o livro, mediante 

aprendizagem de diversos artesanatos que lhe 
dizem respeito. Outras iniciativas estão progra­
madas como a publicação “O Mundo das Crian­

ças”, que tem por fim prestar informações sôbre 

a organização de Bibliotecas, com registro, outros- 

sim de escritores e ilustradores de livros infantis.

Não obstante, tôdas essas providências, umas 

em execução, e outras, programadas, estariam 

incompletas, se não se levasse em conta que a 

criança há de deixar de ser criança. Nesse senti­

do, foi organizada a Biblioteca juvenil, como pre­

paração intermediária para a leitura de obras 

literárias e outras de assuntos próprios para 

adultos. Depois de Monteiro Lobato, Walt Dis­

ney, Felix Salten, Vigil —  assim poderão vir 

Júlio Verne, a Condessa de Segur, Mme. Delly, 

e depois dêstes, os expoentes da literatura nacio­

nal e estrangeira. Em tais condições, a seão de 

biblioteca infanto-juvenil também vem apresen­
tando um movimento crescente de empréstimos 

de livros e de leitores, conforme se poderá verifi­

car pela tabela seguinte referente aos últimos 

três anos:

Seção Inlantó-Juvenil

Anos Livros

1946   6.240

1947   9.963

1948   11.962

Leitores

4.930

7.429

8.579

Anos

MOVIMENTO DE LIVROS E LEITORES 

Seção de Adultos

Livros

1946   12.788

1947   21.143

1948  ................................. .. 29.282

Leitores

9.798

16.161

21.737

Segundo se vê, é ascendente o movimento da 

Biblioteca, justificando-se maior intensificação 

nos empréstimos de livros, pelo fato de que todo 

leitor poderá retirar mais de um volume, por vez, 

O movimento diário no salão de leitura é em 

média, de 225 volumes.

BIBLIOTECA INFANTO-JUVENIL

Merece destaque o critério com que está 

organizado êsse setor bibliotecário. Informa-nos 

O movimento diário no salão de leitura é, em 
a chefe da Biblioteca, a Sra. Ozéa Botelha Fer­

reira como tem sido orientada a escolha de livros 

destinados a essa categoria de leitores. Numa 

parte da Biblioteca, estão selecionados os volumes 

de literatura infantil e de obras didáticas. Tam­

bém as obras desta seção poderão ser lidas na 

própria Biblioteca ou pedidas em empréstimo para 

domicílio.

Pretendet-se introduzir ainda uma inovação 

interessante na Biblioteca Castro Alves. Trata- 

se do Clube de Amigos do Livro, que se destinará

O movimento diário de livros da seção infan- 

to-juvenil atinge a 203 pedidos de empréstimos e 

consultas.

BIBLIOTECAS DEM ONSTRATIVAS F IL IA IS

Não se pode negar entusiasmo aos que estão 

orientando a Biblioteca Demonstrativa Castro 

Alves. Um índice, porém, de espírito de empre­

endimento dos que a dirigem reside no intúito 

de estender bibliotecas filiais aos bairros desta 

capital. Em função de tal objetivo, sugeriu-se 

inicialmente a criação de bibliotecas em localida- 

des-chave dos subúrbios da Central e da Leopol- 

dina. Um segundo critério, todavia, prevaleceu, 

por se afigurar mais racional: o de instalação de 

uma biblioteca filial num ponto do saguão da 

Central do Brasil. E ’ que por ali passam diària- 

mente centenas de milhares de habitantes dos 

subúrbios, abrangendo uma rêde de localidades. 

Dêsse modo, em vez de várias bibliotecas para 

mesma zona suburbana, a instalação de uma, 

apenas, em ponto central, produzirá, com vanta­

gens, iguais resultados no que se refere à difusão 
cultural.

E  de par com a Biblioteca demonstrativa 

da Central do Brasil, também se projeta a cria­

ção de outras para a zona sul da cidade, a come­

çar por uma instituição dêsse tipo para Copaca­

bana.
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Em Petrópolis já funciona uma pequena 

filial na Colônia de Férias da ASCB, para uso 

dos servidores em férias e fim de semana.

ESCOLA DE  DESENHOS INFANTIS E DISCOTECA 

EDUCATIVA

Com exceção dos trabalhos para-educativos 

que são anexos aos estabelecimentos de ensino, a 

escola de desenhos infantis é única no gênero. 

Dirige-a Augusto Rodrigues, nome de projeção 

nacional como desenhista, autor das famosas 

“charges” diárias de “O Jornal” . Para freqüentar 

a escola de desenhos, não há matrícula. O ingres­

so é livre a qualquer criança, que ainda encontra 

na escola o material necessário à aprendizagem, 

ambiente confortável e aprazível, e até mesmo 

liberdade para recreação. Inquerido sôbre se era 

satisfatório o índice de aproveitamento, respondeu 

Augusto Rodrigues: o aproveitamento é total. 

Todos os que ingressaram na escola aprenderam 

a desenhar, não havendo também qualquer pro­

blema de indisciplina. Corroboram a assertiva os 

desenhos que, a título de ilustração, figuram nn

reportagem que a êsse respeito publicamos no 

número de abril de 1949 desta Revista.

E  realmente, há um ambiente dei trabalho 

agradável e voluntário que, por isso mesmo, já 

serve de contrapeso a indisciplinas e travessuras.

Ainda como seção recreativa com objetivo 

de arte, cabe mencionar a Discoteca Educativa, 

também anexa à Biblioteca Castro Alves. Esta 

parte acha-se a cargo de Luís Cosme, autor de 

“Salamanca do Jarau”, diretor do conhecido 

programa “Você conhece esta música? do Rádio 

Ministério da Educação. A discoteca educativa

—  disse Luís Cosme —  está sendo organizada 

para audições individuais a fim de permitir ao 

interessado a livre escolha da música que lhe agra­

dar. Êsse tipo de audições não é apenas mais 

atraente senão também mais econômico.

Eis aí, em linhas gerais, um plano amplo já 

em funcionamento de difusão cultural lançado 

pela Associação dos Servidores Civis do Brasil 

com a colaboração do I . P . A . S . E .  e do Instituto 

Nacional do Livro, àquela Associação ligados por 

convênios.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

0 debate em tôrno do projeto da Lei de im- 
. prensa, ora na Câmara dos Deputados, faz 

reviver o antigo choque entre os dois princípios 
básicos em todo o delito de opinião: o da liber­
dade e o da responsabilidade do articulista.

O que importa verificar, no caso concreto, é 

o limite do primeiro, para que não degenere, em 

abuso ou excesso deprimente, o direito de crítica, 
sem dúvida, o de esclarecer, informar, orientar e 
construir, e não expor a honra ou o decôro alheio 

à zombaria ou desprezo coletivo.

A Lei de imprensa, ora em vigor (Decreto 
n.° 24.776, de 1934) não considera crime no 
art. 25, “a discussão e a crítica que tiver, por 
fim, esc'arecer e preparar a opinião para as re­
formas e providências concernentes ao interêsse 
público, promover o respeito das leis e regula­
mentos e coibir abusos de administração, quando 

manifestadas sem ofensa”.

Essa ressalva da crítica, ou debate, sem 

ofensa, cria a fronteira necessária entre o cha­

mado direito de opinião, que deve ser construtivo 

e não tendencioso ou faccioso, e o direito de cada 

um ao respeito de todos.

Há uma injúria ou calúnia impressa? Obser­
ve-se, por exemplo, na injúria, se ocorre um fato 
indeterminado, impreciso, que atente contra a dig­
nidade alheia, e se contém caráter doloso. Porque 

não existe injúria sem dolo.

Como, entretanto, verificar a presença do 

dolo, a exclusão do ânimo de narrar?

Não é difícil fazê-lo, dada a distância sen­
sível entre relatar um acontecimento, comentar 

uma lei, sugerir reformas de natureza adminis­

trativa ou social, com elevação de intuitos e de 
linguagem, e denegrir, infamar uma reputação, com 

palavras por si mesmas insultantes, tidas e ha­

vidas, como tais, no conceito público.

Não prescinde o delito de calúnia da objeti­

vidade de um fato definido, como crime, na lei 
penal, revestido das ciícunstâncias de tempo e de 
lugar, para que a vítima possa defender, com a 
exceção da verdade, se lhe aprouver, e, afinal, 
punir o ofensor, promovendo-lhe a ação devida 

por denunciação caluniosa.

Numa lei de imprensa, que coexista a regra 
inarredável da responsabilidade do autor com a 

da liberdade de expressão.

Não importa que, no debate, chispe uma ou 

outra palavra candente, desde que resulte da 
própria flama da controvérsia. O inaceitável, 
porém, na atitude do articulista, a pretexto da

O l iv e ir a  e  S il v a .

Juiz de Direito no Distrito Federal

discussão de uma reforma ou abuso administra­

tivo, pretenda atrair a mofa ou o ridículo para 

aquêle a quem odeia.

Uma crítica, serena e construtiva, não com­

promete ou deprime ninguém. Do contrário, seria 

convertermos em tabú o melindre exagerado ou 

mórbido.

Se um advogado, em suas razões, pode alegar 

que o juiz, lavrando sentença, errara, inutilizando 

a economia ou o futuro de um réu, ou que não 

aplicára, logicamente, a lei, apoiando-se em dou­

trina ou jurisprudência, de tão sediças, já  sem 

nenhum sentido, não vemos por que não se discuta, 

livremente, a atuação de um administrador, por 

ociosa ou nociva aos interêsses nacionais ou de 

uma classe. .

Num caso rumoroso, de queixa crime de an­

tigo diretor da Escola Naval contra um jorna­

lista, por delito de injúria e calúnia, absolvi, su­

mariamente, o querelado, entendendo que, em­

bora a acrimônia natural do debate, estavam em 

jôgo interêsses da nossa juventude, no momento, 

ameaçada de exclusão dos quadros do curso. 

Acrescera que o réu fizera prova de, além de 

clamar, nos seus artigos, por uma solução cquita- 

tiva, diligenciara, como cidadão, junto a parla­

mentares, no sentido de, sem desprestígio da auto­

ridade constituída, se encontrasse um caminho sem 

sacrifício do destino de uma centena de estudan­

tes, pobres na maioria.

Confesso que, como juiz, mandaria, a juri, o 

jornalista, si nos seus escritos de combativo, encon­

trasse o propósito doloso de enlamear ou compro­

meter a honra da vítima.

Numa democracia organizada, onde não há 

privilégios de classe, iguais os cidadãos diante da 
lei, opinar, livremente, é o mais belo dos direitos.

Não deve esquecer a futura Lei de imprensa 
certas sanções contra o jornalismo envenenante, 
que multiplica tiragens, pelo oferecimento de 
pratos escandalosos ao público. Ésse jornalismo, 

alucinado pelos lucros, não se lembra que o jornal, 

entre nós, cai em tôdas as mãos, inclusive de 
crianças ou adolescentes que podem ser filhos ou 

irmãos dêsses desafiadores impunes da moral 
pública.

Entendo que a liberdade de análise sòmente 
deverá deter-se diante do excesso condenável, o 
abuso demolidor, a palavra equívoca onde se dis­
simula, às vêzes, a atrocidade de uma acusação.
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Todo aquêle que, em razão de emprêgo ou 
ofício, precisa opinar, decidir ou certificar, tem 

direito ao exame de qualquer norma em litigio.

Assim, o promotor público, em sua denúncia 
ou promoção, o perito judicial ou o funcionário 

público, em seu laudo ou parecer, o juiz, na sen-

PARECERES

CA RREIRA  D E  CONTADOR —  IN T ERPRE­

TAÇÃO DA LE I N.° 200, D E  1947 —  D E ­

CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI- 

DADE

A tareia do intérprete não é a de julgar a 
lei e sim de aplicá-la nos seus exatos têrmos 

Todos os motivos que precederam à elabora­
ção da norma, mas não encontraram expres­
são no seu contexto, devem ser afastados, a 
fim de que se possa atingir a resultados obje­
tivos e fielmente deduzidos.

—  Se o chefe do Poder Executivo não usa, 
no devido tempo, da faculdade de vetar os 
projetos de lei contrários à Constituição, não 
podem as autoridades administrativas negar 
aplicação às leis dêles resultantes, ainda que 
a seu juízo sejam inconstitucionais.

—  Interpretação da Lei 200 de 30-12-47.

DEPARTAM ENTO ADM IN ISTRATIVO DO SERVIÇO 

PÚBLICO

Processo n.° 10.461-48.

PARECER

1. Para execução da Lei 200, de 30-12-47, que 
dispôs sôbre os funcionários da carreira de Contador, dos 
Quadros Permanente e Suplementar do Ministério da Fa­
zenda e dá outras providências, foi promovido pelo Ser­
viço do Pessoal do referido Ministério, conforme determi­
nação legal (art. 2 .°) o necessário expediente, a fim de 
apostilar os títulos dos funcionários atingidos pelas suas 
disposições.

2. Como algumas dúvidas surgissem, ouviu-se o Pro­
curador-Geral, e em face de seu parecer e das informações 
constantes do processo, o Diretor-Geral da Fazenda Na­
cional em longa e fundamentada decisão, datada de 15 
de março de 1948, houve por bem mandar apostilar, ime­
diatamente, os títulos dos Contadores do Q .P .,  dos fun­
cionários que pertenciam ao Q .X I I I ,  dos Guardas-livros 
que, nas condições previstas na lei, houvessem requerido 
transferência para a carreira de Contador, e dos antigos 
funcionários das Delegacias Fiscais nos Estados, em exer­
cício no período de 1934-36, atualmente Oficiais Adminis­
trativos do Q .P . Ordenou no mesmo despacho várias pro­
vidências de caráter interno, visando à futura reestrutura­
ção de quadros e carreiras atingidas, bem como ao paga­
mento das vantagens concedidas aos destinatários da Lei 
200. Finalmente, ainda, no mesmo despacho de 15 de 
raarço, sugeriu o Diretor-Geral a audiência do Sr. Con­
sultor Geral da República quanto à vigência da Lei 200, 
à extensão de seus benefícios aos funcionários das Delega­
cias que nelas tiveram exercício antes de 1934 e ora per­
tencentes à carreira de Oficial Administrativo do Q .P . 
e aos atuais Oficiais Administrativos do Q .S . ,  que per­
tenceram aos quadros das Delegacias até 1936.

tença ou despacho, o escrivão ou oficial de jus­
tiça ao lavrar uma certidão.

Em suma: a lei de imprensa deve consagrar 
a liberdade de opinião construtiva, punindo o dolo, 
o escândalo, a licenciosidade, os corrutores da 
infância e da juventude, a serviço da moeda.

3. Em aviso de 8  de abril, o Sr. Ministro da Fa­
zenda, acolhendo a sugestão do Diretor-Geral, solicitou o 
parecer do Sr. Consultor Geral da República sôbre as 
dúvidas suscitadas. Aos 18 de setembro S. Ex.a emitiu 
o parecer concluindo que a vigência da Lei 200, na ausên­
cia de dispositivo especial em seu contexto, deveria obe­
decer à regra da Lei de Introdução ao Código Civil, isto 
é, começar 45 dias depois da publicação. Quanto à exten 
são dos benefícios, não tendo sido precedida de iniciativa 
do Executivo, entendeu S. Ex.a que houve violação da 
Constituição (art. 67 § 2 .°). Assim, a solução estaria em 
encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei revo­
gando expressamente o art. 2.° da Lei 200 que trata da 
extensão de benefícios a funcionários não contemplados no 
projeto originário do Executivo e de que resulta a lei em 
exame. Mas, concluiu S. Ex.a, se o Govêrno entender de 
aplicar o art. 2 .° deve fazê-lo “sem restrições ou amplia­
ções que lhe pareçam justas”, “e assim: 1 .°) —  abrange os 
que serviram nas Delegacias até 1936, e, pois, antes de 
1934; 2.°) não apanha os que já se acham no Quadro 
Suplementar; 3.°) —  não compreende os que se torna­
ram Oficiais Administrativos após a data da vigência da 
lei” .

4. Ante tal pronunciamento o Diretor-Geral da Fa­
zenda exarou a 1 0  de novembro último, novo despacho, 
que teve a confirmação do Sr. Ministro da Fazenda, em
30-11-48, a fim de ajustar a execução da Lei 200 aos têr­
mos do parecer do Consultor Geral da República naquilo 
em que o despacho de 15 de março deixara em suspenso. 
Para isto considerou a vigência da lei a partir de 15 de 
fevereiro, isto é, 45 dias depois de sua publicação; tornou 
extensivos os benefícios da lei aos que pertenceram aos 
quadros das Delegacias antes de 1934. Providências como 
a apostila nos títulos dos funcionários atingidos pela nova 
interpretação e outras relativas a futuro reajustamento 
dos quadros do Ministério foram também determinadas.

5. A publicação cíêste despacho no D .O . de 2-12-48 
provocou crítica na imprensa local ante a qual o Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República mandou reexami­
nar o assunto pelo Ministério interessado e por êste De­
partamento. Os reparos focalizaram especialmente os as­
pectos da decisão que foram calcados no parecer do Se­
nhor Consultor Geral da República, isto é, a extensão dos 
benefícios ao pessoal que tinha exercício nas Delegacias 
antes de 1934 e à data da vigência da Lei 200.

6 . ISTO PÔSTO:

Os que opinaram neste processo mais se preocupa­
ram com o mérito do que com a interpretação da Lei 200. 
Assim, as longas informações e pareceres visam demons­
trar as incongruências, disparidades, anomalias, contradi­

ções e injustiças que o texto encerra, principalmente o 
art. 2.° acoimado de inconstitucional. Mas a tarefa do 
intérprete não é a de julgar a lei, e sim de aplicá-la nos 
seus exatos têrmos. Todos os motivos que precederam à 
elaboração da norma, mas que não encontraram expressão 
no seu contexto, devem ser afastados, a fim de que se 

possa atingir a resultados objetivos e fielmente deduzidos. 
A invocação de dados anteriores à redação final da lei 
sv.scita frequentemente, como vem acontecendo, rieste 
processo, opiniões contraditórias e juízos de valor subjeti­
vos e pessoais. Esta advertência que a doutrina universal 
faz ao intérprete, conforme tive oportunidade de acentuar 
em modesto trabalho ( Valor dos trabalhos preparatórios 

na interpretação das leis, in “Revista de Direito Admi­



DIREITO E JU R ISPRUDÊNC IA 65

nistrativo; vol. II, pág. 247) tem tôda a pertinência no 
caso em exame, porque a maior fonte de censuras é ao 
art. 2 .° da lei que resultou de emendas parlamentares e 
desvirtuou e subverteu a finalidade do projeto inicialmente 
formulado pelo Executivo.

7. Resta, pois, a fim de evitar divagações, abstrair- 
se da inquirição dos antecedentes e aferir o segundo des­
pacho do Diretor-Geral com o texto da lei. Abandonando, 
como convém, os fatores extra texto, não há como negar 
ao dito ato perfeita correspondência com os têrmos da 
lei. Quanto à vigência é claro que, não havendo cláusula 
expressa, o seu início é 15 de fevereiro, 45 dias após a 
publicação, conforme a regra da Lei de Introdução ao 
Cód. Civil. Sôbre o limite no tempo, do exercício de ser­
ventuários nas Delegacias Fiscais, se até 1934, ou ante­
riormente, a conclusão do Diretor-Geral, acorde com a 
cpinião do Sr. Consultor Geral da República, me parece 
também a mais acertada. O texto emprega a expressão: 
“até 1936” e a primeira interpretação foi no sentido de 
marcar um têrmo inicial, que seria 1934, quando êste 
não se encontra na lei. Foi, pois, uma interpretação arbi­
trária, influenciada por motivos a que o texto não alude.

8 . A argiiição de inconstitucionalidade do art. 2.° não 
tem mais oportunidade. Os projetos de lei, quando violam 
a Constituição são passíveis de veto. Se o Chefe do Poder

JULGADOS

IMPÔSTO DE RENDA  —  COBRANÇA DE 

ADIC IONAIS —  ORÇAMENTO —  CRIA  

ÇÃO E AUMENTO DE TRIBUTOS —  LEI 

ANTERIOR E AUTORIZAÇÃO ORÇA­

M ENTÁRIA

—  A lei orçamentária poderá, em deter­
minadas circunstâncias, revigorar leis tribu­
tárias próprias, sem ultrapassar à previsão da 
receita. .

—  Interpretação do art. 141, § 34, da 
Constituição.

—  Idem da Lei n.° 81, de 29-8-47.

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

MANDADO DE SEGURANÇA N .° 90

Relator o Exm.° Sr. Ministro Artur Marinho.

Recorrente: a União Federal.

Recorrido: Carlos Mendes Campos.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e relatados êstes autos de recurso 
de mandado de segurança n.° 90, do Distrito Federal, sen­
do recorrente a União e recorrido Carlos Mendes Cam­

pos:

Acorda o Tribunal Federal de Recursos, pela una­
nimidade de votos de seus Ministros, em desprezar as pre­

liminares levantadas pela recorrente, assim pois conhecendo 
do caso, e, por maioria em dar provimento ao recurso a 
fim de reformar a sentença do Juiz a quo, em conseqüên­

cia negando a segurança impetrada, tudo constante das 
notas taquigráficas juntas, condensadas no vencido, pela 
ementa ao alto. Custas ex-loge.

Distrito Federal, 24 de maio de 1948 (data da de­
cisão). —  Atrânio Antônio da Costa, Presidente. —  
Artur Marinho, Relator.

Executivo não usa, no devido tempo, da faculdade de 
vetar, não podem as autoridades administrativas negar 
aplicação às leis dêles resultantes, ainda que a seu juízo 
infrinjam a Constituição. A atribuição de repudiai as 
leis inconstitucionais, uma vez sancionadas ou promulga­
das, pertence ao Judiciário, conforme o demonstrou, exaus­
tivamente, O s c a r  SARAIVA (Parecer, in “Revista do Ser­
viço Público” , fase. de jan.-fev., 1948, pág. 94). A re­
vogação, aliás, não teria efeito retroativo.

9. Em  face do exposto, é meu parecer que o despa­
cho do Diretor-Geral deve ser cumprido, porque êle traduz 
o que na lei se contém. O fato desta abranger pessoas 
que não deviam recebeç os seus benefícios não é motivo 
bastante para negar-lhe aplicação. Ao legislador que a 
votou e promulgou, e não ao seu intérprete na órbita 
administrativa, cabe a responsabilidade pelo desacêrto. 
Mas, como disse, a crítica à lei é tarefa doutrinária, de 
conteúdo político, e não deve tolher a ação do intérprete, 
que deve aplicá-la sem reservas.

E ’ o meu parecer.

S .M .J .  —  Carlos Medeiros Silva, Consultor Jurí­

dico do D .A .S .P .

D .F . ,  17-1-49.

RELATÓRIO

O caso julgando versa recurso interposto pela União 
Federal e visa excluir a sentença de fls. 63 a 71, profe­
rida pelo ilustre Juiz Raimundo Ferreira de Macedo, em 
exercício pleno na 2.° Vara da Fazenda Pública do Dis­
trito Federal. Aquele magistrado concedeu mandado de 
segurança impetrado por Carlos Mendes Campos, ora re­
corrido, contra ato do Senhor Delegado Regional do Im ­
posto de Renda, autoridade apontada como coatora.

O impetrante se considera com direito líquido e certo, 
rmparável pelo writ, nos têrmos do art. 141, 8  24, da 
Constituição de 1946, para isso expondo na inicial, em 
sintese:

Que o Decreto-lei n.° 5.844 de 1943, criou uma taxa 
adicional de imposto de renda destinada a vigorar nos exer­
cícios de 1944 e 1945. Que para o ano de 1946 aquela 
taxa foi autorizada pelo Decreto-lei n.° 8.430, de 1945, e 
que para 1947 foi editada a Lei n.° 81, de 29 de agôsto 
ílê s se  último ano, lei que entretanto foi votada e dada 
tomo definitiva quando já se achava iniciada e vigorante 
a Lei n.° 3, de 1946 (orçamentária para o exercício de 
1947); nesse último diploma se contém ou conteria o tri­
buto, sendo entretanto de notar que isso não poderia ter 
ocorrido com acêrto visto o consignado nos arts. ns. 7 3 , 
8  1.°, e 141, 34, da referida Constituição, por outro lado a 
mencionada Lei n.° 81 não podendo ter o resultado que se 
lhe pretende emprestar, isto é, o de vigorar o irrevigorá- 
vel, tanto mais quanto, no tempo, se esgotara a autoridade 
de qualquer dos decretos-lei acima referidos. Que, assim, 
e ato de ilegalidade, sanável pelo mandado de segurança, 
querer o impetrado ou o fisco nacional que êle impetrante 
deva o tributo questionado.

A autoridade cujo ato se impugnou confirma a existên­
cia da notificaão de lançamento do tributo, não deixando 
margem a qualquer dúvida sôbre pretender a cobrança 
atacada. Sustenta, porém, que tudo quanto fez tem apoio 
em direito positivo: alude a disposições dos decretos-leis 
atrás convocados a debate, destacando os arts. 26, §§ 3 .° e
4.° e 44 e parágrafo unico do primeiro e o pertinente no 
segundo (referência, aqui, ao de número 8 .430). Que, 
assim, está justificada sua atitude funcional até porque é 
concebível que as taxas adicionais foram solenemente cria­
das em lei so a cobrança delas tendo precisado de ser cogi­
tada, por duas vezes, em decretos-leis. Analisa o § 34 do 
artigo 141 da Constituição e de tudo tira a conclusão geral 
de que a lei orçamentária n.° 3 foi elaborada quando es­
tava criado e em cobrança o adicional e deu vigência 
àr. referidas taxas para o exercício financeiro de 1947,
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isso se robustecendo pela Lei número 81 citada. O mais 
são considerações tocantes a política financeira e outras, 
nas quais o impetrado caustica a contribuintes que resistem 

a pagamentos do tributo louvados “na eficiência de suti­
lezas ou filigranas jurídicas” ; reporta-se também a pare- 
ceres do jurista D r. Oto G il em apoio ao que sustenta e 
pensa também, diante da evasão de rendas, numa prática 
do salus populi suprema lex esto.

O provecto 3.° Procurador da República, Dr. Plínio Tra­
vassos, secunda as informações do impetrado, desenvolven­
do-as com tecnicidade, após levantar a preliminar de não
—  cabimento do mandado de segurança, ex-vi do artigo 
320, IV, do Código de Processo C»vil, até porque o interes­
sado não fez prova da exceção prevista no dito preceito 

legal (fls. 54 a 59). Outrossim: o D r . Procurador tam­
bém aflorou outra questão que importaria ou importará 
em preliminar, a saber —  a possibilidade ou não de decre­
tar-se inconstitucionalidade de lei em processo de manda­
do de segurança. E  outra ainda: a da iliquidez e incerteza 
do direito pretendido pelo impretante, o que afastaria 
uma prática do § 24 do artigo 141 da Constituição.

A sentença recorrida (fls. cits) está fundamentada com 
sobriedade e precisão, dentro do ponto de vista em que 
se colocou seu nobre prolator. O juiz sentenciante assinalou 
ser possível a decretação de inconstitucionalidade de leis 
por meio de mandado de segurança; interpretou também 
o art. 200 da Constituição, realçando porque, além dos 
Tribunais pode um juiz de primeira instância apreciar e 
decidir questão de inconstitucionalidade como a focalizada, 

e com isso procurou resolver dúvida que resultaria im­
plícita nos debates; realçou finalmente, que a regra do 
art. 320, IV  do Código de Processo Civil não se oporia 
ao conhecimento do caso dos autos. Vencidas as questões 
tidas como preliminares passou a estudar o mérito da causa. 
Lerei em mesa o texto da sentença cuja exclusão se pre­
tende, ficando ela a fazer parte integrante dêste relatório, 
após seu histórico.

Isto pôsto:

“I I  —  Além das preliminares argüidas, a matéria que 
objetiva o presente mandado enseja a discussão de outras 
teses relativas à admissibilidade do remédio processual em 
questão.

Examinemos tôdas elas e apliquemos a solução à es­
pécie dos autos:

A primeira é a de se saber se o mandado de se­
gurança é meio próprio à declaração da inconstitucionali­
dade de uma lei em que se baseia o ato dito contrário 
ao direito.

Impõe-se a afirmativa, desde que o direito violado 
tenha apoio na Constituição. Se esta, por exemplo, asse­
gura a livre manifestação do pensamento, independente­
mente de censura e uma lei ordinária dispõe o contrário, 
restringindo aquela liberdade, ninguém, de boa fé, há de 
pretender que tal lei prevaleça durante as delongas de uma 
ação ordinária, apesar de sua evidente inconstitucionalidade.

Dessa tese outra se origina: a de que, dispondo o 
art. 200 da Constituição que só pela maioria absoluta dos 
votos de seus membros pode o Tribunal declarar a incons­
titucionalidade de uma lei, se tal declaração pode emanar 
de um juízo singular.

Antes de tudo, impõe-se a distinção entre declaração 
de inconstitucionalidade e a não aplicação de uma lei por 
contrária à Lei Maior.

O primeiro ato —  a declaração da maioria absoluta 
de um Tribunal —  invalida a lei, que se torna nenhuma.

Enquanto isto, o Juízo singular apenas deixa de apli­
car na espécie a lei ordinária para aplicar a Constituição, 
assim como deixaria de aplicar um regulamento que con­
trariasse a lei ordinária, ou uma portaria contrária a um 
regulamento.

A decisão limita-se ao estabelecimento da hierarquia 
das leis, sem, todavia, invalidar o ato legislativo, senão 
em frente ao caso julgado.

Uma terceira questão e esta argüida na defesa, é a 
de que é incabível o mandado de segurança quando se 
trata de cobrança de impostos.

Joga-se, assim, em causa, a questão da validade do 
art. 320 do Código de Processo Civil, em face da gene­
ralidade dos têrmos do art. 141, § 24, da Constituição.

Dispõe aquêle artigo que não cabe mandado de segu­
rança, entre outros casos, quando se tratar:

“de impostos ou taxas, salvo se a lei, para assegurai 
a cobrança, estabelecer providências restritivas da 
atividade profissional do requerente (n.° IV ) ” .

Êste dispositivo foi promulgado na vigência da Carta 
de 1937, que não tratou de mandado de segurança. Podia, 
pois, a lei ordinária impor ao instituto as restrições que 
entendesse.

Voltando, porém o País a um regime de liberdade de­
mocrática, em que se incluiu, como princ“pio constitucio­
nal, o direito a mandado de segurança, contra ato ilegal 
ou abuso de autoridade:

“para proteger direito líquido e certo não amparado 
por habeas-corpus (art. 141, § 24)”,

não há como se pretender que a lei ordinária possa lim i­
tar o exercício daquele direito, impondo restrições outras 
além das que emergem do texto constitucional.

O inciso IV  do art. 320 do Código de Proc. Civil ó 

evidentemente contrário à Constituição, pois só admite o 

mandado de segurança contra a cobrança ilegal de impôsto 

como proteção a um único direito: o de exercício da ativi­

dade profissional, deixando ao desamparo da medida os 

outros direitos cujo exercício a incidência de impôsto 

lim ita.

Ora, se o mandado de segurança protege todo e qual­

quer direito, desde que seja líquido e certo, a lei que, antes 

da Constituição, restrinja aquela amplitude, está revo­

gada.

Esta é a situação do art. 320, IV, do Código de Proc. 

Civil, que deixa de existir, para que g, proteção dó prin­

cípio constitucional se estenda a todos os direitos certos •> 

líquidos limitados pela cobrança do impôsto ilegal.

A esta conclusão os defensores da vigência da lei ordi­

nária citada opõem a alegação de que esta não contraria 

a Lei básica mas apenas a regula na sua omissão em 

definir o que seja direito líquido e certo (Ver D r. Plínio 

Travassos, in “Jornal do Comércio”, dia 24 de novembro 

de 1947).

O argumento improcede. O conceito de que seja 

direito líquido e certo é genérico. Ao julgador é que 

cumpre especificá-lo em cada caso, no exame da existên­

cia do direito que se diga violado.

I I I  —  No mérito, a questão se cinge ao exame da 

existência do ato e da sua institucionalidade.

O documento de fls. 1 0 , por si só não prova a co­

brança da taxa incriminada. Mas os de fb . 11 a 13 de­

monstram que aquêle documento só se refere a adicionais, 

que são os do Decreto-lei n.° 3.200, e os da Lei n.° 81.

Está, pois, provada a cobrança do tributo impugna­
do.

Resta examinar a sua constitucioanlidade, ou não, o 
que é tarefa muito simples.

A Constituição diz, no art. 141, § 34:

“Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem 
que a lei o estabeleça; nenhum será cobrado em cadã 
exercício sem prévia autorização orçamentária, res­
salvada, porém, a tarifa aduaneira e o impôsto lan­
çado por motivo de guerra” .

Dois são, de acôrdo com o dispositivo citado, os re­
quisitos da legitimidade do tributo:

a) a sua criação por lei;

b) a sua inclusão no orçamento.

Excetuam-se, apenas, as hipóteses de tarifa aduaneira 
e do impôsto lançado por motivo de guerra. De uma nem
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de outra das hipóteses tratou a Lei n.° 81, que assim 

dispôs:

“Art. 1.° Os adicionais relativos ao Impôsto sôbre 
a Renda de pessoas físicas e de pessoas jurídicas men­
cionadas na Lei n.° 3, de 2 de dezembro de 1946T 
que orçou a receita e fixou a despesa para o exer­
cício de 1947 abrangem os criados pelo Decreto-lei 
n.° 5.844, de 23 de setembro de 1943, nos seus artigos 
26, §§ 3.° e 4.° e 44, parágrafo único, revigorados 
para o exercício de 1946, pelo Decreto-lei n.° 8.430, 
de 24 de dezembro de 1945” .

Resta examinar se ocorreram, na espécie, os reque- 
sitos do inciso 34 transcrito acima.

Embora se pretenda tenham sido incluídos na lei 
orçamentária n.° 3, de 1946, para vigência em 1947, os 
adicionais em questão, o que aliás não ficou bem esclare­
cido, daí a razão da Lei n.° 81 não houve lei criando tal 
tributo para o exercício de 1947, pois as anteriores que 
o criaram tiveram a sua vigência limitada ao tempo que 
os seus dispositivos indicavam.

Eram leis destinadas a vigência temporária (art. 2.° 
da Lei de Introdução ao Cód. C ivil) .

Faltou, dêsse modo, uma lei criadora do tributo, antes 
de inclusão no orçamento.

Argumenta-se que o inciso 34 do art. 141 da Cons­
tituição não especifica a natureza da lei estabelecedora 
do tributo e que, sendo o orçamento uma lei, pode êste 
criar o impôsto.

O argumento é falho por dois motivos fundamen­
tais posterga o princípio contido no art. 73, § 1.° da Cons­
tituição e relega à inutilidade a primeira parte do inciso 
34 do art. 141, § 1.° do art. 73 citado, declara que:

“A lei de orçamento não conterá dispositivo estra­
nho a previsão da receita e a fixação da despesa para 
os serviços anteriormente criados” .

Daí a conclusão de que o orçamento não pode criar 
impôsto.

E  pensar o contrário é, como foi dito, considerar letra 
morta a parte do inciso 34 que condiciona a legalidade 
do tributo à sua criação por lei. Bastava.que a Constitui­
ção falasse na inclusão do orçamento. Incluído, aí, o im­
pôsto ou a taxa, estava criado o tributo por lei.

Interpretação viciosa porque atribui à lei uma inutili­
dade, o que é contrário aos princípios de hermenêutica.

A Lei n.° 81, portanto, é inconstitucional. Contraria, 
flagrantemente, os arts. 73, § 1.° e 141, § 34 da Carta 
Magna.

Quando fazia eu parte da Comissão de Estudos de 
Negócios Estaduais, tive oportunidade de participar de 
uma discussão, ali, em tôrno de um projeto de lei do 
Estado de Sergipe, em que se pretendia, depois de vigente 
c orçamento de determinado exercício legitimar um tributo 
nele incluído, sem prévia criação por lei especial.

Adotei, então, a orientação que mantenho de que a 
legitimidade do tributo assenta na prévia criação por 
lei e na sua inclusão no orçamento.

Fora disso não há como se permitir a sua cobran­
ça.

O que a Diretoria Regional do Impôsto de Renda 
exige do impetrante é ilegal.

Para amparo do direito líquido e certo de não pagar 
tributo indevido, concedo ao impetrante mandado de 
segurança, que se executará na forma da lei.

Condeno a União nas custas” .

As razões da recorrente são as constantes das fls. 81 
a 87, já  agora produzidas por outro Procurador, o ilustre 
Dr. Fábio de Andrada, que secundou e desenvolveu os 
argumentos do primitivo patrono da União. Não se 
registra, porém, argumento novo que precise ser histo­
riado de logo. Respondeu o recorrido, defendendo a sen­
tença do juízo a quo (fls. 90 a 93), com contingente a 
mais, em refôrço elucidativo de seus pontos de vista, jun­
tando o teor integral de duas sentenças versando as mes­

mas relações de direito: uma do eminente juiz Elmano 
Martins da Costa Cruz, titular da l.a Vara da Fazenda 
Pública, proferida em 31 de dezembro do ano passado 
(D . J .  de 9-1-1948) e outra do brilhante juiz Alcino 
Pinto Falcão, em substituição plena ao magistrado daquela 
mesma Vara prolatada em 13 de fevereiro de 1948 (D . 
J .  de 16-2-1948), ambos aquêles dignos juizes conceden­
do mandados de segurança a partes ali requerentes (fôlhas 

94 a 97).

Perante esta instância ad quem, o provecto Subpro­
curador Geral da República, Dr. Alceu Barbedo, ofere­
ceu o parecer de fls. 101 a 117. Trabalho que deveria 
ser transcrito neste relato porque, como as demais peças 
do processo, da parte oposta, recorre a orientação do jul­
gamento: mas que já foi publicado em órgão oficial ao 
qual me reporto (D . J .  de 24-4-48, págs. 2.768-70), re­
servando-se, pois, para sua leitura em mesa e, de futuro, 
para inclusão neste informe.

As questões apontadas como preliminares deverão, a 
meu ver, ser debatidas e julgadas previamente. Assim o 
proponho, da mesma maneira que indico uma prática do 
art. 97 do Regimento Interno dêste Tribunal.

E ’ o relatório. Peço inclusão do caso na pauta. —  
Artur Marinho, Relator.

ADITAMENTO AO RELATÓRIO

O Sr. Ministro Artur Marinho (Relator) —  Com a 
publicação do relatório no Diário da Justiça de 5 do cor­
rente, ordenada pelo plenário em apoio à proposta formu­
lada nos têrmos do art. 97 do Regimento Interno dêste 
Tribunal, integram-se os informes necessários ao julga­
mento .

Como marquei, cogita-se de examinar a sentença de
29 de janeiro dêste ano, publicada naquele órgão oficial 
em 1 2  do mês seguinte, dela tendo recebido cópia o re­
presentante da União em 17 de fevereiro, recorrendo no 
decênio subseqüente. Sentença que a recorrente propugna 
por substituir por outra em contrário, caso não vençam 
as preliminares levantadas, e que o recorrido visa manter, 
de meritis, sem preliminares que sacrifiquem a apreciação 
respectiva.

São três as questões preliminares a que me reporto: 
duas alusivas a uma prática do art. 320, IV  e II, do Có­
digo de Processo Civil e outra concernente à inteligência 
do art. 200 da Constituição de 1946.

Outrossim: não me parece que se deva dar atenção 
de maior a duas outras questões que também seriam pre­
liminares: uma alusiva a ser ou não possível decretar-se 
inconstitucionalidade de leis em processo de mandado de 
segurança já temos reiterado a solução afirmativa, sendo 
que em cheio no mandado de segurança (n.° 61) e outra 
acêrca da iliquidez e incerte/a do direito postulado (a 
meu ver isso importa em questão sôbre mérito) . Assim 
informado, porém, o Tribunal decidirá.

Podemos agora ouvir as razões orais dos Srs. repre­
sentantes das partss.

VOTO

( l .a Questão preliminar)

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Entende a recor­
rente que o mandado de segurança é meio judicial inviá­
vel para afastar a cobrança de tributos, salvo se uma lei 
restringir a atividade profissional de contribuinte. Pro­
pugna, pois, pela persistência do art. 320, IV, do Código 
de Processo Civil.

Não dou pela preliminar.

Quando a Constituição de 1946 mandou que o Poder 
Judiciário, provocado, protegesse, pelo mandado de segu­
rança, a qualquer direito líquido e certo não amparado 
pelo habeas-corpus, desde que ameaçado ou violado por 
um ato ilegal ou abusivo de autoridade (art. 141, § 24), 
não fez a reserva pretendida. Nem encamparia à formu­
lada naquele Código. Uma lei ordinária nova não conteria 
validamente a restrição da mesma maneira que, em con­
seqüência, não poderia sobreviver a da anterior.



68 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO JU N H O  DE 1949

A Lei Suprema assegurou, com efeito, uma séiie ex­
tensa de direitos e garantias individuais, enumerando-os 
explicitamente (art. 141, cit. §§) e também advertindo 
que uns e outros poderiam resultar implícitos da índole do 
regime e dos princípios que o informam (art. 144). Entre 
tais assegurações básicas se acha a da liberdade de exer­
cício de qualquer profissão lícita (§ 14 do art. c i t .) .  
Mas não é somente aquela liberdade que se protege por 
via de mandado de segurança, em têrmos apropriáveis, 
senão tôdas as demais e aos diferentes direitos reconheci­
dos ou reconhecíveis sem demora. Preponderasse a restri­
ção defendida pela recorrente, o writ não garantiria ao 
contribuinte contra o pagamento de tributos ilegais senão 
quando uma lei tributária restringisse a atividade profis­
sional daquele: enfim, só garantiria à liberdade de pro­
fissão e não, como é inequívoco, contra a própria cobrança 
de impostos ou taxas ilegais. Absurdo marcante.

Outrora, o Código de Processo, lei ordinária, pôde 
fazer aquela restrição, como acentua corretamente o Dr. 
Juiz a quo, porque foi decretado ao tempo da Carta de 
1937, que não incluiu o mandado de segurança entre os 
direitos e garantias constitucionais, deixando portanto mar­
gem à legislatura para decidir como decidiu. Isso possi­
bilitou que o writ, deslocado da Carta, tornasse a surgir 
no Decreto-lei n.° ó, de 1937, daí passando para o Código 
de 1940.

O art. 320 em análise repetiu em parte o art. 4.° 
da Lei n.° 191, de 193(5, introduzindo, porém, a excessão 
debatida. Medida nova que em 1936 não seria consen­
tida pela Constituição de 1934.

O Judiciário já se defrontara com a hipótese antes do 
advento da Carta. A então Côrte Suprema vacilou no 
comêço. Mas terminou por fixar o legítimo curso do direi­
to nacional e não se embaraçou com preliminares asseme­
lhadas às ora discutidas. Um exemplo entre muitus é o 
seguinte: quando Juiz Federal Secional, eu levei de vencida 
várias questões, sôbre o assunto e, de meritis concedi man­
dado de segurança por sentença de 9 de dezembro de
1936, mesmo num caso de impôsto de renda; em sessão 
de 2 de junho de 1937 aquela Egrégia Côrte, em grau de 
xecurso interposto pela União, me honrou com a ntifica- 
ção unânime de minha sentença (mandado de segurança 
i>.° 350, relatado pelo eminente Ministro Eduardo Es- 
pínola) .

A posição atual é idêntica.

Em tudo por tudo, pois, é inequívoco que se deve ter 
como cancelado o inciso IV  do art. 320 do Código de 
Processo Civil, incompatível com a Lei Suprema de 1946. 
Assim voto neste momento.

VOTO

(2.a Questão preliminar)

Postula-se por uma prática do artigo 320, I I  do 
Código de Processo Civil: impraticabilidade de mandado 
de segurança contra ato de que caiba recurso administra­
tivo com efeito suspensivo, independentemenl e de 

caução.

Considero que aquêle preceito da lei ordinária, 
outrora válido, já não prevalece em face da amplitude 
com que o § 24 do art. 141 da Constituição mandou 
amparar aos jurisdicionados por meio do mandado de 
segurança. Amplitude do estatuído na parágrafo em caso, 
sfora tudo mais que promana da lei viva —  lex animata 
a serviço das garantias institucionais integradoras do direi­
to de regime adequado. Tenho votado assim em casos 
anteriores e não encontro motivo para retificar-me.

Um recurso administrativo nem sempre é ato jarisdi- 
cional obrigatório. Talvez nem mesmo para funcionários 
públicos sujeitos a um regime de disciplina e hierarquia 
funcionais. Se nesta última hipótese, que não é a dos 
autos, o problema se prestaria a controvérsias, impondo a 
fixação de distinções que eu me aguardaria para outro 
lugar, na primeira hipótese não me resta dúvida sôbre a 
impossibilidade da lei inferior estreitar onde a Constitui­
ção não estreitou.

Quando um postulante se tem em conta de titular 

de um direito que considere líquido e certo, salvo o am- 

parável pelo habeas-corpus, negado ou em via de ser nega­

do por um ato injustificável de autoridade, é a êle que 

toca eleger o meio de defender-se. Recorrerá a autorida­

des administrativas se tiver por conveniente. Lançará mão 

das vias ordinárias perante o Judiciário se preferir maior 

demora na investigação de fatos que conduzem ao reco­

nhecimento de seu direito pretendido. Utilizar-se-á desde 

logo do mandado se o preferir: nesse caso cabe ao magis- 

tiado ver, com prudência, se o direito invocado reune ou 

não os requisitos constitucionais indispensáveis ao amparo 

imediato da segurança; não prejudicará o pedido respecti­

vo; não decidirá que o interessado legítimo adie, aguarde 

ou espere o momento para provocar o litígio, adiando, 

aguardando ou esperando o direito à paz entre litigantes, 

paz que, na concepção geral, realçada pelo famoso Ihering, 

é o mundo da ordem mesmo, desejável sem delongas.

A Constituição deu o mandado de segurança, em 

tese, para que o invoque quem precise de um pronto 
e heróico reparo a lesões de direitos individuais. Se êstes 
forem evidentes, a limitação de lei ordinária não se jus­
tifica, e em última análise importa, além do mais, em 
excluir, ainda que temporáriamente, da apreciação do Po­
der Judiciário uma lesão de direito daquela índol". De­
mora é, às vêzes, equivalente a denegação da justiça. 
Interferir o legislador na escolha livre do remedium juris, 
outorgada à parte, é abuso. E  é nisso que agora importa 
a velha preceituação do Código ordinário: vê-se, com efeito 
que se prescinde de recurso administrativo anterior para 
o aforamento de ações ordinárias e não se o dispensa 
para o pedido de mandado de segurança, exatamente quan­
do um postulante, em aflição de maior mais precisa de 
pressa. Exigir o esgotamento de recursos administrativos 
como condição sine qua para a possibilidade do conhe­
cimento do writ, quando a parte se pretende um direito 
líquido e certo, é bem o mesmo que por via oblíqua, insti­
tuir a obrigatoriedade daqueles recursos que entretanto 
são voluntários: não sei de qualquer Wgra, na hipótese, 
justificando semelhante atitude, isto é, a da obrigatorie­
dade do recurso. Um douto especialista, Seabra Fagun­
des, traçou com mão de mestre as mais salutares das dis­
tinções entre revogação e anulação do ato administrativo; 
estas se exercem como faculdades do Poder Administra­
tivo, enquadráveis no âmbito da competência discricioná­
ria e também da vinculada. Se bem que o problema seja 
outro para nosso caso, da lição daquele sabedor resulta, 
por simetria, que a faculdade de recorrer é uma certeza 
quando a parte jurisdicionada resolva, ela mesma, pro­
curar obter que o Poder Administrativo exerça aquela 
prerrogativa; quando não, logo recorre ao Judiciário, sem 
obstáculo algum. Por outro lado, se “foi para coibir o ex­
cesso de poder da administração que se instituiu o man­
dado de segurança” , como sublinhou o provecto Castro 
Nunes, não sei como se deveria obrigar a parte, sempre 
o sempre, antes de apêlo ao Judiciário, apelar para uma 
nova conversa administrativa com o poder cujo abuso em 
concreto provocou o desequilíbrio do direito e dos direitos 
postuláveis. Já  na vigência da Constituição de 1934, dou- 
trinadores de mérito reclamavam contra o excesso do arti­
go 4.°, ' I I ,  da Lei n.° 191, de 1936. Entendia um dêles 
que o ali disposto feria “o preceito constitucional sôbre o 
mandada de segurança” , explicando porque assim (Mel- 
quíades Picanço —  Mand. de Seg., p . 71). E  Adolfo 
Bergamini acentuava: “é inconstitucional e iníqua a res­
trição” , assinalando porquês de alta cogitação e, na ordem 
prática, lembrando, ademais, o risco de burlas. “Bastaria, 
escrevia êle, que o Executivo, usando do poder regula­
mentar, à revelia até do Poder Legislativo, estabelecesse 
libereilmente (ironia que o autor grifou) que de todos 
os atos da autoridade cabe recurso sem necessidade de 
fiança, depósito ou caução, para que farta messe de aireitos 
certos e incontestados fôssem suprimidos ao conhecimento 
da Justiça (Proc, no Mand. de Segurança, p . 51)” .

Permita-se-me ainda uma outra ponderação de natu­
reza pragmática.* A legislação federal dá competência a 
juizes de primeira instância com funções federais para 
conhecerem de mandado de segurança contra atos de auto­
ridades federais inferiores em geral, aqui só chegando os
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casos respectivos mediante recursos voluntários de partes. 
E  estatui competir, originàriamente, a êste Tribunal e ao 
Supremo as espécies em que autoridades coatoras sejam, 
respectivamente, Ministros de Estado e o Presidente da 
República. Pois bem: se lograsse foros de cidade a ten­
tativa da prejudicial ora debatida, isto é, obrigatoriedade 
de recursos administrativos nos têrmos em estudo, ter-se-ia, 
praticamente, a supressão da primeira instância ordinária 
i;uma vasta cópia de casos e também, em numerosas hipó­
teses, o apagamento da competência dêste Tribunal para 
o mandado de segurança. Realmente, recursos administra­
tivos como regra chegam a Ministros de Estado e em 
tal emergência, com a doutrina da preliminar, juizes sin­
gulares raramente senão nunca conheceriam do writ; tam­
bém como regra dos atos daaueles Ministros há um pos­
sível apêlo ao Presidente da República, donde ficar arma­
da, sempre a só competência do Snnremo para o conhe­
cimento originário de mandado a solicitar. Meditp em tais 
absurdos antes de dar mão forte a uma tese que des­
mancha o auantum lógico do direito. A arte de argu­
mentar, conforme maior ou menor habilidade de oii»ra 
conduz o argumento, pode atingir resultados contrários 
mas não será ciência, ciência do direito. O sutil Anatole 
diria: “L ’art n’a pas la verité pour objet” , acrescentando: 

“il faut demander la verité aux sciences. parce qu’elle est 

leur objet; il ne faut pas la demander à la litterature, qui 

n’a et ne peut avoir d’objet que le beau” .

Enfim, a tudo sobreleva, no caso particular dêstes 
autos, e êsse é um dado realista de subido prol, ver que 
a hipótese não era de recurso no sentido próprio e sim 
de mera reclamação. Recurso (sentido vulgar) de auem 
rtãn tem recurso. Segundo o regulamento a que se refere 
o Decreto n.° 24.239, de 22 de dezembro de 1947, baixa­
do para aplicação da Lei n.° 154 do mesmo ano, o caní- 
tulo IV, sob a rubrica das reclamacões e recursos, inclui, 
nos arts. 155 e 156, como reclamação, o apêlo de que aqui 
se cogitaria.

Reclamação, não recurso, repito. E  isso refugeria ao 
próprio sentido do inciso I I  do art. 320 em causa, ainda 
que êle sobrevivesse. Por outro lado se o julgamento da 
reclamação que se concretizasse caberia ao Delegado Re­
gional do Impôsto de Renda (art. 156. c it .) , isto é, ao 
aqui apontado como coator e se o Sr. Delegado foi muito 
explícito em informar que mantinha o lançamento im­
pugnado, defendendo fortemente a seu ato em concreto 
(fls. e fls .) ao invés de reconsiderá-lo, o que importaria 
em prejudicar o pedido do mandado, —  tem-se, em ver­
dade, que aquela autoridade não proveria à reclamação, 
mesmo aquiparável a recurso que fôsse. Para que mais? 
Para que fazer ouvido duro à realidade, retardando, discri­
cionária e ilogicamente, a apreciação do mandado de segu­
rança ?

Creio fundamentado meu voto, no sentido de des­
prezar a preliminar.

VOTO

(3.® Questão preliminar)

Em face do que dispõe o art. 200 da Constituição de 
1946, volta-se a debater acerca da só possibilidade de 
tribunais declararem a inconstitucionalidade de lei, ou de 
ato do poder público. Juiz sinpular de primeira instância 
não decretaria inconstitucionalidade.

Digo que se volta a debater o assunto porque já na 
vigência do art. 179 da Constituição de 1934 o problema 
veio à tona, da mesma maneira por que foi focalizado 
quando vigorava o art. 96 da Carta de 1937. E às vêzes 
até quando, ao tempo da Constituição de 1891, nes‘a não 
so consignava preceito como o atrás tcentuado: sabe-se a 
respeito que o Supremo Tribunal Federal e outros Tribu­
nais menores tiveram que decidir sôbre apelos referentes 
à matéria, entendendo que não se poderia suprimir 
o poder da instância inferior sem êrro grave, talvez gros­
seiro .

Questão sem relevância de facílimo deslinde, não 
mais preocupante dos realmente doutos.

Já  em decisão antiga, quando passei pela primeira 

Vara da Fazenda Pública desta Capital, tive oportunidade 
dc pôr de lado questão idêntica. Escrevi:

“O artigo 96 da Constituição de 1937 não pode ser 
entendido ao pé da letra, ou fora do sistema que o informa. 
Referindo a “tribunais” não afasta do juiz singular a pos­
sibilidade de declarar, em espécie, inconstitucionalidade 
de leis. Isto seria o mesmo que mandar aforar originària­
mente perante os tribunais superiores tôdas as causas em 
que houvesse debate direto em tôrno da Constitu!cão, o 
que não está legislado e seria absurdo legislar seir fazer 
desaparecer os órgãos singulares do Judiciário, ou mesmo 
sem sunrimir o recurso extraordinário contemplado na 
Carta. Se o texto fala em “tribunais” , nara exi<nr a cau­
tela do número de juizes a iulgareir. é porque o julga- 
bento é um todo do juízo coletivo e fo> pensamento asse­
gurar, pelo processo previsto, uma prudência especial con­
tra a versatilidade do número ou a excessiva dispe^ão de 
votos, dada a relevância da matéria do inte^êsse estatal. 
Não tem em conta os inibes i«n1adameMte e o Jní*n co­
letivo. ao passo que o juízo singular é uno e sua decisão é 
naturalmente um todo intrínseca e formalm“"te equiva­

lente a de tribunal, desde que transite em julgado.

“Quando muito à orientação do redime atual tenderia 
a obriéar os juizes sineulares a recorrerem de ofício para 
o juízo ad quem semnre aue seu julgamento envolvesse- 
matéria de inconstitucionalidade por êles apreciada e de­

cidida. A legislação mais remota esboçara a tendência P a 

nova a fortalece. E ’ proveitosa a consulta exemplificativa 

do parágrafo único do art. 19 do Decreto-lei n.° 6 , de

1937. a do parágrafo único do art. 74 do Decreto-lei 

n °  960, de 1938 (desnacho de 12 de iunho de 1939. no 

caso Faz. Pub. do D .F . versus espólio de José Antônio 

Martins Pôrto)” .

A auestão do art. 200 da Constituição de hoie com' 
porta idênticas ponderações. O que escrevi há c?rca de 
nove anos atrás, auando o problema era mais instante, e 
o que produziu o digno Dr. Ju iz o quo, com inteiro acêrto, 
repelem inexoravelmente a questão preliminar.

E ’ como voto.

VOTO-MÉRITO

O Sr. Ministro Artur Marinho —  De meritis, Senhor 
Presidente, comenta-se que nós nos defrontamos co n  um 
dêsses casos apontados como instantes.

E ’ e não é exato, sem aue isto se torne contraditório. 
Para alguns êste Tribunal deveria optar mais por um cri­
tério de oportunidade do que pelo estritamente iurídico, 
falando-se mesmo, em refôrço, num arêlo ao salus popull 
suprema lex esto. Para outros, os juizes deveriam dec'dir 
limitando-se ao panei de artlicadores mecânicos do direito 
positivo: nessa ordem de idéias até se falaria no fiat jus- 
titia pareat mundus.

Ambos os lados exageram, data venia. E  nesse trans- 
bordamento, compreensível mas não ratificável. dramati­
zem interêsses que não impugnamos mas que, em têrmos 
de serenidade, se reduzem a uma simples categoria técnica 
na qual o direito revelando só precisa ser e n c a r a d o  ten­
do-se em mira um daqueles conselhos certa vez ministra 
dos por Goulart de Oliveira: “a lei, que era nreciso nut^ora 
8 firmar como uma dosrtna parece necessário a^nra de­
monstrar-se como um teorema” . Isso mesmo relembra- 
riamos por outras palavras de um mestre mais antigo iá 
lembrado pelo insiene Pimenta Bueno: “á 1» lo) .w  e x ­
pire aux hommes leur dignité” e é para tanto que tiós ju i­
zes, como observou Orozimbo Nonato, exercemos uma 
profissão “a que nenhuma outra sobranceia” , por isso 
mesmo chegando a ser legítimo sacerdócio.

O povo ainda não estaria em crise mais aguda pelo 
desfalque em alguns milhões de cruzeiros na previsão 
orçamentária, outros e bem mais agudos sendo ser.s pro­
blemas atuais. Nem ainda desabaria o mundo se prevale­
cesse a inconstitucionalidade que tivéssemos o dever de 
decretar atento ao princípio, também invocado por P i­
menta Bueno e segundo o qual "la constitution est l ’ex- 
presssion des droits, et des obligations des differentes pou- 
voirs publiques". Numa tal emergência, tomaríamos, sosse-
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cadamente, a atitude assumida, pelo nobre juiz a quo, 
idêntica a doutros brilhantes magistrados da primeira ins­
tância, êle e êstes, sem dúvida, cônscios de que cumpriram 
um dever de fidelidade à sua judicatura. Mas também se 
poderia esboçar conjuntura diversa. Os responsáveis pelo 
desacerto técnico na elaboração do orçamento —  inépcia 
cu propósito deliberado de fazer o irregular para proveito 
remoto de beneficiários? Não me cabe opinar foram res­
ponsáveis por litígios como êste, porquanto estava eviden­
te que poderiam contemplar o tributo sem aquêle desa­
certo do difícil reacerto que caiba por policiamento pelo 
Judiciário. Em  tudo isso, porém, conforme veremos, re- 
por-se-á a exata situação sustentando a ordem individual, 
que tenha direitos acolhíveis, ou a coletiva, que os tenha 
preponderantes. Qualquer que seja o ângulo em que se co­
loquem os juizes, seu comportamento e, deve ser, o de 
interpretar a Constituição à luz de princípios informativos 
adequados —  nem jurismo, nem politicismo —  que a con­
sagrem um legítimo instrumento de Governo ao mesmo 
tempo em que tutelar de direitos de indivíduos, que êstes 
não se prejudicam por não serem acolhidos excessos indi­
vidualistas: toujours il a iallu, toujours il foudra, tant quiil 
aura des sociétes humaines, concilier la liberté des indivi- 
dus avec les necessités de la vie en commum (Gaston 
Ary)” .

Vejamos como o caso se esquematiza:

a) Dispondo sôbre cobrança e fiscalização do im ­
pôsto de rendas, o Decreto-lei n.° 5.844, de 23 de setem­
bro de 1943, frisou que as taxas progressivas contidas em 
tabela, a partir de Cr$ 200.000,00, seriam pagas acres­
cidas de um adicional sôbre a renda, cobrável com o im ­
pôsto completamentar para vigorar nos exercícios de
1944 e 1945 (art. 26, § 3.°), quer para pessoas físicas, 
o que se percebe, quer para jurídicas, o que está explícito 
(art. 44, parágrafo único) . Esgotar-se-ia a autorização 
no último daqueles anos. Mas o Decreto-lei n.° 8.430, de 
24 de dezembro de 1945, dando nova redação a dispositi­
vos daquele outro diploma, se referiu às mencionadas dis­
posições, acentuando que elas passariam a ser observadas, 
a partir de janeiro de 1946, com o adicional sôbre a renda 
para cobrança com o impôsto complementar e que vigora­
ria no exercício de 1946 (art. 1.°): reproduzem-se os 
arts. 26, § 3.°, e 44, parágrafo único, citados regras pre- 
ceptivas substanciais, sendo que no primeiro daqueles 
artigos (o 26 explícito) estão obviamente contidas as bases 
de percentagens de cobrança de seu antigo § 4.° não só 
por se tratar de disposição secundária ou acessória —  ut 
res magis valeat quam pereat —  mas porque nunca as 
configuraria, num caso assim, uma hipótese caracterizan- 
te de lei ou disposição inane, cujo sentido proveitoso é 
bem outro.

Estava em curso o ano financeiro ou orçamentário de 
1946, coincidente com o civil, vigorando ainda o Decreto- 
lei n.° 8.430 citado, quando veio a lei n.° 3, de 2 de 
dezembro daquele ano, ou orçamentária que dominaria 
em 1947. Tal lei contemplou o tributo debatido, sôbre o 
que não é possível hesitar.. Seu art. 1.° orçou a receita 
em Cr$ 12.003.650.000,00; seu art. 2.° estatuiu que um 
dos elementos contábeis daquela importância, traduzido em 
renda ordinária genérica, era de Cr$ 11.348.782.000,00, 
sendo Cr$ 10.167.997.000,00 renda específica tributária, 
arrecadável “na lotma da legislação em vigor”, segundo 
“especificações do anexo n .° l” ; em tal anexo se conteplam 
em estimativas o previsível no alusivo ao atributo ques­
tionado, além disso no reierente à legislação da receita 
estão relacionados explicitamente os Decretos-leis em caso, 
quer para o geral induvidado quer para o particular ora 
em causa neste pleito (vêr D . O . de 10-12-1946, pág. 1 
e seguintes).

Em  presença dêsses dados preciosos, e verificando-se 
que a legislação da receita (tributária prévia) só abrangia 
os anos de 1944, 1945 e 1946, a pesquisa decisória consiste 
em saber se a lei n.° 3 invocada podia ou não contemplar 
o tributo impugnado e mandar cobrá-lo em 1947, ou ainda, 
se aquela lei orçamentária era ou não juridicamente idônea 
para incluir o tributo impugnando, revigorando leis cuja 
eficácia no tempo se apagaria exatamente quando a de 
orçamento passasse a vigorar.

Não podia, é a resposta dos que interpretam literal­
mente o § 1.° do artigo 73 da Constituição de 18 de se­

tembro de 1946, assim portanto, ex-vi do art. 141, § 34, 
dêsse mesmo Ordenamento Supremo, cabendo o writ pos­
tulado pelo impetrante e por outros em idênticas circuns­
tâncias. Podia, resolveu o Congresso, com a sanção de seu 
ato pelo chefe do Executivo, quando os dois poderes com­
petentes tomaram a atitude de proposta, voto e apoio da 
lei n.° 3 e quando, depois, reiterando, deram à Nação a 
lei n.° 81, de 29 de agôsto de 1947, dispondo “sôbre os 
adicionais do impôsto de renda” .

Sentenciando em primeira instância, o digno Ju iz a quo 
Dr. Raimundo Ferreira de Macedo, por feliz coincidência 
para mim ora me' substituindo no exercício da 2 ° Vara 
da Fazenda Pública desta Capital, inscreveu-se entre os 
que patrocinam a primeira daquelas correntes. Lavrou uma 
sentença cujo brilho máximo está em sua firme convic­
ção, sem qualquer dúvida sincera e respeitável. Idêntico 
comportamento funcional tomaram outros magistrados de 
Varas especializadas, noutros casos de igual orientação, con­
soante já referi em relatório nêste feito (refiro-me aos emi­
nentes Elmano Cruz e Alcino Falcão, agóra também, ao que 
me consta , apoiados pelo já provecto —  João Frederico 
Mourão Russel); lí suas primeiras decisões com o aca­
tamento e aprêço que êles me merecem e com a admiração 
a que fazem jús.

b ) Afasto-me, porém da doutrina patrocinada pelos 
doutos colegas e cedo à profunda convicção de que, no 
ponto questionado, a lei n.° 3, de 1946, deve ser sustentada, 
se bem que ofereça flanco a ataques —  desvirtualidade 
técnica —  porquanto não se apresenta viciada, de incons- 

tucionalidade proclamável.

Condenso minhas razões da seguinte maneira:

Assinalando que “nenhum tributo será exigido ou au­
mentado sem lei que o estabeleça” , a Constituição de 18 de 
setembro de 1946, (art. 141, § 34, 1.® parte) ratifica um 
velho princípio sempre presente como tendência, aspirando 
prática, na luta entre excessos do poder tributário e os 
direitos do povo: sem lei, efetiva ou presumida vontade 
da nação, não há tributos, nem seu aumento possível. E  
quando acentuava que “nenhum será cobrado em cada exer­
cício sem prévia autorização orçamentária (art. e § cita­
dos, 2 .a parte menos ressalva)” , além de fortalecer aquêle 
princípio, cuja efetividade dinâmica sufraga, traça um mé­
todo, que é também uma ordem sem a qual não se realiza­
ria, em regra, o ativo devido em cada período financeiro: 
cogita-se ainda de revitalizar a prática de leis refer^ntos a 
tributos, cada ano, balanceadas as necessidades da Adminis­
tração . ^

Não se registra novidade em nada disso. Bem ao 
contrário, nota-se uma coordenação tradicional de atividades 
entre finanças e administração, anterior mesmo, ainda que 
em germe, ao sempre .alegado domínio das democracias 
modernas. As pugnas históricas a respeito, até anteceden­
tes à vitória das aspirações políticas do século X V III. infor­
mam ao observador senão ao erudito da singeleza com que 
essas afirmativas se apresentam como fatos inocultáveis. 
Sem recurso a concepções alienígenas, na antiguidade ou 
no presente, entre nós mesmos encontramos a miúdo 
as denominadas leis financeiras, ou em sentido abran- 
gedor ou genérico, isto é, qualquer lei referente a uma 
receita ou a uma despesa do Estado, ora em sentido li­
mitado ou específico, isto é, as que entendem com o or­
çamento propriamente, em ambos os casos se registrando 
sujeição a regras comuns e também, é óbvio, a particula­
res de índole especial, tudo visando, de um lado, assegurar 
ordem administrativa e possibilitar impôsto, “alimento do 
Estado”, e, de outro, integridade de direitos de contribuin­
tes, na medida do justo. Em  qualquer situação o direito 
sempre procura como uma constante, conciliar interesses 
que em última análise, pertencem à Nação. Os artigos 170, 
171 e 172 da Carta de Direitos de 1824, do Império, com­
binados com o 179, n.° 15, se ocupavam do assunto; os ar­
tigos 34, inciso 1.°, e 72, § 30, da Constituição de 1891, e 
reforma de 1926, da mesma maneira; os arts. 50 o 114, 
combinados, da Constituição de 1934 firmavam iguais pre- 
dicamentos; os artigos 6 8 , 69 e 70 da Carta de 1937. não 
ousariam cancelar, em princípio, as leis básicas anteriores 
antes possibilitando certa atividade racionalizadora mais 
bem estudada do que outrora (v. g. Decreto-lei n.° 2 026, 
ae 1940) . Depois dêsse escorço histórico, chega-se à Cons­
tituição atual, cujos predicamentos são os sabidos.
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Em resumo: a par de preceitos que toquem a técnica 
elaborativa de orçamentos e de polícia financeira, com 
uma vasta repercussão sôbre o domínio da economia, o 
problema jurídico ou aspectos jurídicos do orçamento é 
o de tributos consentidos, velha locução consagrada e ainda 
bem viva. Previstos em leis, executáveis, por cobrança, em 
exercício certo quando constem ou se consignem em leis 
orçamentárias nos casos adequados.

Mas estamos numa época em que os povos esclareci­
dos repensam o seu direito, advertiam os mestres, entre 
cs quais Andrade Bezerra. Acontece até que nêsse domínio 
baixado a casos como o nosso, anoto que os príncipes da 
cultura especialmente mais se preocupam com outios pro­
cessos de vida do direito financeito do que com os estrita­
mente jurídicos clássicos: utilidade, técnica, organizarão 
de conjunto, arrumação de categorias de emergência, ne­
cessidades reveladas, cooperação entre governantes e go­
vernados, racionalizações, etc. E ’ mesmo característico o 
fito de escritores modernos, especialistas de nomeada, 
muito se demorarem no estudo de problemas da índole ao 
invés do jurídico já construído. Exemplos marcantes: 
Henry Lanfenbruger, em obra cujo 3.° vo l. apareceu em 
1946 (Précis d ’Economie et de Legislation Financières), 
ou noutra do ano passado (Finances Comparées), tendên­
cia que já em obra de 1927 dominava os estudos de um 
W . F . Willoughby, diretor do Institute for Government 
Research (The National Budged System: with suggestions 
for its improvement) .

Voltemos, porém, a nosso caso. E  fixemos de logo 
que na construção geral nossa luta sempre foi contra as 
antigas e viciosas caudas orçamentárias, contra as dele­
gações injustificadas, contra os orçamentos rabilongos no 
dizer de Ruy, que nem por isso deixou de acentuar que 
o orçamento era a lei do imposto, assertiva destinada a for­
talecer a tese que sustentaremos adiante. Se realmente 
lutarmos para que não se volte a insinuar na lei de meios 
u ex-legislação per saturam atingiremos objetivos superio­
res e generosos.

Que é que se veda pelo § 1.° do art. 73 da Consti­
tuição de hoje? Eis o que cumpre ver. O estudo da ir.até- 
ria engendra o da tese, inequivocamente fundamental, 
acêrca do tema, gasto mas não esgotado, de ser ou não 
ser a lei orçamentária uma das que comportam, além do 
sentido formal induvidável, o sentido material.

Em  regra, um tributo não deve ser exigido de con­
tribuinte sem lei que o autorize. Diga-se mesmo por 
compreensão que em lei anterior à orçamentária e, sa qui­
serem, lei especial. Não é conclusão que repugne. E ’ 
mesmo a da garantia máxima. Importa numa política le­
gislativa capaz de cortar cerce quaisquer controvérsias 
como as em estudo e em tranqüilizar a efetivação da pri­
meira parte do § 34 do art. 141 da Lei Suprema.

Essa, porém, como política legislativa, não é um 
roteiro absoluto para o elaborador da lei. É, si et in Quan­
tum, relativa porque há ângulos interpretativos superiores, 
c autorizados, conducentes a que, conceituada a fôrça da 
lei orçamentária, se atinja a um resultado dêste *ipo 

de síntese: >

a) nenhum tributo poderá ser realmente criado 
ou aumentado senão por lei anterior à orçamentária;
b) a lei orçamentária, entretanto, também sncará- 
vel como de sentido material em face de conseqüên­
cias somente dela deriváveis, poderá, em circunstân­
cias como a concretizada nos autos, revigorar, para co­
brança de tributos, leis tributárias próprias, scm ul­
trapassar à previsão da receita, isto é, contanto que 
não se refira a matéria estranha à receita indispen­
sável para o exercício financeiro. A norma do 8  1.° 
do art. 73 da Constituição, entendida em têrmos, 
visou erradicar o abuso das chamadas caudas orça­
mentárias e o de delegações viciosas; não visaria 
coartar o justo necessário à Administração p «  j  sus­
tentar e prover os encargos do Estado: interpretação 
histórica e ao mesmo tempo teleológica, conciliatória 
do 8  cit. com o 34 do art. 141 da referida Lei Su­
prema. No caso dos autos não se cogita de trihuto 
novo senão de um antecedentemente incorporado ao 
patrimônio legislativo nacional, tanto que repetido cm 
lei posterior a tôdas as contempladas nos debates,

assim, portanto, não surpreendendo a contribu-ntcs 
nem lhes extorquindo o injusto: não se justtíicvia o 
hiato para o exercício financeiro de 1947, contra 
interêsse nacional prevalente; a lei n.° 81 de 1947, 
só ratificou a orientação já antes reconhecível, valen­
do, pois, como índice interpretativo autêntico nue o 
Legislativo entendeu proveitoso, sem o qual, entrt*sn- 
to, o Judiciário revelaria o direito” .

Capacito-me de que semelhante resultado é o realístico 
e justo. Atende ao estatuído na primeira parte do § 34 do 
art. 141, combinado com o ordenado ou previsto no 8  1.° 
do art. 73 da Constituição, atendendo igualmente, em ga­
rantias individuais, às implícitas nos têrmos do próprio 
art. 144 do mesmo Pacto de Direitos.

Conciliam-se interêsses, chamo bem a atenção rara o 
ponto. Os administrados beneficiam-se de seguranças ade­
quadas, porque não é curial que uma lei, tal como a orça­
mentária, votada solene e escorreitamente, possa surpreen­
der ou tiranizar a alguém num problema com as peculiari­
dades do debatido: o tributo questionado não era uma 
invenção de alguém, ou um devaneio discrionário do legis­

lador. Não era novo na legislação geral do país, não é anti­
social nem anti-econômico. Bem ao contrário: pa.ticipa 
de profundo senso de justiça social, com a vantagem de 
não dever ser suprimido para dar lugar a sucedâneos me­
nos defensáveis (os sucedâneos viriam fatalmente para 
integrar o necessário à receita indim inuível). O tributo 
conta ainda como norma permanente para certos grupos 
de indivíduos, v. g. artigos 32 e 33 do Decreto-lei núme­

ro 3.200, de 1941, até 1944 tratados com desigualdade. 
E em têrmos de inteligência lagislativa geral liga passado 
a presente porque repetido na Lei n.° 154, de 1947, e seu 
regulamento baixado com o Decreto n.° 24.239 do mesmo 
ano. Continuidade que ostenta a incorporação da ex:gên- 
cia do acêrvo legislativo permanente. Em  resumo o me 
repetindo num slogan necessário: as denominadas taxas 
edicionais não representam novidade, surpreza ou o que 
fôr, nem injustiça senão um apêlo ao corpo social para co­
brir necessidades públicas inexcluíveis e até relaciona o 
çue era com o que é e com o que parece continuar a ser, 
de sorte a não se justificar o hiato de 1947 na receita pelo 
só literalismo jurídico sem fomento dp justiça. E  ainda: 
com aquela concepção, que marquei para solucionar o pro­
blema, o poder tributário fica coibido de arbítrio, oorque 
não introduzirá no orçamento, como outrora, matéris-estra- 
nha à sua indole e finalidade: o Estado e a Administra­
ção ficam providos de meios demonstradamente indispen­
sáveis para o custeio de serviços e encargos públicos, com 
isso beneficiando, mediatamente, a coletividade da qual 
os contribuintes também fazem parte. Nesse último ponto 
lembraríamos, com G . Renard, que “le droit ri'a pas seu- 
lement pour objet la distinction du "mien” et du "tien” 
mais le discernement du nôtre” . ■

Que o orçamento é lei não s*í duvida: êsse é o lastro 
comum da quasi totalidade. Assim o denomina a Cons­
tituição mesmo e sobretudo assim resulta de sua votação 
pelo Congresso com o rito que dá vida às leis em geral, 
além de tudo mais que o caracterisa. O exagêro dos que, 
em doutrina, ainda negam semelhante evidência, para só 
considerarem o orçamento um mero ato administrativo, 
um ato-condição, ou só uma lei com o acréscimo de um 
sui generis inexpressivo, não merece um instante de medi­
tação .

Surge, porém, a controvérsia e essa é realmente séria. 
Diz-se que o orçamento é uma lei, mas só no sentido 
formal por ser um ato legislativo com a forma de lei sem 
todavia reunir as características, próprias das leis r:o sen­
tido material, isto é, generalidade, constância ou perma­
nência, conteúdo jurídico. E ’ grande a corrente dos que 
assim opinam, mas também são numerosos os que afirmam 
o sentido material da lei orçamentária, quando nada no 
concernente à receita. Um esforço de erudição oporia no­
mes a nomes, estrangeiros ou brasileiros, muitos dêles 
mestres conspícuos. Mas, nemo jurare in verba magister 
e, assim, é preferível analisar razões ou fundamentos de 
opinar. Mais valem argumentos, a que adiramos cons­
cientemente, do que rol de nomes de autoridade. “A de­
mocratização dos processos de revelar o direito” , para a 
qual avançamos “se consegue pela investigação científica 
que no direito, etc., independe de corpos deliberantes
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(Pontes de Miranda: em seu monumental Sistema de 
Ciência Positiva do Direito, vol. 1.° ed. de 1922, pági­
na 458)” ; o mesmo dir-se-ia do “valor opinativo ou auto­
ritário” dos indivíduos, mesmo os mais bem credencia­

dos.
Quem apreciar os aspectos jurídicos do orçamento, 

notará, a meu ver, que êle é lei formal e material ao mes­

mo tempo.
Haenel, um mais antigo que às vêzes ainda é atual, 

achava que bastaria o orçamento revestisse forma de lei 
para constituir preceito jurídico, indutor de conteúdo jurí­
dico: formular.do-se regra jurídica no orçamento ê/e é lei 
material. Eis a substância de sua doutrina. Não me bas­
te. a explicação, embora favorável à corrente que sustento 
porquanto revestir aspecto de lei é próprio de uma sírie 
doutros atos que nem por isso induzem o sentido -mate­
rial duma lei. Mas já me importa em muito o argumento 
do insigne Vitagliano quando salienta que o sentide ma­
terial do orçamento resulta da circunstância de ser êle 
uma lei atrihutiva de competência sem a qual servidores 
públicos do Estado não agiriam escorreitamente. Sim, por 
via de conseqüência, porque, realmente, sem inclusão de 
leis tributárias nos orçamentos os agentes do poder não 
poderiam cobrar o impôsto, embora autorizados pela lei fi­
nanceira prévia: isso explica à crítica de Gaston Jèze a 
observação daquele eminente financista. Jèze afirmara que 
eram as leis anteriores e não a orçamentária que assina­
lavam ou marcavam a competência, o que não é bem exato, 
visto como, repito, só com a existência da lei orçamentária 
consignando as leis anteriores são arrecadáveis os tributos, 
dando autoridade à mera indicação de quem possa cobrá- 
los, até porque competência para não fazer seria absurdo 
ostensivo: não importaria competência, inconfundível, com 

proibição. Aliás Jèze, qu° em essência considera orçamento 
como ato de simples administração, por vêzes se mostra 
um eclético eminente quando marca que na maiorip dos 
Estados modernos não é êle apenas um balanço, índice ou 
avaliação aritmética de ordem financeira tendo, como tem, 
uma significação de ordem jurídica maior. Tal significa­
ção, obtempero, realmente não conduziria à doutrina do 
sentido material que defendo. Mas por isso que se cogita 
de esclarecer qual a natureza jurídica do orçamento —  
a pergunta era: quel est nature juridique du budget? — . 
combinada com aquela outra assertiva, excludente 
de simples operação contábil, ou arrasta à substância 
da doutrina do sentido material ou entra em choqin com 
a oposta. Seria ainda em Jèze, em seu outro brilhante 
estudo sôbre o fato gerador d-i impôsto, que firmaríamos 
em muito a teoria de nossa adoção, sendo pena que não 
me possa deter na análise daquele trabalho, hoje bem 
divulgado no Brasil mercê de publicação na Revista de 
Direito Administrativo. Creio bem, remato, que a con­
tradição é mesmo um dos traços inevitáveis dos torma- 
listas à outrance. Exemplos: onde é que não se entontra- 
ria generalidade no orçamento (não se confunda anuali- 
dade ou periodicidade com generalidade) encontrando-se-a 
em leis tributárias anteriores mas dêle dependentes para 
terem execução regular isto é, para não serem temporaria­
mente inanes? Onde existiria permanência nessas mesmas 
leis se os orçamentos não vivificassem cada exercício fi­
nanceiro, dando franca impressão, na matéria, que o aces­
sório dominasse o principal? E  não é exato que pode haver 
leis tributárias vigorantes por tempo limitado, sem que 
isso tire o sentido material nelas inquestionáveis, sem 
aquêle engano evidente de Esmein quando, embaraçado, 
doutrinou que uma regra permanente era a etab1ie à *ou- 
jours” , um touiours precário —  por soar como uma imu­
tabilidade negada ao direito técnico e até mesmo ao cha­
mado direito natural de conteúdo positivo? E  não teria 
conteúdo jurídico de fundo uma lei como a orçamentária 
que entra no conceito amplo do direito financeiro (direito 
orçamentário qus é), tão importante cujas normas ge.ais, 
a despeito do regime federativo e do municipalismo, recai 
na competência cuja assinalação e lugar adequados, na 
Lei Máxima, só enumeram o que o Legislativo faz ou pro­
videncia como direito material (ver art. 5.°, XV, b) ?

Entre muitas outras que poderiam ser realçadas grifo 
rigumas observações sem qualquer dúvida militantes em 
favor do sentido material da lei orçamentária:

1.°) Só pode ser lei material a que, como a orça­
mentária, ato legislativo, se atribue o dom constitucional

de conduzir a que outras leis (tributárias anteriore*) se 
apliquem ou não no exercício financeiro. Isso resuita do 
consignado na segunda parte do § 34 do art. 141 da Cons­

tituição e o argumento, dos bons, já se lia em Aurclino 
Leal, que assim entendia para decidir-se pelo sentido ma­
terial da lei de meios (Teor. e Prat. da Const., p . 499) . 

Se alguém tentar cobrar impôsto em cada exercício finan­
ceiro sem prévia autorização orçamentária, isto é, sem que 
a lei de meios o consigne, orce e tabele, salvo tarifa adua­
neira e o impôsto lançado por motivo de guerra, o contri­
buinte não o pagará, não é obrigado a satisfazê-lo, ainda 

que o tributo conste de lei tributária anterior. Mas então, 
numa semelhante emergência, não se vê que o contribuin­
te, pela ausência de autorização orçamentária, obteve 
uma situação jurídica como essa de não ser intranquiliza- 
do e que, assim, êsse sossego resultou, só e íó, da iei orça­
mentária cujo silêncio, por si só, bastou para criar- 11 e ou 

quando não firmar-lhe o direito de não contribuir? Dir- 
se-ia que as exceções defensórias do contribuinte numa hi­
pótese como a versada nasceriam do texto constitucional e 

não da ausência de previsão do tributo no orçamento. 
Talvez, tècnicamente. Mas o exato é que só aquela pre­
visão daria vida à lei tributária para o exercício, lei que, 

por certo lapso de tempo, se tornou letra morta. Tal im­
portância é o efeito inequívoco de lei material, no caso a 
orçamentária. Uma lei puramente formal, ou um mero 
ato-administração, gestão, condição, de simples forma de 
lei não suspenderia a execução de uma outra daquela ca­

tegoria. Somos levados a sintetizar, com Ruy, que a lei 
o:çamentária da receita é mesmo a lei do impôsto. Re­
pare-se ainda esta diferença entre 1891 e 1946: a Cons­
tituição daquele ano dizia, tout court, que nenhum impesto 
de qualquer natureza poderia ser cobrado senão em virtude 

de le i que o autorizasse (art. 72, § 30), creio que lei tri­
butária própria; a de 1946 explicitou autorização orça­
mentária, precisamente para a cobrança, donde, entre 
as duas épocas, marcasse o considerado como lei tributária 
anterior se equiparou à orçamentária, uma e outra tratadas 
em pé de igualdade material. Era, pois, preciso rever 
doutrinas feitas e não repetí-las sem exame de maior, ou 
só lançando mão de velhas construções ̂ pem sempre bem 
claras (exemplo disso: o constante da obra de Laband, 
Le Droit Publique de L ’Empire Allemand, tomo 6 .° § 130, 
e sobretudo apêndice naquele vol. págs. 357 e segs., em 
que as doutrinas se apresentam nebulosas e até, a crer no 
testemunho de Duguit, interesseiras pro-estadismo etc. );

2.°) Repare-se também, ilustrativamente, quo o 
art. 74 da Constituição vigente resa o seguinte:

“Quando o orçamento não tiver sido enviado à san­
ção até 30 de novembro, prorrogar-se-á para o exer­
cício seguinte o que estiver em vigor” .

Aquêle o que se refere ao Orçamento em seu todo e 
não ao que nêle se contiver como adminículos.

Numa semelhante emergência, e visto como o Orça­
mento prorrogado é lei, sem dependência do ato Executivo, 
cio Legislativo ou de qualquer das Câmaras dêste (prorro­
gação ipso jure), como se ficaria numa hipótese como a 
focalizada nos autos? A lei tributária anterior se esgota­
ria, não podendo constar de novo orçamento, diz-se. E ’ 
sugestivo. Mas, quid juris para afirmá-lo, se o orçamen­
to prorrogado ipso jure, lei inequívoca para o exercício 
seguinte, a consignava com regularidade inimpugnad.i 9 To­
das as rendas e suprimentos de fundos a êle estavam in­

corporados obrigatoriamente (art. 73 da Const.), não ha- 
\endo possibilidade do veto parcial, nem de ato legislativo 
orçamentário corrigendo. A receita não se alteraria em 
seu quantum sem desequilíbrio que ninguém se abalanca- 
ria a postular. Eis pelo menos um caso de revigoramento 
da lei tributária por um orçamento e isso por fôrça da 
Constituição dos fatos, donde o desprestígio de assertiva, 

com ar absoluto incomportável, segundo o qual lei de orça­
mento não revigora leis. Talvez mesmo nom lei especial 
pudesse modificar semelhante estado de coisas, isto é, de­
cretar revogada a tributária para o exercício até porque 
alterar o quantum contábil ou a estimativa da receita para 
menos fôra tirar meios da administração atender aos en­
cargos e serviços' públicos, regularmente estipulados num 
orçamento perfeito e em vigor, por prorrogação ipso iure. 
E  nem sei, porque não me cabe aprofundar estudo neste
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momento, se o próprio Judiciário poderia repor direitos 
individuais que num caso semelhante se alegassem Poster­
gados, dado a índole eminentemente política da questão 
formal derivada de ordenamento explícito da Lei Suprema. 
Verdadeiro caso, aí sim, em que o direito se comtiuiria 
no sentido de sufrágio à regra salus populi.

Muita razão assistia ao insigne Duguit quando insistia 
fortemente em atribuir sentido material às leis oiçamen- 
tárias no tocante à receita, sempre que nelas se enumeram 
anualmente impostos e taxas, naturalmente estabelecidas 
em leis tributárias de vigor efetivo dependente daquela 
enumeração. Em  sua obra mais antiga, L ’Etat, êle se in­
terrogava sôbre a natureza jurídica do orçamento: “est-il 
une loi au sens matérial, ou simplement une loi sens 
formal?” E apreciava vastamente todos os detalhes per­
tinentes; estabelecia as dúvidas e controvérsias possíveis 
e emergidas, estudando-as; debatia doutrinas e, como 
sempre, com o espírito de polemista que o acompanhou 
n& vida, nunca afirmou nem negou sem motivar, sem 
fpzer frente a dificuldade antes de opinar. Sua respnsta ao 
correr do desenvolvimento do estudo ia sendo exarada em 
vacilações assim: les dispositions de Ia loi budgétaires, 
qui énumerent les impôsts et taxes, qui pourrent être 
perçues pendent 1’année, sont bien des regles legislatives 
au sens matérial” ; ou então, falando da concepção francesa, 
o que serve aos princípios de minha tese: “il y a mcon- 
testablement une loi au sens matérial (ps. 523, 525, 526, 
ob. cit.). E  o mestre prov.jcío, cuja vida foi a de um 
combatente impávido contra o arbitrário, anos depois, só 
se reafirmou. Escreveu êle já na 3.a ou última edição 
de seu monumental Traité de Droi Const. tomo IV, pg. nú­
mero 438, êste resumo de sua convicção renovada após 
debates famosos em que levou de vencida grandes adver­
sários: je crois avoir démontré ou tome 11, págs. 155 ot 156, 
que la partie du budget qui fixe les impôsts est une loi 
matérielle, parce que l ’limpôt n’étant établi que pour un 
an, la loi budgétaire crée 1’impôt à nouveau” . Estou a ouvir 
a réplica dos opostos: na França as leis tributárias mesmo 
não continuavam leis senão quando renovadas pela orça­
mentária . Um conhecedor sabe disso e um duguista sabe 
quando Dug'iit se torna ou não oportuno em teoria de 
direito brasileiro. Treplicar-se-ia: no Brasil elas também 

só vigoram, só se praticam, cada ano, quando o orçamento 
as autoriza, ou, em essência quando as revitaliza, e tal po­
der é inquestionávelmente de essência do direito material. 
Fepito-me para ser exato ou compreensivo. E  tanto faz 
revigorar como no caso da França, criá-las cada ano. Re­
correndo-se ao tomo I I  para o qual remeteu o autor mes­
mo, vê-se, no lugar por êle indicado, entre outros porme­
nores um escôrço do que é função legislativa, do que é 
função administrativa do que é função jurisdicional do 
Estado; no primeiro ponto, há o ato-regra, a formulação 
de disposição normativa ou construtiva, “modifiant sur 
un point quelconque et d’une manière quelconque le droit 
objectif, tel qu’il existe au moment ou il intervient” . tal 
ccmo ocorre, lembro eu, nas autorizações orçamentáiias 
como passo sine qua para que uma lei tributária, cada ano, 
possa ser posta em ação; no segundo ponto, há somente 
vm ato-condição ou ato subjetivo ou uma atitude de agen­
te “pour assurer le fonctionnement d’un service public, à 
l ’accomplissement d ’actes purements matériels (só accom- 
plissement, marque-se bem)” . Isso nada tem com o nosso 
problema, isto é, não modifica, antes fortalece, nossas con- 
ciusões.

Afigura-se-me que de todos os modos resulta bem 
saliente qual a índole, o papel, a função, o prestígio e 
significação jurídica da lei orçamentária. Ou ela é encerada 
ccmo lei no sentido material em vários detalhes ou não 
teria fôrça para os resultados inequívocos que lhe empres­
tam a Constituição e o direito em geral. Lei no mentido 
material, pode o orçamento revigorar leis tributárias em 
via de desaparecerem, desde que o legislador, perscrutando 
altos interêsses nacionais, decida que a receita, por um 
quantum necessário, exige o sacrifício do contribuinte, sa­
crifício sem o qual o Estado não preencheria seus fins. 
Não se amarraria a Administração ao pelourinho ia  inati­
vidade, que ela é ativa por essência, gerando uma desor­
dem nacional incompatível com o instinto de vida da Na­
ção. Fenômeno de vitalidade, que a anarquia, essencial­
mente individualista, nunca poderia estancar por inv< "ar 
um individualismo jurídico discricionário e hoje marchan­

do para a perempção senão perempto, pelo menos quando 
se opõe ao interêsse coletivo. Como resumia o eminente 
Amaro Cavalcanti, o Estado precisa de serviços e meios 
econômicos para manter a própria subsistência e preencher 
os múltiplos fins (exigência, dir-se-ia melhor) desta, tanto 
quanto os indivíduos particulares. Consegue-o pela fixa­
ção, entre outras, das rendas tributárias, hoje em grande 
cópia fornecida pelo impôsto de rendas, ligado àquela “po­
lítica social moderna” , que poderá ser ajudada pela legis­
lação tributária” de que em obra recente, e de grande valor, 
nos fala o eminente Erimá Carneiro (A Nova Lei do Im ­
pôsto de Renda, ed. 1948, p. 11).

O obstáculo formalista para realizar-se tal política no 
caso concretizado era, alegadamente, a impotência dama 
lei orçamentária para fazer como aconteceu no n ° 3  em 
ertudo. Mas, se demonstradamente era falsa ou inope­
rante a causa alegada para a impossibilidade ccssou o efeito 
impugnatório de fundo, donde a validade da recondução do 
tributo pela dita lei. Conseqüentemente, e dentro dêsse 
entendimento, é firme a assertiva ditada pelo zêlo il- pro- 
vecto Subprocurador Geral da República, Dr. Alceu 
barbêdo, in verbis: “a lei n.° 3 não se limitou a pre”ei ou 
a autorizar a cobrança, pois, em verdade, no comentário 
da legislação em que se basearam as suas previsões, houve 
referência expressa aos citados Decretos-leis ns. 5.844 e
S . 430” , donde, “sem qualquer esforço” , continua aquêle 
douto jurista, “conclusão em pról da intenção de revigorar 
o diploma, mesmo porque doutra forma não se exp'ícaria 
a referência (parecer, fôlhas 1 1 2 ) ” .

Creio mesmo que a lei n.° 81, de 1947 —  eis o outro 
sotor em que se coloca o debate — , pouco ou nada tem 
a fazer na hipótese focalizada nos autos. E ’ como me pa­
rece. Com ou sem ela atingiríamos à conclusão a que 
chegamos, desde que situado o problema em têrmos mais 

ccracteríscticos, como o fizemos. Aquela lei, pouco classi- 
f!cável no rói da ciência do direito, se apresentou tão ape­
nas como mera ratificação de ânimo de servir a uma 

causa justa, a um inconcusso interêsse nacional em via 
de decesso imerecido. Puro ato legislativo de conteKdo ma­
terial só aparente porque, sabe-se bem, destinado a re­
solver, a afastar ou a eliminar dúvidas de funcionárics exe­
cutores de lei orçamentária quando aquêle não era meio 
apropriável para tanto Lei pouco técnica e até perturba­
dora, que só ostenta como os agentes superiores do poder 
pela expressão de seus representantes ligados a proposta 
do orçamento e também do Parlamento quantitativo, des­
cuidaram de detalhes que poderiam aparecer certoi e sem 
necessidades de apelos ao excepcional, nem a litígios como 
os que de agora se cogita. Lei que mais parece obediente 
i; um programa de êrro propositado, data vênia, par* de­
sencadear a tempestade que estava em preparo: ter-se-ia 
sua alegação de inconstitucionalidade no futuro, como a 
da própria n.° 3, insanável pela questionada 81; ter-se-ia, 
quando em elaboração a de n.° 3, a vantagem de manter 
o difícil sem a desvantagem, de logo, de procurar-se tri­
buto sucedâneo do que saísse. —  Pouco importaria, de­
pois, apelos e outros meios excepcionais para tapar o des­
falque nas rendas públicas, talvez empréstimos onerosos, 
talvez emissões que só aumentariam a inflação com que 
lutariam o Govêrno e o povo.

Mas não é só.

No fundo, o § 1.° do art. 73 da Constituição proi­
bindo que o orçamento contenha dispositivo estranho à 
previsão da receita (não é caso dos autos, repito, no qual 
a revigoração é pertinente à roceita) é apenas fraio para 

que não ressuscitem as caudas orçamentárias à antiça, a 
que se elaborem orçamentos “rabilongos” como os chama­
va Ruy em 1900, isto é, “contendo disposições alheias a 
sua especialidade (tornei a ler a advertência em J .  X . 
Carvalho de Mendonça: Trat. vol. 1.°, p . 62, 1.® e d .) ” . 
E ’ pois, disposição que não deixando de ser garantia me- 
diata ao contribuinte é antes uma garantia imediata fermu- 
l&da no interêsse público. Acontecia até que o prematu- 
rismo errado a maior das vêzes era para servir a indiví­
duos, exatamente os que mais resistem na invocação de 
garantias contra êles instituídas no comêço. A história da 
luta a respeito é velha e longa, e sabida, não precisando 
ser recapitulada. E  é mesmo generalizada por tôda a 
parte, tanto se expandem vícios e êrros inveterados: os 
inglêses dão combate aos tacks, os Americanos do norte aos
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riders, os alemães aos hopachung. Vê-se, pois, quo a dis­
posição, encarada sob prisma finalista (interpretação teleo- 
lógica, autorizada), serve ao fisco e nunca ao contribuinte, 
porquanto na espécie, não se debate orçamento rabilongo 
senão falta de autoridade de iei orçamentária para o fim 
particular nela visado, o que improcede em espécie.

Determo-nos-iamos ainda assinalando que se o tri­
buto questionado surgiu também por motivo de guerra, o 
que está discutido, nem sempre é preciso que a guerra 
militar lavre, ceifando vidas e obstruindo interesse legíti­
mos, para que se justifique a taxação. Uma vista dolhos 
è. expressão literal do texto mostraria que a Lei Máx;ma 
fala em motivo de guerra, cujos efeitos podem pprdurar 
e perduram em essência legitimando o tributo. Já acon­
teceu isso, mesmo no caso de que se trata nos autos, quando 
apareceu o próprio Dec:eto-lei n.° 8.430, de 1945, após 
cessado o estado jurídico de guerra, sem reclamação de 
contribuintes, então compreensivos. Mas não quero insistir 
nisso, encontre embora autoridade pessoal para fazê-io, tal 
o modo porque em trabalho desenterrado, encarei sm 1946 
o que é guerra e o que são processos de guerra, cujos eleitos 
perduram para além do conflito armado (Conferência no 
Instituto dos Advogados do Brasil: Rev. Forense, fascículo 
523, de janeiro de 1947, pgs. 30 e segs.) Não estou, 
entretanto, para entrar por subvias quando encontro, na 
via larga do direito, como explicar a permanência do tri­
buto. Só não é aconselhável que se transforme em regra 
o excepcional acontecido na lei orçamentária n.° 3, c que 
so serviria para levar vento aos moinhos de tempestades 
francamente afastáveis: os individualistas jurídicos se lan­
çariam sempre à controvérsia. Mais cuidado na política 
orçamentária e sobretudo em sua elaboração nunca é de- 
ir.ais, nem subestimável.

Cada um dos aspectos sob os quais aflorei o problema 
decisório se prestaria a mais largos comentários. Não vosso 
conduzí-los neste voto restrito ao mais imediatamente ob­

jetivo .

Mas creio que fundamentei o bastante o meu modo 
de ver, justificando meu voto cujo tipo de ementa é o que 
já produzi no comêço.

Em conseqüência de tudo e data venia das respeitá­
veis doutrinas em contrário, sérias mas não adotáveis em 
concreto, deploro afastar-me de doutíssimos colegas a quem 
tanto prezo e admiro, sem embargo do brilho que êles e 
provectos advogados trouxeram para o debate.

Dou provimento ao recurso e, assim, nego a segurança 

impetrada.

VOTO —  l . a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Armando Prado —  E ’ a do 
r.ão cabimento do mandado de segurança, em facè do dis­
posto no artigo 320, IV, do Código de Processo C iv il.

A  hipótese vertente não depende da questão ampla 
de saber se o disposto no artigo 141, § 24 da Constituição 
vigente, revogou o estatuído no artigo 320, IV, do Código de 
Processo Civil, elaborada na vigência da Carta da 1937.

Vigorando a Constituição de 1934, a Lei n.° 191, de 
16 de janeiro de 1936, estabeleceu, em seu artigo 4.° várias 
restrições ao uso do mandado de segurança. Não incluiu, 
porém a que depois apareceu no artigo 320, IV  do Código 
do Processo Civil. (Decreto-lei n.° 1.608, de 18 de se­
tembro de 1939) . Aquêlas restrições, o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal as admitiu; assim também sempre consi­
derou a idoneidade do mandado de segurança para evitar 
a cobrança de impostos não devidos, como se verifica, entre 
outros julgamentos, pelos dos Mandados de Segurança 316 
e 338, cujos, acórdãos proferidos, respectivamente, em 30 
de dezembro de 1936 e 26 de junho de 1937, foram pu­
blicados pelo “Jornal do Comércio” de 17 e de 2b de 
junho dêste último ano.

Omitido pela Carta de 1937, o mandado de segurança 
passou a ser medida processual, até que a Constituição, de 
1946 o elevou, de novo, ao realçado nível de garantia indi­
vidual, dotando-o uma amplitude que, a meu v«r, não 
tolera os freios criados pelo Código de Processo Civil e 
muito menos aquêle que êsse diplome adjetivo, para forta­
lecer sempre mais a supremacia do Fisco, acrescentou 
aos prescritos da Lei 191, de 1936.

Rejeito a preliminar.

VOTO -- 1.» PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Abner de Vasconcelos. —  
Rejeito também a preliminar.

VOTO-l.a PRELIM INAR

O Sr. Ministro Macedo Ludolf —  Neste Colégio Ju ­
diciário, por mais de uma vêz já se admitiu, se me não 
engano, o conhecimento de assunto de natureza fiscal obje­
tivado em pedido de mandado de segurança. Para isso, 
considerou-se insubsistente, hoje, a restrição contida no 
a it. 320, IV, do Código de Processo Civil, por con+ravir 
n que vem preceituado no art. 141, § 24, da Magna Carta
ilo 1946, atendendo à conceiíuação ampla que se tem dado 
a êsse dispositivo.

Todo e qualquer direito, não amparado por habeas- 
corpus, deve ter a proteção do writ de que se trata, dês 
que se apresente com os requisitos de liquidez e certeza, 
isto é, não dependendo o caso de outra indagação senão 
aquela que, diante do fato comprovado no petitório ajui­
zado, caiba ser feita sumariamente, através dos texto; legais 
pertinentes à matéria que se ventila.

Desprezo, pois, a preliminar arguida.

VOTO-l.3 PRELIM INAR

O Exmo Sr. Ministro Sampaio Costa —  Sr. Presi­
dente — , a respeito do assunto já me t^nho manifestado 
varias vêzes em votos, aqui, proferidos por ocasião de jul­
gamentos anteriores. No Mandado ds Segurança n.° 12, 
do Distrito Federal, por exemplo, de que fui relator, deixei 
bem claro o meu ponto de vista. Tratava-se, então, de 
n.andado de segurança contra ato administrativo-fiscal 
versando matéria de imposto. Dele conheci por estar com­
preendido na hipótese prevista na parte final do inciso IV  
do art. 320 do Cód. de Proc. Civil. Haviam os requeren­
tes sido condenados, em processo administrativo de revi­
são, a pagar ao Fisco determinada taxa aduaneira. O re­
curso que interpuzeram para o Ministro da Fazenda lhes 
havia sido indeferido. Restava-lhes, na hipótese, recurso 
pcra o Conselho Superior de Tarifas. Mas, para tal, for­
çoso seria, na forma da lei depositarem previamente as 
quantias exigidas ou prestarem fiança bancária ou idônea, 
sob pena de se verem apanhados pelos rigores da3 pres­
crições contidas no art. 1.° do Decreto-lei n.° 5, de 1937 
que prescrevia:

“Os contribuintes responsáveis ou fiadores que não 
tiverem solvido seus débitos para com a Fazen la Na 
cional, nas repartições arrecadadoras competentes, 

,uma vêz esgotados os prazos estabelecidos nos regu­
lamentos fiscais respectivos, não poderão despachar 
mercadorias nas alfândegas ou mesas de rendas, ad- 

, quirir estampilhas dos impostos de consumo e de ven- 
. das mercantis, nem transigir, por qualquer forma, com 

as repartições públicas do País” .

Estava-se diante de um caso em que a ie i p’ara com­
pelir ao cumprimento da exigência fiscal empregava um 
modo de execução a que Myrbach denomina política, crian­
do uma verdadeira inibição à atividade profissional, lícita, 
do contribuinte.

Daí, ter reputado idôneo o recurso ao writ, dêle tendo 
tomado conhecimento.

Mas, nessa mesma ocasião, não circunscrevi meu 
exame gpenas à  matéria então em debate. Fui além; apre­
ciei face à  Constituição em as disposições constantes do 
art. 320 do Processo Civil, para conciuir que elas não 
haviam perdido o seu vigor. Sem embargo dos que pen­
sam em contrário, e cumpre assinalar que de respeito ao 
assunto, por ocasião do referido julgamento apenas os emi­
nentes Ministros Macedo Ludolf e Artur Marinho fizeram 
restrições, não vejo motivos ou razões para modificar o 
meu convencimento. Não desejo renovar aqui, todos os 
argumentos então expendidos, mas apenas invocar alguns, 
já que, no caso sub judice, se debate amplamente a maté­
ria e há mister de fixar o sentido exato e verdadeiro de 
meu voto.

Em voto proferido então, assim me expressara:

“Há quem sustente que, diante da amplitude da 
norma contida no art. 141, § 24, da Constituição vi­
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gente, as restrições impostas à concessão do mandado 
de segurança pelo art. 320 do Código de Prucesso 
Civil não podem mais prevalecer. Não acompanho 
êsse entendimento. Acho, ao contrário, que as aludi­
das restrições continuam de pé, em plena vigência, não 
só porque não estão em conflito com o mencionado 
texto constitucional, como porque, por assim dizer, o 
completem.

O princípio estabelecido na norma constitucional em 
questão é idêntico ao que se continha na Constituição 
de 1934, art. 113, n.° 33, que criou o mandado de 
segurança, entre nós. Não é mais nem meno3 amplo. 
Basta cotejar os dois textos para chegar-se a essa cer­
teza.

Ora, na vigência desta última Constituição, o Con­
gresso, regulamentando o instituto por ela criado, vo­
tou a Lei n.° 191, de 1936, que, logo após, entrou em 
execução, estabelecendo, no seu art. 4o as seguintes 
restrições à concessão do writ, que sempre foram acei­
tas e acatadas por juristas e Tribunais do País, como 
acordes com o princípio geral estabelecido m  Cons­
tituição e conformes à natureza e finalidade do ins­
tituto:

a) quando se tratasse da liberdade de locomoção 
exclusivamente; b) no caso de ato de que cout.rsse 
recurso administrativo, com efeito suspensivo, inde­
pendente de caução, fiança ou depósito; c) nas ques­
tões puramente políticas; d) no caso de ato discipli­
nar.

Logo, o disposto no art. 320 do Cód. de Proc. 
Civil não pode ser tido como colidente com o que 
preceitua o art. 141, § 24, da atual Constituição...”

O Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho —  V. Exa. 
me permite um aparte? O art. 4.° da Lei n.° 191 —  é 
exato. Mas não consta a restrição do n.° I I  do art. 320 do 
Código de Processo. Este foi explicitamente excluído da 
Lei n.° 191. Desculpe-me interromper V . Exa.

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  V . Exa. 
não me interrompe. V . Exa. sempre ilustra o meu voto 
quando me honra com seus apartes.

“ . . .  de vez que outra coisa não é que a repro­
dução quase fiel do art. 4.° da falada Lei n.° 191. A 
alteração existente consiste na substituição do inciso 
I II , daquela lei, referente às questões puramente polí­
ticas, por outro, que tomou o número. IV . ,

—  é justamente o aparte de V . Exa.

“ . . .  e já foi por nós transcrito no comêço dêste 

voto” .

Reporto-me a um voto anterior, em que eu assim me 
manifestara.

“O conteúdo dêste último inciso em nada modifi­
cou o entendimento já assente em nossa jurispmdên- 

• cia sôbre o emprego e cabimento do mandado de se­
gurança em matéria fiscal. O princípio nêle esposado 
é o de, em regra, não permitir-se o writ para os casos 
de impostos e taxas, admitindo-o, como excecão, so­
mente naquelas hipóteses em que a lei fiscsl, para 
assegurar a cobrança, houver estabelecido medidas res­
tritivas da atividade profissional do contribuinte.

A norma é lógica e conseqüente com a índole e 
finalidade de instituto, criado, como sabemo3, para 
preencher uma grave lacuna de nossa legislação pro­
cessual e, ao mesmo tempo, evitar os inconvenientes 
da brilhante, mas por vêzes perturbadora doutrina de 
Pedro Lessa a respeito da extensão e emprego do ha- 
beas corpus. Com efeito, o impôsto e a taxa, assen­
tando na lei, têm, a seu favor, a presunção de cons- 
titucionalidade e de legalidade. Se o lançamento hou­
ver sido ilegal ou inconstitucional, tem o contribuin­
te na ação executiva que lhe fôr movida, a oportu­
nidade e os meios próprios para defender-sj, sem 
lesão irreparável de direitos.

O mesmo, porém, não acontece quando a lei, ou a 
administração, para assegurar a cobrança da taxa 
ou do impôsto, recorre a meios coercitivos da ativida­
de profissional do contribuinte, ora lhe cassando ou 
ameçando cassar a carta patente, ora lhe proibindo

despachar nas alfândegas suas mercadorias, adquirir 
estampilhas de impôsto de consumo, de vendas mer­
cantis, transigir com repartições públicas, etc. Nesses 
casos excepcionais, o recurso ao writ é considerado 
idôneo, não propriamente como instrumento de opo­
sição à cobrança mas como remédio protetor da liber­
dade profissional coactada ou ameaçada” .

No caso, S. Exa. o eminente Senhor Ministro Rela­
tai levantou a preliminar em tese, à feição de uma indica­
ção, porque conclui por propor o cancelamento da res­
trição.

O meu voto em tese é o que ora acabo de enunciar. 
Acontece, no entanto, que na espécie, há modificação, 
poique na espécie se trata de matéria fiscal, em que o re­
curso depende de caução ou depósito

O Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho —  V . Exa. 
ir.p permite um aparte? Essa é a hipótese da enumeiação 
IV  do art. 320. E ’ outra preliminar. O que está em de­
bate é a enumeração I I .  Eu compreendo perfeitamente o 
engano de oportunidade. . .

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa Mas não há 
inoportunidade nenhuma, porque, dentro do enunciado e 
das considerações de seu voto, Vossa Exa. abrangeu todos 
os incisos da Constituição. E  de respeito ao inciso I I . . .

O Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho —  E ’ o pri­
meiro que está autorizado pela Constituição.

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  . . .  já tenho 
voto proferido neste Tribunal, no mesmo sentido, e em 
que assim me pronuncio:

“O art. 320, inciso I I  do Código de Processo Civil 
proibe o mandado de segurança quando se tiatar de 
ato de que caiba recurso administrativo com efeito 
suspensivo” .

E ’ a hipótese de V . Exa.?

O Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho — Essa é ma­
téria da outra preliminar. A matéria da preliminar é a 
constante do item IV  do art. 320 citado —  se cabe ou 
não o mandado quando se tratar de impostos ou taxas, não 
a questão de recurso com efeito suspensivD.

O Exmo. S r. Ministro Sampaio Costa —  Mas é o 
que observei, justamente.

O Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho —  Peço des­
culpa pela interrupção.

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  V . Exa. 
não me interrompeu, mas parece que não tive a honra de 
ser entendido por V . Exa. ou estou completamente equi­
vocado. No vote que acabei de proferir, abordei a questão 
de cabimento ov não do mandado de segurança em maté­
ria de impostos. Foi justamente a matéria a que me re­
feri. E  como V . Exa. se referiu apenas em tese ao cabi­
mento ou não —  concedendo V . Exa. cabimento e eu 
o negando, em tese —  e como concluíram, V . Exa. e os 
demais colegas, por conhecer do recurso, e como tenha eu 
essa inteligência do inciso diametralmente oposta à de 
V . Exa. —  digo-o com grande pena, pelos dotes de in­
teligência, de cultura e de acêrto, que sempre verifico em 
V . Excelência — , como V . Exa. tenha pensamento com­
pletamente diverso do meu e conhece do recurso, quero 
mostrar como, em tese, só concedendo mandado de segu­
rança contra atos atinentes a matéria de impostos, quan­
do, para recursar, a parte é obrigada a fiança ou enução, 
na hipótese, diversa a situação, posso entender dessa ma­
neira e conhecer do recurso em espécie.

O Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho —  Essa é ma­
téria do art. 320, enumeração II, que é objeto de outra 
preliminar. Mas como V . Exa. está falando em tô'mos 
amplos. . .

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  Então 
não quero entrar no encaminhamento natural que deve im­
primir aos debates V . Exa., na qualidade de Relator, e 
digo que, em tese, não conheço do mandado de segurança 
em matéria fiscal senão na hipótese estabelecida r.o Có­
digo de Processo Civil, art. 320, inciso IV .

O Exmo. Sr. Ministro Presidente Afrânio Antônio 
da Costa —  V . Exa. não conhece do mandado?

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  Há engano 
de V . Exa. Não estou conhecendo ou negando o conhe­
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cimento do mandado. E ’ justamente essa a situação que é 
preciso distinguir. S . Exa. o S r. Ministro Relator pôs 
em debate uma tese de ordem geral.

O Exmo. Sr. Ministro Presidente Afrânio Anrônio 
da Costa —  O Tribunal resolve em concreto.

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  Mas quan­
do ia iniciar meu voto em espécie, S . Exa. o Sr. Minis­
tro Relator me advertiu. . .

O Exmo. S r. Ministro Artur Marinho —  Não adverti
—  colaborei.

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  . . .  d» que 
a matéria a abordar seria o conteúdo de outra preliminar 
levantada por S . Exa. Na espécie, a questão é de conhe­
cer ou não. Se eu negar o recurso, a preliminar será ju l­
gada e contra o voto do Ministro Sampaio Costa, que 
não tomou conhecimento do recurso. Não é precisamente 
essa a situação, se assim terminar pela colheita de otos. 
Se V. Exa. põe a debate ou a votos o pronunciamento de 
cada Ministro a respeito do cabimento em espécie do re­
curso, aí eu entrarei com algumas considerações sôbre a 
segunda preliminar que irá ser levantada pelo Senhor M i­
nistro Relator, para definir o meu voto.

O Exmo. Sr. Ministro Presidente Afrânio Antônio 
da Costa —  Sr. Ministro Sampaio Costa, eu estou obser­
vando que essa preliminar diz respeito ao mérito, ao fundo 
da causa. Não diz respeito ao recurso propriamente. Não 
é questão de conhecer ou não do recurso. A preliminar en­
volve o mérito.

O Exmo. S r. Ministro Sampaio Costa —  A preliminar 
não envolve o mérito. V . Exa. pergunta se eu tomo co­
nhecimento do recurso em virtude de o mesmo re«.urso 
tratar de questão fiscal. Aliás, esta é tese posta.

O Exmo. Sr. Ministro Artur Marinho —  Prelirdnar 
posta pela impetrada. ■

O Exmo. S r. Ministro Sampaio Costa —  O que eu 
não quero, Sr. Presidente, é anteceder o meu voto à ovdem 
natural.

O Exmo. Sr. Ministro Presidente Afrânio Autônio 
da Costa —  V. Exa. aceita ou rejeita a preliminar

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa .7— Se V . Exa. 
impõe, terei de dar o meu voto no sentido de que, em 
tese, só tomo conhecimento de mandado de segurança, 
em matéria fiscal, quando, para recorrer, o contribuinte 
tenha sua atividade proí:ssiciial ameaçr.da por medida de 
ordem política, isto é, para compelir o contribuinte a pagar 
mediante depósito, sob pena de inibição de sua atividade 
profissional. De forma que dentro dêstes têrmos, iomo 
conhecimento do mandado, mas me parece que o Sr. M i­
nistro Relator vai levantar outra preliminar que, eu sei, 
se relaciona intimamente com esta.

PRIM EIRA PRELIM INAR -- VOTO

O Exmo. Sr Ministro Cunha Vasconcelos —  Senhor 
Presidente desprezo a preliminar só com fundamento na 
lei ordinária: o Código de Processo Civil e o Decreto-lei 
n.° 5.048, de 22-12-47. O Código afirma que não se cará 
mandado de segurança quando se tratar de impostos ou 
taxas, salvo se a lei, para assegurar a cobranca, estabele­
cer providência restritiva da atividade profissional do 
contribuinte (art. 320, inciso 4.°); e o Decreto-lei número 
5.048 estabelece restrições ao exercício da profissão para 
equêles que não pagarem os seus impostos, inclusive o 
impôsto de renda. Não sei, portanto, com que bon-, fun­
damento se poderia sustentar a preliminar do não cabi­
mento do mandado de segurança. Não precisaria ir ao 
direito constitucional para desprezá-la.

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  Dá licença? 
Foi justamente pela enunciação do voto do Sr. Ministro 
Cunha Vasconcelos que eu entendi de, na enunciação pri­
mitiva do meu voto, dar conhecimento do meu pensa­
mento em relação ao recurso, no que fui de uma certa ma­
neira obstado pelo Sr. Ministro Artur Marinho, porque jun­
tamente eu chegaria, no curso do voto, ao conhecimento do 
recurso. Na espécie, trata-se de matéria fiscal cujo re­
curso só poderia ser veiculado após depósito, o que redun­
daria naquela restrição da atividade profissional do recor­
rente. E  porque, no caso, fôsse ventilada apenas a ques­
tão da reclamação a que teria direito o requerente com

efeito suspensivo, eu não reputaria essa reclamação em 
têrmos capazes de excluir o cabimento do mandado de 
segurança, porque, evidentemente, a reclamação de que 
se trata não é um recurso, na sua expressão contenciosa 
administrativa, recurso de hierarquia, para conhecimento 
de ato.

Nessas condições, existindo obrigação de depósito pré­
vio e, por conseguinte, ameaça à atividade profissionr.l, eu 
tomaria, como tomo conhecimento do recurso, ressalvando, 
porém, o ponto de vista que respeita à obrigatoriedade 
do art. 320, do Código de Processo Civil, ponto de vista 
êsse focalizado pelo Sr. Ministro Relator e debatido por 
êle de uma maneira puramente doutrinária, sem que S . 
Excia. exigisse a sua aplicação imediata ao caso em espé­
cie. Daí eu ter restringido o meu voto àquela preliminar 
que foi suscitada à feicão de uma indicação: São essas 
as considerações que tinha a fazer para elucidar o meu 
voto a respeito da matéria.

' VOTO -- l . a PRELIM INAR

O Sr. Ministro Henrique D ’Avila —  Desprezo a pre­
liminar .

V O T O--l . a, 2 a E 3.a PRELIMINARES

O Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo —  Três pre­
liminares suscita a Fazenda Nacional.

A l.a e a 2.a se apoiam no Código de Processo Civil, 
art. 320, parte geral e ns. IX e IV .

A 3.a por cuja prevalência tanto se empenha o eminen­
te ,.e atilado subprocurador geral, D r . Alceu Otacílio Bar- 
bêdo, consiste na arguição de que não se pode discutir in- 
constitucionalidade de lei em processo de rito sumartsslmo 
como êste.

Quanto à 1.® —  da notificação feita ao contribuinte, 
para recolher o impôsto, sabe-se que não cabe recurso 
administrativo com efeito suspensivo independentemente 
de caução. „

No que se relaciona com a 2.® —  a lei estabelece pro­
vidências restritivas da liberdade profissional do contribuin­
te, para assegurar a cobrança.

Com referência à 3.® a mais digna de aprêço, até 
pelo ardor com que a defende o ilustre Dr. Barbêdo, pon­
dero o seguinte:

O controle judiciário da constitucionalidade das leis 
e dos atos do Govêrno há que ser exercido sem delongas 
danosas.

Em 20 de novembro de 1942, ou seja, meses depois 
de nomeado juiz da Suprema Côrte de Justiça, dos Esta­
dos Unidos, discursando em Washington, na Associação 
Interamericana de Advogados, Robert Jackson frisava, com 
melancolia, que por defeito de sistema, seu Tribunat viera 
a declarar inconstitucionais aleumas leis depois de terem 
estado as mesmas em vigor vários anos.

Um comentador da Constituição Brasileira de 1946, o 
Sr. Pontes de Miranda, escreveu há pouco que

“No mandado de segurança, é contra os princípios 
e contra o texto constitucional dizer-se que não pode 
ser apreciada a inconstitucionalidade de lei ou ato do 
poder público. Tôda questão de inconstitucionalidade 
é questão de direito e as questões só de direito não 
fazem incerto e contestável o direito que se examina. 
Tôda incerteza a respeito será subjetiva, —  dos juizes 
e a deficiência momentânea dêles não pode ofender 
a natureza jurídica das situações” .

O Supremo Tribunal entende oue em mandado de se­
gurança se pode impugna, a constitucionalidade de uma 
lei.

Nem outra tem sido, aqui nossa orientação.

Rejeito as preliminares.

VOTO - 2.a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Armando Prado —  Acompanho 
o voto do Sr. Ministro Relator.
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VOTO -- 2 .a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Ahner de Vasconcelos —  Senhor 
Presidente, desprezo a preliminar mesmo porque o Tribu­
nal ainda que com a sua jurisprudência incipiente já tem 
decidido a matéria resolvendo que a ausência de recurso 
administrativo não deve servir de obstáculo ao conhecimen­
to do mandado de segurança diante do texto constitucio­
nal .

VOTO -- 2 .a PRELIM INAR

O Sr. Ministro Macedo Ludolf —  Em tôrno do ponto 
ora debatido o meu pensamento já é conhecido. Ainda há 
pouco, no julgamento do Mandado de Segurança rs.c 69, 
procurei acentuar que a Lei 191, transplantada para c Có­

digo de Processo Civil, surgira como providência necessária 
à regulamentação do direito a ser protegido por via do insti­
tuto em questão.

Dentro dêsse entendimento, declarei e torno a declarar 
que, a meu ver, não pode ter a eiva de inconstitucional o 
inciso II, do artigo 320 do predito Código, eis que êsse 
dispositivo, como se acha redigido não veio limitar o âm­
bito daquele direito e apenas regular a maneira de exerci­
tá-lo, por meio do mandado de segurança.

Realmente. Segundo o referido, inciso, o uso do re­
médio excepcional em aprêço não se legitima se o ato in­
criminado pode ser sustado em seus efeitos, por fôrça de 
recurso suspensivo, na esfera governamental independente­
mente de caução.

O que daí resulta, em nada colide com o preceito cons­
titucional, cuja finalidade consiste em amparar uma situa­
ção jurídico que se afirme como líquida e certa, mas é pre­
ciso que, no sentido legal, haja chegado a oportunidade de 
se fazer valer, a respeito, a ação do Poder judicance. E 
é evidente que se impõe a observância da norma apontada, 
em virtude da qual o ingresso em juízo se dará, apenas, 
depois de esgotadas regularmente as vias administrativas, 
tendo-se, para isso em consideração o argumento de que 
a natureza especial da medida de caráter drástico e violento 
assim o exige.

E ’ um remédio heróico, não padece dúvida, a se:' apli­
cado parcimoniosamente, ou seja quando se positive a neces­
sidade indeclinável da ação da justiça, a fim de restaurar 
o direito violado, ou evitar a realização do mal, cuja ameaça 
so formalize fundadamente. •

Estou, com estas notas escritas repetindo o que tive 
ocasião de expor ao Tribunal no Julgamento do aludido 
Mandado de Seguranço número 69.

No caso concreto como bem ressaltou o nobre Ministro 
Relator, segundo o regulamento do Imposto de Renda teria 
o impetrante direito de reclamação ao Delegado Regional. 
Isto está perfeitamente previsto no dito regulamento, arti­
gos 155 e 156. Mas essa reclamação não tem, a meu ver,
3  feição do recurso administrativo, porque pode ser usada 
visando somente sanar erros ou omissões, referentes aos lan­
çamentos da revisão do imposto.

Recurso administrativo, admissível no caso, seria aquê- 
le que, efetivamente, pretendesse abordar a matéria de fun­
do, visando modificar por êsse aspecto o ato administi ativo 
Mas, em referência, a lei absolutamente não estabelece tal 
recurso administrativo com efeito suspensivo independente­

mente de caução ou fiança.
De forma que, estando provada a cobrança do tri­

buto, contra o qual 3e insurge o impetrante, o único remédio 
que êste tinha para fazer valer o seu direito era mesmo o 
mandado de segurança.

Assim sendo, não obstante as considerações que havia 
feitn no caso anterior, entendo que deve ser desprezada a 
preliminar, dada a feição especial a' que acabo de aludir.

VOTO -- 2.a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Cunha Vasconcelos —  Desprezo 
a preliminar por não ter, a meu ver, qualquer adequação 
ao caso do lançamento do imposto de venda o disposto na 
alínea 2.a, do artigo 320, do Código de Processo Civil que 
assim está redigido:

“Não se dará mandado de segurança, quando se trata 
de ato de que caiba recurso administrativo com efeito 
suspensivo, independentemente de caução” .

Certamente, o Dr. Procurador vislumbrou a possibili­
dade de fazer vingar a preliminar no artigo 155 do Rc^iila- 
mento, que permite à parte fazer uma reclamação qur.rto a 
êrro exigente no lançamento. A própria lei distingue “re­
clamação” e “recurso” . O recurso permite reexame do ato 
por autoridade superior. No caso da reclamação, nada disto 
se dá.

VOTO -- 2.a PRELIM INAR

O Sr. Ministro Henrique D ’Avila —  No caso concreto 
não restava a parte qualquer recurso com efeito suspensivo, 
independente de caução, ou depósito. O que estava aberto 
à parte, era o pedido de reclamação para a própria autori­
dade —  o delegado regional do imposto de renda. Ma? esta 
reclamação não pode ser conceituada como recurso para o 
efeito do disposto no inciso 2.°, do artigo 320, do Código 
de Processo Civil. Portanto, a parte, dirigindo a êste Tri­
bunal o presente mandado de segurança não o fêz, absolu­
tamente, com inobservância do dispositivo de lei reíerido,x 
razão por que rejeito, também, a preliminar.

VOTO --  3.a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Armando Prado —  De rir.ôrdo 
com o Sr. Ministro Relator.

VOTO --  3.a PRELIM INAR

Sr. Ministro Abner de Vasconcelos —  De acôrdo com 
o Sr. Ministro Relator.

VOTO -- 3.a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Macedo Ludolf —  De acôido 
com o voto do Sr. Ministro Relator.

VOTO --  3.a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Cunha Vasconcelos —  Sr. Pre­
sidente, como juiz de primeira instância tive ocasião de 
julgar inúmeras questões constitucionais, ou em tôrno de 
matéria constitucional. O juiz da instância é a própria 
Justiça. Não sei, assim, a que vem a preliminar.

VOTO -- 3.a PRELIM INAR

O Exmo. Sr. Ministro Henrique D ’Avila —  De acôrdo 
com o voto do Sr. Ministro Relator.

VOTO —  MÉRITO (Vencido)

O Sr. Ministro Armando Prado —  Em matéria de im­
posto, a Constituição Federal exige duas condições que, no 
contexto do seu art. 141 paragrafo 34, apareceu na seguin­
te ordem:

1.°) Nenhum tributo será exigido ou aumentado 
sem que a lei o estabeleça:

2.°) Nenhum será cobrado em cada exercício sem 
prévia autorização orçamentária, ressalvada, porém, a 
tarifa aduaneira e o impôsto lançado por motivo de 
guerra.

A Constituição anuncia, assim, com meridiana clareza, 
a precedência da lei tributária sôbre a orçamentária Não 
era necessário declarar, expressamente, que aquela lei seria 
prévia.

Bastaria a letra em que se traduz o texto constu icio- 
nal, para desvanecer quaisquer dúvidas a respeito. Mas, 
corroborando-a, aparecem os debates que, sôbre o assunto 
se travaram na Assembléia Constituinte e vêm reprodu­
zidos na meritória obra do ilustre Desembargadoi José 
Duarte —  A Constituição Brasileira de 1946, vol. 3.°, 
págs. 77 e seguintes.

Explicando o espírito da disposição, Aliomar Baleeiro 
disse que era tranqüilo que o impôsto se criara na lei e 
que o debate se cifrava em saber se, além da necessidade 
da lei, o impôsto, para ser cobrado, em cada exercício, 
reclamava autorização no orçamento, exclamou o ilustre 
Constituinte; “mas se é democrática, temos de invocar o 
princípio que informa a democracia, no sentido contem­
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porâneo. A democracia, que herdamos, nasceu. . .  do 
interesse material que tinham certos povos, as classes do­
minantes dêsses povos, de não permitir que, o rei metesse 
a mão no bôlso dessa classe, sem prévia autorização dos 
seus representantes o que traduziam na fórmula —  não 
há tributação sem representação —  Reporto-me ao con­
teúdo jurídico do orçamento que na opinião hoje mais 
aceita não é uma lei ou melhor, só é lei no sentido íormal 
não no sentido material. Não pode criar impôsto, oesde 
que não é lei, no sentido material. . .  O que se quer é que 
cada ano, todos os impostos existentes em virtude da 
lei sejam revistos pelos representantes da nação que, se 
confiam no Poder Executivo, renovarão a autorização para 
que, no exercício imediato, êsses tributos sejam cobra­
dos” .

O ilustre constituinte Nereu Ramos, encaminhando a 
votação, justificou o seu voto nestes têrmos:

“Foi levantada uma questão de ordem pelo Sr. 
Deputado Mano Mazagao. Realmente, a primeira 
parte do dispositivo está prejudicada, porquo no 
capítulo da Declaração dos Direitos, votamos o se­
guinte preceito —  Nenhum tributo poderá ser cobra­
do senao em virtude de lei que o autorize. O dispo­
sitivo do § 1.° se compõe de duas partes. A primeira 
repete e quase nos mesmos têrmos, o dispositivo apre- 
vado na Declaração de Direitos. A segunda é nova. 
Sáo dois princípios de que trata o dispositivo: “Ne­
nhum impôsto pode ser cobrado ou exigido, senão em 
virtude de lei especial. Mas êsse impôsto só deve 
ser cobrado em determinado exercício quando o orça­
mento o incluiu como fonte de receita para aquêle 
exercício. De maneira que não quero deixar —  é o 
meu voto —  para a legislação ordinaria, o preceito. 
Quero consignar na Constituição, justamente paia im- 
peair que, no meio ao ano, se crie um impôsto e se 
mande cobrar imediatamente. Quero, repito, que, in- 
cluiao o imposto o orçamento determine o ano em 
que deve ser cobrado” .

Nada mais simples e mais claro e também nada mais 
consoante com os princípios do Direito -Financeiro, vigo- 
rante entre povos policiados.

Não é lícito portanto, criar impôsto para ser colhido 
no mesmo exercício. Seria a surpresa tributária, que a 
moral administrativa condena. Para que se possa cobrar 
o imposto, nao basta que esteja incluído no orçamento, 
documento contabilistico, mero plano de previsão de re­
ceita e nxaçao de despesa, ato-condiçao que nao subsiste 
sem a pre-existéncia de lei íormal e materialmente ela­
borada. Só a lei especial, contando as condiçoes em que 
o impôsto há de ser havido, desacompanhada da norma 
orçamentaria, que indica a época da cobrança do encargo, 
nao ó suficiente para determinar e legalizar a coxeia do 
tributo. E ’ indispensável a conjugação das duas pe^as, na 
ordem em que a Constituição as exige.

De acôrdo com êstes princípios, que encontrou no 
Direito Financeiro de todos os povos cultos, onde os foi 
beber a Constituição de 46, o legislador baixou o Decieto- 
lei n.° 5.844, de 23 de setembro de 1943 que, dispôs sôbre 
a cobrança e fiscalização do impôsto da renda. No ait. 44, 
paragrato único, com larga antecipação, mandou que os 
impostos adicionais, de que aí tratava, fôssem cobrados 
com o impôsto proporcional e que êsses adicionais vigo­
rassem nos execícios financeiros de 1944 e 1945. Para o 
exercício financeiro de 1946, providenciou, com antecipa­
ção e clareza, o Decreto-lei n.° 8.430, de 24 de dezambro 
de 1945. Com relaçáo ao exercício de 1947, o mesmo não 
aconteceu. Nao houve ato legislativo revigorando o impôsto 
adicional sôbre o da renda, de modo que a sua vigência 
expirou em fins de 1946, com o Decreto-lei que o restau­
rara, o qual destinando-se à vigência temporária dispen­
sava modiíicaçáo ou revogação por intermédio de outra 
lei (Lei de introdução ao Código Civil Brasileiro, art. 2.°) 
O adicional do impôsto estava extinto.

Esta era a situação, quando se deu o advento da Lei 
n.° 3, de 2 de dezembro de 1946, que orçou a receita e 
despesa para 1947.

O Sr. Aloísio de Carvalho, Membro da Comissão de 

Constituição e Justiça do Senado Federal, em parecer ven- 

cide pala difarança de um voto a «tampado no Diário do

Congresso de 27 de agôsto de 1947, pág. 5.193, mostrou, 
mediante singelo cálculo aritmético que, tanto no concer­
nente ao impôsto de renda relativo às pessoas físicas, como 
no atinente às pessoas jurídicas, a Lei Orçamentária, ou 
aludia aos adicionais referentes à proteção à família ou ao 
impôsto adicional de renda, simplesmente e, nunca, aos 
adicionais criados pela Lei de 1944. S. Excia. disse, con­
cluindo, não compreender como, em face de dispositivo 
assim tão claro, impressionado com o desfalque que repre­
sentaria para o Tesouro a não cobrança, no exercício, 
dos adicionais em questão, iriam interpretar a Lei Orça­
mentária, para mandar colhêr, em 1947, os adicionais do 
impôsto da renda. A circunstância a que aludo não é de­
cisiva. O que é decisivo é o que está nos arts. 73 8  I o e 
141 § 34 da Lei das Leis.

Pretendendo corrigir todos os êrros palpáveis até en­
tão praticados, veio já  em 29 de agôsto de 1947, a Lei 
n.° 81, a qual, abandonando a forma frisante e imperativa 
usada pelos Decretos-leis ns. 5.844 e 8.430, que manda­
vam que os adicionais vigorassem nos exercícios de 1944,
1945, 1946 adotou esta linguagem obscura e ambígua, como 
que querendo contornar o escolho da retroatividade:

Os adicionais relativos ao impôsto sôbre a reima de 
pessoas físicas e de pessoas jurídicas, mencionados na 
Lei n.° 3, de 2 de dezembro de 1946, que orçou a re­
ceita e fixou a despesa para o exercício de 1947 abran­
gem os criados pelo Decreto-lei n.° 5.844, de 23 de 
setembro de 1943 nos seus arts. 26, § 8  3.°, e 4.° e 
44, parágrafo único, revigorados para o exercício de 
1946, pelo Decreto-lei n.° 8.430, de 24 de dezem­
bro de 1945.

•» Se mandou abranger alguma coisa, é que essa coisa 
não estava na Lei Orçamentária, tal qual o demonstrava o 
Sr. Senador Aloísio de Carvalho. E  ainda que ali esti­
vesse, nenhuma significação tinha, em face dos textos aus­
teros dos arts. 6 g? 1 e 11, 73, § 1.° e 141, § 34 da Consti­
tuição. Lei orçamentária não exige nem aumenta impôsto 
e fora das duas exceções que a própria Constituiçáo define, 
não contém, não pode conter, dispositivo extranho a pre­
visão da receita e à fixaçáo da despesa para 03 serviços 
anteriormente criados. Uma coisa é votar o orçamento e 
outra votar os tributos próprios da União (Constituição 
art. 65, I  e I I ) .  As leis tributárias, diz o insígne Pontes 
de Miranda comentando o texto, são inconfundíveis com os 
orçamentos.

Que valor tem a lei 81, de 1947? Em  lace dos man­
damentos constitucionais, poderia o Congresso legitimar o 
lançamento de impôsto que nao podia ser incluído no orça­
mento, e isso mediante uma lei posterior à sua promu;ga- 
ção?

A exigência de uma lei anterior, para que o tributo 
possa ser incluído no orçamento não há de ser consideiada 
satisfeita mediante manifestação legislativa posterior, seja 
qual íôr o motivo invocado, salvo as exceções previstas 
no § 34 do art. 141 da Constituição, inaplicáveis à especie 
em exame. A não ser assim, inútil seria tôda a sistemática 
traçada pelo legislador constituinte, em relação às leis de 
meios, como condição inerente aos direitos e garantias in­
dividuais asseguradas aos cidadãos. O Orçamento deixaria 
de ser uno e anual, violando dois característicos que a 
Constituição lhe fixou imperativamente. Nem mesmo in­
vocando a disciplina das leis interpretativas poder-se-ia 
chegar àquele resultado não só porque a Lei n.° 81 nada 
tem de interpretativa como, ainda que o fôsse, não poderia 
ser aplicada retroativamente. A lei não é interpretativa 
por simples deíiniçáo. Para que fenha êsse caratcr, é 
necessário que esclareça a obscuridade ou dubiedade de 
uma lei anterior, com a qual, por isso mesmo, faz um 
corpo só. Quando pprém, a lei posterior visa a suprir 
emissões ou lacunas da lei anterior, retificando-a invo­
cando-a ou estendendo-a, não pode ser considerada inter­
pretativa. E ’ lei nova, sujeita quanto à vigência e eleitos 
ao regime instituído para as leis em geral. No Brasil, uma 
lei a que o legislador comunicasse fôrça retroativa, a pre­
texto de ser interpretativa, será manifestamente inconsti­
tucional porqua não se trata de lei retroativa por sua 
natureza, porém, de lei a que o legislador comunica, por 

obra sua, fôrça retroativa. A lei n.° 81 não é interpretativa. 

O que ela traduz é o propósito, aliás francamente declarado 

nos trabalhos parlamentares relativos à sua elaboração,
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de forçar a cobrança do impôsto adicional de renda, pela 
razão política de ser o mesmo julgado indispensável ao 
equilíbrio orçamentário do exercício financeiro de 1.9 4 7 . 
A lei edita, pois, um preceito novo, que não estava, que 
não podia estar na lei orçamentária interpretada.

Concedemos, para argumentar, que a Lei n.° 81 seja 
interpretativa da lei orçamentária. Há quem entenda que 
as leis interpretativas retroagem. Ninguém nega porém, 
que a lei interpretativa se cinge ao âmbito da lei inter­
pretada. Se a lei interpretada não podia criar ou rivi gorar 
tributo, não o pode igualmente a lei interpretativa.

Lamento ter que divergir do brilhante voto enunciado 
pelo Sr. Ministro Relator. S. Excia. apresentou argumentos 
baseados na prorrogação do orçamento. Argumentar com 
prorrogação do orçamento é argumentar com exceções.

Não colhe o argumento, não obstante o brilho e o 
ardor com que foi exposto. O orçamento prorrogado não 
é orçamento novo. Tanto é isso certo que, prorrogado, não 
pode êle conter criação de impôsto novo.

Prorrogam-se com êle, implicitamente, tôdas as leis 

tributárias que êle colheu para a previsão da receita. Aliás, 
estas leis tributárias não tem outra finalidade que não 
seja a de se completarem pela lei orçamentária, dentro 
do nosso regime constitucional. Uma vez aprove codas, 
perdem-se, na lei de meios, da qual são apenas uma pre­
liminar indispensável.

A doutrina do eminente Sr. Ministro Relator, que 
considera a lei orçamentária uma lei material, dando-lhe 
amplitude completa ou amplitudes, perdoe-me S . Exa. 
que o diga, afigura-se-me doutrina perigosa. Tanto é isto 
certo que se reputou necessária a lei. Tanto é isto certo 
que o próprio Sr. Ministro Relator acabou por declarar 
que a sua doutrina, consagradora de amplitude tão grande 
para a lei orçamentária, como lei material, não deve servir 
de regra.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  V . Excia. da 
licença para um aparte?

Não dei uma amplitude tão grande. Se não fòsse o 
calor do momento, teria sido notado que fiz a seguinte 
afirmativa: no tocante, à prorrogação de orçamento mos­
trei que o orçamento prorrogado é lei ipso jure, e que se 
êle contivesse disposição de lei tributária cuja eficácia se 
esgotasse com o do orçamento, antes de ser prorrogado, 
indaguei: qual seria a situação da lei tributária? Estaria 
ou não reconhecido o vigor da lei tributária anterior? Sim. 
Por fôrça de que disposição? Pela normativa orçamen­
tária. Foi êsse o alcance de meu argumento.

O Sr. Ministro Armando Prado —  V . Excia. talvez 
figure a hipótese de um orçamento prorrogado com exis­
tência de leis tributárias anteriores.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Agora, quanto a 
essa amplitude da lei material, não dei o elastério pre­
tendido . Assinalei que só uma lei material pode ter a 
virtude de validar normas como as das leis tributárias an­
teriores .

O Sr. Ministro Armando Prado —  A hipóteso seria 
essa, se bem apreendi o pensamento de V . Excia.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Não disde que 
seria para conter matéria estranha ao orçamento.

O Sr. Ministro Armando Prado —  A hipótese seria 
a de um orçamento prorrogado, com a existência de leis 
tributárias anteriores, isto é, advindas entre o primeiro 
orçamento e a sua prorrogação. Mas esta hipótese cai no 
meu argumento. O orçamento prorrogado poderia, então, 
criar impostos novos, de acôrdo com essas leis tributárias 
anteriores.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Mas se as leis tri­
butárias anteriores se esgotassem?

O Sr. Ministro Armando Prado —  Mas se não há 
leis tributárias entre o orçamento primeiro e o orçamento 
prorrogado, êste prorrogado não pode abranger lei de es­
pécie alguma, não pode criar impostos. E ’ o mesmo orça­
mento que se prorroga, quer dizer, leva a prorrogação 
implícita daquelas leis tributárias anteriores, dentro da 
sistemática da nossa Constituição.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Permita-me V . 
Excia. indagar, se possível: que solução daria V . Excia. 
à hipótese de não ter surgido a lei orçamentária n.° 3 de

1946, quando o orçamento anterior continha a última lei 
cuja inanidade, ao tempo se sustentava para o fim do ano 
de 1946? Estaria prorrogada a lei anterior?

O Sr. Ministro Armando Prado —  Isto é evidente. 
Dar-se-ia a prorrogação com as leis tributárias anteriotes. 
Mas a hipótese deve ser afastada, porque, na realidade, não 
se deu. Tivemos a lei orçamentária n.° 3, sem lei anterior 
criando o impôsto. O impôsto estava extinto.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Vou dizer com tjda 
a lealdade; só formulei esta hipótese para assinalar que 
juristas, entre os quais o douto e sábio Pontes de Miran­
da, afirmam, de modo absoluto, não haver possibilidade 
alguma de revigoração de leis tributárias pela orçamentá­
ria. Assinalei um exemplo da Constituição, no coso o 
artigo 74. Nada de afirmativa absoluta. Foi só esse o 
meu intuito.

Muito obrigado, perdôe-me V . Exa. a interrupção.

O Sr. Ministro Armando Prado —  Agradeço a V . 
Exa. o aparte esclarecedor, e peço licença para continuar 
a minha exposição.

Dizia eu que o argumento de S. Exa. a meu ver, 
não colhia. O orçamento prorrogado não é orçamento 
novo. Tanto é isso certo que, prorrogado não se pode 
nele conter criação de impôsto novo. Prorrogam-se com 
êle, implicitamente tôdas as leis tributárias que êle colheu 
para a previsão da receita. Aliás estas leis tributárias não 
tem outra finalidade que não seja a de se completarem 
pela lei orçamentária dentro do nosso regime constitucio­
nal . .  .

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Uma lei orçamen­
tária pode completar uma material sem participar dessa 
natureza ?

O Sr. Ministro Armando Prado —  . . .  dentro da sis­
temática da nossa Constituição que exige lei tributária. Se 
a lei tributária não fôr seguida de lei orçamentária, não 
pode ser cobrado o impôsto criado por aquela lei.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Bom, se completa, 

estou de acôrdo com V . Exa.

O Sr. Ministro Armando Prado —  E ’ que a nossa 
Constituição exige as duas peças: a lei tributária e a lei 

orçamentária.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Isso é clássico e 

não nego.

O Sr. Ministro Armando Prado —  Ouvi V. Exa. 
citar brilhantes autores; mas há uma preliminar, há uma 
premissa a ser esclarecida. Era indispensável demonstrar, 
em primeiro lugar que todos êsses ilustres escritores co­
mentavam Constituições, onde houvesse dispositivo idêntico 

ao da nossa.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  A francesa antiga 
era comentada por Duguit. Sabia-se que, no tempo, era 
preciso que se repetisse a votação de tôdas as leis tributá­
rias, anualmente. De modo que, o problema apresentava 
aspecto duplo: as leis tinham que ser revigoradas, nao so 
para efeito de se identificarem, mas para sua própria vida 
normal. No Brasil não é assim. As leis precisam ser lem­
bradas no orçamento para que se executem, e não conheço 
lei de sentido formal que possa ter bastante vigor, para 
obstruir a execução de uma lei de sentido material. Entre 
nós, o orçamento tem a fôrça de suspender a execução 

temporária de lei tributária.

O Sr. Ministro Armando Prado —  Afirmar que a lei 
orçamentária é lei material, e que, por conseguinte, pode 
criar, aumentar ou suprimir impostos, parece-me doutrina 
perigosa, absolutamente contrária ao espírito e a lotra 
da nossa Constituição, que exige lei tributária anterior.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Suprimir, não sei, 
Tirada uma conclusão da afirmativa de V . Exa. a respeito 
da supressão. V . Exa. disse em seu brilhante voto, em 
seu voto notável, que o orçamento é mero ato condição, é 
mero ato administrativo etc. . .  

t ,
O Sr. Ministro Armando Prado —  E ’ o que esta na

nossa Constituição.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  . . .  tudo ;om ex­
trema exatidão. Disse que êles repetiam as leis tributá­
rias para que, nessa catalogação, o legislador aferÍ3 se da­
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quilo o que é ou não necessário repetir. Então poderia 
suprimir na doutrina sustentada por V . Exa.

O Sr. Ministro Armando Prado —  Suprimir não.
A lei orçamentária não pode suprimir. A lei orçamentária 
não faz mais que colhêr o resultado das leis tributárias an­
teriores para a presunção da receita e fixação da des­
pesa.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  Nesse caso, permi­
ta-me, V . Exa. se retifica.

O Sr. Ministro Presidente Aíránio Antônio da Costa 
Peço ao Ministro Arthur Marinho a fineza de deixar o M i­
nistro Armando Prado concluir o seu voto.

O Sr. Ministro Arthur Marinho —  Falei com a per­
missão do Ministro Armando Prado, porque meu voto foi 
mencionado particularmente.

O Sr. Ministro Artur Marinho - - Não queria que meu ' 
pensamento fòsse interpretado com engano. Por exemplo: 
que é perigosa a doutrina de sustentar que o orçamento 
contenha toda e qualquer matéria.

O Sr. Ministro Armando Prado —  Lei material niadora 
de impôsto.

O Sr. Ministro Artur Marinho —  E ’ nêsse sentido que 
estou colaborando e elucidando. Mas não repetirei mais 
considerações dessa natureza, porque não me faltará opor­
tunidade de sustentação autônoma, e não em aparte qus me 
foi dado a honra de proferir.

O Sr. Ministro Armando Prado —  Liquido e certo é 
o direito do importante de pagar somente os imposto3 que 
tenham sido criados por lei especial, segundo as normas do 
artigo 141, § 34 da Constituição, segundo a qual nenhum 
tributo será exigido ou aumentado, sem que o estabeleça 
uma lei anterior ao cálculo orçamentário. A lei 81 é poste­
rior . •

Em face do disposto no mesmo artigo 141, § 2.° da 
Lei Magna, ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

As questões de direito, por mais renhidas que sejam, 
não tornam incerto e ilíquido o direito. O direito é sempre 
certo. As interpretações é que variam. Só as questões de 
fato de apuração intrincada são inibitórias-do mandado de 
segurança. Na hipótese, nada disto acontece.

VOTO -- MÉRITO

O Exmo. Sr. Ministro Abner de Vasconcelos —  A 
questão constitucional do impôsto adicional de renda tomou 
vulto muito maior do que aquêle que a realidade jurídica 
comportava. Foi porém, o elevado interesse econômico 
em jôgo, que deu ao caso as proporções de relevo que veio 
a ter.

Na determinação do pensamento jurídico que se pro­
cura, quer em face da legislação ordinária e do modo de a 
interpretar, quer em frente da Constituição vigente, —  
não se deve perder de vista que os adicionais do impôsto de 
renda provêm de anteriores atos legislativos expedidos em 
difícil momento da vida política e administrativa do país 
cujos efeitos se distenderam no futuro.

Prorrogado de forma incompleta em 1946, quando já 
implantada a ordem constitucional, faltou ao impôsto a lei 
complementar que o permitisse.

A Constituição de 1891, artigo 72, 8  30, prescrevia 
que nenhum impôsto de qualquer natureza podia ser co­
brado senão em virtude de uma lei que o autorizasse.

Semelhante orientação foi observada pela de 1934, pro­
vidência essa omitida pela Constituição de 1937.

Nego provimento ao recurso e confirmo a sentença que 
concedeu o mandado de segurança impetrado.

A de 1946, artigo 741, 8  34, reproduziu, sob forma de 
maior clareza, a disposição de que tributo algum pode ser 
exigido ou aumentado sem lei que o estabeleça. Consulta, 
sem dúvida, muito mais ao interêsse público que, somente 
em virtude de lei, sejam criados os impostos e incluídos 
no orçamento, pois de outro modo poderia dar margem a 
surprêsas.

Está assim afastada da esfera da interpretação a hi­
pótese de dizer-se que o impôsto constante unicamente do 
Orçamento está, na realidade, autorizado por le i. Entre­
tanto, o Orçamento, como lei que o é impede também que 
as autoridades fiscais ampliem os tributos, saindo dos seus 
devidos limites, com que igualmente se observará o artigo

141, 8  34, da Constituição vigente. Mas êste é apenas um 
dos modos do seu espírito de evitar o arbítrio nos tributos 
fiscais.

Não há dúvida que condiz melhor com os puros moldes 
do regime constitucional democrático que a lei prévia dis­
cuta e aprove a tributação a ser exigida dos contribuintes 
o qus difere do modo de aprovação do Orçamento.

O projeto de lei orçamentária para 1947 foi confecio- 
nado na forma do artigo 87, n.° XVI, da Constituição atual, 
pelo chefe interino do Poder Executivo, de então, e apro­
vado pelo Legislativo já restituído às suas funções ordiná­
rias. Nesse orçamento, constante da lei n.° 3 de 27 de de­
zembro de 1946, figuram os adicionais de 2% sôbre a 
renda. Verificada posteriormente a ausência de lei que man­
tivesse o impôsto, tal como há vários anos vinha sendo co­
brado, o legislador antes de sua execução, pela lei n.° 81, 
de 29 de agôsto de 1947, reafirmou a exigibilidade dos adi­
cionais da lei orçamentária com expressa referência às leis 
especiais ns. 5.844, de 1943, e 8.430, de 1945, que instituí­
ram o referido tributo de emergência.

Pretende-se por ter inobservado os momentos oportu­
nos, quer pela inclusão do Orçamento sem lei prévia quer 
pela lei posterior que os ratificou que os adicionais om 
questão sejam inconstitucionais. Daí, ser líquido e ceito, 
como se alega, o direito de não os pagar. Os dispositivos 
das leis orçamentárias podem ser aplicáveis em qualquer 
época do ano sem que importe constrangimento para os con­
tribuintes sobretudo quando não lhes causa surprêsa, em 
vista de sua exigência nos exercícios anteriores.

Não se pode, contudo, negar no caso a omissão da lei 
prévia. Entretnto, não posso fulminar de inconstitucional 
um tributo que vem do passado, porém que tendo entrado 
lacunosamente no Orçamento, lei posterior validou a co­
brança, ainda por ser feita. Julgo ser impróprio falar-se 
em lei inoperante, devido à irretroatividade, porque as leis 
fiscais são de ordem pública e, como tal, operam com fôrça 
retroativa, como é corrente em direito.

Não se trata propriamente de lei retroativa, porque 
a lei fiscal, no período a que se destine distende-se, por 
sua qualidade intrínseca a todo o ano, abrangendo-as três 
fases do tempo, —  passado, presente e futuro. Assim, den­
tro do exercício finaceiro, nada impede que o tributo tenha 
aplicação integral.

E  quando a tudo isso faltasse motivo de convencimento 
jurídico, esta outra consideração, que envolve sentido cons­
titucional, concorreria para intensificar a convicção.

E ’ que o mesmo invocado artigo 141, 8  34 parte final, 
da Constituição, prevê a hipótese que ressalva a lei de 
impôsto, ainda quando não incluído nas verbas orçamen­
tárias .

E ’ fora de contestação por estar na consciência geral, 
que foi a crise econômica e financeira sobrevinda ou 
aumentada pelo estado de beligerância, o que prova a 
sua temporariedade, o que ocasionou a criação dos adi­

cionais do impôsto de renda. Foi, êsse o motivo que 

inspirou os Dedretos-leis ns. 5 .844 e 8.430. Como per­

durassem os efeitos da causa que os determinou, agra­

vados pela situação mundial que mais parecia, como ain­

da hoje parece tempo de guerra, a lei 81, de 1947, sem for­

çar o texto constitucional e o seu sentido, está justificada, 

legitimando a cobrança dos adicionais impugnados. Além 

disso, como lei de índole especial, juridicamente contem 

porânea da lei orçamentária, a nuance de não ser primeira 

na ordem do tempo, não deve servir de fundamento a uma 

interpretação fulminante, que prive o tesouro de uma alta 

contribuição fiscal, em época de acentuada crise política, 

econômica e social.

Para assim concluir, o Juiz não se deve apegar com ri­
gor a aspectos simplesmente doutrinários da ciência de in­
terpretação das leis, ou de restrição formal dos textos, para 
infirmar decreto legislativo.

Deve voltar-se, como ocorre na espécie, além do 
lado estritamente jurídico para o profundo sentido que as 
leis tenham, como a finalidade os seus altos objetivos, o 
destino superior â que visem e a verificação dos seus efei­
tos na estabilidade da vida política do país e do seu equi­
líbrio financeiro e administrativo, que interessa a todos os 
cidadãos.
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Para êste modo de orientação do espírito, o julgador 
encontra o mais justo apoio na própria norma legal. E ’ a 
Lei de Intr. do Cód. Civil, no artigo 5.°, que o prescreve: 

“Na aplicação de lei, o Juiz atenderá aos fins so­
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum” .

Em face, pois, da lei orçamentária para 1947, da lei 
n.° 81, que prolongou a exigibilidade do tributo, e da Cons­
tituição nada tem de líquido e certo o direito alegado pelo 
requerente.

Conseguintemente dou provimento ao recurso para ju l­
gar improcedente o mandado de segurança.

VOTO —  MÉRITO

O Sr. Ministro Macedo Ludolf —  Está perfeitamente 
evidenciado que, em face do sistema adotado em nossp Mag­
na Carta, nenhum tributo será exigido ou aumentado sem 
que a lei o estabeleça, nem será cobrado, em cada exer­
cício, sem prévia autorização orçamentária.

No caso configurado, trata-se da taxa adicional ao im­
pôsto de renda, que fôra criada para vigorar nos exercícios 
de 1944 e 1945, ficando revigorada para o ano de 1946. 
No curso dêste, e porque aquela taxa viesse em cobrança 
durante três exercícios consecutivos, naturalmente resultou 
ser a mesma incluída, com as devidas discriminações, no 
orçamento então elaborado e votado para ter eficácia em
1947.

Sustenta-se que essa cobrança tornou-se inconstitucio­
nal, porque a inclusão do tributo na lei ânua transata se 
verificara na ausência de disposição que a permitisse, dês 
que os decretos-leis, anteriormente baixados a respeito, ti­
veram a sua vigência dentro do limite de tempo nêles mar­
cado.

Quantò ao fato em si, não há que rebater a assertiva. 
Mas, por outro lado, ocorre uma circunstância de alta rele­
vância que deve logo ser traduzida à colocação ou seja que, 
de qualquer modo, na criação do tributo em controvérsia 
precedera ao aludido orçamento de 1947, em cujo bojo a 
fixação da despesa operou-se, como se impunha, em vista 
da previsão de rec6 Íta que o mesmo tributo possibilitava 
juntamente com os demais.

Abstraído o interêsse de maior monta que daí deflui, 
indisfarçàvelmente, para o erário público, interêsse con­
substanciado na necessidade do equilíbrio orçamentário da 
União, cumpre perquirir se a Lei n.° 81, de 29 de agôsto 
de 1947, teve a virtude de tornar escorreita, ou melhor, re­
vestida de legitimidade a cobrança da taxa adicional em 
foco.

Essa lei —  bem se percebe de seu contexto —  surgiu 
com o propósito incontestável de prorrogar a situação tri­
butária emergente dos decretos a que fez menção, declarando, 
expressamente, que os adicionais relativos ao Impôsto Sô­
bre a Renda, incluídos na lei que orçou a receita e fixou 
a despesa para o exercício de 1947 —  abrangem os criados 
por aquêles documentos citados.

Quer isso dizer, por outras palavras, que ficou restau­
rada, segundo havia acontecido em relação a outro exercí­
cio passado, a exigência da taxa questionada, cuja cobrança 

já autorizara a pré-indicada lei ânua, correspondente ao 
dito exercício financeiro de 1947, conforme atrás se paten­
teou .

Ora, essa Lei 81, por seu conteúdo e finalidade, não 
pode deixar de ser considerada como lei tipicamente tri­
butária, tal seja a que se refere o artigo 141, 8  34, da atual 
Constituição, em cujo dispositivo a sua existência figura 
como requisito indispensável no referente à exigência do 
ônus fiscal.

Ratificando a previsão da receita no orçamento, a 
qual, aliás, tem fôrça executória para o efeito de cobrança
—  aquela lei tributária veio à luz ainda no curso do ano 
financeiro a que se prende a sua sanção; manifestou-se 
assim, o poder legislativo, no solene pressuposto de, expli­
citamente legitimar a mesma cobrança, ainda antes de efe­
tuada ou consumada.

A tal diploma legal, todavia, acoima-se de inconstitu­

cional, sob a alegação de que transgride o inciso da nossa 

Lei Suprema, regulador da matéria (cit. art. 141, ã 34).

Encarando êste aspecto, que encerra seguramente o 
ponto nodal da argumentação desenvolvida a prol da pre­
tensão do impetrante, o douto Temistocles Cavalcanti emi­
tiu substancioso parecer em defesa da Fazenda, já divulga­
do, no qual demonstra o infundado da conclusão a que 
chegaram ilustres cultores do Direito, quer advogados, quer 
magistrados, no tocante à afirmativa de que a malsinada 
Lei 81, é inoperante, porque visa, dizem êles, retroagir nos 
seus efeitos.

Em  primeiro lugar, como justamente se tem pôsto em 
destaque, é de ver que não há na nossa Carta política, ve­
dação de leis retroativas, podendo estas, portanto, atuar 
em atinência a situações pretéritas ou em curso, contanto 
que não prejudiquem o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada (Constituição, artigo 141, i; 3.°) .

Tais hipóteses, todavia, se acham fora de qualquer 
cogitação aqui, diante da matéria postulada —  não obri­
gação de pagar o tributo, eis que inconstitucional a ma­
neira por que foi êle exigido do contribuinte.

Neste passo, de logo vem a pêlo frisar o enunciado 
de que o debatido preceito da nossa Lei Maior (artigo 
141, § 34) deve ser interpretado dentro do princípio, hoje 
tido como pacífico no campo de direito fiscal, de que as 
leis criadoras de impostos ou tributos cabem ser baixadas 
no curso de determinado exercício financeiro, abrangendo 
a êste em sua totalidade, dês que não pode ficar cindido, 
por óbvias razões de ordem administrativa condizentes com 
a garantia dos meios ou recursos necessários à satisfação da 
despesa pública.

O ilustre D r. Temistocles Cavalcanti, em seu trabalho 
a que me reportei, procurou ilustrar as suas considerações 
com o ensinamento ministrado pela melhor doutrina estran­
geira, a que, entre nós, se filiou o insigne Carlos Maximilia- 
no, em sua conhecida obra —  “Direito Intertemporal ou 
Teoria da Retroatividade das Leis.”

Pos essa doutrina, de feição por assim dizer universal, 
deduz-se que, na espécie, não há positivamente que falar 
em retroação, eis que não se vislumbra o fato pretérito que 
o Fisco pretenda alvejar, caracterizando-se, ao revés, aquela 
denominada situação em curso, sôbre a qual as leis novas 
têm efeito imediato, por fôrça do interêsse supremo do Es­
tado.

E ’ essa uma concepção que, na vida atual, avulta cada 
vez mais, atendendo a que os governos, sempre asso­
berbados com os múltiplos obstáculos que imprevistamente 
se antepõem à sua ação, sobretudo os de ordem financeira
—  precisam ter à mão, com o beneplácito do Parlamento, 
o instrumento capaz de conter, em dadas ocasiões, a deblacle 
que se avizinha.

O contribuinte é então conclamado a fornecer o seu 
quinhão, de jeito a que as coisas se reequilibrem como 
fôr imprescindível, em benefício da comunidade.

Na hipótese discutida, há uma particularidade já acen­
tuada e que deve sempre estar presente. Refiro-me à 
preexistência de uma lei orçamentária, autorizando a co­
brança do impôsto, cuja obrigatoriedade se legitimou pela 
feitura de outra lei especial, baixada em observância à 
norma constitucional.

Tal lei carecia de ser expressa, como foi, mas não 
propriamente anterior à previsão orçamentária, pois essa 
exigência não é formal e absoluta no texto da invocada 
Magna Carta, a que s-e dá aplicação —  subentende-se, 
apenas, para a generalidade dos casos.

Pode, pois, êsse texto ser deduzida, porque, além 
de constituir uma inteligência que plenamente se amolda 
aos ditames da boa doutrina que ficou esposada, é certo 
que a controvérsia em solução assume feição soi generis, 

de vez que, em verdade, a taxa impugnada já  estava 

criada e foi apenas revigorada, depois de incluída em 

orçamento, com o que também se atendeu a outro requi­

sito, dentre os dois únicos definidos no inciso constitu­

cional, diante dos quais se toma sacramentada, em defi­
nitivo, a cobrança de qualquer tributo.

Alias, cumpre notar que, segundo princípio domi­
nante, a argüição de inconstitucionalidade é de ser acolhida 
pelo Judiciário somente quando, em determinada hipótese 
concretizada, resulte manifesta e irrecusável. Isso está fora 
de qualquer cogitação, à vista daquelas circunstâncias, de 
fato e de direito, peculiares à situação tributária focalizada,
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as quais ficaram devidamente realçadas na explanação que 
acabo de produzir, em amparo absoluto da atuação fiscal.

Por tudo, reconhecendo como legítimo o ato atacado, 
dou provimento ao recurso, para cassar mandado de 
segurança concedido.

VOTO-MÉRITO

O Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa —  Sr. Presi­
dente, a questão fundamental posta a debate e julgamento 
resume-se em saber se é ou não legítima a cobrança de 
adicionais ao impôsto de renda, relativos ao exercício 
de 1947.

A decisão recorrida reputou-a ilegítima por assentar 
em disposições de leis inconstitucionais, e, daí, haver con­
cedido Mandado de Segurança em favor do recorrido, a 
fim  de que não venha o mesmo a ser molestado com a 
exigência fiscal do pagamento do referido tributo.

Os fundamentos que apresenta o digno e culto pro- 
lator da decisão são, em síntese, os seguintes: —  que a 
Constituição, art. 141, 8  34, exige dois requisitos essenciais 
para a validade e cobrança do tributo: a) a sua criação 
por lei; b ) a sua inclusão no orçamento; que não ocorrendo 
conjuntamente essas duas circunstâncias, não é passível 
considerá-lo legítimo e sim inconstitucional, ressalvadas, 
apenas, as hipóteses de tarifa aduaneira e de impôsto lan­
çado por motivo de guerra, hipóteses essas estranhas ao 
caso em exame. Ora, argumenta o ilustre magistrado, em­
bora se pretenda que os adicionais em questão tenham 
sido incluídos na lei orçamentária n.° 3, de 1946, para 
vigência em 1947, não houve lei criando tal tributo para 
o exercício de 1947, pois as anteriores (refere-se aos 
Decretos-leis ns. 5.844, de 1943 e 8.430, de 1945) eram 
leis destinadas à vigência temporária e que tiveram a sua 
obrigatoriedade limitada ao tempo que os seus dispositivos 
indicavam. Logo, faltando a lei criadora do tributuo, antes 
que o mesmo houvesse sido incluído no orçamento, não há 
como legitimar e permitir sua cobrança, de vez que a Lei 
n.° 81, de 1947, baixada posteriormente à lei do orçamento 
é inconstitucional por contrariar de frente os arts. 73, § 1.°, 
e 141 § 34, da Lei Suprema.

—  Procedem os fundamentos e respectiva conclusão? 

Cumpre examiná-los detidamente, pois quo a questão
é de altíssima relevância, não simplesmente pelos vultosos 
interêsses patrimonais que envolve, mas sobretudo porque 
nela estão em jôgo preceitos novos de ordem constitucio­
nal, cuja vera inteligência precisa ser fixada.

Assim o fazendo, verifico, em primeiro lugar, salvo 
equívoco, que a razão precípua da impugnação do falado 
impôsto adicional resulta de interpretação dada aos arts. 141 
8  34 e 73 § 1.°, da Constituição, segundo a qual o tributo 
só se poderá considerar legítimo e cobrável ocorrendo 
conjuntamente essas duas circunstâncias: l .a, ser criado 
por lei especial; 2 .a, depois de criado, ser incluído no orça­
mento .

Se criado, mas não incluído no orçamento, não será 
cobrável, porque a lei de meios não autorizou a cobrança; 
se incluído no orçamento, mas não criado por lei especial, 
anterior, não se poderá exigí-lo, porque embora tenha sua 
cobrança autorizada, lhe falta existência válida, que só se 
configura através de lei especial criadora e que deve ante­
ceder sempre à lei orçamentária.

—  Essa interpretação é absolutamente precisa e ir- 
refragável ?

—  Vejamos.

Rezam os referidos preceitos constitucionais :

"Art. 141, § 34. Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o estabeleça; nenhum será 
cobrado em cada exercício sem prévia autorização 
orçamentária, ressalvada, porém, a tarifa aduaneira e 
o impôsto lançado por motivo de guerra”.

“Art. 73, 8  1.° A lei de orçamento não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa para os serviços anteriormente criados...” .

O exame do conteúdo do primeiro dos textos transcri­
tos revela a existência de duas normas que se conjugam, é 
certo, mas que disciplinam situações diferentes. A pri­
meira diz respeito à própria existência do tributo, à sua 
criação e pontencialidade, à sua configuração legal, vali­

dade jurídica, estabelecendo que só a lei lhe pode dar 
origem e autoridade: —  “nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o estabeleça” ; a segunda regula 
a possibilidade de cobrá-lo, em cada exercício, exigindo, 
para tal, prévia autorização orçamentária: “nenhum será 
cobrado em cada exercício sem prévia autorização orça­
mentária, ressalvada, porém, a tarifa aduaneira e o im­
pôsto lançado por motivo de guerra.

Releva notar, desde logo, que nenhuma das duas nor­
mas contidas no corpo da disposição que se aprecia, nem 
outra qualquer da Constituição, requer, como condição 
indispensável para a legitimidade e exigibilidade do tributo, 
que êle seja criado através de lei especial e que essa lei 
seja anterior ao orçamento que autorize a sua cobrança. 
Certo que a boa prática, fundada na doutrina, aconselha 
a assim proceder, mas não há exigência formal nesse sen­
tido . O qu© a Constituição determina de maneira cate­
górica é que todo tributo tenha assento em lei e que a 
sua cobrança, em cada exercício, só se faça medianta 
prévia autorização orçamentária. O preceito é, aliás, uma 
decorrência da forma democrática de govêrno, que abra­
çamos, em virtude da qual todo poder emana do povo e 
que só êste, mediante seus legítimos representantes pode 
exercitar essa altíssima e grave atribuição de criar impôsto 
e determinar a sua arrecadação.

Assim, desde que haja lei vigente estabelecendo o tri­
buto e, outrossim, haja no orçamento autorização para 
cobrá-lo, não há como indagar da natureza da lei criadora 
do tributo, se especial ou não, como assim da época da 
promulgação destas, para reconhecer ou negar a constitu- 
cionalidade da mesma e, em conseqüência, a do tributo e 
sua cobrança. E  não há, porque a inconstitucionalidade das 
leis e dos atos somente pode ser declarada quando umas 
ou outros ferem de maneira insofismável e manifesta pre­
ceitos da Constituição. Não bastam meras suposições dou­
trinárias ou dúvidas simples e contestáveis.

De relação às leis, especialmente, faz-se mister que 
ocorra uma forte, clara e evidente antinomia entre o seu 
texto e o texto constitucional, dado que a favor da lei 
milita sempre a presunção de legitimidade. E ’ a lição 
da doutrina e o pronunciamento rjiiforme da jurispru­
dência . E ’ que, como bem adverte eminente publicista, 
“as Constituições não são repositórios d© doutrinas, mas 
instrumentos de govêrno” . Todos os comentadores ameri­
canos, acentua Carlos Maximiliano, empregam as palavras 
“beyond ali reasonable doubt” para justificar o reconheci­
mento da inconstitucionalidade de uma lei. E  refere o 
mesmo grande constitucionalista pátrio: “há tanto escrú­
pulo da parte do Poder Judiciário norte-americano em 
atacar qualquer ato do Congresso, que em 1904 Blackburn 
Esterline, em artigo publicado pela American Law Review, 
pág. 2 1 , apontava apenas dezenove atos legislativos decla­
rados inconstitucionais pela Côrte Suprema; Watson afirma 
que até 1910 não atingiram ao número vinte e cinco 
(op. cit. nota 60, pág. 1.192)” , citando, após, uma nota 
da obra de Charles Beard American Governement and 
Politics, ed. rev. de 1915, onde êste publicista depois de 
acentuar que a Côrte Suprema não tem declarado invá­
lidos muitos atos do Congresso conclui: “Portanto, o Poder 
Judiciário, em cada período de cinco anos e cinco meses, 
fulminou uma lei federal, na média, como incompatível 
com o estatuto básico’.

No caso julgando verificar-se o seguinte: —  que o 
impôsto adicional em causa foi inicialmente criado pelo 
Decreto-lei n.° 5.844, d© 1943, para vigorar nos exercícios 
financeiros de 1944 e 1945, e que antes de terminar sua 
vigência, foi revigorado pelo Decreto-lei n.° 8.430, de
1945, para viger no exercício financeiro de 1946. Neste 
último ano porém, nenhuma providência constante de lei 
especial foi tomada no sentido de revigorar, para o exercício 
de 19*47, o mesmo impôsto. No entanto, o Congresso, ao 
votar a lei orçamentária n.° 3, de 2 de dezembro de 1946, 
dispõe :

íArt. 2. A Receita será realizada mediante a arre­
cadação dos tributos, rendas, suprimentos de fundos e 
outras contribuições ordinárias e extraordinárias, na 
forma da legislação em vigor, e das especificações do 
“Anexo n.° 1, sob os seguintes grupos: etc.” E, no 
anexo discriminou e previu o quantum do aludido 
impôsto, fazendo referência expressa aos já falados 
Decretos-feis ns. 5.834, e 8.430 como fontes básicas 
da previsão. E, como logo em seguida, surgissem dú­
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vidas, o Congresso, para saná-las, votou, depois mas 
ainda no curso do exercício financeiro de 1947, a lei 
n.° 81 que estabelece verbis :

“Art. 1.° Os adicionais relativos ao impôsto de 
Renda de pessoas físicas e de pessoas jurídicas men­
cionadas na Lei n.° 3, de 2 de dezembro de 1946, 
que orçou a receita e fixou a despesa para o exercício 
de 1947, abrangem os criados pelo Decreto-lei n.° 5.844, 
de 23 de setembro de 1943, nos seus arts. 26, 8 8  3.° 
e 4.°, e 44, parágrafo único, revigorados para o exer­
cício de 1946, pelo Decreto-lei n.° 8.'430, de 24 de 
dezembro de 1945.

Art. 2.° Revogam-se às disposições em contrário.

Vê-se, destarte, em primeiro lugar que, embora as 
disposições legais em que assentava o impôsto não houves­
sem sido revigoradas para o exercício de 1947, por meio 
de lei especial anterior ao orçamento, a lei orçamentária 
para 1947 as consignou como pontos básicos da previsão, 
enunciando a rubrica geral do impôsto de renda e de ma­
neira precisa, taxativa, o adicional ao mesmo impôsto 
inclusive o seu quantum.

Argumente-se que isso não basta, dado que o impôsto 

só pode ser criado ou revigorado por lei especial, e não lei 

orçamentária, servindo esta lei apenas para autorizar a 

cobrança de impôsto já criado, pois que os não criados não 

podem ser çobráveis ainda mesmo que autorizada a co­

brança, face ao art. 141 8  34, l.a parte, da Constituição.

O argumento impressiona, mas, não procede em todos 

os seus pontos. Não há negar que o impôsto só é válido 

quando criado por lei. Mas, como já vimos, a Constituição 

não exige de maneira expressa e categórica lei especial, 
fala apenas de le i. Ora, o orçamento é uma lei formal, 

sui gencris de duração prevista, como querem uns, mas 
não deixa de ser uma lei de caráter especial, e também 

de sentido material, como entendem outros, ou de pre­

visão de receita necessária para cobrir as despesas orçadas 

para o exercício e com fôrça executiva como observa Jèze 

(Cours de Science de Finance Théorie Général du Bud- 

get) .

Embora a prática e a doutrina não aconselhem, a 
Constituição não proíbe de maneira formal que o orça­
mento revigore tributo já criado.

Diz-se que êsse entendimento é falho porque posterga 
o princípio contido no art. 73, 8  1.° da Constituição e 
relega à inutilidade a primeira parte do inciso 34 do art. 141 
da mesma Lei Suprema. Tal, porém, não acontece, a meu 
ver. Em primeiro lugar, porque o que o art. 73 8  1.° ci­
tado proíbe é que a lei do orçamento contenha dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa para 
os serviços anteriormente criados. E ’ regra imposta para 
coibir o vício abusivo de inserir no orçamento disposições 
de natureza diversa das finalidades de lei de meios, vício 
êsse que floreceu entre nós com extremo desembaraço e que 
se denominava cauda orçamentária onde vinham subrepti- 
ciamente disposições de caráter permanente, as mais estra- 
vagantes e absurdas. A criação ou revigoração do impôsto 
não pode ser considerada matéria estranha à previsão da 
receita, pois que esta assenta nos tributos criados. Já  
Rui Barbosa, em seus Comentários à Constituição Federal 
Brasileira, afirmava de respeito ao orçamento: —  “A 
receita é o impôsto. E a administração não pode cobrar o 
impôsto, sem orçamento, que o taxe” . —  Em segundo 
lugar, porque, de referência à primeira parte do inciso 34 
do art. 141, o princípio ali estabelecido não está subordi­
nado ao contido no da segunda parte do mesmo inciso que 
de uma certa maneira, está subordinado ao primeiro. O 
equívoco está justamente em conjugar os dois dispositivos 
ligando-os intimamente quando na verdade êles disciplinam 
e estatuem situações diferentes, como já acima acentuei. O 
que se colhe da letra e do espírito dos textos constitucionais 
citados, como uma imposição, é apenas isto: —  a) que 
todo tributo seja criado por uma lei; b ) que nenhum tri­
buto seja cobrado em cada exercício sem que a lei orçamen­
tária autorize a cobrança; c) que a lei orçamentária não 
pode conter, em seu contexto, matéria estranha à previsão 
da receita e à fixação da despesa. A infringência dessas 
regras impositivas é que fulmina de inconstitucionalidade 
o tributo, a sua cobrança ou a disposição estranha conde­
nada, conforme o caso.

Ora, não se pode de boa fé contestar que a lei orça­
mentária n.° 3, de 12-1946, autorizou a cobrança do adi­
cional ao impôsto sôbre a renda de pessoas físicas e jurí­
dicas tomando como base da previsão as disposições cria­
doras e revigoradoras do mesmo adicional, constante dos 
Decretos-leis ns. 5.844 e 8.430. Também não se pode 
negar que quando foi votada e promulgada a referida lei 
de meios, as faladas disposições dos citados decretos-leis 
ainda não tinham perdido a sua vigência, o que só ocor­
reria a 31-12-46. Esta última- circunstância leva à certeza 
de haverem os legisladores entendido que bastaria se 
manifestarem, como o fizeram, de maneira explícita e 
pormenorizada sôbre o tributo em questão na lei de meios, 
para que tal manifestação fôsse tomada como deliberação 
de revígoramento da vigência daquelas disposições para 
o exercício de 1947.

Releva ponderar que se tratava de pôr em prática uma 
Constituição nova com a contingência de fazê-lo dentro de 
um prazo exíguo pois, que votada a Constituição de 18 
de setembro de 1946 e antes do Poder Legislativo poder 
iniciar sua função ordinária, teve, ainda reunido em as­
sembléia constituinte, de desempenhar função delicada e 
grave, qual a de eleger o Vice-Presidente da República, e 
depois, separado em Câmara e Senado, organizar-se regi­
mental e administrativamente. Diante dessa certeza e dos 
têrmos explícitos constantes dos textos da Lei Orçamentária 
n.° 3, de 1946, entendo que os dispositivos criadores do 
impôsto em causa foram revigorados por ela. Mas não é 
só. Adveio depois, a Lei n.° 81.

Ora, quer se pretenda tomar esta lei como uma lei 
interpretativa da lei orçamentária, quer simplesmente como 
revigoradora do impôsto, —  impôsto que, aliás, não era 
novo, mas, de há muito, incorporado e figurante na nossa 
legislação tributária —  não há como contestar face às 
circunstâncias expostas, seu império e validade para reger 
a situação em debate.

Não se venha, nesta última hipótese, com o argumento 
de retroatividade, pois que, no caso, não há retroatividade 
alguma.

E ’ sabido que as leis de direito público têm aplicação 
imediata e o direito financeiro é uma subdivisão do direto 
púbico.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal precisamente em 
matéria de impôsto de renda, já tem tido oportunidade de 
apreciar questões de direito intertemporal e decidir pela 
improcedência da alegação de irretroatividade.

Relatando o recurso de agravo da União à sentença 
do Juízo Federal de Minas, favorável ao Desembargador 
Luciano de Sousa Lima, o provecto Ministro Carvalho 
Mourão, invocando Gabba, doutrina:

“Outra é a lição da doutrina corrente, que tem sido 
consagrada constante e reiteradamente, pelos Tribu­
nais dos povos cultos, a saber: que as leis que têm 
por objeto a Constituição política do Estado, bem como 
os direitos e deveres dos cidadãos para com o Estado, 
aplicam-se imediatamente, mesmo aos fatos existentes. 
(Gabba, op. citado).

De tal natureza são as leis, mesmo ordinárias, que 
regulam as prestações devidas pelo cidadão ao Estado, 
quer em serviços pessoais quer em dinheiro ( Obri­
gação do Serviço Militar, Impostos, Taxas).

Tal aplicação imediata não quer dizer certamente 
que as leis novas desta natureza alcançam os “fatos 
consumados” no domínio da lei anterior revogada ou 
alterada, se não que se aplicam aos atos e fatos, aos 
quais a lei anterior não houver sido ainda aplicada 
ou ainda não pudesse ter sido aplicada por ainda 
não ter chegado o tempo de aplicá-la, antes da lei 
nova.

Tratando-se, especialmente, das leis reguladoras do 
serviço militar, de impostos e de taxas, adverte o 
insigne mestre italiano, logo depois de sustentar que 
elas se aplicam imediatamente:

“Sempre que, s’itende bene, la legge anteriore non 
fosse ancora statà applicata, o non fosse ancora stata 
aplicata, o non fosse ancora venuto il tempo di apli­
caria alie persone, o agli affari o interessi di che si 
trata, prima che si trata, prima che le leggi nouve 
entravessero in vigore” .
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O erúdito e brilhante professor Sá Filho, em seus 
Estudos de Direito Fiscal pág. 17 ed. de 1942 depois 
de acentuar que a jurisprudência do nosso Excelso Pre- 
tório tem sido no sentido de afirmar que as leis do direito 
público não violam direitos adquiridos citando a respeito 
vários acórdãos assinala “o caso de comerciantes desta praça 
que invocando o 8  3.° do art. 11 da Constituição de 1891, 
considerava inconstitucional a selagem dos stccks de mer­
cadorias, constituídos antes da lei, por entenderem que, 
sob censuras de retroação, o impôsto só poderia a!cançar 
as oferecidas ao consumo, em data posterior à lei” e 
pross«gue: “o acórdão n.° 4.859 de 11 de agôsto de 1926, 
relatado, brilhantemente pelo saudoso Ministro Heitor de 
Sousa, e assinado unanimemente, repeliu a argüida incons­
titucionalidade:

“Considerando que mesmo que as preditas isenções 
e imutabilidade houvessem sido reconhecidas aos agra­
vantes em lei precedente a lei nova poderia cassá-las, 
porque tais favores, são meras concessões do Estado, 
sempre revogáveis ad-libitum do legislador atento a 
natureza dos objetos sôbre que recai:

Considerando que os privilégios de não pagar deter­
minados impostos ou de pagá-los somente em certa 
medida ou proporção, fora do caso de terem sido ou­
torgados naquela situação contratual, são momen­
tâneos e temporários, não podendo, sem importar ex­
clusão perpétua do direito que o Estado tem de exigir 
contribuições no interêsse público, prevalecer perma­
nentemente;

Considerando que assim se tem entendido sempre 
no direito e na jurisprudência do nosso e dos demais 
países cultos” .

Ora, a Constituição requer, como vimos, para a vali­
dade da cobrança dos tributos êsses dois elementos; ter 
sido o tributo criado por lei; ter sido a cobrança autori­
zada previamente pela lei orçamentária. No caso existe 
lei criando ou revigorando o tributo e existe autorização 
orçamentária para a cobrança. Os requisitos constitucionais 
acham-se satisfeitos, não sendo possível desprezá-los, para 
exigir, em nome do pacto fundamental, mais do que êle 
recomenda.

A lei n.° 81 foi promulgada no curso do exercício 
financeiro de 1947, sendo inteiramente procedentes as 
afirmativas do eminente Sr. Temistocles Cavalcanti, com 
apôio numa torrente de publicistas, de que as leis tribu­
tárias podem ser aplicadas ao exercício em curso, sem que 
haja retroação.

Vale a pena, pela precis.ão com que se ajusta ao caso 
sub-judice, relembrar as opiniões de Carlos Maximiliano, 
(Direito Intertemporal ou Teoria da Retroatividade das 
Leis) e de Paul Roubier, professor da Faculdade de D i­
reito da Universidade de Lyon (Les lois dans 'e tempes 
Théorie dite de la non-retroactivitó de lois) invocadas 
pelo exímio representante do nosso Ministério Público 
Federal, jurista de renome e autor de festejadas obras de 
direito, notadamente administrativo.

E  ensina o primeiro:

“Normas positivas concernentes aos tributos sôbre 
situações ou estados de fato, no tccante à taxa res­
pectiva, às isenções e ao lançamento, abrangendo ano 
em curso. Assim acontece quanto ao impôsto territo­
rial, ao predial e sôbre salários, pensões, rendas, lu­
cros industriais, comerciais ou agrícolas. Regem um 
estado de fato contínuo; por isto o atingem pela du­
ração do exercício financeiro; alcançam os réditos do 
ano corrente. Não há, no caso retroação, factum 
praeterítum alvejada pelo Fisco; porém, situação em 
curso”;

Doutrina o segundo :

“Le caractére de tous ces impôts est qu’il sont assis, 
non pas sur un fait qui s’acomplit en un moment de 
la duré, mais sur non état fait continu, destiné à se 
prolonger sur une certaine période de tempes et ils 
atteignent cet état de fait pour la durée d’une année; 
mais, l ’année suivante, situation se continue encore, 
une nouvelle perception aura li eu: de telle sorte, en 
definitive, que l ’impôt est assis sur un état de fait

continu pour un an, et est susceptible de se renou- 
veler indefiniment pendant les années qui suiveront.

Dans ces conditions il est clair qu’une loi nouvelle 
qui vient modifier le régime de ces impôts quant à 
leur taux, ou a leur node d’etab!issement, ou aux 
exemptions possibles, s’applique sans rétroactivité à 
tous les impôts de l’année en cours: car il n’y a pas 
factum praeteritum, il y a seulement une situation en 
cours sur laquelle les lois nouvelles ont un effet imé- 
diat.

C ’est la raison pour laquelle la loi de 5 décembre 
1925, qui instituait des majorations d’impôts directe 
pour l’année en cours, n’etait pas, quoi qu’on en ait 
dit, rétroactive. Sans doute, ces impôts nouveaux 
étalent tardivement établis, et on ne saurait recoman- 
der au législateur, comme de bonne politique, d ’at- 
tendre la fin de l ’année pour bouleverser le montant 
des impôst réclamés aux contribuables, mais li n'y 
avait pas rétroactivité de la loi” .

Alega-se que quando a Lei n.° 81 foi promulgada o 
lançamento já havia sido feito, resultando daí uma situa­
ção jurídica perfeitamente definida, que não pode ser alte­

rada pela nova lei. Invoca-se a teoria sustentada por 
Gastão Jèze sôbre a natureza e regime jurídico do crédito 
fiscal, sôbre o fator gerador do impôsto e o ato jurídico 

criador do crédito fiscal. Essa teoria de construção inteli­
gente sofre impugnação de tratadistas eméritos que sus­
tentam nascer o crédito fiscal da simples conjunção dos 

elementos: existência de tributação prevista em lei e 
existência ou realização do fato ou ato tributável.

■A teoria de Jèze —  como acentua Carlos da Rocha 
Guimarães, brilhante advogado do nosso fôro ao tnotar o 
trabalho do mesmo autor, publicado a respeito, —  busca, 
a todo momento, inspiração no direito penal e faz apêlos 
freqüentes a exceções mostrando-se particularista e puoco 
eficiente como explicativa da realidade jurídica. E  ob­
serva:

“O impôsto de renda, em muitos 'éasos, é retirado 
na fonte pagadora da renda, sendo recolhido depois, 
nessa base, aos cofres públicos. Pode-se falar em 
lançamento pela autoridade pública ? Há tôda uma 
gama de casos em que o funcionário intervém um 
pouco menos ou um pouco mais, em que o lançamento 
não é um ato necessário, mas possível de ser ou não 
efetuado mediante fiscalização a posteriori” .

Um direito que para se dizer líquido e incontestável 
busca, como ponto de apoio; construção doutrinária contro­
vertida não pode ser amparado pelo mandado de segu­
rança.

Hoje, o tributo não é mais aquela coisa odiosa e 
punitiva imposta pelo príncipe em favor de sua bôlsa. E ’ 
uma obrigação, um dever requerido pelo Estado aos cida­
dãos, a fim de que sejam providos os meios necessários à 
sua finalidade que é promover o bem público e atender às 
necessidades coletivas. Seu conceito subiu alto nos regimes 
democráticos, onde êles são criados pelo próprio povo 
através de seus representantes. Mantinelli, reconhecendo- 
lhe a verdadeira finalidade, chega a proclamar em seu 
tratado Lo Stato e il Codice Civile, o seguinte, que vem, 
aliás transcrito pelo Professor Sá Filho, em sua obra já 
citada, a página 36:

“Lo Stato moderno non impone per arrichirsi e por 
acumular tesori, mas si, e solo, se, e finché, ve lo 
spingano i pubelici bisogni".

. .  . “la giurisprudenza non púo lasciarsi guidare che 
da un solo canone quello da tratare la causa d’imposta 
per causa favorevole, appunto perché causa di pub- 
blica utilitá, perché sono i contribuenti stessi che 
votano 1 ’imposta e perché il giudice che spiega la 
legge d’imposta con favore per l'uno, risponde in odio 
per l’altro contribuente” .

Diante de tôdas essas considerações, não dou pela 
inconstitucionalidade nem do tributo, nem de sua cobrança, 
e em conseqüência, dou provimento ao resurso para cassar 
o mandado concedido.
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VOTO —  MÉRITO

O Exmo. S'r. Ministro Cunha Vasconcelos —  St. Pre­
sidente, o Ministro Artur Marinho proferiu um voto que, 
sem embargo dos demais que acabamos de ouvir e dos que 
ouviremos, dificilmente será excedido, nesta Casa, ou fora 
dela. S. Excia. proferiu uma verdadeira lição sôbre 
conceito das leis.

Os argumentos, que havia alinhado para meu voto, 
estão contidos, como parte mínima, no voto de S. Excia.

De forma que, pelo adiantado da hora e pelo evidente 
cansaço do Tribunal, limito-se a me manifestar de acôrdo 
com o Sr. Ministro Artur Marinho.

VOTO —  MÉRITO

O Sr. Ministro Henrique D ’Ávila —  Sr. Presidente, 
os colegas que me procederam esgotaram o assunto sob 
todos os aspectos, apreciando, detida e conscienciosamente 
a hipótese em causa. De modo que, sendo um dos últimos 
Juizes a votar, não tenho nada a acrescentar ao que foi 
irazido a debate pelos meus eminentes colegas.

Limito-se a manifestar-me de inteiro acôrdo com aque­
les que concluíram pela constitucionalidade da cobrança 
do impôsto objetivado no presente mandado de segurança.

Dou, «ssim, provimento ao recurso para cassar o 
mandado. •

VOTO —  MÉRITO

O Exmo. Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo. —  O 
fisco quer haver impôsto de renda adicional referente ao 
exercício de 1947 e o contribuinte se inconforma, por en­
tender que a exigência contraria o disposto na Constituição, 
art. 141 8  34.

Com quem a razão?

Com a Fazenda,

O tributo referido teve origem no Decreto-lei nú­
mero 5.844, de 23 de setembro de 1943, arts. 26, $ 8  3.° 
e 44.

Para que o pudessem arrecadar em 1946, foi êle 
revigorado pelo Decreto lei n.c 8.430, de 24 de dezembro 
de 1945, art. 1.°.

Dêle cogitou para o exercício de 1947, apenas a Lei 
n.° 3, de 2 de dezembro de 1946. (Vide Suplemento ao 
n.° 282 do Diário Olicial de 10 de dezembro de 1946, 
pág. 3) .

Lê-se entretanto na Constituição, art. 73 8  1.°, que 

"A lei de orçamento não conterá dispositivo es­
tranho á previsão da receita”

p no art. 141, 8  34, que

“Nenhum tributo sera exigido ou aumentado sem 
que a lei o estabeleça; nenhum será cobrado em 
cada exercício sem prévia autorização orçamentária, 
ressalvada, porém a tarifa aduaneira e o impôsto lan­

çado por motivo de guerra” .

A vista de tais preceitos, cabe perquirir se Orçamento 
é lei. E, em sendo afirmativa a resposta, se Orçamento 

pode revigorar tributo.

Orçamento pode ser lei e nessa base revigorar tributos 
e pode ser simples ato da Administração.

As peculiaridades do sistema de cada País ó que 
decidem.

No Brasil sempre se considerou o Orçamento uma

lei.

No Tratado de Direito Civil de Eduardo Espínola, 

(vol. I, p. 453), encontra-se:

—  ‘ há leis que encerram em si um elemento de 
extinção e, assim deixam de existir por causas in­
trínsecas, são leis contingentes: —  tais são as leis 
orçamentárias e algumas leis de emergência” .

No Manual do Código Civil Brasileiro, vol. I. p. 69), 
Paulo de Lacerda discorrendo sôbre o tempo inicial da 
obrigatoriedade das leis, escreveu:

— “há casos em que a lei não fixa, ela própria, o 
momento inicial da sua obrigatoriedade. Em  casos 
tais, entende-se que a fixação do tempo da obriga­

toriedade está implicitamente determinada na le i. 
Exemplo desta espécie são as leis ânuas ou orça­
mentarias” .

Nêsse livro notável que é o “Theoria e Prática da 
Constituição Federal” , editado em 1925, na vigência da 
Constituição de 1891, o preclaro Aurelino Leal assim se 
manifesta (p. 499):

—  “Objetivamente, que é que se passa entre nós’
Creio que não há contestar que entre nós, o orça­

mento é uma lei material, como será em todo o pais 
onde nenhum impôsto possa ser arrecadado mesmo 
existindo por fôrça de alguma lei geral, sem que o 
orçamento da receita o autorize.

Já  vimos, páginas atrás, que uma lei de impôsto é 
sucetível de uma sorte de suspensão virtual, de modo, 
que, sem ter sido revogada pelo Poder Legislativo, 
ela nãc se executa a falta da autorização de orça­
mento .

Ora, não é possível negar a um ato legislativo, que 
tem iôrça de fazer com que se apliquem ou se não 
apliquem outros atos legislativos anteriores, a cate­
goria de lei material, por isso que dispõe por via geral. 
Sob êsse ponto de vista, poder-se-ia dizer até que o 
orçamento da receita é uma lei sui generis, porque 
pode, sem um declaração explicita, suspender a vi­
gência de leis de imix>stos.

Onde quer, portanto, que domine o princípio de 
que o impôsto não pode ser arrecadado sem que “nas 
leis ânuas se repita a autorização implícita das mes­
mas, pela inscrição do respectivo título no orça­
mento” (Amaro Cavalcanti, Elems. de Finanças, 
pag. 223), o orçamento da receita é uma lei ma­
terial. Entre os que assim pensam está Duguit, a 
quem Jéze contesta, dizendo que “não há lei senão 
onde é possível descobrir uma regra geral, impes­
soal” . ‘Onde está” , pergunta êsse escritor, “a regra 
jurídica formulada pelo voto do orçamento? (“Cours 
de Science des Finances, pág. 24). A regra dir-se-á 
melhor, as regras estão em cada uma das rubricas 
«valiando a receita.

Quando o legislador diz, como entre nós, (tome-se 
como exemplo a lei n.° 4.783 de 31 de dezembro 
de 1923): “direitos de importação para consumo 
88.000:0005000, ouro, 56.800:0005000 papel” não 
orça apenas, o produto de tal impôsto. Antes disto, 
a rubrica contém dois princípios 1 .° —  os direitos 
de importação para consumo estabelecidos pelas leis 
tais e tais, serão arrecadados durante o ano finan­
ceiro de 1924; 2." —  tôdas as pessoas que impor­
tarem mercadorias, exceto aquelas que gozarem de 
isenções legais, são obrigadas a pagar tais impostos. 
Há, portanto, antes da estimativa, da avaliação, a 
ordem geral da arrecadação, anual e o caráter impes­
soal de tal ordem, que, por isso mesmo é suscetível 
da atingir a qualquer indivíduo ou pessoa moral.

Ora, se há uma ordem de arrecadação, há um 
preceito imperativo mandando arrecadar de modo 
geral, há uma disposição por via geral, e, portanto, 
uma lei material".

Carlos Maximiliano, nos seus Comentários à Consti­
tuição de 1891 (ed. 1918, pág. 344), diz que orçamento

“quando muito será uma lei sui generis, de du­
ração prevista e destinada a fornecer os meios para 
que as outras sejam cumpridas” .

Só se refere porém ao Orçamento tratando-o de lei, 
reconhece que em todos os países o Orçamento apresenta 
disposições permanentes, e assinala, que

—  “embora de preferência os atos do Congresso 
sejam publicados com o nome de decretos, o Orça­
mento aparece no Diário Oficial com a denominação
de lei” .

Dois julgados do Supremo Tribunal Federal trans­
creve o prevecto publicista na obra citada.

Um de 25 de outubro de 1913 (número 3.443), 
ende se decidiu que

—  “a inserção, embora irregular, de disposições de 
çaráler permanente, em leis orçamentárias, não é mo­
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tivo bastante para que sejam elas declaradas inapli- 
cáveis pelo Poder Judiciário” .

E  o outro unanime, de 29 de janeiro de 1915, (nu­
mero 1835), no qual se deixou em realce que

—  “não procede o argumento que, sendo essa lei 
n.° 2.179 orçamentária e, como tal ânua, não pode 
estender seus efeitos além do período de sua duração; 
porquanto, segundo a jurisprudência administrativa 
desde o tempo do Império e a judiciária seguida por 
êste Tribunal, em uma lei orçamentária se incluem 
disposições de caráter permanente, o que pode não 
ser regular mas é consagrado pela prática” .

João Barbalho, outro exgeta conceituado da Carta, de 
1891, precisamente comentando o art. 72, n.° 30, dessa 
grande Lei, que apresenta conteúdo absolutamente idên­
tico ao da l .a parte do precitado § 34 do art. 141 da 
Constituição atual, (Comentários, p. 104), adiantou que

—  “o melhor préstimo, senão a única razão de 
ser dos parlamentos, é o poder de levantar impostos, 
bem como o de determinar a aplicação do seu pro­
duto aos diferentes serviços nacionais.

A revisão anual dos impostos e das despesas pú­
blicas é uma importante garantia para os contri- 
buintesj íornecendo a seus representantes oportuni­
dade de reconsiderar o assunto, alterar o sistema 
tributário para melhorá-lo, segundo as circunstancieis. 
que podem variar de ano para ano, reduzir as 
taxas, etc.".

Rui, verberando demora na elaboração orçamentária, 
(vide “Jornal do Brasil” de 29 de agôsto de 1893, apud. 

Comentários a Constituição Federal, coligidos e ordenudo' 
por H . Pires, vol. II, pág. 180), teve ensejo de ensinar:

"A receita e o impôsto. E  a Administração não 
pode cobrar o impôsto, sem Orçamento, que o taxe. 
Reflita bem o Sr. Ministro da Fazenda: sem lei, que 
nos tribute, em vão os agentes do fisco tentariam 
invadir-nos a algibeira. Com a Constituição em 
punho, iríamos, na certeza prévia da mais vitoriosa 
das causas, manutenir, peranta os Tribunais, o nosso 
direito de propriedade. Medite o Govêrno. Ninguém 
mais interessado que êle em envidar os recursos de­
cisivos, de que dispõe a fim de que, anfes do têrmo 
dêste ano, estejam votados os orçamentos. Nota-se 
que não aludimos ao subterfúgio das perrogativas. 
cujas influências danificará gravemente os restos do 
nosso crédito, mas a lei individuativa nos serviços 
financeiros estipulados segundo as necessidades do 
exercício entrante” .

Dias antes, êle havia escrito (no mesmo “Jornal 
do Brasil”, • número de 17 de julho de 1893, apud. op. e 
vol. cits. p. 192), que

“a Constituição atribuia privativamente do Con­
gresso o poder do orçamento. E ' a prerrogativa má­
xima do Corpo Legislativo. E ’ a arma, com que os 
que as Câmaras conquistaram a liberdade política” , 
parlamentos domaram os Reis. E ’ o instrumento com 

Ao exercer sua prerrogativa máxima, não pode, o 
Parlamento, revigorar um tributo, êle que os pode criar, 
votar?

Louis Trotabas professor à la Faculté de Droit 
d‘Aix en-Provence, â la Faculté de Droit de I ’Université 
de Nancy e diretor do Institut d ’Etudes Juridiques da 
Nice, no seu Précis de Science et Legislation Financiéres, 
(9éme ed 1947, p. 27), refere quo

—  "teut le droit financier est dominé par le 
budget, qui régit toutes les recettes et toutes les dc- 
penses de l'Êtat

E adiante, (op 283), que

"íes lois fiscales sont mises en viguer chaque année 
par le budget.

Le principe de 1’annualitè de Vimpót signifie que 
la loi d’impôt doit étre mise en application tous les 
ans.

. No La nature juridique du contentieux fiscal en droit 
français, (Mélanges Maurice Hauriou, ed. 1929, p. 743

n.° 2), o mesmo autor, apoiando-se em Gaston Jèze puzera 
em relêvo:

“11 ne s’agit d’ailleurs pas d’une simple possibilité 
pour ls fisc la loi de budget a force impérative et 
les administrations, chargées de 1’assiette, de la li- 
quidation et du recouvrément ne peuvent pas plus 
se dispenser d'appliquer la loi Vimpót viviliêe par 
la loi de budget qu’elles ne pourraient Vappliquer 
tant que celle-ci ríest pas intervenue (v. G. Jéze, 
ibid, p. 45, et 1’article final des lois de finances qui 
constitue iei une disposition budgétaire)” ■

Mostra o conspicuo Aurelino Leal (ob. cit. p. 501)
que

—  “Um outro motivo que empresta ao orçamento 
brasileiro o caráter de lei material é a sua compe­
tência, jamais recusada para estabelecer impostos 
novos, de que pode servir de exemplo entre muitos, o 
impôsto de viação que no orçamento da receita para 
1921 foi criado com o nome de taxa de viação, recain­
do sôbre mercadorias transportadas em estradas de 
ferro, vias fluviais e cabotagem. Finalmente, o nosso 
orçamento contém várias disposições permanentes a êle 
incorporadas, acentuando-lhe o caráter de lei ma­
terial” .

Dir-se-á que Ruy, Aurelino Leal, João Barbalho e 
Carlos Maximiliano emitiram tais considerações tendo 
presente outra Constituição.

Mas esta circunstância não apouca o interêsse cien­
tífico que êsses juízos encerram, desde que se não perca 
de vista a identidade de objetivos entre o § 30 do art. 72, 
da Carta de 1891, e a primeira parte do g 34 do art. 141 
da Carta de 1946.

Ademais, quando isso não fôsse, é de colocar-se em 
altitude que a perserutação das questões jurídicas, para 
ser profícua, há que ser feito sem desapreço pelo elemento 
tradicionalista pelo passado das instituições.

O direito evolve de modo incessante. Contudo, 
avança sem transições bruscas, ao ponto de que um outro 
Summer Maine ainda encontrará nele vestígios das sen­
tenças dos patriarcas e dos chefes de tribus.

Por isso um daqueles quatro comentadores do Có­
digo Fundamental de 1891, o Sr. Carlos Maximiliano, inda 
há pouco lembrava em estudo sôbre a atual Cons­
tituição, que o direito romano é que supria as deficiências 
da legislação moderna exatamente em litígios sôbre es­
tradas de ferro.

E  por falar no estudo do Sr. Carlos Maximiliano 
sôbre a Carta de 1946, .vale trazer à toma que precisa­
mente nesse estudo, nesse comantário, Atualíssimo, ex- 
pende êle opinião que se ajusta como uma luva à situação 
in concreto,

Ei-la (Comentários à Constituição Brasileira, 4.a 
ed. Atualizada, 1946, vol. 1.° p. 279):

“O Regulamento não estenderá o impôsto a 
nenhum caso não previsto em lei; nem dará validade 
a uma taxa não revigorada no Orçamento com o indicar 
o título e cômputo respectivos” .

Reporta-se o Ministro Maximiliano em seu prol, 
nessa assertiva, ao On Taxation de Cooley, vol. I, pá­
ginas 102-3.

Vem ao caso, pois uma explicação de Rui. (Comen­
tários à Constituição Federal Brasileira, H . Pires, 1934, 
vol. V II pág. 90):

—  “Releva advertir, entre parentesis, e por uma 
vez. para atalhar de prevenção objeções descabidas, 
que o vocábulo tax (no plural taxes) não significa 
unicamente a taxa “stricto sensu” , nem ainda, o im­
pôsto no sentido estrito, mas assim o impôsto, como 
a taxa um e outro lato sensu, a saber, tôdas as con­
tribuições, com que o Govêrno possa onerar, a bem 
do público, as pessoas suas relações e seus haveres. 
E ’ nesta ampla acepção que se utilizam d êsse têrmo 
os autores, as leis e os julgados rso direito norte-ame­
ricano. Quem o diz, é o clássico Storgi;
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—  "in a general sense ali contribuitions impossed by 
the governement upon individuais ior the Service ol 
the State are called taxes, by whatever name they may 
be known wether by the name q l irloute, tythe, 
tailiage, impost, duty gabei custom, suostary, aid 
supply, excuse, or other, name”. (On the Constitu- 
tion 5.a ed. vol. 1. 8  850)”.

Tivemos ao longo dêsses 126 anos de existência livre 
independente, quatro Constituições e uma portaria-Cons- 
tituição.

Em tôdas se conferiu ao Orçamento o relêvo, a im­
portância, o trato à vela de libra compatível com sua 
projeção, de lei destinada a lornecer os meios para que as 
outras sejam cumpridas, de prerrogativa máxima do Como 
Legislativo.

A Constituição do Império inscreveu entre as atribui­
ções do Poder Legislativo —  exercido pela assembléia 
geral, composta de câmara dos deputados e câmara dos 
senadores, (artigos 13, 14 e 15 parte geral e inciso 10).
—  a de

fixar anualmente, as despesas públicas e repartir 
a contribuição direta,

acrescentando, (no art. 171), que

—  tódas as contribuições direitas, à exceção da­
quelas que estiverem aplicadas aos juros e amorti­

zações de dívida pública, serão anualmente estabe­
lecidas pela assembléia geral.

(O Constituinte de 1946, no art. 141, 8  34, 1.® parte, 
disse estabeleça. —  Usou do mesmo verbo) .

A 1.® Constituição da República —  1891) confiou 
também ao Poder Legislativo, exercido pelo Congresso 
Nacional, composto de câmara dos deputados e senado 
(art. 16, parte geral e 8  1.°), competência, (art. 34, 
parte geral e inciso 1 .°), para,

—  anualmente, orçar a receita, fixar a despesa 
federal, etc.,

tendo tido o cuidado de prevenir, (no art. 72, 8  3.°)
que

—  nenhum impôsto, de qualquer natureza, poderá 
ser cobrado senão em virtude de uma lei que o 
autorize.

(O Constituinte de 1946, na 2.® parte, do 8  34 do 
art. 141 escreveu autorização) .

A Carta de 1934, por igual fêz entrega ao Poder 
Legislativo —  exercido pela Câmara dos Deputados com 
a colaboração do Senado Federal (artigo 22) —  da tarefa 

(vide art. 39, inciso 2) de

—  votar, anualmente, o orçamento da receita e 

da despesa etc.

Embora se haja exacerbado na obsessão de reduzir 
o Poder Legislativo e de fortalecer a autoridade do Pre­
sidente da República, a portaria-Constituição de 1937, 

(no art; 13, parte geral e letras c e d), excluiu da alçada 
dos decretos-lcis o orçamento e os impostos.

E  inspirando-se ai, quanto a isso, nas referidas Cons­
tituições, depositou em mãos do Poder Legislativo 
exercido pelo Parlamento Nacional (art. 38), composto da 
Câmara dos Deputados e do Conselho Federal (artigo 3* 
g 1 .°) —  a responsabilidade de votar o Orçamento, (vide 

arts. 67, letra b, art. 69, 8  2.° e art. 71).

Lógico que não divergiu dêsses Códigos a Super-lei 
que entrou em vigor no País a 18 de setembro de 1946.

Leia-se, para constatação da assertiva, o conteúdo dos 

arts. 37 e 6 8 , incisos I e I I .

De frisar, por ser isso útil e oportuno, que a Consti­
tuição de 1934, artigo 50, 8  3.°, a portaria-Constituição 
de 1937, art. 70 e » Constituição de 1946, art. 73, § 1.°, 
tratam ao Orçamento de lei.

A 1.® e a 3.’’ faltyn em lei do orçamento, a 2.® em 

lei orçamentária.

Discriminando as atribuições do Poder Legislativo, a 
Constituição de 1946, no art. 65, inciso I, enumerou votar

o orçamento e, no inciso II, votar os tributos próprios da 
Uiiião e regular a arrecadação e a distribuição das suas 
rendas.

Empregou, para Orçamento e para impostos, embora 
do Orçamento se ocupando em primeiro, do mesmo verbo 
votar.

Fêz como devia fazer e conforme se vinha fazendo.

A revolta dos barões inglêses, mirava a tributação 
cxtorquida; o soberano perdulário onerando; o Orçamento 
ditado pela Coroa.

Nessa inconformidade plausível, legítima e justa, teve 
origem o que León Duguit (Traité de Droit Constitution- 
nel) veio a denominar de a grande superstição da política 
de hoje, —  o atraso divino, dos Parlamentos, que no dizer 
dos inglêses —  segundo o testemunho de L e ó n  D u g u i t ,  

(ob. c it .)  que se acha, nisso, lógico —  podem fazer 
tudo, menos de um homem uma mulher.

■ 9 t
No Brasil, o Legislativo so encontra balisas na Cons­

tituição .

Tudo quanto o Parlamento votar, estabelecer, auto­
rizar, adotar, prescrever, será por definição, expressivo do 
consenso do País, da vontade geral, e se integrará na 
ordem jurídica nacional, salvo recalcitrância àquele ro- 
mando, àquela jerarquia, da Constituição.

No que concerne a tributos e orçamentos, o Grande 
Estatuto de 1946 cifrou o Executivo à arrecadação das 
contribuições que forem estabelecidas pelo Parlamento e 
cuja cobrança as duas câmaras previamente autorizarem.

O Orçamento de 1947 não ficou ao sabor dos órgãos 
administrativos, não foi um ato de ditador.

Decorreu do voto da representação nacional, da auto­
ridade legislativa legítima do Estado.

O Executivo exerceu sua função, de elaborador, ori­
ginário, da matéria de redator natural da proposta sôbre 
a receita e a despesa.

Mas o Parlamento inspecionou a proposta, perquiriu- 
lhe a correspondência com as leis tributárias e encargos 
do Estado, aprovou-a, deu-lhe o prestígio do poder, que ó 
somente seu, de impor, distribuir e prescrever a maneira 
de arrecadar qualquer contribuição tributária ( Willoughby, 
The Constitution Lew oi United States, vol. I, pág. 3 7 5 ).

O duty impugnado surgira três anos antes.

Fôra incluído, de maneira idêntica, nos três Orça­
mentos anteriores.

Havia sido cobrado, sem controvérsia, nos três pxer- 
cícios precedentes.

Nessa conformidade, sua inclusão na Lei n.° 3, de 2 
de deezmbro de 1946, tornou-lhe a cobrança, no exercício 
de 1947 legal, legítima, adequada ao prescrito no 8  34 do 
art. 141 da Lei Básica.

Contribui também, para enrijar convicção nesse sen­
tido, um outro texto do Código Supremo, o artigo 74.

Se tivesse havido em 1946, o retardamento nesse 
preceito previsto, ter-se-ia dado uma prorrogação, auto­
mática, ipso jure, para o exercício seguinte, do Orça­
mento então vigente

E  com essa distenção do Orçamento, ds um ex«rcício 
para o outro, nenhuma surpresa para o contribuinte, 
nenhum dano para o contribuinte, nenhuma equimose no 
§ 34 do art. 141.

Portanto, uma demora no envio da Lei de Meios 
para o outro, nenhuma surpresa para o contribuinte, 
cutivel, nêsse exercício, a cobrança a exigibilidade de todos 
os tributos figurantes no Orçamento de 1946.

Como corolário, a circunstância de ter o Parlamento 
aprovado um Orçamento para 1947 no qual se achava 
incluído tributo que fizera parte do Orçamento de 1944, 
do Orçamento de 1945 e do Orçamento de 1946, tributo 
que fôra cobrado, sem controvérsia nesses três exercícios, 

retirou quaisquer suspeitas de sôbre a liquidez do direito 
fiscal â percepção dêsse tributo.

Quem fizer confronto do art. 74 com o 8  34 do 
art. 141, cêdo se persuadirá de que a cautela muitas vêzes 
secular do

the Crown can impose no financial buraan what-
sower on the people without consení of Parliament.
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inspiradora da l .a parte do 2 .° dêsses dispositivos, visa a 
inovação tributária, o impôsto que não fêz parto do Orça­
mento imediatamente anterior.

(O op/er motivador da impetração em análise figurou, 
frise-se mais uma vez, —  nos três Orçamentos anteriores).

Aos que entendam insuficientes os têrmos da inclusão 
orçamentária, lembro que de modo similar so procedeu no- 
três Orçamentos anteriores. . .

Nos Orçamentos para 1944, 1945, 1946 e 1947, o im ­
pôsto de renda adicional está em posição idêntica, está 
incluído por forma igual, em linguagem exatamente a 
mesma.

Não obstante só a inclusão para 1947 foi toldada de 
obscura.

Apenas aos que taxam de obscura, de lacunosa, 1 1 0  

que se relaciona com o impôsto de renda adicional a 
Lei n.° 3, de 2 de dezembro de 1946, veio a Lei n.° 31 ds
29 de agôsto de 1947, trazer uma ajuda, prestar uma 
elucidação.

Exemplo, recente de retroatividade em matéria de lei 
fiscal, nos oferece a França com a lei de 25 de junho 
de 1947, (Louis Trotabas, ob. it. addendum mettant a 
lour au 15 aouí 1947, p. 24'

instituant des taxes (dites, est vrai, exceptionelles) 
sur les créstions et extensions de certains établisse- 
ments commerciaux rèalisés su cours des années 1946 
et 1947.

Na Gália, isso é possível, de vez que a Constituição, 
(R . Carré de Malberg, Coniroittation de Ia Theorie de 
la formation du droit par degrés, ed. 1933, pág. 154).

a pose en príncipe que tout ce que les Chambres 
adoptent en y mettant la forme de loi a la force 
propre au pouvoir législatif. La foi ne dépend donc, 
chez nous, de la Constitution que dans la mesure ou 
elle droit remplir la condition d ’avoir été adoptée 
par les deux assemblées instituées en vue de l’exer- 
cice du pouvoir législatif.

No sistema da atual Constituição Brasileira, art. 141, 
§ 34. uma lei fiscal nos moldes e condições da referida 
lei francesa de 25 de junho de 1947 seria rechaçada pelo 
Judiciário por sua manifesta inconstitucionalidade.

Nessa base, não tomo conhecimento da Lei n.° 81, 
de 29 de agôsto de 1947, como ato legislativo que tenha 
vindo estabelecer ou revigorar tributo.

Não atenuaria êsse estado de coisas a lição de Paul 
Roubier, citada pelo insigne Procurador da República, 
professor Temístocles Cavalcanti, no seu parecer ao pro­
pósito da cobrança do opler sôbre que versa a impetração.

Realça o profesor de Lyon no seu Les Conflits deu 
Lois dans le temps (ed. 1933, t. 2 éme, p. 500) .

“Le caractere de tous ces impôts est qu'ils sont 
assis, non pas sur un fait qui s’accomplit en un mo- 
ment de la durée mais sur ét&t de fait continu, des- 
tiné à se prolonger sur une ceitaine période de temps, 
et ils atteignent cet état de fait pour la durée d ’une 
anée; mais 1 ’année suivante, si cette situation se 
continue encore, une nouvelle perception aura lieu: 
de telle sorte, en définitive, que 1 ’impôt est assis

sur un état de fait continu pour un an, et susceptible 
de se renouveler indéfiniment pendant les années qui 

suivront”.

Até aí, muito bem. Nada inconforme.

Adiante um pouco, contudo, diz êle que

dans ces conditions il est clair qu'une loi nouvelle 
qui vient modifier le régime do ces impôts, quant ã 
leur taux, ou à leur mode d’etablissement, ou aux 
cxemptions possibles, s’applique sans rétroactivité à 
tous les impôts de 1’année en cours car il n’y a pas 
factum praeteritum, il y  a seulement une situation en 
cours sur laquelle les lois nouvelles ont un effet im- 
médiat.

Nèsse segundo trecho, está o choque, está a inconci- 
liação irremovível.

A Constituição Brasileira de 1946, art. 141, á 34 
ultima parte não cogita de fado pendentia de situações 
em curso.

Cogita, sim —  em têrmos de nenhuma flexibilidade, 
cie prévia autorização qrçamentária, de autorização orça­
mentária constante da lei (artigo 73 § 1.°) que deverá 
subir à sanção pelo menos um mês antes de começar 
o exercício financeiro, vide art. 74, salvo em se tratando 
de tarifa aduaneira ou de impôsto lançado por motivo de 
guerra, hipóteses não ocorrentes.

Buscou-se, dêsse modo, pôr têrmo aos orçamentos 
elaborados no curso do ano que tinham de reger.

Não obstante tendo o Orçamento para 1947 incluído 
o impôsto de renda adicional a Lei n.° 81 há que sér 
acolhida ao menos como uma interpretação, “doutrinai” 
(C . Maximiliano), prestigiosa por sua procedência.

Não teria objeto a lei de interpretação, contra a res 

judicata vei transada vel prescriptq
Aqui, não se trata de causa fin ita .

Por isso, quem qualifica de imprecisa, de inodora, 

quanto ao impôsto de renda adicional a Lei n.° 3 tem 

de abraçar a Lei n.° 81 como declarativa do que pre- 

existia como dipjoma vindo para clarear, para tornar mais 
limpida, de aplicação fácil, (Roubier ob. cit. t. Ier, pá­
gina 468), a Lei de Orçamento em questão.

No que me concerne, já acentuei que tenho por um 
esteio suficiente do direito da Fazenda nestes autos dis­
cutido, a Lei de Orçamente, (Lei n.° 3 de 2 de dezembro 
de 1946) . I l-*>! :

Pelas considerações feitas dou provimento ao re­
curso, a fim de que fique sem efeito o writ concedido.

* DECISÃO

(Julgamento do Tribunal Pleno em 24-5-48)

Como consta da ata a decisão foi a seguinte:

O Tribunal, rejeitadas as preliminares por unanimi­
dade de votos, deu, no mérito, provimento ao recurso para 
cassar o mandado de segurança, contra o voto do Senhor 
Ministro Armando Prado. Usaram da palavra o Advogado 
Professor Luís Antônio da Costa Carvalho e o Exmo. Se­
nhor D r . Subprocurador Geral da República.

A luta pertinaz de Rafael Xavier contribuiu para criar um clima municipalista na Assembléia Constituinte Na­
cional. principalmente pela divulgação de nossa realidade através da estatística. E, referindp-se à Constituição de 1946, 
disse :

“A Campanha em prol da revitalização dos Munici pios brasileiros obteve na Carta Constitucional de 1946 uma 
vitoria de inegável repercussão na reestruturação futura do País, mas essa conquista representa, ainda, muito pouco e não 
deve ser considerada como suficienta para, por si só, promover a restauração do tombalido organismo nacional, enfraquecido 
por graves e profundos erros políticos que, há séculos, minam e exaurem as fontes de vida do Brasil” . —  Artigo “Associação 
Brasileira de Municípios” , publicada na “Revista do Parlamento” n.° 5 — pág. 6 8  —  1947).
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AGENTE FISCAL DO IMPÔSTO DE CON­

SUMO —  REGULAMENTAÇÃO DA 
PROMOÇÃO

DECRETO N.° 26.023 —  DE 

DE DEZEM BRO DE 1948

14

Dispõe sôbre promoção na carreira de Agente Fiscal do
Impôsto de Consumo, do Ministério da Fazenda.

0  Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 87, item I, da Constituição, 
decreta:

Art. 1.° A promoção na carreira de Agente Fiscal 
do Impôsto de Consumo obedecerá ao disposto no Esta­
tuto dos Funcionários Públicos Civis, no Regulamento de 
Promoções baixado com o Decreto n.° 24.646, de 10 
de março de 1948, e neste Decreto, observadas as peculia­
ridades da legislação especial referente à matéria (De­
creto-lei n.° 5.436, de 30 de abril de 1943, alterado pelo 
Decreto-lei n.° 6.416, de 13 de abril de 1944).

Art. 2.° Não poderá ser promovido, inclusive à 

classe final da carreira, o agente fiscal do impôsto de con­
sumo que não tenha o interstício de setecentos e trinta 
dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo único. Poderá, entretanto, a juízo do Pre­
sidente da República, ser dispensado o interstício, quando, 
na classe imediatamente inferior àquela em que existir 
a vaga. não houver funcionário que preencha essa con­
dição .

Art. 3.° O agente fiscal do impôsto do consumo, 
quando promovido, será lotado na repartição onde se 
tenha aberto a vaga.

Parágrafo único. Para êsse efeito, o respectivo decreto 
de promoção indicará a classe e o Estado onde deverá 
servir o Funcionário.

Art. 4.° O grau de merecimento dos agentes fiscais 
do impôsto de consumo será apurado de acôrdo com o 
modêlo de boletim de merecimento anexo ao Decreto 
n.° 24.646, de 10 de março de 1948.

Art. 5.° O julgamento das condições essenciais de 
merecimento dos agentes fiscais do impôsto de consumo 
e o preenchimento do respectivo boletim competem aos 
delegados fiscais, quando aquéles estiverem lotados nus 
Delegacias, e aos diretores de Recebedorias Federais, se 
lotados nestas repartições.

Parágrafo único. Quando se tratar de agentes fiscais 
do impôsto de consumo afastados das repartições em que 
foram lotados, o julgamento das condições essenciais de 
merecimento e o preenchimento do respectivo boletim 
competem à autoridade a que estiverem imediatamente 

subordinados.

Art. 6 .° Nos primeiros dois anos de execução dêste 
Decreto, para os fins indicados no art. 4.°, observar-se-ão 

as seguintes normas:

1 —  O grau de merecimento referente à primeira 
promoção será apurado pela soma algébrica dos pontos 
positivos e negativos do primeiro boletim semestral de 
merecimento.

I I  —  Até a expedição de quatro boletins semestrais, 
o grau de merecimento será dado pela média aritmética 
dos boletins expedidos.

Art. 7.° Para as promoções do último trimestre de
1948 será expedido dentro de 30 dias, da data da publi 
cação dêste Decreto, o boletim de merecimento dos 
agentes fiscais do impôsto de consumo, referente ao pri­
meiro semestre do corrente ano.

Art. 8 .° A primeira promoção em cada classe da 
carreira de Agente Fiscal do Impôsto de Consumo, feita 
do acôrdo com êste Decreto, obedecerá ao critério de 
antiguidade, seguindo-se, então, o critério alternado de

para a qual só poderá háysffr prorrtwção por nijfretimento. 
merecimento e antiguidade^ ^Slvo^juanto à, na classe,

Art. 9.° O Serviço de Pessdál 1 fínistério da
Fazenda organizará e manterá rigorosamente em dia o 
assentamento individual do agente fiscal do impôsto de 
consumo, registrando os elementos necessários à apuração 
da antiguidade e do merecimento.

Art. 10. Êste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro de 1948, 127.° 
da Independência e 60.° da República.

E u r i c o  G . D u t r a .

Corrêa e Castro.

(D . O. 5-1-49).

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO —  

SERVIDORES NO ESTRANGEIRO

DECRETO N.° 26.146 —  DE 4
DE  JA N E IR O  DE  1949 .

Dispõe sôbre gratiiicação de representação no estrangeiro
a servidores civis e militares da União.

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o item I do art. 87 da Constituição e na 
conformidade do que dispõem os Decretos-leis ns. 7.729, 
de 12 de julho de 1945, 9.688 e 9.689, de 30 de agôsto 
de 1946, decreta:

Art. 1.° A gratificação de representação aos servi­
dores civis e militares da União, de que tratam os De­
cretos ns. 21.770 e 21.771, ambos de 30 de agôsto de
1946, será calculada sôbre os vencimentos e salários que 
vigoravam em 31 de julho de 1948.

Parágrafo único. São mantidas, na conformidade 
dêste artigo, as tabelas expedidas com o Decreto nú­
mero 22.012, de 30 de outubro de 1946.

Art. 2.° Éste Decreto entrará em vigor em 1.° de 

janeiro de 1949.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de 1949, 128.° da 

Independência e 61.° da República.

E u r ic o  G . D u t r a .

Adroaldo Mesquita da Costa.
Sylvio de Noronha.
Canrohert P. da Costa.
Raul Fernandes.
Corrêa e Castro.

C/ôvis Pestana.
Daniel de Carvalho.
Clemente Mariani.
Honório Monteiro.
Armando Trompowsky.

(D. O. 17-1-49).

HORÁ RIO  DE TRABALHO NAS REPART I­

ÇÕES PUBLICAS E AUTARQUIAS FE­
DERAIS

DECRETO N.° 26.299 —  DE 31 
D E  JA N E IR O  DE  1949

Dispõe sôbre o período de trabalho nas repartições públicas 
e autarquias lederais.

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.° O horário de trabalho das repartições pú­

blicas e autarquias federais será fixado de acôrdo com as
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necessidades do serviço, observadas as peculiaridades ine­

rentes a cada uma e a conveniência da Administração.

Art. 2.° Qualquer que seja o horário da repartição 

cu autarquia, os servidores civis estão sujeitos à escala 

ou regime de trabalho, que fôr estabelecido, observado o 

limite semanal e mensal de horas, fixado neste decreto.

Art. 3.° Os ocupantes de cargo em comissão, de 

chefia ou direção, devem dedicar, na conformidade do 

art. 22 da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, todo o 

seu tempo às respectivas repartições.

Art. 4.° Os servidores, a que sejam afetos encargos 

de natureza burocrática, fiscal, técnica, artística, científica 

ou de tipo similar, ficam obrigados à prestação de 33 

(trinta e três) horas semanais de trabalho, com direito, 

exceto aos sábados, a meia hora para merenda, vedado 

expressamente o afastamento para almôço.

Art. 5.° O pessoal docente dos estabelecimentos fe­

derais de ensino, na forma do disposto no art. 3.°, do 

Decreto-lei n.° 2.895, de 21 de dezebbro de 1940, é 

obrigado à prestação de 18 (dezoito) horas semanais 

de trabalhos, as quais serão empregadas preferencialmente 

em aulas.

Parágrafo único. Somente quando o número de 

horas de aulas não atingir o limite fixado neste artigo, 

poderão ser computados outros trabalhos escolares, rela­

cionados com as atribuições do professor.

Art. 6 .° Os servidores que executam encargos de 

natureza industrial, agrícola, marítima, braçal ou de tipo 

similar, inclusive os de vigilância, são obrigados a 2 0 0  

(duzentas) horas mensais de trabalho.

§ 1.° A igual regime ficam sujeitos todos os dia­

ristas, o pessoal de obras, os carteiros, serventes, contínuos, 

porteiros e os que desempenharem funções similares.

§ 2.° O regime de trabalho do pessoal da Guarda- 

Civil, do Departamento Federal de Segurança Pública, 

obedecerá ao disposto na Lei n.° 268, de 28 de fevereiro 

de 1948.

Art. 7.° Serão revistas tódas as escalas de trabalho, 

para o fim de se ajustarem às disposições dêste Decreto, 

devendo as novas escalas ser publicadas no Boletim do 
Pessoal ou no Diário Olicial.

Art. 8 .° Para o mesmo fim, serão também revistos 

todos os despachos, interpretações e pareceres anteriores, \ 

referentes à compatibilidade de horário de trabalha dos 
servidores federais.

Art. 9.° Os servidores federais ficam obrigados a 

permanecer no local de trabalho durante todo o período 

de expediente, ressalvado o afastamento para merenda.

Art. 10. Êste Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de janeiro de 1949, 128.° d3  

Independência e 61.° da República.

E u r i c o  G . D u t r a .

Adroaldo Mesquita da Costa.

Sylvio de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

Raul Fernandes.

Corrêa e Castro.

Clóvis Pestana.

Daniel de Carvalho.

Clemente Mariani.

Honório Monteiro.

. Armando Trompowsky.

AJUDA DE CUSTO E D IÁRIAS A FUNCIO­

NÁRIOS DIPLOMÁTICOS E CONSU 

LARES

DECRETO N.° 26.334 —  DE 9 
DE FEV EREIRO  D E  1949

Altera o Decreto n.° 21.737, de 30 de agôsto de 1946,
que regula a concessão de auxílio para transporte,

ajuda de custo e diárias aos funcionários diplomá­
ticos e consulares.

0  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no Decreto-lei n.° 7.410, de 23 de março 
de 1945, decreta:

Art. 1.° O art. 1.° e seus parágrafos, do Decreto 
n.° 21.737, de 30 de agôsto de 1946, passam a ser os 
seguintes:

Art. 1.° Aos funcionários da carreira de Diplomata, 
removidos para qualquer pôsto, quando a remoção im ­
portar em deslocamento de uma para outra cidade, serão 
concedidos:

a) auxílio para seu transporte e de sua família; e

b ) ajuda de custo para atender aos demais gastos 
de viagem e aos de nova instalação.

§ 1.° Para a concessão do auxílio a que se refere 
o presente artigo, são consideradas pessoas da família do 
funcionário:

1 —  a espôsa;

I I  —  os filhos e enteados menores ou incapazes;

I I I  —  as filhas e enteadas solteiras;

IV  —  os tutelados e curatelados indigentes.

§ 2.° Aos Embaixadores, Ministros Plenipotenciários, 
Ministros Conselheiros e Cônsules Gerais será concedido 
auxílio para transporte de um serviçal de^que se façam 
acompanhar.

§ 3.° O auxílio a que se refere o parágrafo anterior 
será, nas mesmas condições, concedido aos Primeiros, 
Segundos e Terceiros Secretários, Cônsules, Cônsules 
Adjuntos e Vice-Cônsules, com filhos menores de 12 anos” ,

Art. 2.° O art. 2.° e seus parágrafos, do Decreto 
n.° 21.737, de 30 de agôsto de 1946, passam a ser os 
seguintes:

Art. 2.° O auxílio para transporte será na razão du 
distância entre os diferentes postos, de acôrdo com os 
íegistros existentes no Ministério das Relações Exteriores 
e na base de CrS 3,00 por milha ou fração.

§ 1.° Em relação aos menores e serviçais, o cálculo 

será feito na seguinte base:

a) menores de 2 a 6  anos CrS 1,00, por milha ou
fração;

b) menores de 6  a 12 anos CrS 2,00, por milha ou 
fração;

c) serviçais —  CrS 2,30, por milha ou fração.

§ 2.° Quando, por conveniência do serviço, viajar 
o funcionário por via aérea, com sensível acréscimo das 
despesas em que normalmente incorreria, poderá ser con­
cedido, a critério da administração, um suplemento até o 
limite de 15% sôbre o auxílio de transporte a que tenha 
direito.

8  3.° Na fixação do suplemento referido no pará­
grafo anterior, será considerada a peculiaridade de cada 
caso concreto” .

Art. 3.° Êste decreto entrará em vigor em 1.° de 
janeiro de 1949, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1949; 128.° da 
Independência e 61.1 da República.

E u r i c o  G . D u t r a .

Raul Fernandes. .

(D. O. 2-2-49) (D. O. 11-2-49)
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LICENÇA ESPECIAL —  REGULAMENTAÇÃO 

PARA FUNCIONÁRIOS DIPLOMÁTICOS 

E CONSULARES

DECRETO N.° 26.335 —  DE  9 
DE  FEV ERE IRO  D E  1949

Regulamenta a concessão da licença especial, prevista tia
Lei n.° 283, de 24 de maio dc 1948, a servidores do
Ministério das Relações Exteriores, lotados cm postos
no exterior.

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.° A licença especial, de que trata a Lei 
n.° 283, de 24 de maio de 1948, será concedida aos 
servidores do Ministério das Relações Exteriores que 
estejam lotados em postos no exterior, de acôrdo com o 
disposto no Decreto n.° 25.267, de 28 de julho de 1948, e 
neste decreto.

Art. 2.° No gôzo de licença especial, os funcio­
nários da carreira de “Diplomata” terão direito à remune­
ração correspondente a do exercício na Secretaria de Es­
tado das Relações Exteriores.

Art. 3.° Os auxiliares de consulado, amparados pelos 
arts. 18, parágrafo único, e 23, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, em gôzo de licença especial, 
terão direito ao vencimento ou salário, feita a conversão 
segundo a taxa cambial do dia.

Art. 4.° Êste decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1949, 128.° da 
Independência e 61.° da República.

E u r ic o  G . D u t r a .

Raul Fernandes.

(D. O. 11-2-49).

SERVIÇO M IL IT A R  —  VENCIMENTOS —  

TEMPO DE GUERRA E TEMPO DE PAZ

—  Convocado o servidor público para ser­
viço militar, em tempo de guerra, será consi­
derado licenciado sem prejuízo de quaisquer 

direitos ou vantagens e podendo optar pelo 
vencimento ou salário. (D. L. 4.548, de 4 de 

agôsto de 1942, modificado pelo D. L. 4.644, 

de 2-9-42).

Se, porém, incorporado por convocação, em 

tempo de paz, terá assegurado, unicamente, o 

cargo ou função (art. 145, do D. L. 9.500, 

de 23-7-46 —  Lei do Serviço Militar').

—  Processo n.° 1.222-49 —  Pareceres da D . P . e 

do Consultor Jurídico, do DASP —  D. O. 7-4-49.

No presente processo, levantam-se dúvidas de inter­

pretação a respeito da inteligência do art. 145 do De­
creto-lei n.° 9.500, de 23-7-46.

2. Consulta-se se os servidores convocados para a 

prestação do serviço militar têm ou não direito às vanta­

gens inerentes ao cargo ou à função.

3. Examinando o assunto, entende esta D . P . que 

os servidores, quando convocados para a prestação do ser­

viço militar, em tempo de paz, perdem os vencimentos e 

demais vantagens do cargo ou função, sendo-lhes, apenas,

assegurada a volta aos mesmos, de acôrdo com o art. 145 
do referido diploma legal, verbis

“Os funcionários públicos federais, estaduais ou 

municipais, bem como os empregados, operários ou 
trabalhadores quando incorporados por convocação, 
terão assegurado o cargo ou emprêgo para quando 
forem licenciados, a não ser que declarem, por ocasião 
de sua incorporação, não pretenderem voltar ao mesmo 
depois da prestação do serviço militar” .

4. Para serviço de guerra, porém, rege a espécie, 
no entender desta D . P ., o art. 1.° do Decreto-lei nú­
mero 4.548, de 4-8-42, modificado pelo de n.° 4.644, de
2-9-42, que estabelece:

“Os funcionários públicos, interinos, em estágio 
probatório, efetivos ou em comissão e os extranu- 
merários de qualquer modalidade, da União, dos Es­
tados, dos Territórios, dos Municípios e da Prefeitura 
do Distrito Federal, quando convocados para o ser­
viço ativo militar ou quaisquer outros encargos obri­
gatórios por lei ou, no caso de aspirantes a oficiais 
da Reserva, quando convocados também para estágios, 
serão considerados licenciados, sem prejuízo de quais­
quer direitos ou vantagens, devendo optar pelo venci­
mento ou salário a que tiver direito como funcionário 
ou extranumerário” .

5. Com efeito, a expressão “convocados para o 
serviço ativo militar ’, empregada no texto supracitado, dã 
a entender que o servidor já era reservista, sendo, então, 
convocado para serviço de guerra.
i. _ .

6 . Essa interpretação se coaduna perfeitamente com 
a época em que foram promulgados os referidos Decretos- 
leis ns. 4.548 e 4.644, quando, então, estava o país em 
guerra e, além disso, para ser admitido no serviço pú­
blico, era necessária a apresentação de prova de reservista 
do Exército, da Marinha ou da Aeronáuticfi.

7. A expressão “incorporados por convocação” , em­
pregada no texto do art. 145 da vigente Lei do Serviço 
Militar (Decreto-lei n.° 9.500, citado), significa, ao con­
trário, que os servidores ainda não se quitaram com o 
serviço militar, não possuindo, por conseguinte, o respec­

tivo certificado de reservista.

8 . Dêsse modo, no entender desta D . P ., somente 
em caso de convocação para o serviço ativo militar, ou 
seja, serviço considerado de guerra poderá o servidor optar 
pelo vencimento, remuneração ou salário do cargo ou 
função, perdendo tôdas as vantagens dos referidos cargos 
ou funções, quando se tratar de convocação para serviço 
militar em tempo de paz.

9. Entretanto, como o assunto está sendo objeto 
de estudo do Sr. Consultor Jurídico do DASP (proc. nú­
mero 1.038-49), solicito o seu pronunciamento a respeito.

1. Sôbre a situação dos servidores incorporados, por 
convocação, para prestação de serviço militar, regulada 
no art. 145 do Decreto-lei n.° 9.500 de 23-7-46, e em 
processo originário do Ministério da Agricultura (Pro­
cesso n.° 1.038-49) a que se refere a repartição ora 
consulente, do mesmo Ministério, emiti o parecer junto 
por cópia.

2. Nada tenho a acrescentar. A repartição de 
origem fica, assim, habilitada a decidir, tanto mais quanto 
a D . P ., do DASP, oferece ainda alguns subsídios para 
elucidação da controvérsia.

E ’ o que me parece.

S .M .J .

Carlos Medeiros Silva, Consultor Jurídico. 

Restitua-se, o processo à D . P . A .

D . P . 2-4-48 —  J. Broxado Filho, Diretor.

Proc. n.v 1.038-49 —  1. Consulta a D . P . do 
Ministério da Agricultura se, em face da interpretação 
do DASP, concluindo à vista do art. 145 do Decreto- 
lei n.° 9.500, de 25-7-46. pelo não pagamento de vantagens
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a funcionários incorporados, por convocação, para pres­
tação de serviço militar (Proc. n.° 6.028, D. O. de 1-1-49, 
pág. 13.056; idem 154-49, in D. O. de 1-1-49, pág. 1.446), 
deve exigir reposição dos que receberam quantias dos 
cofres públicos quando naquela situação de acôrdo com 
o entendimento em contrário dado aos textos legais, pela 
ccnsulente.

2. Penso que não. Presume-se que tal entendi­
mento tenha sido de boa-fé e a reforma da jurisprudência 
administrativa (como na judicial) só opera para o futuro. 
Tem aplicação o ensinamento de Seabra Fagundes, a pro­
pósito da revogação de atos administrativos:

“A revogação opera da data em diante (ex-nunc) ■ 
Os efeitos que a precederam, êsses permanecem de 
pé”, ("Revogação e Anulamento do Ato Adminis­
trativo” , in “Revista de Direito Administrativo” , 

vol. III , pág. 7).

Não é admissível dar efeito retroativo a um novo 
entendimento de determinado texto legal. A repartição 
que concluiu pela legitimidade do pagamento, bem como 
os beneficiários estão isentos de responsabilidade, salvo 
prova de motivo bastante para autorizar a ação disciplinar 
ou judicial contra os mesmos, o que na hipótese não 
ocorre.

3. Pelas razões expostas nos pareceres emitidos 
nos aludidos processos o Decreto-lei n.° 9.500 revogou 
todos os textos anteriores sôbre o assunto, de acôrdo com 
a regra vigente:

“a lei posterior revoga a anterior quando expressa­
mente o declare, quando seja com ela incompatível 
ou quando regule inteiramente a matéria de que tre- 
tava a lei anterior” (Lei de Int. ao Código Civil 
Brasileiro —  Decreto-lei n.° 4.657, de 4-9-42, ar­
tigo 2 .°, § 1 .° ) .

Em verdade, o art. 145 daquele diploma legal diz 
inequivocamente quais os direitos que os funcionários 
terão quando incorporados, por motivo de convocação. 
Quaisquer outras vantagens, asseguradas em leis anteriores, 
se devem considerar como canceladas.

4. Alude, ainda, a rep irtição consulente à possibi­
lidade ds conflito entre o Decreto-lei n.° 9.500 e outros 
textos que menciona. Sôbre êsse particular penso que o 
DASP deverá reservar-se para dizer ante os casos con­
cretos que lhe forem submetidos.

E' o que me parece.

5. M . J .

D . F ., 29-3-49 —  Carlos Medeiros Silva, Consultor 
Jurídico.

PROMOÇÃO —  ANTIGUIDADE DE CLASSE

Em caso de transferência de cargo isolado 
para cargo de carreira, processada ex-officio. 
no inlerêsse da Administração, o tempo de ser­
viço prestado no cargo anterior será contado 

como de antiguidade de classe, para eleito de 
promoção.

—  Processo n.° 1.713-49 —  Parecer da D . P ., em 
19-4-49 —  (D. O. 22-4-49).

O Ministério das Relações Exteriores consulta esía 
D . P . sôbre dúvidas suscitadas em caso de funcionário 
transferido ex-officio de cargo isolado para outro de car­
reira, para o qual foi contado o tempo de serviço pres­
tado no cargo anterior como de antiguidade de classe.

2. Manifestando-se a respeito, a Divisão do Pessoal 
do mencionado Ministério acentuou:

“Se é certo que as disposições do regulamento de
promoções não podem ultrapassar ao que estabelece

u lei, então seria o caso de só se atender ao que 
dispõe o parágrafo único do art. 52 do Estatuto que 
somente autoriza contar o tempo de efetivo exercício 
de "classe” a que pertencia o transferido e não do 
‘ cargo isolado” ou '“padrão” .

3. No entender desta D . P ., não se justifica o 
ponto de vista esposado pelo órgão, em face dos dispo­
sitivos legais e regulamentares sôbre a matéria.

4. Isso porque dispõe expressamente o citado pa­
rágrafo único do art. 52 do Estatuto dos Funcionários:

“Se a transferência ocorrer ex-officio, no interêssa 
da administração, será levado em conta o tempo de 
efetivo exercício na classe a que pertencia” .
5. No entanto, não cabe a diferenciação feita (item

2), porquanto, de acôrdo com a definição do art. 5.° do 
mesmo Estatuto,

“classe é um agrupamento de cargos da mesma pro­
fissão e de igual padrão de vencimento” .

6 . Conforme se depreende do exposto, a classe, do 
ponto de vista estritamente legal, corresponde ao padrão 
de vencimento.

7. Além disso, o art. 25 do Regulamento de Pro 
moção estabelece que a antiguidade de classe se conta:

“I I I  —  No caso de transferência ex-officio, a 
partir da data em que o funcionário entrou em exer- 

' cício do cargo de que foi transferido ou da em que 
foi publicado o decreto de sua promoção para êsse 
cargo ’ .

8 . Vê-se, pois, que não há distinção quanto à natu- 
leza do caigo: se isolado ou se integrante de carreira.

9. Com êste parecer, esta D . p.. restitui o pro 
cesso à D . P . R .

TRANSFERÊNCIA —  EXT  R ANU M  ERÁRIOS

—  PROVAS —  INABILITAÇÂO —  NOVO 

PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA

—  A legislação que rege a transferência do 

funcionário, aplica-se também ao extranume- 
rário. Assim, se nas provas exigidas o candi­

dato fôr inabilidade, só poderá candidatar-se 
a nova transferência decorrido um ano da 
data em que o Diário Oficial publicar o re­
sultado.

—  Processo n.° 1.191-49 —  Parecer da D . P. em 
4-4-49 —  D . O . 7-4-49.

Consulta a D . S . A . sôbre se é aplicável ao extra 
numerário inabilitado em provas para transferência, o 
disposto no art. 6 .° do Decreto n.° 6.222, de 4-9-49, verbis:

“Art. 6 .° Nos casos de transferência a pedido 
ou ex-officio, no interesse da administração, os fun­
cionários inabilitados nas provas a que forem sub­
metidos não poderão ser transferidos, mesmo para 
carreira de denor^ínacão diversa, senão depois de um 
ano da data em que o Diário Oficial publicar o res­
pectivo resultado” .

Estabelece o 8  2.° do art. 49, do Decreto-lei nú- 
inero 5.175, de 7-1-43, alterado pelo Decreto-lei nú­
mero 8.611, de 14 de janeiro de 1946, verbis:

“ 8  2 / ’ Nenhuma transferência poderá efetivar-se 
de uma para outra série funcional de denominação 
diversa, sem que o mensalista seja julgndo habilitado 
pela D . S. A. do D . A. S. P . ” .
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3. Por outro lado, dispõe o E . F ., em seu art. 65, 
alínea b, como condição indispensável para a transfe­
rência, de uma para outra carreira de denominação diversa,

“ . . . o parecer dos respectivos serviços do pessoal 
e a satisfação de condições de habilitação determi­
nadas pelo Departamneto Administrativo do Serviço 
Público” .

4. Por conseguinte, sendo observado, em relação 
ao funcionário, o disposto no art. 6 .° do Decreto n.° 6 .2 2 2 , 
de 4 de setembro de 1940, deverá no entender desta 
D . P ., ser o referido dispositivo também aplicável ao 
extranumerário, a fim de não haver desigualdade de trata­
mento entre as duas modalidades de servidores, conside­
rando que, conforme se depreende dos dispositivos trans­
critos nos itens anteriores, a transferência, quer seja de 
um carreira para outra, como de uma para outra série 
funcional de denominação diversa, depende, sempre, de 
habilitação em prova realizada pelo D . A . S . P .

5. Com êste parecer, a D . P . restitui o processo 
ò D . S. A:

HORÁRIO  DE TRABALHO —  CARGO EM 

COMISSÃO —  TEMPO INTEGRAL —  

ACUMULAÇÃO

—  O ocupante de cargo, cm comissão, de­

verá dedicar todo o seu tempo à orientação 
dos trabalhos das repartições que dirigem, 

não podendo acumular o exercício dêste com 
o de outros.

—  Processo n.° 1.631-49 —  Parecer da D . P. om
29-3-49, aprovado pelo Diretor Geral do DASP — Diário 
Oficial de 7-4-49.

A Divisão do Pessoal do Ministério da Agricultura 
(D . P . A .)  consulta esta D . P . sôbre a aplicação de 
dispositivos do Decreto n.° 26.299-49.

2. Cogita-se de saber se, tendo em vista o art. 3.° 
do citado Decreto, verhis:

“Os ocupantes de cargo em comissão, de chefia ou 
direção, devem dedicar, na conformidade do art. 2 2  

da Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, todo o seu 
tempo às repartições respectivas”,

é de se aplicar a êsse pessoal o regime de tempo 
integrai de trabalho, ou se a expressão "todo o seu tempo 
às repartições respectivas” contida no dispositivo acima 
transcrito, refere-se ao horário a que alude o art. 4.° do 
mesmo Decreto.

3. Dispõe o art. 4.° em aprêço, verbis:
“Os servidores, a que sejam afetos encargos de 

natureza burocrática, fiscal, técnica, artística, cien 
tífica ou de tipo similar, ficam obrigados à prestação 
de 33 (trinta e três) horas semanais de trabalho, 
com direito, exceto aos sábados, a meia hora para 
merenda, vedado expressamente o afastamento para 
almôço.

4. Examinando o assunto à luz da legislação vigente, 
esta D . P . esclarece que o art. 3.° do Decreto número 
26.299-49, em tela, contém a proibição de que trata a Lei 
n.° 284-36, em seu art. 22, verbis:

“Os diretores dos órgãos componentes das Secre­
tarias de Estado, bem como os diretores dos demais 
serviços integrantes de cada Ministério, devem de­
dicar todo o seu terrjpo às respectivas repartições, não 
podendo exercer nenhuma outra atividade pública 
remunerada, respeitadas as disposições constitucionais” .

5. Por outro lado, é de se entender que um decreto 
executivo não pode estabelecer regime integral de tra­

balho, por isso que êsse regime é sempre determinado 
por lei, conforme preceitua o Estatuto dos Funcionários, 
em seu art. 268, verbis:

“Poderá ser estabelecido o regime do tempo in­
tegral para os cargos ou funções que a lei deter­
minar”.

)

õ. Por sua vez, tratando de Funcionários Públicos, 
a Constituição Federal, de 1946, estabelece medidas proi­
bitivas quanto à acumulação de cargos, ressalvando aquêles 
que não devem ser incluídos na proibição, pelo que dispõe 
o art. 185, verbis:

“E ’ vedada a acumulação de quaisquer cargos, 
exceto a prevista no art. 96, n.° I, e a de dois cargos 
de magistério ou a de um destes com outro técnico 
ou científico, contanto que haja correlação de ma­
térias e compatibilidade de horário” .

7. Ora. os cargos em comissão, de direção ou de 
chefia, por serem de confiança, são providos pelo critério 
da livre oscolha, não podendo, portanto, ser tidos como 
de natureza técnica ou científica, conforme prevê a Carta 
Magna, para os efeitos de serem acumulados com outros, 
atendida* determinadas circunstâncias.

8 . O princípio consignado no item anterior só 
admite exceção, no entender desta D . P ., se a lei ou o 
regimento, que se referir à repartição, determinar de 
medo expresso que o respectivo dirigente deve reunir 
determinados requisitos técnicos ou científicos, altamente 
especializados.

9. Assim, o principal objetivo do art. 3.° do De­
creto n.H 26.299-49, em foco, é proibir que, salvo casos 
excepcionais, os ocupantes de cargos de confiança acumulem 
o exercício dêstes com o de outros quaisquer, estabelecendo 
que êsses funcionários devem dedicar todo o seu tempo 
à orientação dos trabalhos das repartições que dirigem.

10. Com êste parecçr, poderá ser restituído o 
processo à D . P . A .

TEMPO DE SERVIÇO —  CONTAGEM DO 

M IL IT A R  IN IN TERRU PTO COM O 
CIVIL, PARA EFEITO DE L1CENCA ES­
PECIAL

—  Tanto o funcionário civil como o mi­

litar tém direito à licença especial, assim, se 
entre o tempo de serviço militar e o civil não 

heuve interrupção, é de se contar aquêle 
período.

—  Processo n.° 1.276-49 —  Parecer da D . P. em 
4-4-49, aprovado pelo Diretor Geral do DASP —  Diário 
Oficial de 8-4-49.

O Parque Central de Motomecanizaçào do Minis­
tério da Guerrs procura esclarecimento sôbre se o tempo 
de serviço militar consecutivo com o civil pode ser con­
tado para efeito de licença especial.

2. Alude a Direção daquele Parque o parecer pro­
ferido por esta D , P . no Processo n.° 7.976-48, oriundo 
da D . P . Aer., no qual ficou estabelecido que não s í 

computaria o tempo de serviço militar prestado pelo fun­
cionário anteriormente ao seu ingresso no serviço público 
civil.

3. Todavia, em dita consulta não foi focalizado o 
aspecto da ininterrupção entre o serviço militar e o civil, 
tendo sido, isto sim, ventilada a questão quar.to a descon- 
tinuidade do serviço.

4. Como no caso em aprêço, entre ambos os p?- 
ríodos de serviço não há solução de continuidade, e como 
tanto o funcionário civil como o militar têm direito à
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licença especial de acôrdo com a Lei n.° 283-48, na con­
tagem do decênio aquisitivo dêsse direito, é de se computar 
q tempo de serviço militar, consoante, aliás, parecer desta 
13. P ., com que esteve de acôrdo com o senhor Consultor 
Jurídico do DASP, em parecer aprovado pelo Sr. Diretor 
Geral, no Processo n.° 973-49, que tratava de consulta 
idêntica.

5. Com êste parecer, poderá o processo ser resti- 
tuído à D .  P . C. da S. G . M . G .

FROMOÇÃO —  ANULAÇÃO —  RECLA­

MAÇÃO —  RETROATIV IDADE

—  Uma lei, muito embora de caráter re­

troativo, não pode acarretar a anulação de um 

ato legal eíetivado. “A lei não prejudicará o 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada”. (§ 3.° do art. 141, da Cons­

tituição). .

—  Processo n.° 1.998-49 —  Parecer da D . P . em
26-4-49, aprovado pelo Diretor Geral do DASP —  Diário 
Oíicial de 30-4-49.

Funcionário efetivado no cargo de classe L da carreira 
de Químico Agrícola do Quadro Permanente do M . da 
Agricultura, de que era ocupante interino, pede seja reti­
ficada promoção efetuada na mencionada carreira.

2. Confoime se depreende do prccesso, alguns 
ccupantes interinos da carreira de Químico Agrícola foram 
considerados amparados pelo art. 23 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, em virtude das normas 
mandadas adotar pela Circular n.° 15-47, da Secretaria da 
Presidência da República, tendo em vista o caráter de 
auto-aplicabilidade do dispositivo constitucional em aprêço.

3. No entanto, somente após a promulgação da 
Lei n.° 525-A, de 7-12-48, que regulamentou o citado 
art. 23, foi assegurado ao peticionário o direito aos bene­
fícios já concedidos aos outros, referidos no item anterior.

4. Entre os dois atos, todavia, expediu-se decreto 
promovendo, por antiguidade, um dos que foram primeira­
mente considerados amparados, embora o requerente pos­
suísse mais tempo de antiguidade de classe, consoante 
alegou.

5. Dêsse modo, a dúvida suscitada gira em tôrno 

de saber se deve ser tornada sem efeito promoção por 

antiguidade, feita em determinada carreira, sem se levar 

em consideração os que foram considerados efetivados em 
virtude da Lei n.° 525-A-48.

6 . Do exame do assunto, cumpre salientar que o 

art. 1.° da citada Lei n.° 525-A dispõe, in verbis:

“São considerados efetivos, a partir de 18 de se­
tembro de 1946, os funcionários interinos que, sendo 
àquela data, ocupantes de cargos de provimento 
efetivo, contavam, pelo menos, cinco anos de exer­
cício’ ’.

7. Como se vê, a retroatividade do preceito trans­
crito diz respeito tão somente à efetividade, não sendo 
licito daí presumir que o mesmo tenha por efeito inva­
lidar promoções já legalmente efetivadas.

8 . Na verdade, a promoção anterior, contra a qual 
reclama o requerente, foi processada nos estritos têrmos 
da legislação então vigente, pelo que se trata de ato 
jurídico perfeito, cujos efeitos se incorporaram ao patri 
mônio do funcionário promovido, passando, assim, a 
constituir direito adquirido.

9. Não poderá, portanto, a Lei n.° 525-A, de 1948, 
embora de caráter retroativo, acarretar a anulação do 
referido ato, pois a isso se opõe o 8  3.° do art. 141 da 
Constituição, verbis:

“A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada” .

10. Em  face do exposto, esta D . P . opina pelo 
indeferimento do pedido do requerente.

11. Com êste parecer, poderá o processo ser res- 
tituído à D . P . A .

FÉRIAS —  GÔZO DENTRO DO EXERCÍC IO  

FINANCEIRO

—  j4s férias têm que ser gozadas, integral­
mente, pelo servidor, no ano a que se refe­

rirem, não podendo ultrapassar o exercício 
financeiro.

—  Processo n.° 1.241-49 —  Parecer da D . P . em
10-4-49, aprovado pelo Diretor Geral do DASP —  
D. O. 7-4-49.

A S. G . M . G . consulta o D . A . S. P ., sôbre a 
situação em que se encontra Escriturário, classe E, lotado 
na Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais, o qual gozou 
férias de 24-12-48 a 12-1-49, ultrapassando, assim, o 
exercício financeiro.

2 . Segundo o processo, a S . G . M . G . determinou 
ao Comando da referida Escola o desconto, em fôlha de 
pagamento do funcionário, dos 1 2  dias de janeiro, os quais 
seriam considerados faltas não justificadas, de acôrdo 
com entendimento do D .A .S .P .  no processo n.° 3.140-41, 
havendo a S . G . M . G . anotado já na ficha respectiva 
as 1 2  “faltas” .

3. Entretanto, o Comando da Escola ponderou terem 
sido escalonadas as férias do funcionário em aprêço na 
referida época, dados os trabalhos de fim de ano no 
estabelecimento, então a cargo de poucos servidores civis, 
aduzindo que

“se a rigidez duma legislação feita para ser obser­

vada pelas repartições públicas, onde o número de 

serventuários é grande e permanente em seus quadros, 

viesse obrigar o afastamento dos funcionários desta 

Escola, por motivo de férias dentro do ano, os en­

cargos da Unidade da Tropa, que lhe foram atribuídos, 

seriam grandemente prejudicados. . .  O funcionário. . . 

não faltou ao serviço por conta própria e sim por 

ato do Comando, concedendo-lhe as férias a que 

tinha direito, mesmo contrariando disposições em 

vigor.. . ”

4. Isto pôsto esta D . P . é de parecer:

a) que realmente, como confessa o Comando da 
Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais, foram contrariadas 
disposições em vigor relativamente ao gôzo de férias do 
funcionário em causa, uma vez que o E . F . prescreve:

“Art. 145. O funcionário gozará, obrigatòriamente, 
por ano, vinte dias consecutivos de férias observada 
a escala que tôr organizada.

Art. 148. E ’ proibida a acumulação de férias” ;

b) que, como decorrência dêsses dispositivos, o 
D . A . S. P .,*em  seu Ofício n.° 1.404, de 6-7-40, à
S. G . M . G ., salientou que 83 férias devem e têm que 
ser gozadas obrigatòriamente dentro do respectivo exer­
cício;
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c) que, de fato, o D . A . S. P ., em parecer no 
Proceso n.° 3.140-41, ora citado pela S. G. M. G. (item 
2 ), deixou bem claro que os dias de férias gozadas inde­
vidamente, por se referirem ao ano anterior, devem ser 

considerados como de falta ao serviço, e mais: que as 
férias devem ser gozadas, integralmente, no ano a que se 
referirem, sob pena de repreensão por escrito;

d) que, no caso, como o funcionário absolutamente 
não teve culpa de ter que gozar suas férias de 24-12-48 
a 12-1-49 (o qual foi confirmado pelo Comando da Escola), 
se torna injusto recaiam sôbre êle as conseqüências dessa 
infração às disposições em vigor, quando agiu cumprindo 
ordem superior;

e) que, entretanto, permanece o fato de não haver
o servidor comparecido ao serviço, no período de 1  a 
12-1-49, sendo de notar que o § 1.° do art. 145 do E . F . 
estabelece que

“é proibido levar à conta de férias qualquer falta 
ao trabalho”;

/) que, por outro lado, o E . F . também dispõe:

“Art. 115. Nos dias úteis, só por determinação 
do Presidente da República poderão deixar de fun­
cionar as repartições públicas ou ser suspensos os 
seus trabalhos’’;

É) que, como extensão dêss.% artigo, se reve com­
preender que o Sr. Presidenta da República está autori­
zado a determinar que não se computem, para qualquer 
efeito, as faltas dadas por um ou mais servidores, à 
vista dos motivos determinantes de tais faltas;

h) que, no caso em estudo, a esta D . P . se 
afiguram de todo justos os motivos que levaram o ser­
vidor a não comparecer naquele período;

i)  que, assim, poderá o M . G . pleitear, do Senhor 
Presidente da República, a medida indicada (alínea g); e

j)  que a responsabilidade da infração cabe à auto­
ridade que determinou o gôzo irregular das férias.

5 . Com êste parecer, poderá o processo ser res- 
tituído à S .  G . M . G .

REAJUSTAMENTO DE VENCIMENTOS — 
BIOLOGISTAS —  REGULAMENTAÇÃO DE 

ART.  DA LEI N.° 488-48

DECRETO N.° 26.617 —  DE 29 DE ABRIL d e  1949

Regulamenta o artigo 38, da Lei n.° 488, de 15 de novem­
bro de 1948.

0  Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 87, item I  da Constituição, decreta:

Art. 1.° Os biologistas do Quadro Permanente do 
Ministério da Educação e Saúde, lotados no Instituto 
Osvaldo Cruz e que contarem vinte anos de serviço ativo, 
terão todos os direitos e vantagens dos professores cate- 
dráticos da Universidade do Brasil.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 

aplica aos ocupantes interinos do cargo da carreira de 
Biologista.

Art. 2.° Para o gôzo das vantagens previstas neste 
regulamento será considerado o serviço efetivamente pres­
tado ao Instituto Osvaldo Cruz, no cargo de biologista 
ou em cargo, função gratificada de caráter técnico da lota­
ção do Instituto.

Parágrafo único. Serão, igualmente considerados:

1 —  o desempenho da direção de Instituto;

I I  —  o desempenho de comissão de caráter técnico 

fora do Instituto, desde que se relacione com o campo 
de atividade do mesmo.

A rt. 3.° Os vinte anos de serviço serão contados 
à vista do registro de freqüência, fichas financeiras ou

fôlhas de pagamento, de acôrdo com o art. 27, do De­
creto n.° 24.646, de 10 de majço de 1948, observando- 
se o disposto no art. 2 .° destes regulamento.

Art. 4.° O biologista que atender às condições 
previstas neste regulamento, deverá requerer ao Ministro 

de Estado da Educação e Saúde a concessão dos resptc- 
tivos benefícios, por intermédio da divisão do Pessoal do 
Departamento de Administração.

§ 1.° A Divisão do Pessoal instruirá o pedido e uma 
vez apurados os vinte anos de serviço ativo lavrará apos­
tila no último decreto de provimento do funcionário pira 
assinatura do Ministro de Estado.

§ 2.° A apostila conterá a declaração de que. con­
tando o funcionário vinte anos de serviço ativo, nos têrmos 
dêste regulamento, ficam-lhe assegurados, a partir da data 

em que os houver completado, vencimentos correspon­
dentes ao padrão. O acrescidos de gratificação equiva­
lente à concedida aos professores catedráticos da Univer­
sidade do Brasil, após vinte anos de magistério.

§ 3.° Publicada a apostila, a Divisão do Pessoal pio- 
videnciará o respectivo pagamento pela dotação orça­
mentária destinada a atender às despesas do pessoal per­
manente do Ministério.

Art. 6 .° Revogam-se as disposições em contrário.

R io de Janeiro, 29 de abril de 1949, 128. da Inde­
pendência e 61.° da República.

E u r ic o  G .  D u t r a .

Clemente Mariani.

(D . O . 25-49) .

M ARÍT IM OS DE EMPRÊSAS DO PATRIM Ô­
N IO  NOCIONAL —  VENCIMENTOS

DECRETO N.° 26.633 —  de  6  de  m a io  d e  1949

Dispõe sôbre a majoração dos salários do pessoal a ser­
viço das emprêsas de navegação pertencentes ao patri­

mônio nacional e dá outras providências.

O Presidente da Republica, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 87, item I, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 33 da Lei n.° 488, de 15 de 
novembro de 1948, decreta:

Art. 1.° A tabela de salários mensais do pessoal 
marítimo das emprêsas de navegação pertencentes ao pa­
trimônio nacional, com sede no Rio de Janeiro, passa a 
ser a seguinte:

Cr$

Comandante de l.a classe .......................7.200,00
Comandante de 2.® classe....................... ....6.700,00
1.° Maquinista de l.a classe ...................6.400,00

Imediato de l.a classe ....................... ....6.400,00
Médico de l.a classe ........................... ....6.400,00

1 .° Maquinista de 2 .a classe .................. 6.000,00
1.° Imediato de 2.a classe .................. 6.000,00
Médico de 2 .a classe ........................... ... 6 . 0 0 0 , 0 0

1.° Comissário de 1.® classe .................. 5.350,00
2 .° Maquinista de 1 .® classe .................. 5.100,00
1.° P i lô to ......................................................4.950,00
1.° Comissário de 2.® classe ..................4.950.00
1.° R á d io ......................................................4.800,00
2.° Maquinista de 2.® classe ..................4.650,00
3.° Maquinista ........................................ ...3.950,00
2.° Pilôto ....................................................3.950,00
2 .° Rádio ....................................................3.650,00
2.° Comissário ........................................ ...3.650,00
Conferente...................................................3.650,00
Eletric ista .....................................................3.250,00
Condutor Maquinista ........................... ...3.250,00
Escrevente....................................................3.250,00
Enfermeiro ....................... ..........................3.250,00
Arrais ....................................................... ...3.250,00
Contra Mestre ........................................ ..3.250,00
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1.° Cozinheiro . . . .  .............................  3.250,00
Carpinteiro .................................... .. 3.250,00
Cabo Foguista ........................................ 2.275,00
Fogu ista ....................................................  2 .150,00
2.° Cozinheiro ........................................  2.150,00
Padeiro ..................... .............................; 2.150,00
Marinheiro ....................... ...... ...............  1.900,00

Carvoeiro ........................... .................. .. 1.775,00

3.° Cozinheiro..........................................  1.775,00
Taifeiro ....................................................  1.650,00
Moço ......................................................... 1.650,00
Ajudante de Cozinha ...........................  1.525,00
Praticante de Maquinista ................... 1.130,00
Praticante de Pilôto ...........................  990,00
Praticante de Comissário.......................  990,00

Art. 2.° Os tripulantes das embarcações de navega­
ção portuária e interior, pertencentes ao patrimônio nacio­

nal, terão os atuais saiários majorados nas seguintes bases:

a) Salários até CrS 1.500,00 ...................  40%
b ) Salários de CrS 1.501,00 a Cr$
2.500,00 ...........................................................  35%

c) Salários de Cr$ 2.501,00 em diante . . 30%

Parágrafo único. As percentagens a que se refere êste 

artigo serão aplicadas aos salários atuais do pessoal das 
mesmas emprêsas a serviço nos escritórios, armazéns, esta­
leiros, oficinas e agências sediadas no território nacional.

Art. 3.° Ficam asseguradas as seguintes gratifica­
ções de função, mensais:

Cr$

1.° Maquinista ............................................  400,00

2.° Maquinista ............................................  300,00 ■
3.° Maquinista ..........................................  200,00

Parágrafo único. São excluídos das disposições dêste 
artigo os tripulantes de tráfego do pôrto.

A rt. 4.° As guarnições dos navios petroleiros per­
tencentes ao patrimônio nacional terão um acréscimo de 
30% sôbre os seus salários normais benefício extensivo 
às guarnições nos serviços de cabotagem e do tráfego dos 
portos, quando empregados exclusivamente no transporte 
de inflamáveis.

Art. 5.° Quando a embarcação rebocar pontões, será 
paga uma gratificação de 1 0 % sôbre o salário de tempo 
rebocado.

Art. 6 .° O 1 .° Rádio-telegrafista terá, ao compktar 
cinco (5) anos de serviço na empresa, um acréscimo cor­
respondente a um têrço (1/3) da diferença entre o seu 
salário e o salário que perceber o Imediato de 1.° classe. 
Ao completar dez (10) anos de serviço, terá outro igual 
acréscimo de um têrço (1 /3 ). Ao completar quinze (15) 
anos de serviço, terá o seu salário equiparado ao salário 
que perceber o Imediato de l.a classe, na mesma emprêsa.

Art. 7.° Ficam mantidas as disposições da Portaria 
n.° 265 do Ministro da Viação e Obras Públicas, de 13 de 
março de 1946, no que não contrariem as disposições do 
presente Decreto.

Art. 8 . 3  Êste Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Rio de Janeiro, 6  de maio de 1949; 128.° da Indepen­
dência e 61.° da República.

E u r ic o  G . D u t r a  .

Clovis Pestana.

(D . O. 7-5-49).

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA —  LEGIS­
LAÇÃO EM  V IGOR

—  Reguía-se pelo art. 191, 8  2.°, da Constituição, que revo­
gou o art. 2.° da Lei n.° 583-37, e o art. 1.° do Decreto-
lei n.° 8.906-46.

—  Processo n.° 2.062-49 —  Parecer da D . P . em
3-5-49 —  D  O . 20-5-49.

A Secretaria do Tribunal de Apelação do Distrito Fe­
deral consulta o D . A. S .P . sôbre se:

“I  —  o art. 191, 8  2 .°, da Constituição de 1946 
terá revogado as leis anteriores sôbre a compulsória 

dos funcionários públicos;

I I  —  está em vigor o art. l.° do Decreto-lei nú­
mero 8.906, de 24 de janeiro de 1946, revigorando
0 art. 2.° da Lei n.° 583-37, segundo o qual( o funcio­
nário público que houver atingido o compulsória, nos 
têrmos do art, 170 da Constituição de 1934 será apo­

sentado com vencimentos integrais, se já pertencia, 
em caráter, ao quadro do funcionalismo, anteriormente 
á promulgação daquela magna lei” .

2. Examinando o assunto esta D .P . é de parecer:

a) que é claro o disposto no 8  2.° do art. 191 da vi' 
gente Constituição Federal, verbis:

“Os vencimentos da aposentadoria serão inte­
grais, se o funcionário contar 30 anos de serviço; e pro­
porcionais, se contar tempo menor” ;

b) que o fato de tal parágrafo fazer parte do artigo 
191 indica claramente não haver dúvida quanto à propor­

cionalidade dos proventos da aposentadoria compulsória 
(agora aos 70 anos e não aos 6 8 , como dispunha a Carta 
de 1937, art. 156, d );

c) que daí se infere ter agora caráter constitucional
o preceito contido no art. 198, 8  3.° do Estatuto dos Fun­
cionários, segundo o qual será proporcional ao tempo 
de serviço o provento de aposentadoria compulsória;

d) que, como era um dispositivo de lei ordinária (ar­
tigo 2.° da Lei n.° 583-37, revigorado pelo art. 1.° do 
Decreto-lei n.° 8.906, de 1946) que conferia, excepcional­
mente, proventos integrais a determinados funcionários 
atingidos pela compulsória os quais poderiam não contar
30 anos de serviço, é lógico que a vigêncyj de tal dispo­
sição terminou com o advento da Constituição de 1946;

e) que não se trata ds direito adquirido por êsses fun­
cionários, porquanto é pacífico que a aposentadoria se rege 
pela legislação vigente à época da sua concessão.

3. Finalmente, respondendo, em resumo, à consulta 
formulada pela Secretaria do Tribunal de Apelação do 
Distrito Federal, entende esta D .P . :

1 —  que a Constituição de 1946 (art. 191, 8  2.°) revo­
gou as leis anteriores sôbre a aposentadoria compulsória, 
com vencimentos integrais, de funcionários com menos de
30 anos de serviço; e

I I  —  que, por isso mesmo, não se acha mais em vi­
gor, a partir de 19 de setembro de 1946, o art. 2.° da Lei 
n.° 583-37, revigorado pelo art. 1.° do Decreto-lei número 
8.906-46.

4. Com êste parecer, poderá ser o processo restituido 
à Secretaria do Tribunal de Apelação do Distrito Federal.

CONTRATO —  APOSENTADOS 

—  Não é possível a acumulação de provento com 
salário de função de extranumerário con­
tratado.

—  Processo n.° 2.149-49 —  Parecer da D .P . em
30-4-49 —  D . O. 10-5-49.

A Divisão de Pessoal do Ministério da Educação e 
Saúde ( D .P .E . ) ,  atendendo a sugestão do Reitor da Uni­
versidade do Brasil, solicita parecer desta D . P . sôbre a 
possibilidade de ser contratado o professor Artur Prado, 
após sua aposentadoria.

2. Ao encaminhar a consulta, a D .P .E .  informa 
que o interessado se encontra em disponibilidade, mas, 
exerce, no momento, como substituto, a 2.a Cadeira da
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Escola Nacional de Química, já havendo completado 70 

anos de idade.

3. Examinando o assunto, verificou esta D .P . :

a) que o Decreto-lei n.° 3.768, de 28 de outubro 
de 1941, dispõe sôbre a aposentadoria do pessoal extranu- 

merário da União;

b ) que a letra a do art. 2.° do mencionado Decreto-lei, 
determina verbis:

“Art. 2.° Os extranumerários da União serão apo­
sentados:

a) quando atingirem a idade de 6 8  anos ou a 
que, para determinados casos, fôr fixada em lei es­
pecial;

c) que, assim, não poderá o referido professor ser 

contratado, pois já ultrapassou o limite de idade previsto 
para todos os extranumerários;

d) que, além disso, não seria possível a acumulação 
do provento com o salário da função de extranumerário 
contratado.

4. Com êste parecer, poderá ser restituído o pro­
cesso à D .P .E .

MATRÍCULA EM  COLÉGIO —  ASSEGURA­
DA A SERV IDOR TRANSFERIDO

—  Estende-se aos servidores das autarquias êsse 
benefício, pois que todos prestam serviços ao 

Estado, êsses, em órgãos descentralizados.

—  Processo n.° 2.428-49 —  Parecer da D .P . em
2-5-49 —  D .O . 7-5-49.

Amanuense-auxiliar do Departamento Nacional de Es­
trada de Rodagem, solicita seja comprovado que tem di­

reito ao benefício concedido pelo art. 190 do Estatuto dos 
Funcionários, que dispõe, in verbis:

“Ao funcionário estudante, matriculado em esta­
belecimento de ensino, e que fôr removido ou transfe­
rido, será assegurada matrícula em estabelecimento 
congenere no local de sede da nova repartição ou 
serviço, em qualquer época e independentemente da 
existência de vaga” .

2. Do exame do assunto, verifica esta Divisão que o 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem não mais 
integra a administração federal direta, porquanto o Decreto­

-lei n.° 8.463, de 27-12-45, erigiu o em pessoa jurídica, 
com autonomia administrativa e financeira, concedendo-lhe, 
assim, o caráter de autarquia.

3. No entanto, no entender desta Divisão, êsse fato 

não prejudica o mérito da solicitação em aprêço, tendo em 
vista a amplitude com que deve ser interpretado o dispo­
sitivo estatutário transcrito no item 1 , que abrange todos 
aqueles que prestam serviços ao Estado, seja em órgão de 
administração centralizada, seja em entidades autárquicas, 
que são órgãos descentralizados.

4. Nestas condições, arquive-se o presente processo.

PENALIDADES —  SERVIDORES CIVIS EM  
M IN IST ÉR IO S M ILITARES

—  Normas vigentes sôbre competência para apli­
cação.

—  Processo n.° 2.094-49 —  Parecer da D .P . — D. O. 

20-5-49.

O Departamento Técnico e de Produção do Exército, 
no presente processo, sugere à Secretaria Geral do Minis­
tério da Guerra (S .G .M .G .)  “a fixaçãc de uma melhor 
gradação na aplicação de penalidades a servidores civis” .

2. A sugestão foi provocada por parte da Seção de 
Pessoal da Diretoria de Fabricação do Exército, a qual, te­
ceu considerações em tôrno de resolução ministerial assim 
concebida:

“Os Chefes ou Diretores de repartições e estabe­
lecimentos subordinados diretamente ao Ministro, po­
derão aplicar-lhes (aos servidores câvis) pena de ad­
vertência, repreensão e suspensão, até 30 dias;

Os chefes de serviço e Diretores de repartições 
dependentes das autoridades subordinadas diretamente 
ao Ministro, aplicarão as penas de advertência, repreen­
são e suspensão, até 15 dias”.

3. Em  seu parecer, a Seção de Pessoal da Diretoria de 
Fabricação do Exército considerou:

a )  que a' disciplina é o exato cumprimento dos deve- 
res de cada um em todos os escalões de comando e em 
todos os graus de hierarquia, qua confere, progressivamen­
te, autoridade ao de maior graduação em pôsto (consoan­
te o art. 2.° do Regulamento Disciplinar do Exército);

b) que a resolução ministerial mencionada (item 2 ) 
iguala o Coronel, Diretor de Fábrica, ao General, Diretor 

de Fabricação, para os eíeito3 do art. 242 do Estatuto dos 
Funcionários, verbis: .

“Para a aplicação das penas... são competentes:

I  —  O Presidente da República, nos casos de de­
missão;

I I  —  O Ministro de Estado, nos casos de suspensão 
por mais de trinta dias;

I I I  —  Os chefes de repartição, nos casos de adver­

tência, repreensão e suspensão até trinta dias;

IV —  Os chefes de serviço, quando subordinados aos
de repartição, nos casos de advertência e sus­

pensão até quinze dias” ;

c) que, assim, sofreria profundamente o princípio 
de hierarquia e disciplina; e

d) que é necessário fique esclarecida devidamente 
a mesma resolução, a fim de que sejam solucionados os 
casos que se verificarem na Diretoria de Fabricação e ou­
tras Diretorias, nas mesmas condições.

4. A S . G . M . G ., apreciando o assunto em face de en­
tendimentos já firmados pelo DASP, esclareceu:

a) que a criação do Departamento Técnico e de Pro­
dução do Exército não implicavam nem obrigavam a reno­
vação do art. 242 do E. F. (alínea b do item anterior), 
de sorte que a competência para aplicação de penalidades 
continuou a mesma, sem necessidade de alteração;

b) que o E. F. é claro, definindo perfeitamente “a 
competência e o direito de punir”, o que vem muito bem 
explicado nas resoluções administrativas;

c) que, em se tratando de servidores civis, não se 
pode invocar o Regulamento Disciplinar do Exército, cujas 
sanções a tal pessoal foram revogadas; ,

d) que, como diz o art. 37 daquele Regulamento, “a 
competência para aplicar pena disciplinar é atributo ineren­
te ao cargo e não ao pôsto”, donde o fato de que as auto­
ridades militares, quando aplicam penas disciplinares a civis, 
agem, como se fôssem nesse particular, chefes de reparti­
ções ou serviços sem a qualidade militar, visto que a pró­
pria Constituição trata em capítulo diferente “as duas 
granode famílias de servidores p ljlicos” (os funcionários 
civis e os militares);

e) que, assim, desnecessário se regras estatutárias não 
fere o princípio de hierarquia e de disciplina, uma vez 
que o próprio Regulamento Disciplinar do Exército (arti­
go 42) confere a competência, às autoridades, para punir 

os militares dentro das atribuições do cargo e não do 
pôsto; e

i )  que, por isso, a resolução ministerial questionada 
deve ser mantida.

5. A Diretoria de Fabricação do Exército, entretanto, 
não satisfeita com os esclarecimentos prestados pela S. G.
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M. G., insista em que a resolução ministerial está nivelando, 
com quebra da hierarquia e da disciplina, a competência 

dos escalões superiores de direção ou comando aos inferio­
res, quanto à aplicação de penalidades a servidores civis, 
no que foi novamente apoiado pelo Departamento Técnico 

e de Produção do Exército.

6 . Em  face da divergência entre os pntos de vista da­

quele Departamento e da S .G .M .G . ,  a Chefia do Gabi­
nete do Ministério da Guerra solicitou do D .A .S .P .  pa­

recer sôbre o assunto.

7. Isto pôsto, esta D .P . é de parecer:

a) que a S .G .M .G .  esclareceu perfeitamente o que 

até o momento existe firmado sôbre o assunto;
b) c]ue, assim, é de todo procedente a sua reafi:' 

mação de que a competência para aplicar penalidades 

a servidores civis não decorre do pôsto e sim do cargo 
exercido pelas autoridades militares (alínea d do item 5);

c) que, igualmente, foi oportunamente firmado pelo 

DASP, segundo o qual, para êsse efeito,

“Cheie de repartição é todo aquêle subordinado a 
Ministro de Estado ou a dirigente da órgão diretamen­
te subordinado ao Presidente da República; e Chefe de 

serviço é todo aquêle subordinado a chefe de reparti­

ção” (D, O. de 9-3-44, pág. 3.988);

d) que como foi citado pela própria Diretoria da 
Fabricação do Exército, entendeu ainda o DASP;

“que quando se tratar de órgão a que se reco­
nhecer o caráter de delegacias, que exercita, em área 

menor, atribuições idênticas às reconhecidas . a uma 
repartição. . .  fica-lhe extensiva a competência para 
apliceção de penalidades conferida à mesma reparti­

ção” (D . O. de 9-3*44, pág. 9.988); e

e) que, assim, necessário se torna, no momento, modi­

ficação ou novo entendimento do disposto no art. 242 do E. 
F ., não só porque os demais Ministérios, inclusive militares, 
vêm aplicando normalmente êsses entendimentos, como por­
que. conforme bem salientou a S .G .M .G . ,  as autorida­
des militares, quando lhes estão subordinados servidores 

civis, aplicarão a respectiva legislação,

“Como se fôssem, nesse particular, diretores ou 
chefes de repartições, sem a qualidade militar” .

8 . Com êste parecer, poderá o processo ser restituido 

ao Ministério da Guerra.

SALÁRIO-FAMÍLIA —  FILH O  ADULTERI- 

NO —  PROVA

—  O salário família é devido ao servidor cujos de­
pendentes sejam “filhos de qualquer condi­
ção”, portanto, os adulterinos também, mas, 
para evitar abusos, há que ser feita pelos pro­
cessos admitidos em juízo, a prova de tal fi­

liação.

—  Processo n.° 2.556-49 —  Parecer da D .P . em 12 

de maio de 1949 —  D. O. 14-5-49.

A Administração do Pôrto do Rio de Janeiro consul­
ta o D .A .S .P .  sôbre concessão de salário-família a servi­
dor cujo dependente seja filho adulterino.

2. Examinando o assunto, esclarece esta D .P . que, 
na conformidade do disposto no parágrafo único do artigo
9.° do Decreto-lei n.° 5.976, de 10-11-43, o salário-famí- 
lia é devido ao servidor cujos dependentes sejam “filhos 
de qualquer condição” , abrangendo conseqüentemente, tam­
bém os adulterinos.

3. Entretanto, consoante os pareceres do Sr. Con­
sultor Jurídico do D . A . S . P ., exarados nos processos nú­

meros 6.749 e 2.153-48 (D. O. de 27-12-47 e 26-7-48), 
a prova de tal filiação, para evitar possíveis abusos, há 

que ser feita pelos processos admitidos em juízo para os 
fins de que se trata, como, por exemplo, a justificação ju­
dicial. .

4. Com êste parecer, restitua-se o processo à admi' 

nistração do Pôrto do R io de Janeiro.

SERVIÇO M IL IT A R  —  VENCIMENTO OU 
SALÁRIO —  CASOS DE OPÇÃO —  REPOSI­

ÇÃO DE PERCEPÇÕES INDEVIDAS

—  Normas estabelecidas para reger o assunto.

PARECER DA D. P.

—  Processo n.° 1.038-49 —  Parecere9 da D .P . e do 
Consultor Jurídico do DASP —  D. O. 19-5-49.

PARECER DO CONSULTOR JU R ÍD ICO

1. Consulta a D .P . do Ministério da Agricultura se, 
em face da interpretação do DASP, concluindo à vista do 
art. 145 do Decreto-lei n.° 9.500, de 25-7-46, pelo não 

pagamento de vantagens a funcionários incorporados, por 
convocação, para a prestação de serviço militar (Processo 
n.° 6.028, D. O. de 9-9-48, pág. 13.056; idem 154-49, in D . 
O. de 1-1-49, pág. 1.446), deve exigir reposição dos que 
receberam quantias dos cofres públicos quando naquela si­

tuação, de acôrdo com o entendimento em contrário dado 
aos textos legais, pela consulente.

2. Penso que não. Presume-se que tal entendimento 
tenha sido de boa-fé e a reforma da -jurisprudência admi­
nistrativa (como da judicial) só opera para o futuro. Tem 
aplicação o ensinamento de Seabra Fagundes, a propósito 
da revogação de atos administrativos:

“A revogação opera da data em diante (exnune). 
Os efeitos que a precederam, êsses permanecem de 
pé” (“Revogação e Anulamento do Ato Administrati­
vo” , in Revista de Direito Administrativo vol. III, 
pág. 7 ).

Não admissível dar efeito retroativo a um novo en­
tendimento de determinado texto legal. A repartição que 
concluiu pela legitimidade do pagamento, bem como os be­
neficiários estão isentos de responsabilidade, salvo prova 
de motivo bastante para autorizar a ação disciplinar ou 
judicial contra os mesmos, o que na hipótese não ocorre.

3. Pelas razões expostas nos pareceres emitidos nes 
aludidos processos o Decreto-lei n.° 9.500 revogou os tex­
tos anteriores sôbre o assunto, de acôrdo com a regra vi­
gente:

“a lei posterior revoga a anterior quando expres­
samente o declare, quando seja com ela incompatível 
ou quando regule inteiramente a matéria de que tra­
tava a lei anterior” (Lei de Int. ao Código Civil Bra­
sileiro —  Decreto-lei n.° 4.657, de 4-9'42, artigo
2 .°, 8 1.°) .

Em verdade, o art. 145 daquele diploma legal diz ine­
quivocamente quais os direitos que os funcionários terão 
quando incorporados, por motivo de convocação. Quaisquer 
outras vantagens, asseguradas, em leis anteriores, se de­

vem considerar como canceladas.

4. Alude, ainda, a repartição consulente a possibi­
lidade de conflito entre o Decreto-lei n.° 9.500 e outros 
textos que menciona. Sôbre êsse particular penso que o 
DASP deverá reservar-se para dizer ante os casos concre­
tos que lhe forem submetidos.

E ’ o que me parece.
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PARECER D A  D. P.

Manifesta-se em dúvidas a Divisão do Pessoal do M i 

nistério da Agricultura (D .P .A .) ,  quanto à inteligência 

do art. 145 do Decreto-lei n.° 9.500, de 23-7-46.

2. Assim, consulta se os servidores convocados para 

a prestação do serviço militar têm, ou não, direito às van­

tagens inerentes ao cargo ou à função.

3. Examinando o assunto, no processo n.° 1.222-49, 

entendeu esta D. P. que eram de distinguir-se duas hipó 
teses: a primeira, concernente à convocação para presta­
ção de serviço militar, em tempo de paz, dizendo respeito 
a segunda à convocação feita para serviço de guerra.

4. Quanto à convocação para serviço militar, em tem­

po de paz, entendeu esta D. P. que regia a espécie o dis­

posto no art. 145 do Decreto-lei n.° 9.500, citado, que 

dispõe:

“Os funcionários públicos federais, estaduais ou 
municipais, bem como os empregados, operários ou tra­
balhadores quando incorporados por convocação, terão 
assegurado o cargo ou emprêgo para quando forem li­
cenciados, a não ser que declarem, por ocasião de sua 
incorporação, não pretenderem voltar ao mesmo depuis 

da prestação do serviço militar” .

5 —  Dêsse modo, ao servidor convocado para presta­
ção do serviço militar, para o fim de aquisição do certifi' 
cado de reservista, somente lhe é assegurada a volta ao car- 
pco ou à função, perdendo o vencimento e demais vantagens 
inerentes ao mesmo.

6 . No que se refere à convocação para serviço ativo 
militar, ou seja, serviço de guerra, entendeu esta D . P ., no 

referido processo n.° 1.222-49. que disciplina a matéria a 
norma contida no art. 1.° do Decreto-lei n.° 4.548, do
4-8-42, modificado pelo de n.° 4.644, da 2-9-42, que es­

tabelece:

“Os funcionários públicos interinos, em estágio 
probatório, efetivos ou em comissão e os extranume­
rários ds qualquer modalidade, da União, dos Estados, 
dos Territórios, dos Municípios e da Prefeitura do 

Distrito Federal, quando convocados para o serviço 
ativo militar ou quaisquer outros encargos obrigatórios 

por lei ou, no caso de aspirantes a oficiais da Re­
serva, quando convocados também para estágios, serão 
considerados licenciados, sem prejuízos de quaisquer 
direitos ou vantagens, devendo optar pelo vencimento 
ou salário a que tiver direito como funcionário ou c-x- 

tranumerário” .

7. Isso porque, como se disse naquele processo, a 
expressão “convocado para o serviço ativo militar” em­
pregada no texto supracitado, dá a entender que o ser­
vidor já era reservista, sendo, então, convocado para ser­

viço de guerra.

8 . O referido processo n.° 1.222-49 foi submetido ao 
Sr. Consultor Jurídico do DASP, juntamente com o pre­
sente, tendo Sua Senhoria, naquele, esclarecido:

“Nada tenho a acrescentar. A repartição de ori­
gem fica, assim, habilitada a decidir, tanto mais quan­
to à D .P . do D .A .S .P .  oferece ainda subsídios paro 
a elucidação da controvérsia.

Em  face do exposto, esta D .P .  sugere a aprovação do 
seguinte entendimento:

a) quando se trate de convocação de servidor para a 
prestação de serviço militar, em tempo de paz, ou seja, 
para a aquisição do certificado de reservista, rege a es­
pécie o art. 145 do Decreto-lei n.° 9.500, citado (item 4), 
perdendo o convocado o vencimento ou salário e demais 
vantagens inerentes ao cargo ou à função, sendo-lhe, ape­
nas, assegurada a volta aos mesmos; e

b) quando ocorreu convocação para serviço ativo m i­

litar, ou seja, serviço de guerra por parte de quem já seja 
reservista, regula a hipótese o disposto no art. 1.° do De­
creto-lei número 4.548, de 4-8-42, modificado pelo de nú­
mero 4.644, de 2-9-42 (item 6 ), sendo o convocado con­

siderado em gôzo de licença, sem prejuízo de quaisquer di­
reitos ou vantagens, e podendo optar pelo vencimento ou 

salário a que tiver direito como funcionário ou extranu- 
merário.

10. Quanto à reposição de quantias já recebidas, esta 
D . P. concorda inteiramente com o parecer do Senhor Con­
sultor Jurídico do D .A .S .P . ,  no sentido de que não ad­
missível proceder-se à mesma, já que os entendimentos 
ou interpretações firmados só operam para o futuro.

11. Isto pôsto. poderá o processo ser restituído à
D .P .A . ,  publicando-se os pareceres.

TRANSFERÊNCIA —  EXTRANUMERÁRIO- 
D IARISTA

—  Não cabe transferência a pessoal diarista so­
mente poderá ser feita a sua dispensa e nova 
admissão, obecedendo às normas legais. 

Processo 1850-49. 

Parecer da D .P .  

Em 10-5-49 —  D .O .  20-5-49.

A Diretoria do Pessoal do Ministério da Marinha (D . 
P. M .), consulta esta D. P. no sentido de saber como pro­
ceder em relação à transferência de exranumerário-diarista 

beneficiado pelo art. 23 do Ato Constitucional, visto como a 
legislação em vigor nada dispõe a respeito.

2. Examinando o assunto, verificou esta D .P . que 
a legislação vigente não previu a transferência ou a remo­
ção do diarista, pelo que não será admissíval qualquer me­

dida nesse sentido. .

3. Dêsse modo, só mediante dispensa, em uma re­
partição e admissão, em outra, poderá ser feita a movi­
mentação de diaristas, embora estejam amparados pelos ar­
tigos 18, parágrafo único, e 23 do Ato Constitucional.

4. Acontece, porém, que foi submetida ao Sr. Con­

sultor Geral da República a Exposição de Motivos n.° 125, 
de 21-3-49, do D .A .S .P . ,  em que se tratava de saber se 
perdia, ou não, a estabilidade, assegurada pelos aludidos 

dispositivos constitucionais, o servidor que aceitasse outra 
função de extranumerário.

5. Assim, convirá que a movimentação indicada 
(item 3) só se efetive na hipótese de, conforme o parecer 
que fôr emitido, não ser o diarista prejudicado na estabili­
dade adquirida.

6 . Com êste parecer poderá ser restituído o proces­
so à D. P. M.

★ *

O "MER1T SYSTEM  NO SERV IÇO  CIV IL DOS ESTADOS UNIDOS —  A Lei do Serviço Civil, de 1883, es­
tabeleceu o sistema do mérito no Govêrno Federal. Êste sistema, originado dos próprios dispositivos constitucionais e.ô - 

bre nomeações, deixou o poder de nomear com o Presidente e Ministros, mas instituiu um método democrático e imparcial 
de seleção, baseado em qualificações e aptidões.

(History of the Federa* Civil Service —  M. Barris Taylor, Washington, D . C. —  1941).



PODER LEGISLATIVO

Notícias do C ongresso Nacional

DOIS importantes projetos de interêsse nacio­
nal foram apresentados na Câmara dos 

Deputados no mês de maio, o que cria o Conselho 
Nacional de Pesquisas, e outro “regulando o con­
trole do comércio, da exploração e do aproveita­
mento das terras raras e minérios radioativos”, 
criando ainda a Comissão Nacional de Energia Atô­

mica.

O projeto sôbre o Conselho Nacional de Pes­
quisas foi elaborado pela Comissão instituída pelo 
govêrno, integrada por elementos dos mais catego­
rizados no cenário nacional e presidida pelo Contra- 
Almirante Álvaro Alberto. Ao apresentar seu tra­
balho, a Comissão realçou o valor dessa entidade 
como imperativo urgente para a evolução do País, 
com o aproveitamento das riquezas potenciais e 
alevantamento do padrão de vida e fortalecimento 
da integridade da Nação, frutos que espargirão 
para o bem da humanidade.

Evidentemente, os países mais adiantados do 
mundo há muito desenvolveram os seus trabalhos 
sôbre Ciência e Técnica, a ponto de estarem agora 
no apogeu, necessitando o Brasil de incrementar 
essa atividade, mediante a formação de técnicos 
e cientistas em número suficiente, mantendo inter­

câmbio internacional, trazendo mestres estrangei­
ros ao Brasil e, ainda em tempo, aproveitar os 
deslocados de guerra dessa estirpe, como têm feito 
alguns países, no que se apressaram, reconhecendo 
o valor inestimável dêsse empreendimento.

A instituição de um Estado Maior é condição 
precípua, como acentuou a Comissão, para plane­
jar e desenvolver as atividades, mostrando a expe­
riência estrangeira, com a organização de Conse­
lhos Nacionais de Pesquisas: no Canadá em 1916; 
nos Estados Unidos em 1918; na França em 1939; 
e na Inglaterra também durante a Grande Guerra.

Abordado o caso da criação simultânea do 
Conselho Nacional de Pesquisas e a Comissão Na­
cional da Energia Atômica, observou a Comissão 
ser fora de dúvida que uma instituição sôbre a 
bomba atômica só se encontraria em condições de 
enfrentar êsse problema, se contasse com as possi­
bilidades só atribuíveis ao Conselho Nacional de 
Pesquisas.

O projeto de lei sôbre o “controle do comér­
cio, da exploração e o aproveitamento das terras 
raras e dos minérios radioativos”, criando ainda a 
Comissão Nacional da Energia Atômica, foi apre­
sentado pelo deputado Euzébio da Rocha, que dis­
cursou abordando o problema da evasão de rique­
zas importantes para o país. No projeto de lei do 
deputado Euzébio da Rocha, foi estabelecida me­
dida de precaução realmente expressiva, qual seja 
a de impedir que integrem a Comissão elementos 
que sejam ou tenham sido acionistas, ou tenham

prestado ou prestem serviços a emprêsas estran­
geiras que explorem fontes de energia ou minera­
ção, exigindo ainda que seja brasileiro nato. Não 
há dúvida que a precaução é de real valor nos 

dias atuais.

DECRETOS LEGISLATIVOS

Os atos dessa espécie, de maior importância, lavrados 
curante os meses de abril e maio, foram os seguintes:

Acordo Sanitário Panamericano, de Montevidéu, apro­
vado por Decreto Legislativo n.° 30. Diário Oficial da
5-4-49.

Organização Meteorológica Mundial, aprovação da Con­
venção e Protocolo, realizados em Washington, a 11-10-47, 
Decreto Legislativo n.° 11. Diário Oficial de 27-5-49. DCN

25-5-49.
Convênio Cultural Brasil-Líbano —  Aprovação. Decreto 

Legislativo n.° 12. Diário Oficial de 28-5-49. DCN . . . .
26-5-49.
■ Transportes Aéreos entre Brasil e Suiça —  Acôrdo 

aprovado por Decreto Legislativo n.° 13. Diário Oficial de
28-5-49. DCN 26-5-49.

Tratado de Extradição entre Brasil e Uruguai —  Apro­
vação do Texto. Decreto Legislativo n.° 14. Diário Oficia! 
de 28-5-49. DCN 26-5-49.

MANDATO CASSADO

Conforme Resolução n.° 22-49, de 27-5-49, publicada 
no DCN de 28-5-49, foi declarado perdido o mandato do 
dep. Edmundo Barreto Pinto, do PTB pelo Distrito Fe­
deral, medida adotada de acôrdo com o art. 48, § 2.°, da 
Constituição Federal.

PAGAMENTO DE SUBSÍDIO E CONVOCAÇÃO DE 
SUPLENTE

Em Resolução n.° 21, de 24 de maio, publicado no 
DCN de 25-5-49, ficoú estabelecido que o subsídio fixo e 
variável será pago ao Suplente, no exercício do mandato, 
desde a data do compromisso. Ficou estabelecido, ainda, 
que a Mesa só convocará o suplente do deputado licenciado 
por mais de 3 meses, fazendo-o no dia da publicação da 
resolução que conceder a licença.

PARLAM ENTARES LICENCIADOS

Durante os meses de abril e maio foram licenciados, 
por motivos vários, os seguintes deputados e senadores:

Dep. Graccho Cardoso, do PST de Sergipe, 90 dias 
para tratamento de saúde. Resolução n.° 1-49. DCN .

Dep. Sizefredo Pacheco, do PSD do Piauí, 6  meses 
para tratamento de saúde. Resolução n.° 2-49. D C N .

Dep. Samuel Duarte, do PSD da Paraíba, 60 dias, 
para tratamento de saúde. Resolução n.° 6-49. DCN 
19-4-49.

Dep. Euvaldo Lodi, do PSD por Minas Gerais, para 
representar o Brasil na Conferência Internacional do Tra­
balho, em Montevidéu. Resolução n.° 9-A-49. DCN
27-4-49.

Dep. Artur Bernardes, do PR  de Minas Gerais, para 
tratamento de saúde, 120 dias. DCN 23-4-49.

Dep. Oésar Costa, do PSD por São Paulo, 30 dias, 
para tratamento de saúde. Resolução n.° 7-49. DCN
23-4-49.

Dep. Cosmo Ferreira, do PSD do Amazonas, 60 dias 
tm  prorrogação, para tratar de interêsses particulares. 
Resolução n.° 10-49. DCN 29-4-49.
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Dep. Lauro Montenegro, do PSD de Alagoas, 90 
dias para tratamento de saúde. Resolução n.° 11-49. DCN 

29-4-49.
Dep. Negreiros Falcão, do PSD pela Baía, 90 dias 

para tratamento de saúde. Resolução n.° 12-49. DCN

29-4-49.
Dep. Barreto Filho, do PSD da Baía, 6  meses, para 

tratar de interesses particulares. Resolução n.° 13-40. 

DCN 30-4-49.
Dep. Pereira Mendes, do PSD por Mato Grosso, 6  

meses, tratar de interesses particulares. Resolução nú­
mero 14-49. DCN 6-5-49.

Dep. Sousa Costa, do PSD pelo Rio Grande do Sul, 
para integrar a comitiva do Presidente da República em 
visita aos Estados Unidos da América. Resolução número 
15-49. DCN 6-5-49.

Dep. Damaso Rocha, do PSD pelo Rio Grande do 
Sul, 60 dias, para tratamento de saúde, a partir de 25 de 
abril. Resolução n.° 16-49. DCN 6-5-49.

Dep. Altino Arantes, do PR  de São Paulo, 6  meses, 
para tratamento de saúde. Resolução n.° 17-49. DCN
10-5-49.

Sen. José Ferreira de Sousa, para integrar a comi 
tiva do Presidente da República aos Estados Unidos da 
América, bem como representar o Brasil na 4.a Reunião 
da Comissão Jurídica de Organização da Aviação Civil 
Internacional, em Montreal, Canadá. Resolução n.° 2-49. 
DCN 13-5-49.

Dep. Diogenes Arruda, do PSP por São Paulo, 90 
dias, para tratamento de saúde. Resolução n.° 18-49. DCN 

19-5-49.
Dep. Rui Santos, da UDN pela Baía, para repre­

sentar o Brasil na Organização Nacional de Saúde, da
O .N .U ., em Roma, Itália. Resolução n.° 19-49. DCN 
19-5-49.

Dep. Berto Condé, do PTB por São Paulo, 60 dias, 
para tratamento de saúde. Resolução n.° 20. DCN 
25-5-49.

PR INC IPA IS  LE IS  DO M ÊS DE  MAIO

ALUNOS INVESTIDOS EM  MANDATOS 
ELETIVOS

Exames em cursos superiores

LE I N.° 693-A DE  6  DE  M AIO  DE  1949

Dispõe sôbre exames nos cursos de ensino superior dos 
alunos investidos de mandatos eletivos

O Congresso Nacional decreta e eu, Nereu Ramos, 
Presidente do Senado Federal, promulgo nos têrmos do 
art. 70, 8  4.°, da Constituição Federal a seguinte Lei:

Art. 1.° Aos alunos de curso superior, investidos de 
mandato público eletivo, cujo exercício se verifique fora 
da sede das respectivas escolas e que, por isso, não hajam 
alcançado o mínimo de freqüência exigido para a presta­
ção de exames em primeira época, será facultada a presta­
ção de exames finais em segunda época.

Parágrafo único. O exame de segunda época versará 
sôbre questões sorteadas de todo o programa de cada ca­
deira.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 6  de maio de 1949. —  Nereu Ra­
mos.

(D . O . 13-5-49).

PROVIM ENTO D E  CARGOS DA CARREIRA  
DE COMISSÁRIO DE POLÍCIA

LE I N.° 705 —  DE 16 DE M AIO D E  1949

Dispõe sôbre o provimento de cargos da carreira de Co­
missário de Polícia do Quadro Permanente do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores

O Vice-Presidente da República, em exercício no cargo 
de Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Os cargos da carreira de Comissário de 
Polícia do Quadro Permanente do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores (D . F . S. P . ) ,  serão providos: um 
têrço por concurso de provas e títulos e dois terços pelos 
alunos habilitados no Curso de Comissário de Polícia, da 
Escola de Polícia do Departamento Federal de Segurança 

Pública.

8  1.° As nomeações obedecerão rigorosamente à 
ordem de classificação.

8  2.° Em  igualdade de condições, terão preferência, 

observada esta ordem:

а) os Comissários de Polícia interinos;
б ) os servidores do Departamento Federal de Segu­

rança Pública;
c) os servidores públicos em geral;
d) os demais habilitados.

A rt. 2.° Será aproveitado em cargos, não iniciais, 
da carreira de Comissário de Polícia, independente da rea­
lização do Curso, a que se refere o artigo 1.°, o ocupante 
de cargo de carreira privativa do D . F . S . P ., desde que 
tenha dez anos, no mínimo, de serviço policial, e haja in­
gressado por meio de concurso, satisfeita a condição essen­
cial de ser bacharel em direito.

Art. 3.° Só poderão matricular-se no Curso os por­
tadores de diploma de bacharel em direito do sexo mas­
culino, devidamente registrado no Ministério da Educação 
e Saúde.

Art. 4.° As condições de matrícula, o regime escolar 
e outras providências necessárias à plena execução desta 
Lei, serão objeto de regulamento a ser baixado pelo Poder 
Executivo.

Art. 5.° O primeiro Curso de Comissário de Polícia 
terá início no corrente ano e nêle serão matriculados ex- 
officio os ocupantes interinos da carreira de Comissário de 
Polícia.

Art. 6 .° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1949; 128.° da Inde­
pendência e 61.° da República.

N e r e u  R a m o s .

Adroaldo Mesquita da Costa.

(D .O . 19-5-49).

CÂMARA DO REAJUSTAMENTO ECO­
NÔMICO

Estabilidade a servidores

LE I N.° 711 —  DE  25 D E  M A IO  DE 1949

Dispõe sôbre a estabilidade dos juizes e servidores da 
Cámar.i de Reajustamento Econômico

O Vica-Presidente da República, em exercício no car­
go de Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Os atuais juizes e demais servidores da Câ­
mara de Reajustamento Econômico, criada pelo Decreto 
n.° 23.931, de 9 de março de 1934, são automaticamente, 
considerados funcionários públicos efetivos e gozarão de 
todos os direitos, vantagens e garantias que a êste são 
assegurados, desde que tenham completado, ou venham a 
completar cinco anos de exercício nos respectivos cargos.

Parágrafo único. . Os funcionários assim efetivados, 
constituirão um quadro especial do funcionalismo do Minis­
tério da Fazenda.

Art. 2.° Verificada a extinção da Câmara de Rea­
justamento Econômico, os juizes e servidores compreendi­
dos nos b?nefícios da presente Lei poderão ser designados 
para exercer no Ministério da Fazenda, cargos de remune­
ração, pelo menos, igual à que estiverem percebendo.

Parágrafo único. A não aceitação de cargo para quo 
foi designe do, nos têrmos dêste artigo importará em perda 
de todos os direitos, vantagens e garantias decorrentes da 
presente Le i.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de maio de 1949; 128.° da 
Independência e 61.° da República.

N e r e u  R a m o s .

Corrêa e Castro.

(D .O . 28-5-49).

PR INC IPA IS  PROJETOS E M  ANDAMENTO NAS 

CASAS DO CONGRESSO NACIONAL 

N a  C â m a r a

Abono de Natal aos servidores públicos. Pro j. nú­
mero 1.244-48. Na Com. Const. e Justiça. Com parecer 
do dep. Afonso Arinos, pela constitucionalidade. DCN
11-3-49, pág. 1.632.

Abono de Natal aos aposentados e pensionistas dos 
institutos de previdência social. Proj. n.° 1.243-48. Na 
Com. Const. e Justiça. DCN 30-3-49, pág. 2279.

Acumulação de dois cargos de magistério. Pro j. nú­
mero 1.405-49. Nas Com. de Const. e Justiça e do Serv. 
Púb. Civil. DCN 26-1-49, pág. 344.

Aposentadoria de servidores públicos com mais de 
70 anos de idade. Proj. n.° 33-49. Na Com. Const. e 
Justiça. DCN 31-3-49, pág. 2327.

Aposentadoria de funcionários públicos, ex-ofíicio, 
com mais de 35 anos de serviços. Pro j. n.° 257-49. Nas 
Com. Serv. Púb. Civil e de Finanças. DCN 21-5-49, 
pág. 4.173.

Aposentadoria —  reajustamento de proventos .de apo­
sentados e pensionistas de Caixas de ferroviários. Pro j. 
n.° 43-49. Nas Com. Serv. Púb. Civil e de Finanças. 
DCN 30-3-49, pág. 2.296.

Aposentadoria para a mulher, no Serviço Público. 
Vantagens. Proj. n.° 6-49. DCN 9-4-49, pág. 2.762.

Aposentadoria —  elevação de proventos dos aposen­
tados de Caixas e Institutos. Proj. n .° '653-47. Requeri­
mento para entrada na ordem do dia. DCN 21-5-49, 
pág. 4.185.

Aposentadoria para pessoal de polícia, do SNFA e 
do SNM . Proj. n.° 284-48. Na Com. Serv. Púb. Civil, 
de volta do Senado. DCN 31-5-49, pág. 4.417.

Assistência Social em forma supletiva. Instituição. 
Proj. n.° 256-49, DCN 21-5-49, pág. 4.183.

Autarquias e seu orçamento. Proj. n.° 41-49. Na 
Com. Const. e Justiça. DCN 12-4-49, pág. 4.183.

Aumento de vencimentos —  prorrogação do prazo do 
§ 3.°, art. 29, da Lei n.° 488, de 15-11-48. Proj. núme­
ro 1.456-A, de 1949. DCN 31-5-49, pág. 4422.

Aumento dos magistrados —  revogação de dispositivo 
da Lei n.° 499, de 28-11-48. Proj. n.° 285-49. DCN 
31-5-49, pág. 4422. ,

Bancos —  reforma bancária. DCN 17-5-49, pág. 
3931.

Bancos —  prorrogação por mais 3 anos, do D L  nú­
mero 7366, que dispõe sôbre capital mínimo dos Bancos. 
DCN 19-5-49, pág. 4065.

Bibliotecários —  modificação da estrutura da car­
reira. Proj. n.° 1.010-48. DCN 10-5-49, pág. 3.714.

Capital Federal —  mudança. Reunião da Com. Esp. 
de Mudança da Capital Federal. DCN 11-5-49, pág. 
3.747.

Certidões de tempo de serviço —  Proj. n.° 46-49. 
DCN 31-3-49, pág. 2337.

Comissão Mista Brasil-Bolívia —  situação jurídica 
dos seus empregados brasileiros. Consulta ao M .V .O .P . .  
DCN 13-5-40, pág. 3.859.

Comissão Nacional da Energia Atômica —  criação. 
Proj. apresentado. DCN 13-5-49, pág. 3.887.

Conselho Nacional de Pesquisas —  criação. Proj. 
i.641-48. Integra. DCN 24-5-49, pág. 4.216.

Conlerenta de Alíandega —  extensão dos benefícios 
do DL 8.625-46 aos aposentados. Proj. n.° 205-49. DCN
11-5-49, pág. 3.765.

Código da Contabilidade Pública —  revisão. Criação 
de uma Comissão. Proj. n.° 373-49. DCN 11-5-49, pá­

gina 3.761. ,

Consignação em folha de pagamento dos servidores 
públicos. Proj. n.° 633, de 1947. DCN 9-3-49, pág.
1.533.

Contadores da Contadoria Geral da República e da 
Divisão do Impôsto de Renda. Proj. n.° 68-49. Na Com. 
Serv. Púb. Civil. DCN 26-4-49, pág. 3.161.

Comissão do Vale do São Francisco —  criação do 
seu Quadro de Pessoal. Proj. n.° 220-49. Projeto com 
tabelas e mensagem, nas Com. Serv. Púb. Civil e de F i­
nanças. DCN 17-5-49, páf. 3.938.

Crimes contra o Estado e a Ordem Política e Social
—  Proj. n.° 1.451-49, do Senado. Na Com. Const. e 
Justiça. DCN 31-5-49, pág. 4.418.

Constituição —  modificação da Lei n.° 305, de . . . .
18-7-48, que regula a aplicação do art. 15, 8  4.°, da Cons­
tituição. Proj. n.° 182-49. Nas Comissões. DCN 7-5-49, 
pág. 3.666.

Consignação em fôlha de pagamento dos servidores 
públicos, no Natal. Suspensão. Proj. n.° 1.074-48. Pa­
recer contrário na Com. Finanças. DCN 18-5-49, pág. 
4.021.

Cursos do Departamento Nacional de Saúde. Fixan­
do em CrS 1.000,00, as bôlsas de estudo. Proj. n.° 145-49. 
DCN 11-5-49, pág. 3.770.

Datilógralos e extranumerários do Ministério da Fa­
zenda, integrando a carreira de escriturário. Pro j. núme­
ro 132-49. Nas Com. Serv. Púb. Civil e de Const. e 
Justiça. DCN 13-5-49, pág. 3.859.

Departamento Administrativo do Serviço Público 
(D .A .S .P . )  — extinção. Proj. n.° 368-47. Em discussão 
em plenário. DCN 25-5-49, pág. 4.294.

Departamento Federal de Segurança Pública (DFS 
P ) —  criação e fusão de carreiras. Proj. n.° 229-49. Nas 
Com. Serv. Púb. Civil e de Finanças. DCN 18-5-49, 
pág. 4.002.

Despachantes aduaneiros —  contagem de tempo de 

serviço. Proj. n.° 197-49. Nas Com. Const. e Justiça 
e do Serv. Púb. Civil. DCN 11-5-49, pág. 3.761.

Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) — 
alteração de carreiras do Quadro III , do M VOP. Proj. 
n.° 1.369-48. Na Com. Serv. Púb. Civil. DCN 13-5-49, 
pág. 3.859.

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
(D N E R ) —  estende ao seu pessoal o regime de licenças, 
férias, e salário família, vigente no Serviço Público Fe­
deral. DCN 10-3-49, pág. 1.604.

Diaristas do Serviço Público. Repouso semanal re­
munerado . Pro j. n.° 1.398-49, do dep. José Fontes Ro- 
mero. DCN 25-1-49, pág. 294.

Diplomatas em exercício cumulativo de funções con­
sulares. Proj. n.° 175-49. DCN 6-5-49, pág. 3.586.

Expedicionários —  considera estáveis os servidores 
públicos da União, autarquias e municípios, que tenham 
servido nas forças armadas em tempo de guerra. Pro j. 
n.° 1.463-49. DCN 18-2-49, pág. 1.086.

Expedicionários —  dispõe sôbre aplicação nas For­
ças Armadas, da Lei n.° 616, de 2-2-48, que altera os 
arts. 1 e 6  da Lei n.° 288, de 2-6-48, sôbre vantagens a 
civis e militares da FEB . Proj. n.° 234-49. DCN 26-5-49, 
pág. 4.338. . .

Expedicionários —  confere estabilidade a todos os 
servidores de qualquer dos govêrnos, da União, estados e 
municípios, que tomaram parte nas forças expedicioná­
rias. Proj. n.° 473-48. DCN 22-3-49, pág. 1.965.

Engenheiro —  alteração das carreiras do M .V .O .P .  
e do M . da Aeronáutica. Nas Com. Serv. Púb. Civil 
e de Finanças. DCN 4-5-49, pág. 3.472.

Estatístico —  modificação da estrutura da carreira. 
Proj. n.° 1.009-48. DCN 10-5-49, pág. 3.714.

Estatuto dbs Funcionários Públicos Civis —  Na Com. 
de Finanças.

Extranumerários —  equiparação dos que exerçam 
função permanente, aos funcionários públicos efetivos. 
Proj. n.° 160-49. DCN 13-5-49, pág. 3.859.
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Expedicionários —  dispondo sôbre aplicação da le­
gislação de amparo. Proj. n.° 177-49. Nas Com. Seg. 
Nacional, de Educação e Cultura, e de Finanças. DCN
6-5-49, pág. 3.593.'

Expedicionários —  modificação do art. 2.°, da Lei 
n.° 288, de 8-6-48, que concede vantagens aos civis e m ili­
tares que participaram de operações de guerra. Proj. nú­
mero 217-49. DCN 13-5-49, pág. 3.866.

Expedicionários —  abatimento nas passagens em com­
panhias de transporte. Pro j. n.° 168-49. DCN 4-5-49, 

pág. 3.479.
Fundação Brasil Central —  incorporação ao Plano 

de Valorização da Amazônia. Proj. n.° 770-48. DCN
19-5-49, pág. 4.068.

Institutos e Caixas :— torna facultativa e contribui­
ção. Proj. n.° 45-49. DCN 30-4-49, pág. 3.391.

Instituto Rio Branco —  novas disposições ao seu re­
gulamento. Proj. n.° 995-48. DCN 26-4-49, pág. 3.161.

Inspetor de alunos —  criação de Quadro no Colégio 
Pedro I I . Pro j. n.° 1.948-49. Com. Serv. P úb . Civil e 
de Finanças. DCN 5-3-49, pág. 1.462.

Interinos —  estabelece preferência para ex-funcioná­
rios, nos casos de admissão como extranumerário ou no­
meação. Proj. n.° 1.401-49 —  DCN 25-1-49, pág. 295.

Justiça Eleitoral em reorganização. Proj. n.° 1.378­
49. Na Com. Const. e Justiça. DCN 20-5-49, pági­

na 4.092.

Lei n.° 200 —  estende os benefícios decorrentes do 
S 2.° do art. 1.°, da Lei n.° 200, de 1948, aos antigos ser­
ventuários das Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional, 
nos Estados. DCN 11-5-49, pág. 3.775.

Licença especial —  alteração do art. 1.°, da Lei 
n.° 283, de 24-48, que assegura licença especial aos fun­
cionários públicos civis e militares. Proj. n.° 152-49. Dis­
cussão inicial na Câmara. DCN 26-5-49, pág. 4.354.

Licença especial —  nova redação à Lei n.° 283, de 
24-5-48. Proj. n.° 1.421-49. DCN 7-4-49, pág. 2.614.

Licença especial —  tempo de serviço. Proj. número
I.353-48. DCN 26-4-49, pág. 3.161.

Médico Sanitarista —  estende aos médicos sanita- 
ristas aposentados do M .E .S . ,  os direitos dos DL 8.833 
e 9.617, de 1946. Proj. n.° 225-46. Requerimento do 
dep. Rui Santos, pedindo inclusão na ordem do dia. 
DCN 10-5-49, pág. 3.716.

Ministério da Aeronáutica —  alteração do Quadro 
Permanente. Proj. n.° 129-49. Nas Com. Serv. Pub. 
Civil e de Const. e Justiça. DCN 13-5-49, pág. 3.904.

Montepio M ilitar —  dispõe sôbre a contribuição pe­
los cabos da Polícia Militar e Bombeiros. Proj. número
24-B-46. Parecer da Com. Seg. Nacional. DCN 11-5-49 
pág. 3.751.

Motoristas de repartições públicas —  isenção de 
dupla contribuição para os Institutos e Caixas de Previdên­
cia. DCN 9-2-49, pág. 788.

Oficial Administrativo —  vantagens aos classes 9 e
I I ,  do QS do M . da Fazenda. Proj. n.° 186-48. Em 
votação. DCN 12-5-49, pág. 3.825.

Oficial Administrativo —  modificação da estrutura 
da carreira. Pro j. n.° 383-48. Requerimento do dep. 
Segadas Viana, para inclusão na ordem do dia. DCN
10-5-49, pág. 3.714. (

Pensão às viuvas de Presidentes da República — 
Proj. n.° 1.504-49. Nas Com. Const. e Just. e de Fi­
nanças. DCN 9-3-49, pág. 1.540.

Plano Salte —  discriminação das verbas orçamentá­
rias. Proi. n.° 126-B-49. Em discussão. DCN 31-5-49, 
pág. 4.431.

Prático de Laboratórios —  reestruturação da carreira 
do M  . E . S . Proj. n.° 190-A-48. Na ordem do dia paro 
discussão inicial. DCN . 19-5-49, pág. 4.067.

Professores —  estudantes que concluírem qualquer 
curso de bacharelato das faculdades de filosofia, ciências 
e letras, poderão obter registro provisório de professor de 
ensino secundário. Proj. n.° 101-49. DCN 26-4-49, pá 
gina 3.153. Na Com. de Educação e Cultura.

Raios X  —  regalias a servidores que operam com 
Raios X . Proj. n.° 881-48. Em discussão no plenário da 
Câmara, com pareceres das Comissões. DCN 25-5-49, 
pág. 4.290.

Reversão —  dos funcionários afastados por atos do 
Govêrno Provisório de 1930. Proj. n.° 1.313-A, de 1948.

DCN 26-4-49, pág. 3.187. Retirado da ordem do die 
para ser ouvida a Com. Seg. Nacional.

Reversão —  servidores civis e militares postos em 
inatividade ou demitidos por ato que se não baseou em 
dispositivo regulamentar. Proj. n.° 166-49. Nas Com. 
Const. e Justiça e de Serv. Púb. Civil. DCN 4-5-49, 
pág. 3.476. ,

Salário-familia —  modificação do D L  n.° 5.976, de
10-11-43, que dispõe sôbre o salário-familia. Proj. nú­
mero 112-49. DCN 12-5-49, pág. 3.817. Nas Com. 
Const. e Justiça e de Finanças.

Salário-familia —  extensão dêsse benefício aos com­
ponentes das classes armadas. Proj. n.° 98-A-48. Vota­
ção adiada para ser ouvida a Com. Seg. Nacional. DCN
11-5-49, pág. 3.770.

Sesc-Sesi —  revogação da legislação sôbre essas orga­
nizações. Proj. n.° 270 de 1949. DCN 24-5-49, página 

4.222.
Trabalho de Menores e Mulheres durante 10 horac 

diárias. Revogação. Proj. n.° 1.434-49. Nas Com. Const. 
e Justiça e de Legislaão Sçocial. DCN 5-2-49, página 

705.
Universidade do Brasil —  instalação na Praia Verme­

lha. DCN 12-5-49, pág. 3.805.

N o  S e n a d o

Carreiras técnicas —  promoções. P ro j. n.° 849-48. 
Recebendo emendas na Mesa. DCN 4-5-49, pág. 3.495.

Defensores públicos —  fixação de vencimentos. 
Proj. n.° 128-49. Nas Com. do Senado. DCN 13-5-49, 

pág. 3.891.
Departamento Nacional do Café —  assegura aos ex- 

srvidores mais antigos e de prole numerosa, o direito de 
imediato aproveitamento. Proj. n.° 465-48. DCN . . .  
21-3-49, pág. 2.356.

Estrada de Ferro Central do Brasil —  revoga o D L  
n.° 3.306, de 1941, que deu autonomia à emprêsa. Proj. 
n.° 287-48. Na ordem do dia para discussão única. DCN 
31-5-49, pág. 4.459.

Enfermagem —  regime de ensino no País. Pro j. nú­
mero 92-B-48. DCN 18-2-49, pág. 1.091.

Enfermeitos —  carreira do M . da Marinha. Proj. 
n.° 438-48. DCN 24-5-49, pág. 4.239.

Eletrificação —  criação do Serviço de Fomento à 
Eletrificação Rural. (S I.F E R ) . Proj. n.° 8-49. Na Com. 
de Finanças. DCN 19-5-49, pág. 4.073.

Expedicionários —  amparo e assistência aos ex-com­
batentes. Proj. n.° 342-48. DCN 14-5-49, pág. 3.913.

Justiça do Distrito Federal —  reorganização. Pro j. 
n.° 1.141-48 e 527-49. Na Com. Const. e Justiça. DCN
31-5-49, pág. 4.459.

Licença prévia —  prorrogação do regime. Pro j. 
n.° 143-49. Recebendo emendas na Mesa. DCN 31-5-49, 
pág. 4.459.

Marinheiro e patrão —  alteração das carreiras do M i­
nistério da Fazenda. Proj. n.° 55-49. DCN 19-5-49, pá­
gina 4.075.

Montepio M ilitar regula a reversão de pensões de 
montepio de herdeiros de militares contribuintes. Proj. 
n.° 2-49. Na Com. Redação de Leis, para 2.a discussão. 
DCN 31-5-49, pág. 4.445.

Plano Salte —  Proj. n.° 126-B-49. Nas Com. Const. 
e Justiça, de Viação e Obras Públicas, e de Agricultura, 
Ind. e Comércio. DCN 21-5-49, pág. 3.201.

Promoção de militares —  alteração do 8  1.°, do 
art. 4, da Lei n.° 231, de 6-2-48. Proj. n.° 46-48. DCN
3-5-49, pág. 3.461.

Tecnologista —  revogação de dispositivo que altera a 
carreira. Pro j. n.° 71-49. Chegou ao Senado. DCN
7-5-49, pág. 3.674.

Tribunal de Contas —  reorganização. Proj. número 
448-49. Na Com. Const. Justiça, com parecer do sen. 
Filinto Muller. DCN 5-5-49, pág. 3.559.

Tribunal Federal de Recursos —  Reorganização do 
Quadro de que trata a Lei n.° 160, de 29-11-47. Na Com. 
Const. e Justiça. DCN 13-5-49, pág. 3.890. Proj. 
n.° 1.328-48.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal —  reorgani­
zação dos Quadros de Pessoal. Proj. n.° 470-48. Pare­
cer da Com. Const. Justiça, com substitutivo. DCN

31-5-49, pág. 4.447.
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Curso para fazendeiros do Ministério da 
Agricultura

Em colaboração com a Semana do Fazendei­
ro, organizada pela Universidade Rural, os Cursos 

de Aperfeiçoamento, Especialização e Extensão do 
Ministério da Agricultura ministrarão aos lavrado­
res aprendizados rápidos e essencialmente práti­
cos de cultivo da terra, criação e práticas de vete­
rinária, visando combater a rotina e, conseqüente­
mente, aperfeiçoar os métodos de exploração agro­
pecuária e de defesa dos rebanhos e culturas.

E ’ ocioso salientar a importância e a oportu­
nidade de tal iniciativa. Apesar dos esforços des­
pendidos no sentido da renovação dos nossos mé­
todos de produção agrícola, cumpre reconhecer 
que ainda é generalizada, entre os nossos lavra­
dores, a prática um tanto primitivo da agricultura 
rotineira. E  segundo opinam os técnicos em eco­
nomia rural, êsse tipo antiquado da agricultura 
responde pela devastação que desde o tempo das 
entradas e bandeiras vem sendo imposta ao solo 
do país. E ’ o regime rudimentar de queimadas 
c de cultura extensiva, de esgotamento da terra, o 
mesmo que Euclides da Cunha chamou de “faze­
dor de desertos” e agora está suscitando um inte- 
rêsse todo especial por parte daqueles que lutam 
por preservar o imenso patrimônio territorial do 
país. Haja vista, por exemplo, aos debates surgi­
dos, faz poucos meses, na mesa Redonda de Pre­
servação e Conservação do Solo, realizada em São 
Paulo. Com efeito, dentre outras conclusões, 
aquêle certame firmou o ponto de vista de que 
se impõe uma ampla reforma dos nossos meios de 
produção, sob pena de ser sacrificado irremedia­
velmente o potencial agrícola do Brasil.

Ora, a iniciativa do Ministério da Agricultura 
incide, de modo oportuno, nesse objetivo de reno­
vação agrária. Renovação prática e acessível. Na 
conformidade das instruções já entregues à divul­
gação para conhecimento dos interessados, os cur­
sos do C. A. terão a duração de oito dias, funcio­
nando, em regime de internato, de 8 a 25 de julho 
de 1949, na Universidade Rural. Facilidades se­
rão concedidas aos lavradores interessados que 
serão hospedados nos alojamentos da U .R .  Nu­
merosos são os assuntos que constituirão objeto do 
curso, conforme se pode verificar da seguinte re­
lação:

1. Cultura de arroz em várzeas úmidas.

2. Cultura de raízes e tubérculos alimentí­
cios .

3. Cultura de plantas textis.

4. Cultura de plantas oleaginosas.

5. Formação e trato de cafezais.

6. Cultura de leguminosas para adubação 
verde.

7. Importância da boa semente. Escolha 
de sementes para plantio.

8. Cultivo de hortaliças.

9. Cultivo do tomate.

10. Conservação do solo —  combate à 
erosão.

11. Como colhêr amostras de solo —  im­
portância do exame de solo.

12. Adubos químicos e adubação —  pre­
paro de misturas.

13. Adubação orgânica —  Curtimento de 
estercos, preparação de compostos —  estrumei- 
ras.

14. Acidez do solo —  calagem.

15. Irrigação e drenagem.

16. Utilização das máquinas agrícolas —  
Conservação e conceitos mais comuns.

17. Arreios e arreatas —  Sua conservação
—  Animais de tração.

18. Extinção de saúva.

19. Preparo e uso de inseticidas principais 
•—  Pulverisações por via sêca e úmida.

20. Doenças e pragas dos pomares.

21. Doenças e pragas das hortas.

22. Criação daè abelhas.

23. Criação do bicho da sêda.

24. Criação de peixes. .

25. Instalação de aviários.

26. Criação de pintos.

27. Seleção e alimentação de poedeiras.

28. Ovos para incubação —  Incubação.

29. Castração de frango e engorda de ca­
pões . .

30. Cultura da amoreira.

31. Produção de mudas de fruteiras.

32. Sementeiras viveiros e enxertia.

33. Recuperação de pomares.

34. Reflorestamento.

35 .— Criação de bezerros —  Suas doenças 
principais.

36. Doenças das aves.

37. Pequena cirurgia nas fazendas e cas­
tração de animais domésticos.

38. Doenças de bovinos.

39. Doenças de porcos.
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40. Combate ao berne, sarna e carrapato.

41. Colheita e remessa de material para 

laboratório veterinário.

42. Inseminação artificial.

43. Forragens principais para as fazendas 

da Baixada —  Formação e tratamento das pasta­

gens.

44. Conservação de forragens.

45. Alimentação dos animais na Fazenda.

46. Administração de fazenda.

47. Contabilidade agrícola.

48. Cooperativismo.

49. Tapumes e divisão de terras.

50. Aproveitamento de subprodutos.

51. Ordenha —  Controle leiteiro e manejo 
dos rebanhos.

52. Medicina de emergência.

53. Cultura de feijões.

54. Cultura e adubação de cana.

Além das aulas ministradas sôbre os assuntos 
acima serão realizadas palestras e conferências 
com projeções sôbre os seguintes assuntos:

1. Prevenção e tratamento das mordeduras 

dos animais venenosos.

2. Noções errôneas em Zootecnia.

3. Teoria e prática da Agricultura.

4. Plantas tóxicas —  Seus efeitos e sua ex- 

tirpação.

5. Higiene Rural.

6. Restauração e fertilidade do solo —  

Efeitos da erosão.

Reforma do Regimento da Câmara
A Câmara dos Deputados está estudando a refor­

ma de seu Regimento Interno. Considerada 
matéria de maior urgência a parte relativa à 
discussão do orçamento já foi ultimada. A re­
visão parlamentar sôbre a Proposta Orçamen­
tária para 1950, dêsse modo, poderá proces­
sar-se dc acôrdo com os novos dispositivos 
aprovados, tendentes a proporcionar maior ce­
leridade, equilíbrio e rendimento aos trabalhos. 
A seguir publicamos, na íntegra, o texto da 
Resolução n.° 23-1949, que consubstancia a 
reforma parcial do Regimento da Câmara.

RESOLUÇÃO N.° 23 —  1949

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução:

Artigo único. E ’ substituída a Subseção I I  da Seção 
do Capítulo único do Título I I I  do Regimento Interno, 
revogadas as disposições em contrário, pela seguinte:

"DO ORÇAMENTO

Artigo 1.° O projeto de Orçamento Geral da União 
será dividido em duas partes —- Receita e Despesa.

Parágrafo único. A Despesa será subdividida por Po­
deres e a do Executivo pela Presidência da República, seus 

órgãos e Ministérios,

Artigo 2.° Não poderá figurar no projeto disposição

que:

I —  não indiqua especificadamente o total da receita 

cuja arrecadação autorize;

I I  —  não corresponda à tributação vigente;

I I I  —  consigne despesa para exercício diverso daquele 

que a lei vai reger, salvo em se tratando de verba para o 
pagamento de exercícios findos.

IV  —  tenha caráter de proposição principal;

V   autorize, ou consigne, dotação para função, ou
cargo, efetivo, ou não, e serviço, ou repartição, não cria­
dos anteriormente em lei;

V I —  não caiba em geral, direta e precisamente, na 

lei de Orçamento;

V II —  dê ao produto de impostos, taxas ou quais­

quer tributos, criados para fins determinados, aplicação di­

ferente da prevista na lei que o criou.

Artigo 3.° Não será aceita pelo Presidente da Câmara 

emenda que:

I  —  crie ou suprima cargo, ou função, ou lhes modi- 

rique a nomenclatura;

I I  —  aumente ou reduza dotação destinada ao paga­

mento de estipêndio, ou vantagem de natureza pessoal;

I I I  —  seja constituída de várias partes, que devam 

ser redigidas como emendas distintas;

IV  —  não indique o Poder, Ministério ou órgão admi­

nistrativo a que pretenda referir-se, ou a dotação que dese­

je alterar, ou instituir;

V —  transponha dotação de um para outro Poder, de 

um para outro Ministério, no órgão administrativo.

Artigo 4.° O Presidente da Câmara de ofício, ou em 

virtude de reclamação, não anunciará ao plenário e fará 

excluir do projato qualquer matéria infringente dos artigos

2.° e 3.° desta subseção.

Parágrafo único. Compete também ao Presidente da 

Comissão de Finanças, quando se tratar de emendas nela 

oferecidas, a atribuição dêste artigo, com recurso para a 

própria Comissão.

Artigo 5.°. Do ato do Presidente, que fizer eliminar 

parte do projeto, ou recusar emenda, haverá recurso para 

a Câmara, interposto nsl° autor da emenda, ou outro Depu­

tado, e discutido como matéria urgente na Ordem do Dia 

da sessão seguinte à sua publicação no Diário do Congresso 

Nacional.

Artigo 6 .° Na elaboração do Orçamento observar-se-ão 

as seguintes normas:

I  —  a Câmara aguardará a proposta do Poder Executi­
vo até findar o segundo mês da sessão legislativa (Consti­
tuição da República, artigo 87, X V I);

I I  —  se a Câmara não receber a proposta, a Comissão 
de Finanças, dentro em quinze dias, prorrogáveis por mais 
quinze, contados da extinção daquele prazo, formulará o 
respectivo projeto;
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I I I  —  recebida a proposta, acompanhada, necessaria­

mente das respectivas tabelas, em qualquer hora da sessão, 
será feita a necessária comunicação ao plenário;

IV  —  se estiver impressa a proposta, ou, em caso con­
trário, depois de publicada, será a mesma remetida, de logo, 
independentemente de leitura, à Comissão de Finanças;

V —  no prazo de quinze dias, a Comissão de Finan­
ças remeterá à Mesa o projeto que formular para ser publi­

cado, inclusive em avulsos;

V I —  se a Comissão adotar, como projeto seu, a pro- 
partes. O projeto de Orçamento, incluído obrigatòriamente 
do-se apenas o parecer;

V II —  publicado o parecer ou o projeto, conforme o 

caso, serão recebidas emendas durante oito sessões ordiná' 
rias consecutivas;

V II I  —  durante o prazo destinado ao recebimento de 
emendas a Ordem do Dia será sempre dividida em duas 
partes. O projeto de Orçamento, incluído obrigatòriamente 
no início da segunda parte, será submetido, naquele pra­
zo a uma discussão especial, que se encerrará automatica­
mente, sem votação, com a oitava sessão ordinária.

IX  —  findo o prazo fixado no número V II, o Presiden­

te fará publicar, dentro em cinco dias, as emendas que ad­

mitir e as que recusar classificadas, com a cooperação da 

Diretoria de Serviço do Orçamento em dois grupos, por 

ordem alfabética dos Estados e do nome parlamentar do 

autor, nor serviço, órgão ou Ministério e por verba, con­

signação e subconsignação;

X  —  no dia seguinte à publicação das emendas, o Pre­

sidente remeterá as admitidas à Comissão de Finanças, que 

dará parecer dentro em quinze dias, prorrogáveis por igual 

período;

X I  —  findo o prazo a que se refere o número anterior, 

a Comissão de Finanças devolverá à Mesa o projeto com 

as emendas e os respectivos pareceres;

X I I  —  emendas e pareceres serão publicados dentro 

em oito dias e distribuídos em avulsos;

X I I I  —  o projeto figurará em Ordem do Dia com o 

interstício obrigatório de quarenta e oito horas entre o iní­

cio da distribuição dos avulsos e o da discussão;

X IV  —  se, por qualquer motivo e em qualquer hipó­

tese, não estivarem ultimados até 1 .° de agôsto os parece­

res escritos sôbre as emendas será o projeto, por determina­

ção do Presidente, de ofício, ou a requerimento de qualquer 

Deputado, incluído na Ordem do Dia, dentro em 72 horas, 

cabendo nesse caso ao Relator, no encaminhamento da vo­

tação, falar sôbre o projeto durante dez minutos e cinco so­

bro cada emenda;

XV  —  a discussão e a votação do projeto serão por 

p.irtes o anexos, salvo quanto à discussão que se fará em 

globo, e a matéria vier ao plenário em conjunto;

X V I —  o autor de emenda poderá falar sôbre a mesma, 

encaminhando a votação, durante dez minutos, e qualquer 
outro Deputado, durante cinco minutos;

X V II —  ultimada a votação de cada parte, ou anexo, 
do prcjeto e das respectivas emendas, voltarão os mesmos 
à Comissão de Finanças, para redações finais parciais, po­
dendo ser assim remetidos ao Senado;

X V III  —  o prazo para a redação final geral do pro­
jeto é de oito dias úteis, a contar da remessa da última par­
te. ou anexo, do projeto votado.

Artigo 7.° —  A tramitação do projeto, na Comissão 
de Finanças, obedecerá aos seguintes preceitos: ,

I  —  o Presidente designará Relatores para as partes 
e subdivisões do projeto, podendo, também, designar um 
Relator Geral;

I I  —  nenhum de seus membros poderá falar mais de 
dez minutos sôbre emenda, salvo o Relator, que falará por 
último e poderá fazê-lo pelo dôbro do prazo;

I I I  —  se algum Deputado pretender esclarecer a Comis­
são côbíe qualquer emenda, só poderá falar, perante a mes­
ma, pelo prazo de cinco minutos, prorrogável até o dôbro;

IV —  não se concederá vista de parecer sôbre o pro­
jeto ou sôbre as emendas;

V —  serão reunidas, obrigatòriamente, e terão um só 

parecer as emendas que objetivarem o mesmo fim, em rela­

ção à mesma localidade;

V I —  nenhuma emenda de que resulte acréscimo de 

despesa poderá ser oferecida pelos membros da Comissão 

de Finanças, fora da oportunidade aberta a todos os Depu" 

tados em plenário.

Artigo 8 .° - Compete à Comissão de Finanças, por 

intermédio do seu Presidente, requerer à Câmara prorroga­

ção do prazo para apresentação de parecer às emendas.

8  1 .° O requerimento podará ser apresentado em qual­

quer momento da sessão, não terá discussão e será imediata­

mente submetido a votos, com a presença, pelo menos, de 

cinqüenta Deputados.

8  2.° Findo o prazo da prorrogação, o Presidente, de 

ofício ou a requerimento, poderá incluir na Ordem do Dia 

da sessão seguinte o projeto e as emendas, sem parecer es­

crito cabendo, nesse caso, ao Relator, no encaminhamento 

da votação, falar sôbre o projeto durante dez minutos, e 

cinco sôbre qualquer emenda.

8  3.° O autor de emenda poderá falar sôbre a mes­

ma, encaminhando a votação, durante dez minutos e qual­

quer outro Deputado, durante cinco minutos.

Artigo 9.° O projeto figurará em Ordem do Dia com 

o interstício obrigatório de quarenta e oito horas entre o 

início da distribuição dos avulsos e o da discussão.

§ 1.° A votação do projeto será por partes e anexos.

’ 8  2.° Ultimada a votação de cada parte ou anexo do 
projeto e das respectivas emendas, voltarão 0 9  mesmos à 

Comissão de Finanças para redações finais parciais, poden­

do ser assim remetidos ao Senado.

8  3.° O prazo para a redação final geral do projeto é 

de oito dias úteis, a contar da remessa da -última parte, ou 

anexo do projeto votado.

Art. 10 —  As emendas do Senado ao projeto:

I  —  ficam dispensadas de leitura e de publicação, em 

caso de urgência, aprovada pela Câmara, sendo encaminha­

das imediatamente à Comissão de Finanças para emitir 
parecer;

I I  — Poderão ser sujeitas, no plenário, a parecer 
verbal;

I I I  —  serão submetidas à discussão global, por anexo, 

permitindo-se falar apenas dois oradores a favor e dois con­

tra, no prazo de 15 minutos cada um;

IV  —  serão votadas por grupos, segundo o anexo, ou 

parte do projeto a que se referirem.

Artigo 11. E ’ facultado a qualquer Deputado requerer 
destaque de emenda ao projeto de Orçamento, inclusive das 
provenientes do Senado.

8  1.° Cabe ao Presidente despachar os pedidos de des­
taques com recurso escrito para o plenário, firmado por 
dez Deputados, no mínimo.

8  2.°. . Se o pedido de destaque fôr deferido pelo Pre­
sidente, ou concedido pelo plenário, a emenda será votada 
separadamente.

Artigo 12. Ultimada a votação do projeto, o Presi­
dente da Comissão de Finanças fará relatório sôbre a situa­
ção econômica e financeira do país, sugerindo as providên­
cias legislativas reputadas indispensáveis à boa ordem das 
finanças públicas.

8  1 .°. O relatório será publicado, inclusive em avul­
sos e incluído na segunda parte da Ordem do Dia da sessão 
seguinte.

§ 2 .° O debate sôbre o relatório não poderá ir além 
de duas sessões, sendo de trinta minutos o prazo concedido 
a cada orador inscrito” .

Câmara dos Deputados, em 9 de junho de 1949, 127.° 
da Independência e 60.° da República. —  Cyrillo Junior, 
Prasidente da Câmara dos Deputados.



NOTAS 107

Reunião de Prefeitos e Vereadores
A Associação Brasileira de Municípios pro­

moveu, em dias do mês de abril, uma reunião de 
prefeitos e vereadores de diversos Estados, a fim 
de serem firmados os entendimentos preliminares 
para a realização do I  Congresso dos Municípios 
Brasileiros.

A cidade de Salvador foi escolhida para sede 
do conclave, cuja instalação se dará a 10 de ja­

neiro de 1950.

Foi aprovado o seguinte temário:

1 . Caracterização e definição da autonomia 
municipal e restrições atentatórias à mesma. Con­
ceito político-social do Município.

2. Serviços públicos de competência muni­
cipal: paralelismo funcional ou superposição hie­
rárquica dos serviços municipais, estaduais e fe­

derais .

3. Cooperação interadministrativa. Como 
realizá-la e quais os problemas que a reclamam.

4. Agrupamento de Municípios para solu­
ção dos problemas regionais. Forma adequada 

para realizá-lo.

5. Sistema tributário municipal. Estudo da 
discriminação de rendas e de reflexos na vida 
local. Vantagens da unificação do aparelho arre­
cadador. Distribuição percentual das rendas.

6. Caracterização dos “benefícios de ordem 
rural” a que se refere a Constituição Federal.

7. Interrelação dos poderes municipais.

8. Participação da administração municipal 
nas atividades econômicas, sociais e culturais da 
comunidade. Organização da vida social e eco­

nômica do Município.

9. Arrecadação local das autarquias e sua 

aplicação no Município.

“Engenharia e Obras”
Iniciará no próximo número a Revista do Ser­

viço Público a divulgação de assuntos ligados à 
engenharia e às obras.

Anteriormente adstritos os artigos quase exclu­
sivamente à divulgação das atividades e atribui­

ções da Divisão de Edifícios Públicos do D .A .S .  
P., nessa nova fase, passa a apresentar notícias 
mais amplas referentes ao referido setor.

Objetiva a Revista do Serviço Público, tornar 
mais conhecidas as realizações do Govêrno e pro­
vocar o intercâmbio e colaboração, entre os parti­
culares, em geral, interessados nos assuntos e pro­
blemas ligados à engenharia, e à administração pú­

blica.
Naturalmente, como órgão técnico de orienta­

ção e estudos, ficou incumbida a Divisão de Edi­
fícios Públicos de coordenar o “Suplemento de En­

genharia e Obras”.
Como programa básico, o S .E .O .  pretende 

informar:

1. sôbre construções e concorrências que de­

verão ser realizadas;

2. sôbre o andamento dos trabalhos concluí­
dos ou em andamento nas repartições e autar­

quias;

3. sôbre novas matérias, novos métodos e 

publicações técnicas;
4. sôbre preços de materiais e mão de obra 

nas principais cidades do país.
A realização do programa previsto permitirá 

aos interessados em construções, conhecer as bases 
de preços de materiais e mão de obra em dife­
rentes pontos do país e, também, saber das obras 
e concorrências que serão realizadas.

Ao público, em geral, será possível acompa­
nhar mais de perto as atividades do govêrno nesse 

setor.
Sob qualquer aspecto ganhará a Engenharia e 

a administração pública pela maior possibilidade 
de colaboração entre particulares e Govêrno.

Publicações Recebidas
Legislação do Trabalho, ano X III , vol. X I I I  n.° 144 

(São Paulo, abril 1949) .
Nação Brasileira, ano X X V II, n.° 309, maio de 1949.
Noticias de Portugal, ano III, n.° 109, junho 1949. 

Standardization, maio de 1949.
Gaceta Judicial, série V II, n.° 4.
Engenharia, ano V II, vol. V II, n.° 82, junho 1949.
Engineering Experiment Station News, vol. X X I, 

n °  2 —  abril 1949 (Ohio) .

Revista da Escola de Minas, abril de 1949, n.° 1, 

ano X IV .
Revista de Goiânia, ano III, n.° VI, março-abril de 

1949.

Notícias Automobilísticas, (São Paulo) abril 1949, 

n.° 175, ano XV I

Taxes; maio 1949, vol. 32, n.° 5.

Revista Militar Brasileira : ano X X X V I, ns. 3 e 4 
(julho-dezembro 1948), vol. XLV1II.

Quarteriy Review, vol. XV II, dez. 1948, 44.
Bulletin Analytique de Documentation, ano 1949, 

n.° 2 .

Diário Oficial —  Vitória —  Espírito Santo (relativos 
ao mês de junho) .

Prefeitura Municipal de Rio Pardo de Minas (1949) 
(Impresso).
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1938 —  pág. 11.
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1940 —  pág. 59.
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pág. 40.
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* * ■
★

Altino Arantes no debate da Constituinte de 1946, tratando da matéria municipal em erudita dissertação, as­
sinalou :

“De nada valerá dizer que o município é autônomo em tudo que fòr da seu peculiar interêsse, se êsse peculiar in­
terêsse não fôr definido e tutelado pelo aparelho constitucional. De que servirá incorporar o município na própria estrutura 
da Nação, se na realidade vier ela ficar ao desamparo das circunstâncias ou impiedosamente garroteada entre os poderes 
da União e os poderes do Estado? —  Discurso inserido nos Anais da Assembléia Nacional Constituinte de 1946 —  Vo­
lume V III —  pág. 373.
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